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OFÍCIO N° 2802/2025 - SMGP 

  

A Vossa Excelência, 
MARCOS VINICIUS DE FRANCA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
São João do Paraíso - MA 

São João do Paraíso - MA, 28 de fevereiro de 2025. 

ASSUNTO: Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços de 
manutenção de iluminação Pública para atender a Prefeitura Municipal de São  Joao  do 
Paraíso — MA. 

Senhor Prefeito, 

Considerando a necessidade de garantir a adequada manutenção da iluminação pública 
no município de São João do Paraíso - MA, essencial para a segurança e o bem-estar da população, 
solicitamos abertura de processo licitatório, viabilizando a Contratação de empresa de engenharia 
para prestação de serviços de manutenção de iluminação Pública para atender a Prefeitura 
Municipal de  Sao  João do Paraíso — MA. 

A contratação visa assegurar a continuidade dos serviços públicos essenciais, 
promovendo a segurança, a qualidade de vida e o desenvolvimento sustentável do município. 

Considerando ainda, que após breve levantamento, o município não dispõe de saldo 
de contrato ou contrato vigente que garanta a prestação do serviço. 

Pelo exposto, solicito que sejam adotados os procedimentos legais com vistas 
realização de processo licitatório, objetivando a Contratação de empresa de engenharia para 
prestação de serviços de manutenção de iluminação Pública para atender a Prefeitura Municipal 
de São João do Paraíso — MA, conforme consta em anexo. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar votos da mais alta 

estima e distinta consideração. 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA 
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ANEXO 

Descrição U n d Quant. 
SERVIÇOS DE  MAO  DE OBRA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 
ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES I I 120,00 
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 600,00 
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.080,00 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.080,00 
MOTORISTA DE VEICULO LEVE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 792,00 
OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  IT  750,00 
SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 
CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6  FLEX,  CAMBIO MANUAL, 
POTÊNCIA 101/104  CV,  2 PORTAS - CHP DIURNO.  AF  11/2015 

CHP 792,00 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE  MAXIMA  DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO  FBI  16.000 KG, POTÊNCIA DE 189  CV  - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHI' 216,00 

SERVIÇOS DE MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 
LÂMPADA BULBO  LED,  BASE E27, BIVOLT 30 W, 2400 A 3000  LUMENS,  LUZ BRANCA un 550.00 
LÂMPADA BULBO  LED,  BASE E27, BIVOLT 30 W, 2400 A 3000  LUMENS,  LUZ BRANCA un 1.000,00 
Limpada  led  50w de potência, luz branca bivolt, marca LLum ou similar  in  1.250,00 
Refletor simples  LED  100W de potência, branco Frio, 6500k, Bivolt, marca G-Ight ou similar un 100,00 
Refletor  Slim LED  200W de potência, branco Frio, 6500k. Autovolt, marca G-light  ou similar un 50,00 
Refletor  Slim LED  300W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-light  ou similar L111 25,00 
Refletor  Slim LED  500W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-light  ou similar un 25,00 
CHAVE SECCIONADORA Cl FUSIVEL, ABERTURA SOB CARGA, 15 kV, 160 A  UN  20,00 
Conector de pressão 25mm2  un 1.200,00 
CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE 45 A, TENSAO NOMINAL DE *500* V,  
CATEGORIA AC-2 E AC-3 

UN  25,00 

SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA USO AO TEMPO, PARA LAMPADAS  UN  1.100,00 
CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE *65* A, TENSAO NOMINAL DE *500* V,  
CATEGORIA AC-2 E AC-3 

UN  25,00 

SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA USO AO TEMPO, PARA LAMPADAS  UN  1.100,00 
BRACO P/ LUMINARIA PUBLICA 1 X 1,50M ROMAGNOLE OU EQUIV  UN  300,00 
LUMINARIA ABERTA P/ ILUMINACAO PUBLICA, TIPO X-57 PETERCO OU EQUIV  UN  250,00 
CABO FLEXIVEL  PVC  750V, 2 CONDUTORES DE 1,5 MM2 M 1.250,00 
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA 
BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 
NOMINAL 2,5 MM2 

M 1.250,00 

RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000W, DE CONECTOR, SEM  
BASE 

UN  1.750,00 

BASE PARA RELE COM SUPORTE METALICO  UN  500,00 
PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 300 MM, DIÂMETRO =16  
MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA 

UN  300,00 

LUMINARIA DE  LED  PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 33 W ATE 50 W, INVOLUCRO  
EM ALUMINIO OU ACO INOX 

UN  125,00 

LUMINARIA DE  LED  PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 98 W ATE 137 W, INVOLUCRO  
EM ALUMINIO OU ACO INOX 

UN  150,00 

LUMINARIA DE  LED  PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 138 W ATE 180W, INVOLUCRO  
EM ALUMINIO OU ACO INOX 

UN  200,00 

LUMINARIA DE  LED  PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 181 W ATE 239 W, INVOLUCRO  
EM ALUMINIO OU ACO INOX 

UN  100,00 

POSTE  Ds  CONCRETO ARMADO DE SECAO CIRCULAR, EXTENSA0 DE 13,00 M,  
FtESISTENCIA DE 1500  DAN,  TIPO C-29 

UN  50,00 

ELETRODUTO DE  PVC RIGID°  ROSCAVEL DE 1 1/2 ", SEM LUVA M 400,00 
LUVA EM  PVC RIGID°  ROSCAVEL, DE 1 1/2", PARA ELETRODUTO  UN  50,00 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M  UN  150,00 
Fornecimento de transformador monofásico c/ deriv. 10 kva 13800/230/115v un 1,00 
Fornecimento de transformador triffisico c/ den. 15 kva 13800/220/127v un 2,00 
Fornecimento de transformador trifásico c/  deny.  45 kva 13800/220/127v un 2,00 
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Assentamento de poste circular de concreto un 50,00 
Caixa de concreto pré-moldadoyara aterramento, com tampa, 40 x 40 x 40, e = 5cm un 50,00 
ENTRADA DE ENERGIA ELETRICA, AÉREA, TRIFASICA, COM CAIXA DE SOBREPOR,  
CABO DE 35 MM2 E DISJUNTOR  DIN  50A (NÃO INCLUSO 0 POSTE DE CONCRETO). 
AF_07/2020_PS 

UN  10,00 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

1- OBJETO 

1.1- Descrição do objeto 

Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços de manutenção de 
iluminação Pública para atender a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA. 

1.2- Grau de prioridade da contratação 
0 grau de prioridade é médio. 

1.3- Data prevista para conclusão do processo 

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em 07/04/2025. 

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação de empresa especializada no ramo de engenharia para a prestação de 
serviços de manutenção de iluminação pública no município de  Sao Joao  do Paraíso — MA, 
justifica-se pela necessidade de assegurar a eficiência e a continuidade desse serviço 
essencial, promovendo a segurança e o bem-estar da população. 

2.2. Pois, a manutenção adequada desse serviço, é indispensável para evitar áreas mal 
iluminadas, que favorecem a criminalidade e aumentam a sensação de insegurança. Além 
disso, a iluminação pública eficaz contribui para a redução de acidentes de trânsito, para a 
valorização dos espaços públicos e para o desenvolvimento das atividades comerciais e 
sociais durante o período noturno 

2.3. Portanto, a contratação é necessária para garantir um ambiente urbano seguro, funcional 
e condizente com as expectativas da população, contribuindo para a melhoria da qualidade 
de vida e o desenvolvimento sustentável do município de São João do Paraíso — MA. 

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO 

0 prazo de vigência do contrato será de 12 meses, a contar a partir de sua assinatura. 

4- FONTE DE RECURSOS 

As despesas da contratação ocorrerão por conta dos recursos próprios da Prefeitura 
Municipal de São  Joao  do Paraíso — MA. 

IDENTIFICAÇÃO DA  AREA  REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS 
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Área Requisitante: 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento — MA. 

Responsável (eis) pela demanda 

Nome: Zaqueu da Silva Castro 

CPF: 641.201.633-34 Cargo/Função: Secretário Municipal de Governo e 
Planejamento. 

Fiscal do Contrato 

Nome: Lenilson Silva Mendes 

CPF: 608.751263-24 Cargo/Função: Engenheiro Municipal — PORTARIA 
004D/2025 — obras. 

 

DFD finalizado em: 28/02/2025 

 

Autorizo, epcaminhe-se para providencias. 

 

1101  ‘• t. 	1r,  
Vitor Albuquerque de Sousa Trindade 

Agente Administrativo 
Secretaria Municipal de Governo 

e Planejamento 

      

       

  

Zaqueu da Silva Castro 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — 
MA. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)  

PROCESSO ADMINISTRATIVO n2  47/2025 

INTRODUÇÃO 

0 presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) é essencial ao planejamento do 
suprimento governamental, visando o cumprimento das determinações legais relacionadas 
sua elaboração e auxiliando na criação do competente Termo de Referência (TR) e dos demais 
documentos integrantes do processo de aquisição de bens ou serviços. 

0 ETP inclui, entre outras, a análise da técnica de aquisição pretendida e a 
avaliação de todos os aspectos necessários e suficientes para a aquisição. Além da previsão 
legal, o ETP possui respaldo na doutrina administrativista brasileira, conforme destaca a 
Professora Tatiana Camarão: 

Entende-se que um dos principais documentos da 
etapa de planejamento é o Estudo Técnico 
Preliminar (ETP), o qual se destina a identificar e 
analisar a necessidade pungente projetada pela 
unidade administrativa ao realizar o seu 
planejamento estratégico e o plano anual de 
aquisição, buscando evidenciar o problema a ser 
resolvido, assim como as soluções possíveis, com 
fins de avaliar as informações necessárias para 
subsidiar o respectivo processo de aquisição. Nota-
se, portanto, que o ETP assume função estratégica 
na engrenagem das contratações públicas, pois 
pavimenta o caminho para o atendimento da 
demanda ao avaliar os cenários possíveis e 
demonstrar a viabilidade técnica e econômica das 
soluções disponíveis. Em decorrência disto, esse 
documento vem sendo exigido em vários 
normativos e trouxe  el  tona dúvidas em relação à 
sua produção, conteúdo, momento adequado para 
sua elaboração e aplicabilidade nas contratações 
públicas. 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do  Comércio,  150 - Centro, CEP: 65973-000 
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1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A manutenção da rede de iluminação Pública faz parte das atribuições do 
Executivo Municipal através da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento, 
responsáveis pelas ações de infraestrutura e gestão de serviços urbanos. A carga de energia é 
fornecida pela concessionária Equatorial Energia - MA, que recolhe a receita da Contribuição 
diretamente do contribuinte e efetua encontro de contas junto ao Município. A troca e 
manutenção das luminárias e seus acessórios ficam a cargo do Município que busca a 
melhoria tecnológica da rede alcançando melhores resultados em economia e maior 
luminosidade/eficiência da Iluminação Pública Municipal. 

A presente contratação visa atender as necessidades do município que 
efetivamente atuam nas diversas  Areas  vinculadas aos programas geridos pelas Secretarias 
Requisitantes. Neste sentido, por não dispormos, no âmbito desta Administração Municipal, 
de setor especifico para realização do objeto em tela, faz-se necessário a contratação de 
empresa que forneça os materiais elencados neste estudo. 

0 objeto ora a ser licitado, possui natureza continuada, tendo em vista que sua 
necessidade é permanente e continua, sendo a vigência plurianual mais vantajosa 
considerando a otimização e celeridade dos fluxos e procedimentos de contratações anuais, 
desafogando os setores de compras e licitações com a repetição da demanda apresentada, 
bem como evitando eventuais interrupções da prestação dos serviços e manutenção na rede 
de iluminação pública Municipal, havendo portanto a necessidade de prorrogação contratual 
para além da vigência comum de doze meses prevista na Lei 14.133/21. A contratação será 
realizada de forma não parcelada de acordo com a necessidade da Secretaria/Órgão 
solicitante para que não haja estoques desnecessários. Assim, a licitação deverá ocorrer na 
forma eletrônica na modalidade pregão, permitindo maior economia e flexibilidade na 
aquisição dos materiais. 

De acordo com o Censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) de 
2022, São João do Paraíso/MA possui uma população de 9.904 habitantes, e uma densidade 
demográfica de 4,8 hab/km2. Para o projeto em questão, em virtude deste ter aplicabilidade 
todos os munícipes que se deslocam pelas vias urbanas e pragas de  Sao  João do Paraíso/MA, 

todos os 9.904 habitantes serão atendidos. 

Seguem alguns pontos de destaque da necessidade: 

a) Segurança pública: a iluminação pública adequada permite a maior visibilidade 

dos espaços públicos e a identificação de seus frequentadores, contribuindo para a segurança 
dos cidadãos, reduzindo os riscos de acidentes, assaltos ou quaisquer outros atos de violência 
nas ruas e praças da cidade; 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do Comércio, 150 - Centro, CEP: 65973-000 
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b) Qualidade de vida: espaços públicos bem iluminados proporcionam maior 
conforto visual, facilitando a mobilidade e a realização de atividades noturnas; 

c) Manutenção preventiva: um projeto estruturado inclui planos de manutenção 
preventiva, evitando falhas e interrupções nos serviços de iluminação pública e prolongando a 
vida  ail  dos equipamentos; 

d) Modernização: com a evolução tecnológica, projetos de modernização da 
iluminação pública, como a adoção de lâmpadas  LED,  são essenciais para melhorar a eficiência 
energética e reduzir os impactos ambientais decorrentes; 

e) Atendimento à legislação: a responsabilidade pela manutenção da iluminação 
pública é dos municípios, conforme determinado pela Agência Nacional de Energia Elétrica 
(Aneel). 

Em resumo, um projeto de manutenção da iluminação pública é fundamental para 
garantir a qualidade de vida dos cidadãos, a segurança nas vias públicas e o uso eficiente dos 
recursos municipais. 

Para a execução dos serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, 
melhoria, ampliação e acompanhamento integral do sistema de iluminação pública no 
município de São  Joao  do Paraíso - MA, foi realizado um levantamento preliminar que 
identificou aproximadamente 1.500 pontos de iluminação pública distribuídos por toda a  Area  
urbana e rural do município. Desses, 1.367 pontos são contabilizados pela concessionária de 
energia, enquanto o restante corresponde a  Areas  de novos loteamentos, condomínios e 
logradouros em bairros que possuem infraestrutura parcial de iluminação, mas que 
necessitam de adequações e melhorias para atender As necessidades da população, abaixo 
consta os Pontos de Iluminação Pública contabilizados (IPs): 

Tipo Potência (W) Perda Reator (W) Qtd Lâmpadas 

Vapor Metalico 250 23 7  

Led  40 0 337 

Vapor Metalico 400 29 3 

Mista 250 0 1  

Led  12 0 2  

Led  30 0 436 

Sem Lâmpada 0 o 30  

Lea  7 0 1 

Mista 160 0 5  

Led  50 0 25 

Vapor de Sodio 400 38 4 

Vapor de Sodio 250 30 12 

Vapor Metalico 100 17 1 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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Led  9 0 2 

Mista 500 o 1 

Vapor de Sodio 70 14 191 

Fluorescente 20 o 1  

Led  120 o 17  

Led  150 o 80 

Lâmpada Quebrada o 0 48 

Fluorescente 46 o 3 

Vapor de Sodio 150 22 2 

Fluorescente 30 o 1 

Vapor de Sodio 100 17 1  

Led  100 o 148  

Led  200 o 8 

Relé 1,2 1.263 

TOTAL 1.367 

Esse número considera a demanda atual, bem como a expansão prevista em razão 
de novos loteamentos, condomínios e logradouros em bairros que já possuem infraestrutura 
parcial de iluminação, mas que necessitam de adequações e melhorias para atender As 
necessidades da população. 

No que versa sobre os quantitativos do projeto constantes no Termo de Referência, 
estimou-se com base em estudos na elaboração da demanda necessária em virtude da 
necessidade das quantidades requeridas, obedecendo uma margem de segurança dos 
estoques, para evitar o desabastecimento dos materiais considerados essenciais para as 
atividades administrativas. 

2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Ao considerar uma contratação é fundamental estabelecer claramente os 
requisitos necessários para assegurar a segurança, eficiência e qualidade do serviço prestado. 
Os principais requisitos a serem observados incluem: 

a. Experiência e Capacidade Técnica: A empresa contratada deve possuir 
experiência comprovada na prestação de serviços de manutenção de iluminação pública, além 
de contar com equipe técnica qualificada. 

b. Fornecimento de Materiais: A contratada deve ser capaz de fornecer todos os 
materiais necessários para a manutenção, como lâmpadas, reatores, luminárias, cabos, 

conectores, entre outros. 

c. Eficiência e Rapidez: Os serviços devem ser realizados de forma eficiente e 
dentro dos prazos estabelecidos, garantindo o bom funcionamento da iluminação pública. 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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d. Qualidade dos Materiais: Os materiais fornecidos devem atender aos padrões de 

qualidade estabelecidos, garantindo durabilidade e eficiência energética. 

3. DAS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

a. Demanda Estimada: 
Descrição Und Quant. 
SERVIÇOS DE  MAO  DE OBRA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 
ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 120,00 
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 600,00 
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.080,00 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.080,00 
MOTORISTA DE VEICULO LEVE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 792,00 
OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 750,00 
SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 
CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6  FLEX,  CAMBIO MANUAL, POTÊNCIA 
101/1040V, 2 PORTAS - CHP DIURNO.  AF  11/2015 

CHP 792,00 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE  MAXIMA  DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189  CV  - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHP 216,00 

SERVIÇOS DE MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
LÂMPADA BULBO  LED,  BASE E27, BIVOLT 30 W, 2400 A 3000  LUMENS,  LUZ BRANCA un 550,00 
LÂMPADA BULBO  LED,  BASE E27, BIVOLT 30 W, 2400 A 3000  LUMENS,  LUZ BRANCA un 1.000,00 

1.250,0f Lâmpada  led  50w de potência, luz branca bivolt, marca LLum ou similar un 
Refletor simples  LED  100W de potência, branco Frio, 6500k, Bivolt, marca G-Ight ou similar un 100,00 
Refletor  Slim LED  200W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-light  ou similar un 50,00 
Refletor  Slim LED  300W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-light  ou similar un 25,00 
Refletor  Slim LED  500W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-light  ou similar un 25,00 
CHAVE SECCIONADORA Cl FUSÍVEL, ABERTURA SOB CARGA, 15 kV, 160 A  UN  20,00 
Conector de pressão 25mm2  un 1.200,00 
CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE 45 A, TENSAO NOMINAL DE *500* V, CATEGORIA  
AC-2 E AC-3 

UN  25,00 

SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA USO AO TEMPO, PARA LAMPADAS  UN  1.100,00 
CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE *65*  A, TENSAO NOMINAL DE *500* V,  
CATEGORIA AC-2 E AC-3 

UN  25,00 

SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA USO AO TEMPO, PARA LAMPADAS  UN  1.100,00 
BRACO P/ LUMINARIA PUBLICA 1 X 1,50M ROMAGNOLE OU EQUIV  UN  300,00 
LUMINARIA ABERTA P/ ILUMINACAO PUBLICA, TIPO X-57 PETERCO OU EQUIV  UN  250,00 
CABO FLEXIVEL  PVC  750 V, 2 CONDUTORES DE 1,5 MM2 M 1.250,00 
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 
2,5 MM2 

M 1.250,00 

RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000W, DE CONECTOR, SEM  
BASE 

UN  1.750,00 

BASE PARA RELE COM SUPORTE METALICO  UN  500,00 
PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 300 MM, DIAMETRO = 16 MM,  
ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA 

UN  300,00 

LUMINARIA DE  LED  PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 33 W ATE 50 W, INVOLUCRO EM  
ALUMINIO OU ACO INOX 

UN  125,00 

LUMINARIA DE  LED  PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 98W ATE 137W, INVOLUCRO EM  UN  150,00 
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ALUMINIO OU OU ACO INOX 
LUMINARIA DE  LED  PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 138W ATE 180W, INVOLUCRO EM  
ALUMINIO OU ACO INOX 

UN  200,00 

LUMINARIA DE  LED  PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 181 W ATE 239 W, INVOLUCRO EM  
ALUMINIO OU ACO INOX 

UN  100,00 

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO CIRCULAR, EXTENSA0 DE 13,00 M,  
RESISTENCIA DE 1500  DAN,  TIPO C-29 

UN  50,00 

ELETRODUTO DE  PVC RIG  IDO ROSCA VEL DE 1 1/2 ", SEM LUVA M 400,00 
LUVA EM  PVC  RIGIDO ROSCAVEL DE 1 1/2", PARA ELETRODUTO  UN  50,00 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M  UN  150,00 
Fornecimento de transformador monofásico c/  deny.  10 kva 13800/230/115v un 1,00 
Fornecimento de transformador trifásico c/  deny.  15 kva 13800/220/127v un 2,00 
Fornecimento de transformador trifásico c/  deny.  45 kva 13800/220/127v un 2,00 
Assentamento de poste circular de concreto un 50,00 
Caixa de concreto  pre  moldado para aterramento, com tampa, 40 x 40 x 40, e = 5cm un 50,00 
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFASICA, COM CAIXA DE SOBREPOR,  
CABO DE 35 MM2 E DISJUNTOR  DIN  50A (NÃO INCLUSO 0 POSTE DE CONCRETO). 
AF_07/2020PS 

UN  10,00 

4. LEVANTAMENTO DO MERCADO 

0 levantamento realizado pelo Departamento de Planejamento da Prefeitura 

Municipal, em conformidade com a fonte de pesquisas de preços conforme INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N.° 65, DE 07 DE JULHO DE 2021, resultou na elaboração da planilha 

orçamentária, onde foram discriminados os valores unitários estimados de todos os materiais 
e serviços que serão aplicados na contratação, projeto básico e plantas. Vale ressaltar que a 
referência da planilha orçamentária, baseada nas tabelas SINAPI - 01/2025 - Maranhão, 
ORSE - 12/2024 - Sergipe, SEINFRA - 028 - Ceará, AGETOP CIVIL - 10/2024 - Goiás, 
supre a pesquisa de preços de mercado, conforme Decreto Federal n° 7.983, de 08 de abril de 

2013 e a publicação "Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias públicas - TCU". 

Adicionalmente, foram realizadas pesquisas de preços em outras 
contratações públicas, com o intuito de identificar oportunidades de obtenção de 
preços mais vantajosos para serviços semelhantes aos previstos na contratação em 
questão. Essa prática é parte do processo de pesquisa de mercado, que visa garantir a 
economicidade e a eficiência na aplicação dos recursos públicos, assegurando que os 
preços praticados estejam em consonância com os valores de mercado e atendam aos 
princípios da Administração Pública. 

5. JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Conforme o  Art.  40, §2° da Lei Federal n.° 14.133, de abril de 2021, o parcelamento 
é a regra quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. A licitação deve ser 
realizada por item sempre que o objeto for divisível, desde que não haja prejuízo para o 
conjunto da solução ou perda de economia de escala. Isso visa a propiciar a ampla 
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participação de de licitantes que, embora não disponham de capacidade para executar a 
totalidade do objeto, possam fazê-lo em relação a itens ou unidades autônomas. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da Unido (TCU) destaca: 

Na forma do  art.  23, § 1° da Lei 8666/93, deve a 
Administração buscar o parcelamento do objeto, 
com vistas a melhor aproveitar os recursos do 
mercado e, sobretudo, ampliar a competitividade 
do certame. Todavia, essa orientação exige que o 
parcelamento somente seja efetuado quando não 
resultar em perda de economia de escala. Não se 
pode esquecer, e nisso andou bem o legislador, que 
a licitação é procedimento administrativo que visa, 
entre outros aspectos, a que a Administração 
contrate de forma mais vantajosa possível. Logo, 
não seria razoável, além de ser ilegal, que o 
parcelamento venha ocasionar perda de economia 
de escala e, por via de consequência." (Decisão n° 
348/199, Plenário, rel. Min. Benjamim Zymler). 

Adicionalmente, o TCU consolidou o entendimento sobre o parcelamento no 
enunciado da Súmula 247: 

SÚMULA N2  247: É obrigatória a admissão da 
adjudicação por item e não por preço global, nos 
editais das licitações para a contratação de obras, 
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo ou perda de economia de 
escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a 
ampla participação de licitantes que, embora não 
dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação 
adequar-se a essa divisibilidade. 

No presente estudo, não se aplica a divisão do objeto pretendido em vários grupos, 
em virtude da possibilidade de ocorrência de prejuízos à Administração Pública em face dos 
riscos inerentes à própria execução e de prejuízos para o serviço demandado, pois, não 
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restam dúvidas, o objeto pretendido, quando executado por vários contratados, poderá não 
ser integral ou satisfatoriamente prestado haja vista que poderia implicar a contratação de 
diversas empresas para a realização de um único evento. 

A justificativa para amparar o não parcelamento do objeto, apesar de tratar-se de 
serviços  continuos  de baixa complexidade técnica, possui subsidio por ser evidente a perda da 
economia de escala e que divisão do objeto em vários itens não será técnica e 
economicamente viável (Súmula 247 do TCU). 

6. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

A decisão pela contratação de uma empresa especializada para a manutenção 
continua dos sistemas de iluminação pública no Município de São João do Paraíso é justificada 
por diversos aspectos técnicos, operacionais e econômicos, fundamentais para garantir a 
qualidade e a regularidade desse serviço essencial. A análise detalhada desses fatores reforça 
a importância dessa abordagem para a infraestrutura urbana do município. 

Aspectos Técnicos: A principal vantagem da contratação de uma empresa 
especializada está na eficiência técnica na execução das manutenções. Empresas desse setor 
possuem equipes capacitadas e familiarizadas com as exigências especificas da manutenção 
de sistemas de iluminação pública, garantindo que os materiais substituídos, como lâmpadas, 
reatores e demais componentes, sejam de alta qualidade e devidamente certificados. Além 
disso, essas empresas oferecem garantia sobre os itens fornecidos, assegurando a 
durabilidade das manutenções realizadas. A execução ágil do serviço é outro ponto chave, 
permitindo que a manutenção ocorra imediatamente após a identificação das necessidades, 
sem a interrupção prolongada do serviço devido à espera por materiais ou ajustes no sistema. 

Aspectos Operacionais: A integração entre a mão de obra especializada e o 
fornecimento dos materiais em um único contrato promove uma gestão mais eficiente das 
atividades de manutenção. A empresa contratada será responsável por todo o processo, desde 
a identificação dos problemas até a execução das substituições, o que elimina a fragmentação 
das responsabilidades e facilita o controle e fiscalização do serviço. Com  isso, o município 
assegura que as intervenções ocorram de forma continua e planejada, minimizando falhas 
operacionais e reduzindo a necessidade de múltiplas contratações, o que poderia gerar 
atrasos e ineficiências. Além disso, a empresa responsável estará preparada para responder 
rapidamente a novas demandas, garantindo a operação ininterrupta do sistema de 
iluminação. 

Aspectos Econômicos: A análise de custo-beneficio evidencia que a contratação 
conjunta de materiais e serviços em um único lote oferece uma significativa economia de 
escala. Ao aumentar a quantidade de itens e serviços adquiridos de uma só vez, os custos 
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unitários são reduzidos, gerando uma economia para o município. Essa abordagem integrada 
também evita a duplicação de processos administrativos, o que otimiza os recursos 

financeiros e humanos disponíveis. Além disso, a solução proposta evita o risco de 

desperdícios e de tempo ocioso, uma vez que as manutenções podem ser realizadas 

imediatamente após a identificação dos problemas, sem a necessidade de processos 
separados para a aquisição de materiais. 

Portanto, a escolha pela contratação de uma empresa especializada para a 
manutenção continua do sistema de iluminação pública de São João do Paraíso, incluindo 
tanto a mão de obra quanto o fornecimento dos materiais necessários, demonstra-se como a 
solução mais eficaz e vantajosa. Essa abordagem não só assegura a prestação de um serviço 
essencial de forma segura e eficiente, mas também contribui para a sustentabilidade 

econômica do município, proporcionando um ambiente urbano mais iluminado, seguro e bem 
cuidado para a população. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA N.° 65, DE 07 DE JULHO DE 
2021, assim, foi elaborada a planilha orçamentária abaixo, onde constam discriminados os 

valores unitários estimados de todos os materiais e serviços que serão aplicados na 

contratação, projeto básico e plantas. Vale ressaltar que a referencia da planilha orçamentária 

baseada nas tabelas SINAPI - 01/2025 -  Maranhao,  ORSE - 12/2024 - Sergipe, SEINFRA - 
028 - Ceará, AGETOP CIVIL - 10/2024 - Goiás, supre a pesquisa de preços de mercado, 

conforme Decreto Federal n° 7.983, de 08 de abril de 2013 e publicação "Orientações para 

elaboração de planilhas orçamentárias públicas - TCU"; 

a. Discriminação do Objeto com Preços Unitários Estimados: 
Serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e 
acompanhamento integral para sistema de iluminação pública do município de  Sao  
João do Paraíso - MA 
Item Descrição Und Quant. Valor 

Unit  
Valor  Unit  

com BDI 
Total  

SERVIÇOS DE  MAO  DE OBRA DE ILUMINAÇÃO 
PUBLICA 

171.834,96 

1.1 ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 120,00 118,83 152,72 18.326,40 

1.2 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 600,00 31,47 40,44 24.264,00 

1.3 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 080 00 29,23 37.56 40.564,80 
1.4 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 1.080,00 24,51 31,50 34.020,00 

1.5 MOTORISTA DE VEICULO LEVE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 792,00 31,54 40,53 32.099,76 

1.6 OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 750,00 23,41 30,08 22.560,00 
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2 SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 

166.665,60 

2.1 CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 
FLEX,  CAMBIO MANUAL, POTÊNCIA 101/104  CV,  2 
PORTAS - CHP DIURNO.  AF  11/2015 

CHP 792,00 83,90 107,82 85.393,44  

2.2 GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE  MAXIMA  DE 
CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 
TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189  CV  
- CHP DIURNO.  AF  06/2014 

CHP 216,00 292,77 376,26 81.272,16 

3 SERVIÇOS DE MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA t189.370,77 
3.1 LÂMPADA BULBO  LED,  BASE E27, BIVOLT 30W, 2400 A 

3000  LUMENS,  LUZ BRANCA 
un 550,00 24,69 31,73 17.451,50 

3.2 LÂMPADA BULBO  LED,  BASE E27, BIVOLT 30 W, 2400 A 
3000  LUMENS,  LUZ BRANCA 

un 1.000,00 24,69 31,73 31.730,00 

3.3 Lâmpada  led  50w de potência, luz branca bivolt, marca LLum 
ou similar 

un 1.250,00 31,65 40,67 50.837,50 

3.4 Refletor simples  LED  100W de potência, branco Frio, 6500k, 
Bivolt, marca G-leht ou similar 

un 100,00 66,70 85,72 8.572,00 

3.5 Refletor  Slim LED  200W de potência, branco Frio, 6500k, 
Autovolt, marca G-light  ou similar 

un 50,00 116,00 149,08 7.454,00 

3.6 Refletor  Slim LED  300W de potência, branco Frio, 6500k, 
Autovolt, marca G-light  ou similar 

un 25,00 726,85 934,14 23.353,50 

3.7 Refletor  Slim LED  500W de potência, branco Frio, 6500k, 
Autovolt, marca G-light  ou similar 

un 25,00 957,40 1.230,45 30.761,25 

3.8 CHAVE SECCIONADORA C/ FUSÍVEL, ABERTURA SOB  
CARGA, 15 kV, 160 A 

UN  20,00 944,16 1.213,43 24.268,60 

3.9 Conector de pressão 25mm2  un 1.200,00 12,50 16,06 19.272,00 

3.10 
CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE 45 A, TENSAO  
NOMINAL DE *500* V, CATEGORIA AC-2 E AC-3 

UN  25,00 617,19 793,21 19.830,25 

3.11 
SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA USO AO  
TEMPO, PARA LAMPADAS 

UN  1.100,00 6,82 8,76 9.636,00 

3,12 
CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE *65* A, TENSAO  
NOMINAL DE *500* V, CATEGORIA AC-2 E AC-3 

UN  25,00 800,32 1.028,57 25.714,25 

3.13 
SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA USO AO  
TEMPO, PARA LAMPADAS 

UN  1.100,00 6,82 8,76 9.636,00 

3.14 
BRACO P/ LUMINARIA PUBLICA 1 X 1,50M ROMAGNOLE  
OU EQUIV 

UN  300,00 39,00 50,12 15.036,00 

3.15 
LUMINARIA ABERTA P/ ILUMINACAO PUBLICA, TIPO X-  
57 PETERCO OU EQUIV 

UN  250,00 83,57 107,40 26.850,00 

3.16 
CABO FLEXIVEL  PVC  750V, 2 CONDUTORES DE 1,5 
MM2 

M 1.250,00 4,61 5,92 7.400,00 

3.17 
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO 
EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 
NOMINAL 2,5 MM2 

M 1.250,00 2,96 3,80 4.750,00 

3.18 
RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT  
1000W, DE CONECTOR, SEM BASE 

UN  1.750,00 35,46 45,57 79.747,50 

3.19 
BASE PARA RELE COM SUPORTE METALICO  UN  500.00 20,28 26,06 13.030,00 

3.20 
PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO,  
COMPRIMENTO = 300 MM, DIAMETRO = 16 MM, ROSCA 
MAQUINA, CABECA QUADRADA 

UN  300,00 18,28 23,49 7.047,00 

3.21 
LUMINARIA DE  LED  PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 33  
W ATE 50 W, INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 

UN  125,00 128,33 164,92 20.615,00 
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3.22 
LUMINARIA DE  LED  PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 98  
W ATE 137 W, INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 

UN  150,00 316,09 406,23 60.934,50 

3.23 
LUMINARIA DE  LED  PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE  
138W ATE 180 W, INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO 
INOX 

UN  200,00 427,03 548,81 109.762,00 

3.24 
LUMINARIA DE  LED  PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE  
181 W ATE 239 W, INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO 
INOX 

UN  100,00 496,02 637,48 63.748,00 

3.25 
POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO CIRCULAR,  
EXTENSAO DE 13,00 M, RESISTENCIA DE 1500  DAN,  
TIPO C-29 

UN  50,00 4.948,60 6.359,94 317.997,00 

3.26 
ELETRODUTO DE  PVC  RIGIDO ROSCAVEL DE 1 1/2 ", 
SEM LUVA 

M 400,00 12,19 15,66 6.264,00 

3.27 
LUVA EM  PVC  RIGIDO ROSCAVEL, DE 1 1/2", PARA  
ELETRODUTO 

UN  50,00 3,70 4,75 237,50 

3.28 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V,  
EM ROLO DE 19 MM X 20 M 

UN  150,00 10,50 13,49 2.023,50 

3.29 
Fornecimento de transformador monofásico c/ den. 10 kva 
13800/230/115v 

un 1,00 6.876,31 8.837,43 8.837,43 

3.30 
Fornecimento de transformador trifásico c/ den. 15 kva 
13800/220/127v 

un 2,00 8.864,77 11.393,00 22.786,00 

3.31 
Fornecimento de transformador trifásico c/  deny.  45 kva 
13800/220/127v 

un 2,00 12.094,08 15.543,31 31.086,62 

3.32 
Assentamento de poste circular de concreto un 50,00 621,76 799,08 39.954,00 

3.33 
Caixa de concreto  pre  moldado para aterramento, com 
tampa, 40 x 40 x 40, e = 5cm 

un 50,00 98,90 127,10 6.355,00 

3.34 
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFASICA,  
COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 35 MM2 E 
DISJUNTOR  DIN  50A (NA() INCLUSO 0 POSTE DE 
CONCRETO). AF_07/2020_PS 

UN  10,00 2.541,38 3.266,18 32.661,80 

Total sem BDI 1.188.892,36 
Total do BDI 338.978,97 
Total Geral 1.527.871,33 

b. Preço Estimado da Contratação: 0 valor total estimado para a contratação é 

de R$ 1.527.871,33 (um milhão, quinhentos e vinte e sete mil, oitocentos e setenta e um 
reais, e trinta e três centavos). Este valor foi calculado com base nas especificações técnicas 

dos produtos requeridos, utilizando tabelas SINAPI - 01/2025 - Maranhão, ORSE - 12/2024 
- Sergipe, SEINFRA - 028 - Ceará, AGETOP CIVIL - 10/2024 - Goiás e considerando as 
peculiaridades do Município de São João do Paraíso - MA. 

c. Análise Comparativa e Justificativa para Adesão à Ata de Registro de 
Preços: Durante a pesquisa de mercado, foi identificada, entre outras, a Ata de Registro de 
Preços n2  002/2025 - PML, vinculada ao Processo Administrativo n2  035/2024, da 
Prefeitura Municipal de  Loreto,  Estado do  Maranhao,  que apresenta preços mais 
vantajosos para serviços similares aos previstos na contratação. A análise comparativa 
demonstra que a adesão à referida ata resulta em um custo menor para a administração 
pública, conforme os valores abaixo: 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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! Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit 

Valor 
Unit  com 

BDI 

Total 

304.075,68 

Peso  
(%) 

SERVIÇOS DE  MAO  DE OBRA 
DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 

ib,36% 

1.1 91677 SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 240,00 101,54 130,49 31.317,60 1,07% 

1.2 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 
1.200,00 

27,06 34,77 41.724,00 1,42% 

1.3 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 
2.160,00 

26,33 33,83 73.072,80 2,49% 

1.4 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 
2.160,00 

22,23 28,56 61.689,60 2,10% 

1.5 88284 SINAPI MOTORISTA DE VEICULO LEVE 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 
1.584,00 

27,25 35,02 55.471,68 1,89% 

1.6 88295 

, 

SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 
1.500,00 

21,17 27,20 40.800,00 1,39% 

2 SERVIÇOS DE  TRANSPORT  ES 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

314.904,96 10,73% 

2.1 92145 	r  SINAPI CAMINHONETE CABINE 
SIMPLES COM MOTOR 1.6 
FLEX,  CÂMBIO MANUAL, 
POTÊNCIA 101/104  CV,  2 
PORTAS - CHP DIURNO. 
AF_11/2015 

CHP 
1.584,00  

78,19 100,48 159.160,32 5,42% 

2.2 5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, 
CAPACIDADE  MAXIMA  DE 
CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, 
ALCANCE MÁXIMO 
HORIZONTAL 9,70 M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO 
PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 
189  CV  - CHP DIURNO.  
AF  06/2014 

CHP 432,00 280,52 360,52 155.744,64 5,31% 

SERVIÇOS DE MATERIAIS DE 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 

2.314.878,66 78,90% 

3.1 4052 AGETOP 
CIVIL 

LAMPADA BULBO  LED,  BASE 
E27, BIVOLT 30W, 2400 A 3000 
LUMENS,  LUZ BRANCA 

un 
1.100,00  

25,83 33,19 36.509,00 1,24% 

3.2 4052 AGETOP 
CIVIL 

LÂMPADA BULBO  LED,  BASE 
E27, BIVOLT 30 W, 2400 A 3000 
LUMENS,  LUZ BRANCA 

un 
2.000,00  

25,83 33,19 66.380,00 2,26% 

3.3 13285 ORSE Limpada  led  50w de potincia, luz 

branca bivolt, marca LLum ou 
similar 

un 

2.500,00 
31,33 40,26 100.650,00 3,43% 

3.4 13290 ORSE Refletor simples  LED  100W de 
potência, branco Frio, 6500k, 
Bivolt, marca G-Ight ou similar 

un 200,00 58,41 75,06 15.012,00 0,51% 

3.5 13524 ORSE Refletor  Slim LED  200W de un 100,00 246,00 316,15 31.615,00 1,08% 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do  Comércio,  150 - Centro, CEP: 65973-000 
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potência, branco Frio, 6500k, 
Autovolt, marca G-light  ou similar 

3.6 13792 ORSE Refletor  Slim LED  300W de 
potência, branco Frio, 6500k, 
Autovolt, marca G-light  ou similar 

un 50,00 719,01 924,07 46.203,50 1,57% 

3.7 13793 ORSE Refletor  Slim LED  500W de 
potência, branco Frio, 6500k, 
Autovolt, marca G-light  ou similar 

un 50,00 947,06 1.217,16 60.858,00 2,07% 

3.8 17431 SEINFRA CHAVE SECCIONADORA Cl  
FUSÍVEL, ABERTURA SOB 
CARGA, 15 kV, 160 A 

UN  40,00 934,72 1.201,30 48.052,00 1,64% 

3.9 11598 ORSE Conector de pressào 25mm2  un 
2.400,00 

12,38 15,91 38.184,00 1,30% 

3.10 00001621 
SINAPI CONTATOR TRIPOLAR,  

CORRENTE DE 45 A, TENSAO 
NOMINAL DE *500* V, 
CATEGORIA AC-2 E AC-3 

UN  50,00 636,23 817,68 40.884,00 1,39% 

3.11 00012294 
SINAPI SOQUETE DE PORCELANA  

BASE E27, PARA USO AO 
TEMPO, PARA LAMPADAS 

UN  
2.200,00 

7,09 9,11 20.042,00 0,68% 

3.12 00001627 
SINAPI CONTATOR TRIPOLAR,  

CORRENTE DE *65* A, TENSAO 
NOMINAL DE *500* V, 
CATEGORIA AC-2 E AC-3 

UN  50,00 825,02 1.060,31 53.015,50 1,81% 

3.13 00012294 
SINAPI SOQUETE DE PORCELANA  

BASE E27, PARA USO AO 
TEMPO, PARA LÂMPADAS 

UN  
2.200,00 

7,09 9,11 20.042,00 0,68% 

3.14 00002512 
SINAPI BRACO P/ LUMINARIA PUBLICA  

1 X 1,50M ROMAGNOLE OU 
EQUIV 

UN  600,00 38,61 49,62 29.772,00 1,01% 

3.15 00003798 
SINAPI LUMINARIA ABERTA P/  

ILUMINACAO PUBLICA, TIPO X-
57 PETERCO OU EQUIV 

UN  500,00 82,73 106,32 53.160,00 1,81% 

3.16 00034602 
SINAPI CABO FLEXIVEL  PVC  750 V, 2 

CONDUTORES DE 1,5 MM2 
M 

2.500,00 
4,51 5,79 14.475,00 0,49% 

3.17 00001022 
SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 
NOMINAL 2,5 MM2 

M 
2.500,00 

2,91 3,73 9.325,00 0,32% 

3.18 00002510 
SINAPI RELE FOTOELETRICO  

INTERNO E EXTERNO BIVOLT 
1000W, DE CONECTOR, SEM 
BASE 

UN  
3.500,00 

35,11 45,12 157.920,00 5,38% 

3.19 00039380 
SINAPI BASE PARA RELE COM  

SUPORTE METALICO 
UN  

1.000,00 
20,08 25,80 25.800,00 0,88% 

3.20 00000439 
SINAPI PARAFUSO M16 EM ACO  

GALVANIZADO, COMPRIMENTO 
= 300 MM, DIAMETRO = 16 MM, 
ROSCA MAQUINA, CABECA 
QUADRADA 

UN  600.00 18,12 23,28 13.968,00 0,48% 

3.21 00042244 
SINAPI LUMINARIA DE  LED  PARA 

ILUMINACAO PUBLICA, DE 33 
i  UN  
I 

250,00 127,30 163,60 40.900,00 1,39% 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do  Comercio,  150 - Centro, CEP: 65973-000 
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W ATE 50 W, INVOLUCRO EM 
ALUMINIO OU ACO INOX 

3.22 00042243 
SINAPI LUMINARIA DE  LED  PARA  

ILUMINACAO PUBLICA, DE 98 
W ATE 137 W, INVOLUCRO EM 
ALUMINIO OU ACO INOX 

UN  300,00 313,55 402,97 120.891,00 4,12% 

3.23 00042247 
SINAPI LUMINARIA DE  LED  PARA  

ILUMINACAO PUBLICA, DE 138 
W ATE 180 W, INVOLUCRO EM 
ALUMINIO OU ACO INOX 

UN  400,00 423,60 544,41 217.764,00 7,42% 

3.24 00042248 
SINAPI LUMINARIA DE  LED  PARA  

ILUMINACAO PUBLICA, DE 181 
W ATE 239W, INVOLUCRO EM 
ALUMINIO OU ACO INOX 

UN  200,00 492,05 632,38 126.476,00 4,31% 

3.25 00041181 
SINAPI POSTE DE CONCRETO  

ARMADO DE SECAO 
CIRCULAR, EXTENSA0 DE 
13,00 M, RESISTENCIA DE 1500  
DAN,  TIPO C-29 

UN  100,00 4.947,50 6.358,52 635.852,00 21,67% 

3.26 00002680 
SINAPI ELETRODUTO DE  PVC  RIGIDO 

ROSCAVEL DE 1 1/2", SEM 
LUVA 

M 800,00 11,31 14,53 11.624,00 0,40% 

3.27 00001893 
SINAPI LUVA EM  PVC  RIGIDO  

ROSCAVEL, DE 11/2", PARA 
ELETRODUTO 

UN  100,00 3,82 4,90 490,00 0,02% 

3.28 00020111 
SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA  

ANTICHAMA, USO ATE 750 V, 
EM ROLO DE 19 MM X 20 M 

UN  300,00 10,89 13,99 4.197,00 0,14% 

3.29 
2956 ORSE Fornecimento de transformador 

monofásico c/  deny.  10 kva 
13800/230/115v 

un 2,00 6.568,25 8.441,51 16.883,02 0,58% 

3.30 
2961 ORSE Fornecimento de transformador 

trifásico c/  deny.  15 kva 
13800/220/127v 

un 4,00 8.507,33 10.933,62 43.734,48 1,49% 

3.31 
2958 ORSE Fornecimento de transformador 

trifásico c/  deny.  45 kva 
13800/220/127v 

un 4,00 11.606,44 14.916,59 59.666,36 2,03% 

3.32 
3243 ORSE Assentamento de poste circular 

de concreto 
un 100,00 610,33 784,39 78.439,00 2,67% 

3.33 
12915 ORSE Caixa de concreto  pre  moldado 

para aterramento, com tampa, 40 
x 40 x 40, e= 5cnn 

un 100,00 97,87 125,78 12.578,00 0,43% 

3.34 
101508 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA  

ELÉTRICA, AÉREA, TRIFASICA, 
COM CAIXA DE SOBREPOR, 
CABO DE 35 MM2 E 
DISJUNTOR  DIN  50A (NÃO 
INCLUSO 0 POSTE DE 
CONCRETO). AF_07/2020_PS 

UN  20,00 2.471,09 3.175,84 63.516,80 2,16% 

Total sem BDI 2.282.968,98 
Total do BDI 650.890,32 
Total Geral 2.933.859,30 

CNPJ: 01.597.62910001-23 
Rua do Comércio, 150 - Centro, CEP: 65973-000 
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PREFEITURA DE 

Diante dessa constatação, a adesão à Ata de Registro de Preços n° 002/2025 - 
PML se apresenta como a alternativa para a Administração Pública, garantindo 
economicidade e eficiência na aplicação dos recursos, conforme preconizam os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência previstos no artigo 37 da 
Constituição Federal. Além disso, a adesão à ata permite a otimização do processo de 
contratação, reduzindo prazos e garantindo melhores condições comerciais para a execução 
dos serviços necessários ao município, conforme se vê abaixo. 

Orçamento estimado da adesão: 
Item Código Banco Descrigao Und Quant. Valor 

Unit 
Valor 

Unit  com 
BDI 

Total Peso  
MO 

1 SERVIÇOS DE  MAO  DE 
OBRA DE ILUMINAÇÃO 
PUBLICA 

152.037,84 10,36% 

1.1 91677 SINAPI ENGENHEIRO 
ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 120,00 101,54 130,49 15.658,80 1,07% 

1.2 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 600,00 27,06 34,77 20.862,00 1,42% 

1.3 88264 SINAPI ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 
1.080,00 

26,33 33,83 36.536,40 2,49% 

1.4 88247 SINAPI AUXILIAR DE 
ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 
1.080,00 

22,23 28,56 30.844,80 2,10% 

1.5 88284 SINAPI MOTORISTA DE 
VEICULO LEVE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 792,00 27,25 35,02 27.735,84 1,89% 

1.6 88295 SINAPI OPERADOR DE 
GUINCHO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 750,00 21,17 27,20 20.400,00 1,39% 

2 SERVIÇOS DE 
TRANSPORTES DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

157.452,48 10,73% 

2.1 92145 SINAPI CAMINHONETE CABINE 
SIMPLES COM MOTOR 
1.6  FLEX,  CAMBIO 
MANUAL, POTÊNCIA 
101/104  CV,  2 PORTAS - 
CHP DIURNO. 
AF_11/2015 

CHP 792,00 78,19 100,48 79.580,16 5,42% 

2.2 5928 SINAPI GUINDAUTO 
HIDRÁULICO, 
CAPACIDADE  MAXIMA  
DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE 

CHP 216,00 280,52 360,52 77.872,32 5,31% 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do  Comércio,  150 - Centro, CEP: 65973-000 
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CARGA 11,7 TM, 
ALCANCE MÁXIMO 
HORIZONTAL 9,70 M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO 
TOCO PBT 16.000 KG, 
POTÊNCIA DE 189  CV  - 
CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

3 SERVIÇOS DE 
MATERIAIS DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

1.157.439,33 78,90% 

3.1 4052 AGETOP 
CIVIL 

LAMPADA BULBO  LED,  
BASE E27, BIVOLT 30 W, 
2400 A 3000  LUMENS,  
LUZ BRANCA 

un 550,00 25,83 33,19 18.254,50 1,24% 

3.2 4052 AGETOP 
CIVIL 

LAMPADA BULBO  LED,  
BASE E27, BIVOLT 30 W, 
2400 A 3000  LUMENS,  
LUZ BRANCA 

un 
1.000,00 

25,83 33,19 33.190,00 2,26% 

3.3 13285 ORSE Lâmpada  led  50w de 
potência, luz branca 
bivolt, marca LLum ou 
similar 

un 
1.250,00 

31,33 40,26 50.325,00 3,43% 

3.4 13290 ORSE Refletor simples  LED 
100W de potência, branco 
Frio, 6500k, Bivolt, marca 
G-Ight ou similar 

Lill  100,00 58,41 75,06 7.506,00 0,51% 

3.5 13524 ORSE Refletor  Slim LED  200W 
de potência, branco Frio, 
6500k, Autovolt, marca G-
light  ou similar 

un 50,00 246,00 316,15 15.807,50 1,08% 

3.6 13792 ORSE Refletor  Slim LED  300W 
de potência, branco Frio, 
6500k, Autovolt, marca G-
light  ou similar 

un 25,00 719,01 924,07 23.101,75 1,57% 

3.7 13793 ORSE Refletor  Slim LED  500W 
de potência, branco Frio, 
6500k, Autovolt, marca G-
light  ou similar 

un 25,00 947,06 1.217,16 30.429,00 2,07% 

3.8 17431 SEINFRA CHAVE  
SECCIONADORA Cl 
FUSÍVEL, ABERTURA 
SOB CARGA, 15 kV, 160 
A 

UN  20,00 934,72 1.201,30 24.026,00 1,64% 

3.9 11598 ORSE Conector de pressão 
25mm' 

un 
1.200,00 

12,38 15,91 19.092,00 1,30% 

3.10 00001621 
SINAPI CONTATOR TRIPOLAR,  

CORRENTE DE 45 A, 
TENSAO NOMINAL DE 
*500* V, CATEGORIA 
AC-2 E AC-3 

UN  25,00 636,23 817,68 20.442,00 1,39% 

3.11 00012294 
SINAPI SOQUETE DE  

PORCELANA BASE E27, 
PARA USO AO TEMPO, 
PARA LAMPADAS 

UN  
1.100,00 

7,09 9,11 10.021,00 0,68% 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do  Comercio,  150 - Centro, CEP: 65973-000 
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3.12 00001627 
SINAPI CONTATOR TRIPOLAR,  

CORRENTE DE *65* A, 
TENSAO NOMINAL DE 
*500* V, CATEGORIA 
AC-2 E AC-3 

UN  25,00 825,02 1.060,31 26.507,75 1,81% 

3.13 00012294 
SINAPI SOQUETE DE  

PORCELANA BASE E27, 
PARA USO AO TEMPO, 
PARA LAMPADAS 

UN  
1.100,00 

7,09 9,11 10.021,00 0,68% 

3.14 00002512 
SINAPI BRACO P/ LUMINARIA  

PUBLICA 1 X 1,50M 
ROMAGNOLE OU EQUIV 

UN  300,00 38,61 49,62 14.886,00 1,01% 

3.15 00003798 
SINAPI LUMINARIA ABERTA P/  

ILUMINACAO PUBLICA, 
TIPO X-57 PETERCO OU 
EQUIV 

UN  250,00 82,73 106,32 26.580,00 1,81% 

3.16 00034602 
SINAPI CABO FLEXIVEL  PVC  

750V, 2 CONDUTORES 
DE 1,5 MM2 

M 
1.250,00 

4,51 5,79 7.237,50 0,49% 

3.17 00001022 
SINAPI CABO DE COBRE, 

FLEXIVEL, CLASSE 4 
OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA 
BWF-B, COBERTURA 
PVC-ST1, ANTICHAMA 
BWF-B, 1 CONDUTOR, 
0,6/1 KV, SECAO 
NOMINAL 2,5 MM2 

M 
1.250,00 

2,91 3,73 4.662,50 0,32% 

3.18 00002510 
SINAPI RELE FOTOELETRICO  

INTERNO E EXTERNO 
BIVOLT 1000 W, DE 
CONECTOR, SEM BASE 

UN  
1.750,00 

35,11 45,12 78.960,00 5,38% 

3.19 00039380 
SINAPI BASE PARA RELE COM  

SUPORTE METALICO 
UN  500,00 20,08 25,80 12.900,00 0,88% 

3.20 00000439 
SINAPI PARAFUSO M16 EM  

ACO GALVANIZADO, 
COMPRIMENTO = 300 
MM, DIAMETRO = 16 
MM, ROSCA MAQUINA, 
CABECA QUADRADA 

UN  300,00 18,12 23,28 6.984,00 0,48% 

3.21 00042244 
SINAPI LUMINARIA DE  LED 

PARA ILUMINACAO 
PUBLICA, DE 33 W ATE 
50 W, INVOLUCRO EM 
ALUMINIO OU ACO 
INOX 

UN  125,00 127,30 163,60 20.450,00 1,39% 

3.22 00042243 
SINAPI LUMINARIA DE  LED 

PARA ILUMINACAO 
PUBLICA, DE 98 W ATE 

137 W, INVOLUCRO EM 
ALUMINIO OU ACO 
INOX 

UN  150,00 313,55 402,97 60.445,50 4,12% 

3.23 00042247 
SINAPI LUMINARIA DE  LED 

PARA ILUMINACAO 
PUBLICA, DE 138 W ATE 

UN  200,00 423,60 544,41 108.882,00 7,42% 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do  Comercio,  150 - Centro, CEP: 65973-000 
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180W, INVOLUCRO EM 
ALUMINIO OU ACO 
INOX 

3.24 00042248 
SINAPI LUMINARIA DE  LED 	UN  

PARA ILUMINACAO 
PUBLICA, DE 181 W ATE 
239 W, INVOLUCRO EM 
ALUMINIO OU ACO 
INOX 

100,00 492,05 632,38 63.238,00 4,31% 

3.25 00041181 
SINAPI POSTE DE CONCRETO  

ARMADO DE SECAO 
CIRCULAR, EXTENSA0 
DE 13,00 M, 
RESISTENCIA DE 1500  
DAN,  TIPO C-29 

UN  50,00 4.947,50 6.358,52 317.926,00 21,67% 

3.26 00002680 
SINAPI ELETRODUTO DE  PVC  

RIGIDO ROSCAVEL DE 
1 1/2", SEM LUVA 

M 400,00 11,31 14,53 5.812,00 0,40% 

3.27 00001893 
SINAPI LUVA EM  PVC RIG  IDO  

ROSCAVEL, DE 1 1/2", 
PARA ELETRODUTO 

UN  50,00 3,82 4,90 245,00 0,02% ' 

3.28 00020111 
SINAPI FITA ISOLANTE 	

1
UN 

ADESIVA ANTICHAMA, 
USO ATE 750 V, EM 
ROLO DE 19 MM X20 M 

150,00 10,89 13,99 2.098,50 0,14% 

3.29 
2956 ORSE Fornecimento de 

transformador monofasico 
c/  deny.  10 kva 
13800/230/115v 

un 1,00 6.568,25 8.441,51 8.441,51 0,58% 

3.30 
2961 ORSE Fornecimento de 

transformador trifasico c/  
daily.  15 kva 
13800/220/127v 

un 2,00 8.507,33 10.933,62 21.867,24 1,49% 

3.31 
2958 ORSE Fornecimento de 

transformador trifasico c/  
deny.  45 kva 
13800/220/127v 

un 2,00 11.606,44 14.916,59 29.833,18 2,03% 

3.32 
3243 ORSE Assentamento de poste 

circular de concreto 
un 50,00 610,33 784,39 39.219,50 2,67% 

3.33 
12915 ORSE Caixa de concreto  pre  

moldado para 
aterramento, com tampa, 
40 x 40 x 40, e= 5cm 

un 50,00 97,87 125,78 6.289,00 0,43% 

3.34 
101508 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA  

ELÉTRICA, AÉREA, 
TRIFÁSICA, COM CAIXA 
DE SOBREPOR, CABO 
DE 35 MM2 E 
DISJUNTOR  DIN  50A 
(NÃO INCLUSO 0 
POSTE DE CONCRETO). 
AF_07/2020_PS 

UN  10,00 2.471,09 3.175,84 31.758,40 2,16% 

Total sem BDI 1.141.484,49 
Total do BDI 325.445,16 
Total Geral 1.466.929,65 
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Valor estimado da contratação via levantamento de bases referenciais: R$ 
1.494.140,26 
Valor possível para da adesão à Ata de Registro de Pregos dos mesmos itens 
pretendidos: R$ 1.466.929,65 
Economia gerada pela adesão à ata: R$ 27.210,61 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Após a análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes 
para a solução proposta, que visa a execução de serviços regulares de manutenção preventiva 
e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral para sistema de iluminação 
pública do município de São João do Paraíso - MA, conclui-se que, neste momento, não há 
necessidade de contratações adicionais que sejam imprescindíveis ou que possuam uma 
dependência direta e técnica com a solução escolhida. A abordagem adotada permite que o 
município concentre seus esforços diretamente nas ações necessárias para a implementação 
das melhorias propostas, sem a necessidade de intervenções complementares que poderiam 
resultar em custos adicionais ou atrasos na execução do projeto. 

Ao focar nas contratações prioritárias, a gestão municipal garante que os recursos 
sejam aplicados de maneira eficiente, atendendo diretamente As necessidades identificadas e 
evitando processos adicionais que possam complicar ou retardar a execução das melhorias 
planejadas. 

9. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

Como forma de dar maior celeridade aos serviços administrativos, e por se tratar 
de materiais que serão instalados em locais públicos, foram levantados os possíveis impactos 
que a dos  set-yips  pretendidos pode causar: 

- Consumo de energia: A iluminação artificial consome uma quantidade 
significativa de energia, principalmente se forem utilizadas lâmpadas convencionais de alta 
potência. Isso pode contribuir para a demanda de energia elétrica, aumentando a necessidade 
de usinas de energia e potencialmente resultando em emissões de gases de efeito estufa e 
outros poluentes; 

-  Poluição luminosa: A mi colocação ou a intensidade excessiva da iluminação 
artificial podem resultar em poluição luminosa. Isso ocorre quando a luz se espalha além da  

Area  que se pretende iluminar, causando brilho e interferindo na visibilidade noturna. A 
poluição luminosa tem impactos negativos na fauna, afetando a orientação de animais, 
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perturbando padrões de migração, alterando os ritmos naturais e prejudicando o 
comportamento de várias espécies; 

- Perturbação dos ecossistemas: A iluminação excessiva pode perturbar os 
ecossistemas naturais e a vida selvagem. A iluminação intensa em  Areas  naturais, como 
parques, pode interferir nos ciclos de sono e vigília de animais noturnos, prejudicando sua 
capacidade de caçar, se reproduzir ou migrar. Isso pode afetar negativamente as cadeias 
alimentares e a biodiversidade em geral; 

- Desperdício de recursos: A substituição frequente de lâmpadas e equipamentos 
de iluminação pode resultar em desperdício de recursos naturais, como metais, plásticos e 
outros materiais utilizados na fabricação d-!sses dispositivos. Além disso, lâmpadas contendo 
mercúrio, como as lâmpadas fluorescentes compactas, podem representar um risco ambiental 
se não forem descartadas corretamente; 

- Aquecimento urbano: A iluminação artificial em  Areas  urbanas pode contribuir 
para o fenômeno conhecido como "ilhas de calor". Os materiais utilizados em postes de 
iluminação e superfícies de refletores podem absorver e reter calor, levando ao aumento da 
temperatura local nas  Areas  urbanas. Isso pode resultar em maior consumo de energia para 
resfriamento, impactando o uso de ar-condicionado e contribuindo para um ciclo vicioso de 
maior demanda energética. 

Para minimizar esses impactos ambientais, é importante adotar medidas como o 
uso de lâmpadas eficientes em termos energéticos, como lâmpadas  LED,  que consomem 
menos eletricidade e tem uma vida útil mais longa. Além disso, a iluminação deve ser 
planejada cuidadosamente, considerando a direção, o tempo de uso, a intensidade e a 
temperatura da cor da luz, a fim de evitar o desperdício e a poluição luminosa desnecessária. 
Vale ressaltar, que a administração irá realizar os estudos cabíveis durante as instalações, a 
fim de minimizar os impactos ambientais que podem ser causados. 

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E 0 PLANEJAMENTO 

A contratação dos serviços continuados de serviços regulares de manutenção 
preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral para sistema de 
iluminação pública do município de São João do Paraíso - MA está completamente alinhada 
com o Planejamento Estratégico do município, principalmente no que se refere à gestão e 
otimização dos recursos públicos. Esta contratação foi cuidadosamente planejada com base no 
plano orçamentário vigente para o exercício do ano corrente, assegurando que os recursos 
sejam utilizados de maneira eficiente e eficaz, contribuindo para o alcance das metas e 
objetivos estabelecidos pelas políticas públicas locais. 
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11. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

Existe viabilidade técnica, orçamentária e financeira para a execução da 
contratação dos serviços, com a possibilidade de prorrogação do prazo, conforme o interesse 
da administração. A prorrogação poderá ampliar os serviços, mantendo os valores e custos de 
mercado, viabilizando a execução de serviços continuados, desde que estes apresentem 
qualidade e eficiência, com maior sustentabilidade de preços e gestão. A adesão A Ata de 
Registro de Preços é a solução mais adequada para a contratação dos serviços necessários, em 
conformidade com a Lei n2  14.133/2021. 

12. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO POR ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

a. Contextualização: 
Com a entrada em vigor da Nova Lei de Licitações (Lei n° 14.133/2021), o 

Município de  Sao  João do Paraíso/MA busca aprimorar seus processos de contratação pública, 
garantindo maior eficiência e conformidade com as diretrizes estabelecidas. Nesse contexto, a 
adesão A Ata de Registro de Preços  (ARP)  n.° 002/2025 - PML, oriunda da Prefeitura 
Municipal de Loreto/MA, apresenta-se como a alternativa mais vantajosa para a contratação 
dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento 
integral do sistema de iluminação pública do município. Essa modalidade de contratação 
permite agilidade, economia e maior transparência, alinhando-se aos princípios da 
administração pública. 

b. Eficiência e Modernização dos Processos: 
A nova legislação busca modernizar e simplificar os procedimentos licitatórios, 

proporcionando celeridade e eficácia na aquisição de bens e serviços. A adesão A  ARP  n.2  

002/2025 - PML elimina a necessidade de realização de um novo procedimento licitatório, 
reduzindo prazos e garantindo rapidez na contratação, sem comprometer a competitividade e 
a legalidade do processo. Além disso, essa alternativa assegura o atendimento imediato das 
necessidades da administração pública, garantindo a continuidade e a qualidade dos serviços 
prestados A população. 

c. Agilidade e Flexibilidade na Contratação: 
A adesão A  ARP  possibilita ao município firmar contrato com um fornecedor já 

selecionado por meio de licitação regular, assegurando que os preços e condições contratuais 

foram previamente analisados e aprovados. Isso reduz significativamente a burocracia e 
permite que a administração pública responda com maior rapidez As demandas emergenciais 
e operacionais, especialmente em um serviço essencial como a iluminação pública. 
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d. Economia e Racionalização de Recursos Públicos: 
A análise comparativa entre os valores estimados para a contratação direta e os 

valores da  ARP  n.2  002/2025 - PML demonstra que a adesão à ata resulta em redução de 
custos para o município. 0 levantamento realizado evidencia que a adesão à ata proporciona 
uma economia de R$ 27.210,61 em relação ao orçamento estimado, permitindo a otimização 
da aplicação dos recursos públicos. Além disso, a contratação consolidada por meio da  ARP  
viabiliza melhores condições comerciais, garantindo maior previsibilidade orçamentária e 
eficiência financeira. 

e. Transparência e Controle na Contratação: 
A adesão A.  ARP  segue critérios claros, objetivos e fundamentados na legislação 

vigente, garantindo a lisura e a legalidade do processo de contratação. Além disso, a 
publicidade dos preços registrados e a possibilidade de adesão por outros entes públicos 
promovem um maior controle social e fiscalização sobre os recursos aplicados. Dessa forma, a 
adoção desse instrumento assegura transparência, segurança jurídica e conformidade com os 
princípios da administração pública, como legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. 

f. Conclusão: 
Diante do exposto, a adesão à Ata de Registro de Preços n2  002/2025 - PML se 

apresenta como a alternativa mais vantajosa para o município, garantindo economia, 
agilidade, transparência e eficiência na contratação dos serviços de iluminação pública. Além 
de assegurar a redução de custos, essa modalidade proporciona maior celeridade e 
simplificação dos tramites administrativos, permitindo que a gestão municipal atue de forma 
mais eficaz no atendimento das necessidades da população. Dessa forma, a adesão à  ARP  é a 
opção mais estratégica e alinhada ás diretrizes da Nova Lei de Licitações (Lei n° 
14.133/2021). 

13. (MOW  REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Planejamento do Município de São João do 
Paraíso -MA. 

Aten•josamente, 

_e  -Zia°  do Paraíso - MA, 06 de marco de 2025. 
1k4A411111  -gem  

Lenilson Silva Me'des 
Matricula: 1292024C 

CREA N9  1119497922MA 

1640.40116.001“.014011141110.0YAR 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - PROJETO BÁSICO 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
REGULARES DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, MELHORIA, 

AMPLIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO INTEGRAL PARA SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PUBLICA DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA  

SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA 
2025 
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OBJETO 

0 objeto do presente compreende a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento 
integral para sistema de iluminação pública do município de  SAO  JOÃO DO PARMS0 - MA, com 
o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra, de acordo com as especificações 
e quantitativos previstos neste Projeto Básico. 

JUSTIFICATIVA 

A prefeitura municipal de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA, é responsável pelo trabalho de revitalização, 
ampliação e de regularização da iluminação pública da zona urbana e rural do município em parceria 
com a Equatorial Energia. A iluminação pública constitui uma peça importante para o desenvolvimento 
das cidades e para o combate a criminilidade, assumindo papel fundamental na qualidade de vida e 
segurança, em especial face o crescimento da urbanização e dos problemas gerados por esse 
crescimento. 

Outro ponto importante é que a iluminação pública é considerada como um dos serviços de natureza 
municipais mais valorizados e desejados pela população, o que permite o emprego de novas tecnologia 
desse serviço, principalmente com a utilizaçáo de lâmpadas mais eficientes. 

Para que a iluminação do município seja eficaz é necessário que serviços de manutenção preventiva e 
corretiva sejam realizados constantemente e sejam realizados por profissionais especializados em toda 
a rede pública tanto na zona urbana como na zona rural. Sendo assim e diante da inexistência de 
agentes especializados no quadro funcional da Prefeitura com a atribuição de executar serviços de 
manutenção preventiva e corretiva na rede pública, bem com instalações de equipamentos e ainda por 
questões necessárias para uma funcionalidade operacional, faz-se necessária à contratação de 
empresa para a realização desses serviços a serem realizados. 

TERMINOLOGIAS UTILIZADAS EM GESTÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Neste projeto, foram adotados os seguintes termos técnicos e abreviações: 

Rede (ou sistema) de iluminação Pública (ou Rede DE IP): materiais e equipamentos de iluminação 
pública e respectivos circuitos elétricos conectados diretamente com a rede da concessionária 
distribuidora de energia. 

Ponto de Iluminação Pública (PI ou IP): é um ponto caracterizado por um par de coordenadas 
georreferenciadas, no qual existe ao menos uma unidade IP. Consideraremos uma unidade uma 
luminária de pétala (mica. Assim uma luminária com três pétalas constitui-se num ponto de IP contendo 
três unidades de IR A unidade de IP é composta por conexões, fiação, relés fotoelétricos ou 
fotoeletrônicos, dispositivos de segurança (fusíveis, disjuntores  etc.),  braços de sustentação, 
luminárias, projetores, lâmpadas, reatores, capacitores, ignitores, refratores, fiação interna, entre 
outros, indispensáveis ao funcionamento da luminária. 
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Unidade de  !lumina*  Púbica (UI): é cada uma das lâmpadas que integra o sistema de iluminação 
pública. Uma luminária com três lâmpadas (três pétalas) representa três unidades de iluminação 
pública, devendo cada uma receber uma numeração cadastral. 

Circuito de IP ou Circuito Elétrico: é o conjunto formado pelos condutores e elementos do sistema de 
controle e proteção, que alimentam e protegem, eletricamente, uma ou mais unidades de IP. 

Unidade com alimentação aérea: é o conjunto formado por um projetor ou por uma luminária 
instalada em ponta de braço de até 5m de comprimento, em estrutura pertencente ou não 
concessionária e alimentada por rede aérea. 

Unidade com alimentação subterrânea: é o conjunto formado por projetor ou luminária instalado em 
estrutura ou fachada e alimentado por rede subterrânea ou embutida. 

Unidade embutida no piso: é o conjunto constituído por projetor instalado no piso e alimentado por 
fios isolados instalados em eletrodutos ou diretamente enterrados no solo. 

Unidade Ornamental ou Decorativa: é o conjunto formado por uma luminária (conjunto ótico), base, 
pedestal, anel, coluna,  brag()  e suporte, de concepção antiga ou contemporânea, instalado em áreas 
especiais por motivos turísticos ou arquitetônicos. 

Comandos de acionamento da iluminação pública: composto por conexões, fiação, quadros de 
comando, disjuntores, fusíveis, bases para fusíveis, bases para relés, contatores, relés, eletrodutos e 
todos os equipamentos que fazem parte da iluminação pública na área objeto. 

Comando em GRUPO: é o acionamento único para um conjunto de luminárias. 

Comando INDIVIDUAL: é o comando de unidades alimentadas diretamente da rede de baixa de 
tensão da Concessionária, e acionadas individualmente, por rele fotoelétrico, temporizado ou 
fotoeletrônico. 

Redes subterrâneas e aéreas: conexões, cabos, isoladores, eletrodutos, caixas de passagem, e todos 
os equipamentos que fazem parte da iluminação pública na área objeto. Nas redes subterrâneas, os 
componentes são instalados em eletrodutos fixados em paredes ou tetos ou enterrados no solo. 

Subestações: também chamadas de subestações rebaixadora de energia; ponto de transformação de 
energia contendo um transformador. Subestações na rede da concessionária possuem um n° de  FU.  
Para o município de  SAO  JOAO DO PARAÍSO - MA a transformação será de 13,8 KV para 380/220 V. 

Estação transformadora de IP: o mesmo que Subestação com a finalidade especifica de alimentar 
conjuntos exclusivos de IP, composto por 1 (um) transformador e respectivos equipamentos de 
comando e proteção. 

Ronda: é o serviço de inspeção programada nas redes de iluminação pública para detectar anomalias 
ou defeitos, feito com periodicidade pré-estabelecida. 
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Manutenção Preventiva: serviços de substituição de componentes do sistema de forma planejada, ao 
final de sua vida útil, para evitar um defeito eminente. 

Manutenção Corretiva: serviços executados no sistema de  IF  em consequência da ocorrência de 
falhas, acidentes ou desgastes em componentes do sistema. 

Melhoria: consiste nos serviços e materiais para substituição ou recuperação de componentes ou 
unidades de  IF,  para melhorar os níveis de iluminamento, aumentar a eficiência energética, melhorar a 
segurança no local ou melhorar a estética. 

Eficientização do Sistema de Iluminação Pública: Através de estudos técnicos, propor a 
modernização do sistema de iluminação pública consistentes nos serviços e materiais para substituição 
ou recuperação de componentes ou unidades de  IF,  para melhorar os níveis de iluminação, aumentar a 
eficiência energética, melhorar a segurança no local ou melhorar a estética. 

Ampliação: é a instalação de novas unidades de iluminação, com ou sem instalação de poste, para 
estender os serviços de iluminação a locais ainda não servidos por iluminação pública isto quando esta 
falta trazer problemas de segurança aos munícipes ou acompanhar a expansão do sistema viário para 
melhorar a segurança no local também servindo locais problemáticos. 

Eficientização energética: Consiste na substituição de componentes de  IF  objetivando a melhoria dos  
indices  de iluminação com o menor consumo possível. 

Manutenção do Sistema de Iluminação Pública: Consiste na execução de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, com fornecimento de materiais e serviços, assegurando o bom estado de 
conservação do sistema de iluminação pública e a reposição ou concerto de unidades de  IF  ou 
circuitos elétricos, em decorrência de defeitos apresentados pelos mesmos. 

INFORMAÇÕES ESSENCIAIS 

Local Da Prestação De Serviço: 

A prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva do sistema de iluminação pública no 
município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA, com o fornecimento de todos os materiais, 
equipamentos e mão de obra necessários para o funcionamento, aplica-se a todas as instalações da 
rede de iluminação pública localizadas sobre todas as ruas e estradas municipais ou outras sob a 
responsabilidade do Município. 

Valor Dos Serviços 

Valor total estimado do Item: R$ 1.527.871,C3 (um milhão, quinhentos e vinte e sete mil, oitocentos 
e setenta e um reais, e trinta e três centavos). 

Para elaboração da planilha orçamentária, foram consideradas as diretrizes da norma da ABNT NBR 
5891:1977 para as questões de arredondamento. 
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Nos preços estão incluidas todas as despesas com mão de obra, materiais, EPI's, EPC's, alimentação, 
transporte, lucro, tributos e taxas, assim como quaisquer outras que incidirem de forma direta ou 
indiretamente à necessária e perfeita execução dos serviços objeto do presente Projeto Básico. 

0 preço proposto para execução do contrato, objeto desta licitação  sera  fixo e irreajustavel, expresso 
em reais (R$) e se referirão a data de apresentação das propostas, conforme a lei. 

Na composição dos preços unitários, a licitante deverá utilizar 2 (duas) casas decimais para evitar 
correções futuras nas PROPOSTA DE PREÇOS, conforme planilha orçamentária. 

DEFINIÇÕES DOS SERVIÇOS 

Em decorrência do presente Projeto Básico, a prestação de Serviços de manutenção preventiva e 
corretiva do sistema de iluminação pública no município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA, 
envolve: 

• Instalação de núcleo para luminárias de IP 
• Instalação de cabo 
• Instalação de projetor 
• Instalação de poste 
• Instalação de eletroduto 
• Instalação de haste 
• Disponibilidade de turma 
• Instalação de sistema de telegestão 
• Instalação de eletroduto flexível - metódo não destrutivo 
• Instalação de luminária viária  LED  com corpo de alumínio injetado, IP66 
• Substituição de luminária aberta existente por luminária fechada reutilizada - apenas mão de 

obra, sem fornecimento de material 
• Instalação de lâmpadas 
• Instalação de reator 
• Instalação de relé 
• Instalação de chave Eletromagnética 
• Instalação de quadro 
• Instalação de armação secundaria em poste com altura útil até 15m 
• Instalação de conectores 
• Retirada de 1 metro de cabo 
• Retirada de luminária e projetor 
• Retirada de braço 
• Retirada de poste 
• Fornecimento de materiais e equipamentos elétricos 
• Colocação de poste no prumo 
• Instalação e/ou retirada de transformador - sem fornecimento de material 
• Gerenciamento do funcionamento do parque de iluminação pública 
• Cadastramento georreferenciado do parque de iluminação pública 
• Plano diretor para iluminação urbana 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do  Comércio,  150 - Centro, CEP: 65973-000 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

A descrição detalhada dos critérios técnicos seguidos para a elaboração do orçamento e execução dos 
serviços encontram-se detalhados no Memorial Descritivo, anexo a este processo. 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Será preenchida pelas empresas concorrentes no processo licitatório dos serviços, contendo, no 
mínimo, as seguintes informações: DISCRIMINAÇÃO, QUANTITATIVO, CUSTO UNITARIO E CUSTO 
TOTAL DE CADA SERVIÇO, como também valor do  BD!  (Beneficio e Despesas Indiretas). 

Os preços unitários da Planilha Orçamentária da Licitante, conforme planilha anexa, não devem ser 
superiores aos preços unitários constantes da Planilha Orçamentária Sintética, constantes no Anexo do 
Projeto Básico. 

A não apresentação de qualquer das planilhas citadas, acarretará desclassificação imediata do 
licitante; 

Em caso de divergência entre a planilha de composição de custo unitário e o constante na planilha 
orçamentária sintética, sempre será considerado o maior desconto no valor global da proposta. 

- COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS - deverá conter: custo unitário do material/insumo, 
coeficiente de produtividade para cada trabalhador que executará os serviços e equipamentos utilizado 
no serviço, se for o caso. 0 valor final de cada  CCU  [Composição de Custo Unitário] terá que ser 
parametrizado com seu respectivo item da PLANILHA ORÇAMENTARIA; 

- COMPOSIÇÃO DE B.D.I. — Detalhará todos os percentuais da Administração como dos Impostos, 
com seu percentual total calculado pela formula de acordo com o TCU; 

- COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS - conterá todas as exigências da legislação trabalhista e 
sindical, para o perfeito cumprimento da regulamentação das relações de trabalho, utilizando 
percentuais desonerados; 

— CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - compatível com o prazo de execução dos serviços, em 
modelo próprio, desde que contenha todas as  in-  formações solicitadas, devendo respeitar os limites de 
desembolso previstos nos Anexos; 

ANEXOS 

ANEXO I — MEMORIAL DESCRITIVO; 
ANEXO II- RESUMO DO ORÇAMENTO 
ANEXO Ill — ORÇAMENTO SINTÉTICO; 
ANEXO IV — CRONOGRAMA; 
ANEXO V — CURVAS ABC; 
ANEXO VI — DESENHOS TÉCNICOS 
ANEXO VII— PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do  Comércio,  150 - Centro, CEP: 65973-000 
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ANEXO VIII— COMPOSIÇÃO DE  BD  

São João do Paraíso — MA, 06 de março de 2025 

Lenilson Silva Mendes 

Matricula: 1292024C 
CREA N° 1119497922MA 

Atenciosamente, 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  
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MEMORIAL DESCRITIVO 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REGULARES DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, MELHORIA, AMPLIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO INTEGRAL PARA SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA. 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Rua do  Comércio,  150 - Centro, CEP: 65973-000 
Sao Joao do Paraiso/MA 
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Selo Joao do Paraiso/MA 

FUNCIONAMENTO BÁSICO DOS sERviços CONTRATADOS 

Caberá à Empresa Contratada a responsabilidade pela execução de Serviços regulares de manutenção preventiva 
e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral para sistema de iluminação pública do município de 
SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA, ressalvadas as obrigações estabelecidas em Contrato e as atribuidas 
exclusivamente a Concessionária de Distribuição de Energia Elétrica. 

Território De Aplicação Deste Projeto Básico 

Este Projeto Básico aplica-se a todas as instalações da rede de iluminação pública localizadas sobre todas as ruas 
e estradas municipais ou outras sob a responsabilidade do Município de  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA, incluindo 
sistemas, pragas, que estejam em serviço na data da assinatura do Contrato. 

Manutenção preventiva e corretiva do parque de iluminação pública 

A Manutenção Corretiva será executada de acordo com a demanda gerada pela prefeitura através da Fiscalização 
e pelas solicitações da central de atendimento ao público, gerando a Ordem de Serviços. Outras Ordens de 
Serviço serão demandadas por origem da fiscalização e outras demandas da população, por seus representantes, 
que não tenham ocorrido através da Fiscalização, mas deverão ser autorizadas pela mesma. Quando a ordem de 
serviço for entregue à equipe de manutenção a mesma terá que corrigir a falha em até 72h. 

Operação, Manutenção E Pequenas Melhorias Das Instalações 

A manutenção tem por objetivo atingir os níveis de resultados de qualidade do serviço especificados neste Projeto 
Básico, por meio de ações preventivas e corretivas, com fornecimento e aplicação de materiais e equipamentos 
que se façam necessários. 

Os Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva correspondem a todas as atividades necessárias para manter 
em condições normais de operação o Sistema de Iluminação Pública. 

Para a consecução desse objetivo, caberá a Empresa Contratada a realização das seguintes atividades: 

Organizar um conjunto de equipes de manutenção, devidamente uniformizados, com identidade visual própria, 

mas associada à identidade da Prefeitura Municipal de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, de modo a evidenciar que a 

manutenção corretiva e preventiva do Sistema de Iluminação Pública esteja sendo realizada pela Empresa 

Contratada à serviço da Prefeitura; 

Utilizar obrigatoriamente um Livro de Ocorrências diário, onde deverão ser registrados os logradouros das 
ocorrências, o diagnóstico da falha e/ou defeito do ponto luminoso e as ações tomadas para a volta de 
normalidade de funcionamento do ponto de iluminação. Os registros serão atestados pela Fiscalização da 
Prefeitura e por responsável da Empresa Contratada; 

Manter controle do patrimônio de Iluminação Pública do Município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, informando 
sempre que ocorrer alterações dos dados cadastrais, em cada intervenção imediatamente após a mesma, de 
qualquer natureza, no sistema informatizado da Prefeitura; 
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Responsabilizar-se pela logística, tanto de equipes, veículos e materiais de modo a realizar as intervenções para 
manutenções corretivas, ou preventivas, nos pontos com defeitos, dentro dos prazos previstos neste Projeto 
Básico; 

Realizar a manutenção preventiva de acordo com as obrigações, e resultados quanto a: 
• Garantia de funcionamento após a realização dos serviços; 
• Garantia do nível de iluminamento; 
• Garantia de disponibilidade do sistema; 
• Garantia de excelência no aspecto visual e estético. 

Realizar a limpeza das luminárias e de seus acessórios de alimentação sempre que houver troca de lâmpada ou 
algum outro componente; 
Promover a manutenção do acabamento externo dos postes metálicos do Sistema de forma a deixá-lo com boa 
aparência, realizando as ações de limpeza de forma geral; 

Responsabilizar-se pelo confinamento e descarte, após autorização, dos materiais e equipamentos retirados, e 
transporte sem danos ao meio ambiente, na forma prevista na legislação ambiental vigente; 

Adotar de todas as medidas de segurança, em consonância com a Norma Regulamentadora n° 10 — Segurança 
em Instalações e Serviços em Eletricidade, n° 16 que tratada das Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 
Indústria da Construção (Deverá ser apresentado pelo Eng. Eletricista da empresa Contratada, toda 
documentação referente as atividades, antes do inicio das mesmas para a autorização de inicio dos serviços, e 
mantê-las sempre em dia); 

Submeter os materiais a serem utilizados pela Empresa Contratada para inspeção e aprovação pela Fiscalização, 
antes de sua utilização, (só será permitido o uso após homologação conforme Caderno Técnico); 

Responsabilizar-se pela garantia dos produtos, comunicando-se com os fabricantes e providenciando a troca de 
material avariado; 

Receber as notificações e multas que lhe forem pertinentes no escritório localizado no Município de  SAO  JOÃO 
DO PARAÍSO. 

Controle Visual Das Instalações 

A Empresa Contratada efetuará, de maneira sistemática, um controle visual das instalações, através de 
verificações noturnas eiou diurnas, com o objetivo de detectar as panes visíveis dos equipamentos da rede de 
iluminação pública e o estado de conservação dos mesmos. 

Esse controle será efetuado através de verificações diárias, devendo as panes detectadas, serem registradas em 

sistema informatizado especializado no gerenciamento de Sistemas de Iluminação Pública, implementado pela 
Empresa Contratada ou informado para Fiscalização, para avaliação das demandas. 

Intervenções E Correções Das Instalações 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do Comércio, 150 - Centro, CEP: 65973-000 
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A Empresa Contratada deverá consertar os defeitos de acordo com os prazos fixados neste Projeto Básico, exceto 
quando da ocorrência de situações excepcionais de força maior, não previstas neste Projeto Básico. No que se 
refere às essas últimas situações, a Empresa Contratada deverá informar a Fiscalização, por escrito, para serem 
tratadas adequadamente. 

Relatório Mensal De Produção 

Após a realização dos diversos serviços, os dados e informações dos mesmos devem ser consolidados, 
segmentados por tipo de serviço e deverá ser gerado um Relatório de Produção Mensal — RPM, na qual deverá 
conter todas as OS executadas e assinadas por responsável pela Empresa Contratada, entregue até o 50  dia útil 
do mês subsequente, para a Fiscalização, para que sejam atestados e posteriormente registradas em sistema 
computacional, para fins de geração dos relatórios de medição de serviços. 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

A Manutenção Preventiva tem por objetivo evitar e/ou minimizar a ocorrência de falhas e reclamações dos 
usuários, mantendo o sistema de iluminação pública funcionando continuamente com a melhor qualidade possível. 

A Manutenção Preventiva consistirá em ações programadas pela Fiscalização, que estabelecerá os locais, 
equipamentos e os procedimentos a serem empregados nos elementos que formam o Parque de Iluminação 
Publica. 

Consistirá nas seguintes ações: 

Avaliativas: inspeção visual, teste de fluxo luminoso, verificação do estado de desgaste pela ação de intempéries e 
aferição da variação de tensão da rede, realizado pela Fiscalização; 

Operacionais: limpeza dos difusores, correção do posicionamento dos braços, retirada e/ou substituições dos 
mesmos quando solicitado pela Contratante, troca de equipamentos em fim de vida útil e troca de refrator 
policarbonato. 

Esta rotina de manutenção será realizada periodicamente, de acordo com as recomendações e solicitações da 
Contratante. A cada ciclo das ações de manutenção (avaliativa e operacional), os componentes substituídos 
deverão ser entregues na "Seção de Materiais Usados" do Almoxarifado previamente definido pela Fiscalização, 
para fins de conferência e destinação final. Os materiais retirados e inserviveis deverão ser, depois de submetidos 
a inspeção da Contratante, descartados pela Prefeitura, sem danos ao meio ambiente, na forma prevista na 
legislação ambiental vigente 

RELAÇÃO PRÉVIA DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

Preliminarmente prevê-se que os serviços de manutenção preventiva a serem realizados, não se limitando a 
estes, são os seguintes: 

• Correção da posição de suporte; 
• Correção de fixação do reator e  ignitor;  
• Correção de posição de braço; 

CNIP.1: 01.597.629/0001-23 
Rua do  Comércio,  150 - Centro, CEP: 65973-000 
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• Correção de posição de poste exclusivo de iluminação pública; 
• Correção de aterramento do sistema de iluminação;  
• Desligamento de unidade; 
• Eliminação de cargas elétricas não destinadas A  IF;  
• Fechamento de janela de poste; 
• Lacramento de caixa de passagem; 
• Limpeza interna e externa de luminárias; 
• Manutenção/limpeza na caixa de passagem; 
• Numeração de unidades e circuitos de IP; 
• Pequena poda de galhos de árvores; 
• Redistribuição da carga de IP; 
• Remo* de unidade/equipamento de IP; 
• Substituição de braçadeira e braço; 
• Substituição de chave magnética e/ou proteção; 
• Substituição de circuito; 
• Substituição de globo, acrilico, aro e guarnição 
• Substituição de isolador e armação secundária; 
• Substituição de lâmpada 
• Substituição de luminária; 
• Substituição de unidade medidora; 
• Substituição de guarnição de caixa de passagem; 
• Supressão de unidade/equipamento de  IF.  
• Substituição de luminária  LED  e/ou componente 

MANUTENÇÃO CORRETIVA 
A manutenção corretiva consistirá em ações de reparo dos defeitos ocorridos no sistema de iluminação pública. 
Estas ações serão geradas a partir das ordens de serviço (OS) decorrentes das reclamações dirigidas A Prefeitura 
através de reclamações de autoridades, de registros, de inspeções prévias das equipes de fiscalização. 

Entende-se como "prazo de execução" o período entre a recepção da Ordem de Serviço encaminhada pela 
Fiscalização e o horário registrado como de execução do conserto registrado das Atividades da Empresa 
Contratada. 

As inspeções prévias deverão ser realizadas, com a finalidade de detectar as lâmpadas apagadas no período 
noturno e acesas no período diurno. Também serão realizadas inspeções periódicas nas  Areas  de maior demanda 
indicadas pelas chamadas registradas nas várias fontes de reclamação. 

Quando dá realização de manutenção preventiva ou corretiva em pontos de iluminação com lâmpadas de vapor 
de mercúrio, incandescente, lâmpada mista ou fluorescente compacta, eles devem ser trocados para lâmpada de 

sódio de alta pressão ou luminárias em  LED,  conforme orientação da fiscalização. 

EXIGÊNCIAS BÁSICAS DE MANUTENÇÃO 

A Empresa Contratada, com vistas a atender aos Serviços de Manutenção Corretiva e de pronto restabelecimento 
da Iluminação Pública, deverá dispor de uma estrutura apropriada e compatível para essa finalidade. _  

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do Comércio, 150 — Centro, CEP: 65973-000 
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Deverá disponibilizar uma estrutura  minima  que atenda as seguintes situações: 

Situações A Serem Corrigidas Ou Comunicadas 

Quando da execução dos serviços de manutenção as seguintes situações devem ser observadas e corrigidas: 

• Tampas de caixas de passagem quebradas ou faltantes; 
• Luminárias faltantes ou com compartimentos abertos; 
• Unidades de  IF  fora de prumo, desalinhadas ou tortas; 
• Unidades faltantes ou abalroadas; 
• Cargas clandestinas ligadas na rede de  IF.  
• Quando da execução dos serviços de manutenção as seguintes situações devem ser observadas e 
comunicadas por escrito, podendo ser solicitado os registros fotográficos circunstanciando as situações: 
• Luminárias com componentes faltantes (por  ex.:  globo); 
• Logradouros onde os serviços de manutenção não são realizados devido a ameaças, restrição de acesso 
e vandalismo constante; 
• Postes com janelas sem tampa. 

Norma Geral 

A ficha de serviços de manutenção, realizados através da inspeção, deverá conter número de solicitação fornecido 
pelo sistema informatizado da Prefeitura. 

Todos os materiais retirados da rede de  IF  deverão ter seus componentes desmontados, identificados, testados e 
acondicionados adequadamente. 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA 

Preliminarmente prevê-se que os serviços de manutenção corretiva a serem realizados, não se limitando a estes, 

são os seguintes: 

• Correção da posição de suporte; 
• Correção de fixação do reator e  ignitor;  
• Correção de posição de braço de luminária; 
• Correção de posição de poste de iluminação; 
• Correção do aterramento; 
• Eliminação de cargas elétricas não destinadas à IP; 
• Limpeza interna e externa de conjunto óptico; 
• Limpeza interna e externa de luminárias; 
• Manutenção de caixa de passagem; 
• Pequena poda de galhos de árvores; 
• Substituição de chave magnética por relé individual; 
• Substituição de conectores; 
• Substituição de equipamento; 
• Substituição de fiação interna de braço e luminária; 
• Substituição de fiação interna de poste, braço e luminária; 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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• Substituição de globo, acrílico, aro e guarnição; 
• Substituição de lâmpada; 
• Substituição de luminária ou conjunto ótico; 
• Substituição de reator ou equipamento; 
• Substituição de relé fotoelétrico; 
• Substituição de soquete; 
• Substituição ou instalação de suporte para  ignitor.  
• Substituição de luminária  LED  ou componente. 

Os serviços acima elencados contemplam todas as unidades de iluminação pública padronizadas ou especiais. 
Quando da troca de lâmpada, reator ou equipamento, a luminária deve ser limpa com pano de limpeza. 
Quando da abertura de caixa de passagem, a mesma deve ser limpa e todas as conexões verificadas e refeitas 
caso apresentem falhas, inclusive quanto á isolação. 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DIVERSOS 

Preliminarmente prevê-se que os serviços de manutenção corretiva diversos a serem realizados, não se limitando 
a estes, são os seguintes: 

• Descarte de lâmpadas; 
• Execução de circuito; 
• Instalação de circuito; 
• Instalação de unidade; 
• Substituição de braçadeira e braço; 
• Substituição de circuito; 
• Substituição de isolador e armação secundária; 
• Substituição de poste engastado de estação transformadora de IP; 
• Substituição de unidade medidora; 
• Substituição/instalação de guarnição de caixa de passagem; 
• Utilização de alga pré-formada de 16, 25mm2. 
• Gerenciamento do funcionamento do parque de iluminação pública 
• Cadastramento georreferenciado do parque de iluminação pública 
• Plano diretor para iluminação urbana 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

Caberá à Empresa Contratada desenvolver todos  oz,  serviços inerentes ao Sistema de Iluminação Pública 
previstos neste Projeto Básico, visando atingir os resultados especificados, assegurando sempre o cumprimento 
das Normas Brasileiras aplicáveis. 

S6 será aceito o uso de materiais que estejam de acordo com a Planilha Orçamentária, Caderno de 
Especificações Técnicas e aprovados pela fiscalização, ficando proibido o uso dos mesmos sem a autorização 
formal, a qual caberá a empresa as sanções devidas por qualquer utilização. 

Os materiais e equipamentos, ainda devem ser compatíveis com o padrão adotado pela Equatorial Maranhão e 
com as normas do Município.  

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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Os materiais comprados pela CONTRATADA a serem utilizados no parque de iluminação pública deverão ter data 
de fabricação inferior a 1 ano da data de instalação/reposição do item. 

GESTÃO DE MATERIAIS 

Almoxarifado 

Deverá ser instalado e mantido um Almoxarifado para guarda de materiais de iluminação pública na cidade. 

As instalações serão especificas para esses serviços, devendo sua localização ser de comum acordo entre as 
partes, dentro dos limites da área geográfica do Município. 

Nesse Almoxarifado serão depositados os materiais destinados exclusivamente aos serviços de manutenção do 
Sistema de Iluminação Pública, devendo dispor de espaços para: 

0 	Os materiais novos adquiridos pela Empresa Contratada, denominado por "Seção de Material Novo"; 

0 Guarda dos materiais de propriedade da Prefeitura Municipal de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, denominado 
Por "Seção de Material Usado", tais como: 

• Os retirados das instalações de iluminação pública durante os serviços de manutenção, e ou melhorias, 
realizados pela empresa contratada, durante o penado do Contrato; 
• Os fornecidos pela Prefeitura Municipal de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO em decorrência de materiais 
reformados, devolvidos na garantia pelo fabricante ou materiais de unidades ornamentais. 

O Almoxarifado deverá dispor de área continua coberta. Na área coberta deverá estar computado uma área  minima  
necessária para o depósito temporário dos materiais e ou resíduos enquadrados na Lei de Crimes Ambientais n° 9605 de 
12/02/98. 

Dentro da  area  coberta deverá estar marcado e identificado o local onde estarão armazenados os materiais 
retirados da iluminação pública e que serão tratados pela Empresa Contratada, e posteriormente selecionados 
para reutilização. Para os materiais classificados Gorr10 recuperável, recuperável em garantia, e inservivel, deverá 
existir um local marcado e identificado. 

0 dimensionamento exato das  areas  deverá ser feito pela Empresa Contratada, que deverá considerar o volume 
ocupado pelo estoque operacional e pelo estoque de retorno. 

Todos os materiais, novos ou retirados da iluminação pública, deverão ser catalogados e armazenados de forma 
adequada e de maneira a garantir a integridade, a conservação, o controle e a fiscalização dos estoques. 

TRIAGEM DE MATERIAIS E DESTINAÇÃO FINAL 

Todos os materiais retirados do sistema de iluminação pública serão transportados pela Empresa Contratada para 
a "Seção de Material Usado". A Empresa Contratada fará, ás suas expensas, um pré-tratamento e 
acondicionamento dos mesmos. Esses materiais ficarão depositados em local próprio, dentro da área coberta, até 

que representante da Fiscalização, através de ma triagem, realize o descarte final dos mesmos. 

CNPJ: 01.537.629/0001-23 
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A triagem dos materiais será efetuada por mão-de-obra fornecida pela Empresa Contratada, sob orientação e 
fiscalização de representante da Fiscalizagio. 

Após a triagem dos materiais retirados, a Empresa Contratada deverá incorporar aqueles em condições de reuso 
ao seu estoque operacional, e serão especificamente direcionados à instalação de novos pontos de iluminação no 
Município após autorização e controle do representante da Fiscalização. 

Os serviços de movimentação de carga, descarga, manuseio e transporte dos materiais entre as Seções do 
Almoxarifado, observado as datas e locais programados, serão de responsabilidade da Empresa Contratada. 

A Contratada será responsável pelo descarte dos materiais e/ou resíduos inserviveis, em observância a Lei de 
Crimes Ambientais N° 9605 de 12/02/1998 e legislação complementar após a inspeção e autorização da 
Contratante. 

As lâmpadas de descarga contêm mercúrio (Hg), substância tóxica e nociva ao ser humano e ao meio ambiente. 
Além das lâmpadas de Vapor de Mercúrio propriamente ditas, também contêm mercúrio, as lâmpadas de Vapor 
de Sódio, Fluorescentes e Mistas. Enquanto intactas, estas lâmpadas não apresentam riscos. Entretanto, ao 
serem rompidas liberam vapores que são carreados pelo ar e se espalham pela natureza penetrando, através da 
respiração, no organismo de todos os seres vivos. Também o Hg penetra no solo devido ao seu peso molecular 
atingindo e contaminando lençóis freáticos. Dar destino correto ás lâmpadas usadas faz parte das normas 
ambientais, mas, é imprescindível o prévio conheci nento do adequado manejo, armazenamento e transporte. 

No Brasil, existem empresas especializadas e licenciadas por órgãos ambientais estaduais e cadastradas no 
IBAMA que emitem o Certificado (Termo) de Recepção e Responsabilidade referente ao descarte dessas 
lâmpadas com custos decrescentes ao longo dos últimos anos. 

Os capacitores são equipamentos componentes dos reatores de iluminação pública e que servem para corrigir o 
fator de potência. Muitos modelos de fabricação antiga contêm ascarel, produto utilizado em substituição ao óleo 
mineral por ter boas características como isolante liquido. 

Em 1976 descobriu-se que era uma substância tóxica. Sua fabricação, comercialização e utilização foram 
proibidas. Os capacitores que já estavam em uso e que tinham ascarel como isolante podem continuar a ser 
utilizados até o fim de sua vida  di,  quando então, devem ser substituídos por outros capacitores sem ascarel. 
Assim foi decidido porque os capacitores não sofrem manutenção e reparos que possam causar vazamento do 
isolante. 

Em caso de algum tipo de contaminação, o proprietário do material é o total responsável pelos danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros. 

Os custos para atendimentos dos itens acima, ou seja, serviços de descarte conforme leis vigentes, devem estar 
previstos no montante da proposta apresentada. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS E MATERIAIS CONSTANTES NA PLANILHA 
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SERVIÇOS DE  MAO  DE OBRA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 

Engenheiro Eletricista com Encargos Complementares 
Quantidade: 120 horas 
Profissional qualificado responsável por projetos, fiscazagão e supervisão das instalações elétricas de iluminação 
pública. 

Encarregado Geral com Encargos Complementares 
Quantidade: 600 horas 
Liderança operacional da equipe de iluminação pública, garantindo execução conforme normas técnicas e padrões 
de qualidade. 

Eletricista com Encargos Complementares 
Quantidade: 1.080 horas 
Execução de instalações, manutenções e reparos em redes de iluminação pública, assegurando funcionamento 
adequado. 

Auxiliar de Eletricista com Encargos Complementares 
Quantidade: 1.080 horas 
Apoio ao eletricista na instalação e manutenção de sistemas de iluminação pública, manuseio de ferramentas e 
materiais. 

Motorista de Veiculo Leve com Encargos Complementares 
Quantidade: 792 horas 
Condução de veículos leves de apoio às operações de iluminação pública, garantindo transporte seguro de 
materiais e equipe. 

Operador de Guincho com Encargos Comp;ementares 
Quantidade: 750 horas 
Responsável pela operação de guindastes e equipamentos de elevação para instalação e manutenção de 
luminárias e postes. 

SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Caminhonete Cabine Simples, Motor 1.6  Flex,  Câmbio Manual, Potência 101/104  CV,  2 Portas - CHP Diurno 
(AF_11/2015) 
Quantidade: 792 CHP 
Veiculo utilitário para transporte de equipe e materiais em serviços de iluminação pública, oferecendo mobilidade e 
eficiência. 

Guindauto Hidráulico, Capacidade  Maxima  de Carga 6200 KG, Momento  Maximo  de Carga 11,7 TM, Alcance  
Maximo  Horizontal 9,70 M, Inclusive Caminhão Toco PBT 16.000 KG, Potência de 189  CV  - CHP Diurno 
(AF_06/2014) 
Quantidade: 216 CHP 
Equipamento especializado para instalação e manutenção de postes e luminárias, garantindo segurança e 
agilidade na operação. 

CNPJ: 01.597.u29/0001-23 
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MATERIAIS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Lâmpada Bulbo  LED,  Base E27, Bivolt 30 W, 2400 a 3000  Lumens,  Luz Branca 
Quantidade: 550 unidades 
Eficiência luminosa elevada, ideal para iluminação de ambientes internos e externos, proporcionando economia de 
energia. 

Lâmpada Bulbo  LED,  Base E27, Bivolt 30 W, 2400 a 3000  Lumens,  Luz Branca 
Quantidade: 1.000 unidades 
Modelo econômico e durável, com tecnologia  LED  que garante maior vida útil e melhor distribuição da luz. 

Lâmpada  LED  50W de Potência, Luz Branca, Bivolt, Marca LLum ou Similar 
Quantidade: 1.250 unidades 
Alta luminosidade para aplicações em iluminação pública e espaços amplos, com baixo consumo energético. 

Refletor Simples  LED  100W de Potência, Branco Frio, 6500K, Bivolt, Marca G-Light  ou Similar 
Quantidade: 100 unidades 
Projetado para iluminação externa de alta intensidade, resistente a intempéries e com longa vida útil. 

Refletor  Slim LED  200W de Potência, Branco Frio, 6500K, Autovolt, Marca G-Light  ou Similar 
Quantidade: 50 unidades 
Equipamento de alto desempenho para iluminação de  areas  amplas, proporcionando eficiência energética e 
resistência. 

Refletor  Slim LED  300W de Potência, Branco Frio, 6500K, Autovolt, Marca G-Light  ou Similar 
Quantidade: 25 unidades 
Ideal para iluminação de grandes  areas  externas, garantindo excelente fluxo luminoso e durabilidade. 

Refletor  Slim LED  500W de Potência, Branco Frio, 6500K, Autovolt, Marca G-Light  ou Similar 
Quantidade: 25 unidades 
Alta potência para iluminação pública e industrial,  corn  tecnologia  LED  de baixo consumo e alta eficiência. 

Chave Seccionadora com Fusível, Abertura sob Carga, 15 kV, 160 A 
Quantidade: 20 unidades 
Dispositivo de proteção e seccionamento para redes elétricas de média tensão, garantindo segurança na 
operação. 

Conector de Pressão 25mm' 
Quantidade: 1.200 unidades 
Acessório para conexões elétricas seguras e eficientes, garantindo baixa resistência de contato. 

Contator Tripolar, Corrente de 45 A, Tensão Nominal de 500V, Categoria AC-2 e AC-3 
Quantidade: 25 unidades 
Componente de alta confiabilidade para comando e contiole de circuitos elétricos de potência. 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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Soquete de Porcelana Base E27, para Uso ao Tempo, para Limpadas 
Quantidade: 1.100 unidades 
Fabricado em porcelana resistente, ideal para uso externo, suportando variações climáticas. 

Contator Tripolar, Corrente de 65 A, Tensão Nominal de 500V, Categoria AC-2 e AC-3 
Quantidade: 25 unidades 
Utilizado para controle de motores e circuitos elétricos de potência, garantindo segurança e eficiência na 
operação. 

Soquete de Porcelana Base E27, para Uso ao Tempo, para Limpadas 
Quantidade: 1.100 unidades 
Material resistente às intempéries, ideal para instalações externas de iluminação pública.  

Brno  para Luminária Pública 1 x 1,50m, Romagnole ou Equivalente 
Quantidade: 300 unidades 
Suporte robusto para instalação de luminárias em postes, garantindo posicionamento adequado da iluminação. 

Luminária Aberta para Iluminação Pública, Tipol-57 Peterco ou Equivalente 
Quantidade: 250 unidades 
Equipamento de alta eficiência luminosa, ideal para iluminação viária e espaços públicos. 

Cabo Flexível  PVC  750V, 2 Condutores de 1,5 mm2  
Quantidade: 1.250 metros 
Utilizado para instalações elétricas de baixa tensão, garantindo segurança e flexibilidade na condução elétrica. 

Cabo de Cobre, Flexível, Classe 4 ou 5, Isolagio em PVC/A, Antichama BWF-B, Cobertura PVC-ST1, 
Antichama BWF-B, 1 Condutor, 0,6/1 kV, Seção Nominal 2,5 mm2  
Quantidade: 1.250 metros 
Condutor elétrico de alta durabilidade e resistência ao calor, indicado para redes elétricas públicas. 

Relé Fotoelétrico Interno e Externo Bivolt 1000 W, de Conector, Sem Base 
Quantidade: 1.750 unidades 
Dispositivo automático para controle de iluminação pública, ativando luminárias conforme a intensidade luminosa 
ambiente. 

Base para Relé com Suporte Metálico 
Quantidade: 500 unidades 
Acessório necessário para fixação de relés fotoelétricos, garantindo estabilidade e funcionamento adequado. 

Parafuso M16 em  Ago  Galvanizado, Comprimento = 300 mm, Diâmetro = 16 mm, Rosca Máquina, Cabeça 
Quadrada 
Quantidade: 300 unidades 
Fixador resistente à corrosão, ideal para suportes e estruturas metálicas de iluminação pública. 

Luminária de  LED  para  !lumina*  Pública, c;le 33W até 50W, Invólucro em Alumínio ou  Ago  lnox 
Quantidade: 125 unidades 
Alta eficiência energética e resistência, ideal para iluminagão de vias urbanas e  areas  públicas. 
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Luminária de  LED  para  !lumina*  Pública, de 98W até 137W, Invólucro em Alumínio ou Aço lnox 
Quantidade: 150 unidades 
Modelo de médio porte para iluminação pública, proporcionando excelente luminosidade e durabilidade. 

Luminária de  LED  para Iluminação Pública, ae 138W até 180W, Invólucro em Alumínio ou  Ago  lnox 
Quantidade: 200 unidades 
Equipamento de alto desempenho para iluminação de grandes  areas,  oferecendo maior economia de energia e 
vida útil estendida. 

Luminárias  LED  para  !lumina*  Pública 

Luminária de  LED  para Iluminação Pública, de 181W até 239W, Invólucro em Alumínio ou Aço Inox 
Quantidade: 100 unidades 
Descrição: Alta eficiência energética e durabilidade, ideal para iluminação de grandes  areas  urbanas e rodovias. 

Postes e Componentes para Infraestrutura 

Poste de Concreto Armado de Se* Circular, Extensão de 13,00m, Resistência de 1500  DAN,  Tipo C-29 
Quantidade: 50 unidades 
Descrição: Suporte robusto para redes elétricas e iluminação pública, garantindo estabilidade estrutural e longa 
vida útil. 

Eletrodutos e Acessórios 

Eletroduto de  PVC  Rígido Roscável de 1 1/2", Smn Luva 
Quantidade: 400 metros 
Descrição: Proteção para cabos elétricos em instalações subterraneas e  areas  expostas. 

Luva em  PVC  Rígido Roscável, de 1 1/2", para Eletroduto 
Quantidade: 50 unidades 
Descrição: Conector para união de eletrodutos, garantindo vedação e segurança na instalação elétrica. 

Fita Isolante Adesiva Antichama, Uso Ate 750V, em Rolo de 19mm x 20m 
Quantidade: 150 unidades 
Descrição: Material essencial para isolamento e proteção de emendas elétricas. 

Transformadores para Distribuição de Energia 

Fornecimento de Transformador Monofásico cum Derivação, 10 kVA, 13800/230/115V 
Quantidade: 1 unidade 
Descrição: Equipamento utilizado para rebaixamento de tensão em redes de distribuição de energia elétrica. 

Fornecimento de Transformador Trifisico com Derivação, 15 kVA, 13800/220/127V 
Quantidade: 2 unidades 
Descrição: Transformador para redes trifasicas, garantindo estabilidade no fornecimento de energia. 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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Fornecimento de Transformador Trifisico com Derivação, 45 kVA, 13800/220/127V 
Quantidade: 2 unidades 
Descrição: Equipamento de maior potência para distribuição de energia elétrica em redes públicas. 

Assentamento de Poste Circular de Concreto 
Quantidade: 50 unidades 
Descrição: Serviço de instalação e fixação dos postes de concreto para suporte da rede elétrica e iluminação 
pública. 

Caixa de Concreto Pré-Moldado p'ara Aterramento, com Tampa, Dimensões: 40 x 40 x 40cm, Espessura: 
5cm 
Quantidade: 50 unidades 
Descrição: Estrutura de proteção para aterramento elétrico, garantindo segurança e durabilidade. 

Entrada de Energia Elétrica, Aérea, trifisica, com Caixa de Sobrepor, Cabo de 35mm' e Disjuntor  DIN  50A 
(Não Incluso o Poste de Concreto) 
Quantidade: 10 unidades 
Descrição: Conjunto para conexão de rede elétrica aérea trifásica, adequado para edificações e redes públicas. 

PADRÕES LUMINOTECNICOS 

Para a manutenção preventiva e corretiva do sistema de iluminação pública do município de  SAO  JOÃO DO 
PARAÍSO - MA, ficará definido uma estruturação do sistema viário, em atendimento à ABNT NBR 5101:2024, 
conforme a seguir. 

Hierarquia e tipos de vias para iluminação pública 

A ABNT NBR 5101:2024 estabelece os tipos de vias públicas de acordo com a sua natureza e função, visando 
estabelecer os requisitos minimos necessários para iluminação de vias públicas para prover segurança para 
pedestres e tráfego de veículos. Assim, as vias públicas podem ser definidas como: 

Vias urbanas: 
via de trânsito rápido (expressa); 
via arterial; 
via coletora; 
via local. 

Vias rurais: 
rodovias; 
estradas. 

Eigura_01. JipslasteVia$Atsvordo_Dom ABNINBR 51012024 
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Com a Definição do volume de tráfego nas vias, é possível estabelecer as Classes de iluminação para cada tipo 
de via, que estão divididas em 05 (cinco) Classes de Iluminação, denominadas de "V1, V2, V3, V4 e V5", em 
atendimento ao regramento contido na ABNT NBR 5101:2024. 

Importante frisar que algumas ruas e avenidas do município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA não apresentam 
tráfego de veículos e pedestres nos níveis citados nesta norma, por critérios próprios e inerentes à administração 
pública local é realizado a classificação destas vias entre V1 e V5, para que se possa haver um parâmetro 
adequado e confiável da iluminância ou luminância desejada àquela localidade. 

Classe de Iluminação para Vias Públicas 
Descrição da Via Volume de Tráfego 

LEVE MÉDIO INTENSO 
Vias de trânsito rápido; vias de alta velocidade de tráfego, com 
separação de pistas, sem cruzamento em nivel e com controle de 
acesso; vias de trânsito rápido em geral; Autoestradas. 

V2 V1 

Vias arteriais; vias de alta velocidade de tráfego com separação de 
pistas; vias de mão dupla, com cruzamento e travessias de pedestre 
eventuais em pontos bem definidos, vias rurais de mão dupla com 
separação por canteiro ou obstáculo. 

V2 V1 

Vias coletoras; vias de tráfego importante, vias radiais e urbanas de 
interligação entre bairros, com tráfego de pedestres elevado. 	. 

V4 V3 V2 

Vias locais; vias de conexão menos importante; vias de acesso 
residencial. 

V5 V4 

Desta forma, os estudos luminotécnicos prévios e consequente definição das luminárias (potências e fluxos 
Juminosos  ideias) foram baseados em  parâmetros preestabelecidos.  Este Projeto Básico estabelece, de comum 
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acordo com as informações provenientes da Administração local e das observações coletadas em campo, as 
classes de Iluminação para Vias Públicas conforme ABNT NBR 5101:2024 para o município de  SAO  JOÃO DO 
PARAÍSO/MA. 

Níveis de Iluminância em vias públicas: 

Experiências realizadas na Europa e EUA constataram que, visando assegurar uma boa visão a pedestres e 
motoristas, devem ser utilizados níveis de iluminância variando entre 3 e 60 luxes. Dentro desta faixa, o poder de 
percepção do condutor de um veiculo aumenta consideravelmente, para valores acima de 60 luxes o ganho é 
pequeno. 

Com base nesses resultados, a ABNT NBR 5101:2024, foram fixados os níveis minimos de iluminância 
necessários à iluminação de vias públicas, de acordo com sua importância, tipo e volume de tráfego, os quais são 
destinados a propiciar segurança a pedestres e veículos. A Tabela a seguir apresenta os valores de Iluminância 
Média  Minima  (Emed,min) e Fator de Uniformidade Mínmo, (U=Emin/Emed) para vias públicas. 
Fator de Uniformidade de Iluminância: 

0 fator de uniformidade de iluminância (U) .6 a relação entre o menor valor de iluminância em uma  area  
considerada e o valor da iluminância mérlia nessa mesma  area,  e é expresso pela fórmula: 

U
Emin  

= 

Níveis de iluminância recomendadas para vias públicas 
Classe Iluminância Média  Minima  (Emed,min) Fator de Uniformidade Mínimo 

U = Emín/Emed 

1/1 30 0,4 
V2 20 0,3 
V3 15 0,2 
V4 10 0,2 
V5 5 0,2 

Sendo Emin e Emed os menores valores de iluminância mínimo e a iluminância média, respectivamente. 0 valor 
da iluminância média é obtido através da média aritmética das leituras dos valores de iluminância da  area  em 
estudo, medidas em plano horizontal sobre o nível da via. 

Compatibilização da IP com a arborização: 

A arborização urbana é muito importante para a sociedade como  urn  todo, embelezando ruas, avenidas e praças 
do nosso município. Contudo, se o tamanho e o formato das árvores adultas não forem considerados durante a 
etapa de execução dos serviços, poderão comprometer a segurança e a efetividade da Iluminação Pública. 

Árvores grandes e copadas, dependendo de sua posição com relação aos postes de luz podem reduzir os níveis 
médios de iluminação para valores abaixo dos minimos recomendados para proporcionar a segurança para 
pedestres, ciclistas e motoristas de um determinado tipo de via. Da mesma forma, a localização dos postes de luz 
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ou um projeto de iluminação inadequado, incompativeis com a arborização, podem exigir podas constantes, o que 
por sua vez poderá ser inviável em termos de custos de manutenção e operação do ponto de vista da 
administração municipal. Inclusive sob o ponto de vista da  sake  das plantas. 

Cidades muito arborizadas provavelmente irão produzir significantes impactos no sistema de iluminação e nos 
níveis luminotécnicos (Emed e U, por exemplo) de suas ruas e avenidas. Há estudos que já constataram que a 

arborização pode comprometer a iluminação dos passeios em ate 33%. Dessa forma, é recomendável nestes 
casos a comunicação ao fiscaí técnico para solução mais viável ao caso. 

ILUMINAÇÃO PUBLICA EM VIAS DE TRANSITO 

Os projetos de iluminação em vias públicas devem fornecer a todos os seus usuários segurança, conforto, alta eficiência e 
respeito ao meio ambiente. 

A iluminação pública é feita principalmente através da instalação de luminárias nos postes da rede aérea de distribuição de 
energia. Esta montagem  sera  considerada  comb  um "projeto convencional de IP". 

A iluminação pública com circuito exclusivo, derivado da rede da distribuidora, será considerada como um "projeto exclusivo 
de IP". 

Para a aplicação dos  indices  de iluminância e conceitos fotométricos, o projetista deve considerar as seguintes informações: 
• A classificação viária — Considerar a classificação do município citada na letra "a" e a hierarquização do sistema 
viário definida pelo município. Quando o município não possuir planejamento para hierarquização viária, esta pode ser 
definida de forma estimativa; 

• tráfego de pedestres e veículos — Estimar o volume, densidade e velocidade do trafego; 

• A importância da via pública para a comunidade — Considerar o contexto social e a importância histórica que a via 
representa para o desenvolvimento da cidade ou.de  uma região. 

Plano principal para a iluminação pública 

Para as cidades, alguns fatores podem estar ligadóJ direta ou indiretamente à elaboração de um plano principal de 
iluminação tais como: 

a) Segurança pública — O mapeamento das ocorrências policiais pode subsidiar a priorização da melhoria ou 
implantação dos projetos de iluminação pública; 
b) Locais de interesse coletivo ou de concentração de pessoas — Estes locais podem ser o entorno de escolas, 
hospitais,  areas  de segurança pública, pontos e estações de ônibus,  etc;  

C) Valorização de uma  area  comercial ou de entretenimento —  Areas  bern definidas no contexto do municipio como um 
polo comercial ou de entretenimento com significativa movimentação noturna; 

d) Possibilidade de recuperação de uma  area  urbanisticamente degradada — É muito comum a degradação de 

algumas  areas  importantes nas cidades modernas. A reforma da iluminação em conjunto com outras medidas 
urbanisticas e sociais pode recuperar a utilização destas  areas.;  

e) Valorização de uma  area  histórica,—_Um_proletó_de  iluminNão_adequado pode destacar  uma  area  de grande 
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importância histórica para o município; 
0 	Arborização - A arborização existente na grande maioria dos municípios não possui um planejamento ordenado de 
forma a ter uma convivência adequada com o sistema de iluminação. 

A iluminação pública em deve respeitar os limites de aiastamento minimo de segurança em relação à média tensão (0,80 m) 
e à baixa tensão (0,20 m) definidos nas normas da Equatorial/MA. 0 tipo de  brag()  e luminária pode variar em função da 
altura do poste e do tipo de rede aérea existente, como os exemplos apresentados nas Figuras abaixo. 

IP instalada em poste de 11 m com rede protegida e isolada de  SAO  JOÃO DO PARAISO IP instalada em poste de 10 m com rede 
nua de  SAO  JOÃO DO PARAISO 

Havendo a possibilidade de futuras ligações de consu. ,idores, os critérios de locação de postes devem ser mantidos, pois 
são necessários à expansão do sistema elétrico da Equatorial MA. 

Projetos especiais de IP 
Os projetos especiais devem atender a classificação viária e seguir os seguintes critérios para os cálculos fotométricos, 
apresentados: H L e ?_ 3,5 H (minimo), sendo: L = largura da pista de rolamento (mais acostamento quando houver); H 
= altura de montagem da luminária; e = espaçamento entre postes. 
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Configuração básica para projetos especiais de  IF  

 

Dessa forma, os postes devem ser locados aproveitando-se ao máximo o espaçamento, respeitando os valores definidos 
para Emed e U. Esta recomendação deve ser observaia principalmente nos projetos de vias especiais e rurais. 

Nos centros urbanos onde existe grande circulação de pedestres, o espaçamento pode ser reduzido priorizando a 
distribuição luminosa. 

Considerando a largura da via (L), altura de montagem da luminária (H) e quando for o caso a largura do canteiro central (D), 
as seguintes alternativas para disposição dos postes podem ser utilizadas: 

- posteação unilateral; 

- posteação bilateral alternada; 

- posteação bilateral frente a frente; 

- posteação no canteiro central. 

Para a definição da disposição, também deve ser observado qual a melhor opção para o avanço da luminária, se deve ser 
utilizado suporte de topo de poste ou chicote. 

Na maioria dos casos a utilização do chicote é a melhor opção, considerando as questões de arborização, largura de vias,  
etc.  A utilização do chicote também permite uma melhor distribuição da iluminação sobre a via. 

Atualmente os programas de projeto de iluminação Ror -omputador, disponibilizados pelos fabricantes, permitem simulações 
precisas do resultado final, e podem ser utilizados para a elaboração de um projeto mais eficiente. 

Posteação unilateral 
Deve ser utilizada quando a largura da pista for menor ou igual à altura de montagem da luminária, conforme a seguir: 

11111011.01.1.0.11111...11.1...101101.10MINIMIIMMO.VIAMMOM.INIMMONINIV  
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.Posteação unilateral 

Posteação bilateral alternada 

Deve ser utilizada quando a largura da pista estiver entre 1 e 1,6 vezes a altura da montagem da luminária, conforme abaixo: 

4:::::31; 	• 

iíi_s 	1,6H 

asUla 

Posteação Bilateral Alternada 

Posteação bilateral frente a frente 

Deve ser utilizada quando a largura da pista for 1,6 vezes maior que a altura de montagem da luminária, conforme abaixo. 

L 1,6H 

Posteação bilateral frente a frente 
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Posteação no canteiro central 
Deve ser utilizada com suporte quando a largura da pisa for menor ou igual a altura de montagem e quando a largura do 
canteiro central (D) não ultrapassar 3 metros. 

Posteacão no canteiro central 

Para canteiros centrais com largura entre 3 e até 6 metros, ou canteiro central com largura menor que 3 metros e largura de 
pista maior que 1,6 da altura de montagem, devem ser utilizadas as alternativas com postes e chicotes conforme. 

Posteacão central com poste chicote 

Para canteiros canteiros centrais com largura igual ou maior que 6 metros, deve ser utilizado uma das alternativas apresentadas a 
seguir: 

573, 
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Posteação central em canteiros maior que 6 metros 

Curvas, aclives e declives 
Para iluminação de curvas, as luminárias devem ser orientadas de modo que o eixo da mesma seja perpendicular ao raio de 
curvatura da pista, conforme abaixo: 

Orientação das luminárias em curvas 

Nos aclives e declives as luminárias devem ser orientadas acompanhando a inclinação da pista de rolamento, conforme 
abaixo: 

Orientação das luminárias em pistas inclinadas 

Nas curvas inferiores a 1.000 metros e nas alças dos trevos, a posteação deve ser instalada no lado interno a fim de 
minimizar o risco de abalroamento dos postes. Nestes casos, a altura de montagem pode ser reduzida. 
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Posteacão no lado externo da curva 
	

Posteack no lado interno da curva 

As curvas com raio superior a 1000 metros deve: ter posteação unilateral ã esquerda, evitando-se a desorientação do 

motorista em relação à curvatura da pista,. conforme apresentado abaixo: 

Posteação unilateral na curva - Recomendável 
	

Posteacão bilateral na curva - Evitar 
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A iluminação pública nas áreas utilizadas predominantemente por pedestres deve prover segurança, conforto e a 
capacidade de reconhecer os eventos ao seu  redo  r a unia distância razoável. 

Iluminação de pragas e parques 

Nas cidades, as pragas e parques contribuem não só para o embelezamento, mas também promovem o lazer, 
recreação e o convívio entre as pessoas. 

Dessa forma, uma atenção especial deve ser dada na elaboração dos projetos de iluminação destes espaços 
públicos, no sentido de torná-los seguros e convidativos à comunidade. 

Contudo, a iluminação é apenas um dos muitos componentes responsáveis pela melhoria do ambiente urbano. 
Sempre que necessário, deve-se promover uma reforma nas condições desses espaços públicos. 

Algumas praças ou parques, em função de sua concepção arquitetônica, apresentam áreas distintas de utilização 
como jardins, brinquedos, jogos de mesa, quadras,  etc.  Nestes casos, podem ser aplicados critérios de projetos 
diferenciados para cada espaço. 

Efeitos atrativos podem ser criados pelo uso de lâmpadas com temperatura de cor diferente. Por exemplo, se 
utilizarmos lâmpadas  VS  para a iluminação do entornr.,, o interior da praça pode ser iluminada com lâmpadas VMT. 

A iluminação de escadas e rampas para acesso dos pedestres devem ser ponto de atenção e considerados na 
locação dos postes de forma que estas mudanças de nivel sejam bem visiveis. 

Estátuas, árvores, coretos e outros pontos de interesse especial, podem ser individualmente iluminados. 

Postes com altura de montagem superior a 5 metros somente devem ser instalados em pragas e calçadões onde é 
possível o acesso dos veículos de manutenção. Esta restrição vale também para os espaços onde o piso não 
estiver adequado ao peso destes veículos. 

Se uma praça possuir pequenas dimensões, a melhoria da iluminação das vias do entorno pode evitar a instalação 
de um projeto especifico. 

Nos calçadões, a disposição da iluminação não deve obstruir o acesso dos veículos de emergência ou de 
manutenção. 

Níveis de iluminância e uniformidade 

A iluminação destes espaços deve permitir no minimo um reconhecimento mútuo, além de proporcionar informação 
visual suficiente a respeito das pessoas e suas intenções a uma distância segura. 

Segundo estudos realizados, a distância  minima  necessária para uma pessoa reconhecer qualquer sinal de 
hostilidade e tomar as ações evasivas apropriadas é de 4 metros. A esta distância, o nível de iluminância médio 
mínimo necessário para reconhecimento facial é de 5  lux.  

De toda forma, sobre a superfície não deve haver valor inferior a 1  lux.  
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1  NV  
Considerando a necessidade de identificação de obstáculos na superfície da via e a velocidade com que as pessoas 
ou eventualmente ciclistas trafegam, o fator de uniformidade (U) não deve ser inferior a 0,25. 

Ciclovia e ciclofaixa 
Considerando a importância crescente das bicicletas como meio de transporte nas cidades, a iluminação das 
ciclovias contribui para a  radii*  dos acidentes.o que é particularmente importante quando existem cruzamentos 
com vias de transito de veículos automotores. 

Os principais requisitos de visibilidade a serem fornecidos pela iluminação são: 

- As alterações no trajeto e os limites da ciclovia e ciclofaixa; 

- A presença de obstáculos fixos na superfície, tais como mobiliário urbano, arvores,  etc;  
- A visualização de buracos e rachaduras na superfície da pista; 

- A posição e a velocidade dos usuários da ciclovia; 
- A existência de cruzamentos com as vias que conduzem outro tipo de tráfego. 

As luminárias utilizadas devem ser instaladas com espaçamentos mínimos de 3,5 vezes a altura de montagem. 
Para a maioria das ciclovias e ciclofaixas, os requisitos para a escolha da fonte de luz devem considerar os critérios 
utilizados para a iluminação das demais vias urbanas como vida mediana, rendimento,  etc.  Contudo, pode ser 
necessário utilizar uma lâmpada de cor diferente da existente na via adjacente a fim de chamar a atenção dos 
motoristas quanto a existência da ciclovia ou ciclofaixa. 

Iluminação de travessia para pedestres em pistas de trânsito intenso 
Onde existirem travessias para pedestres fora das esquinas, devidamente identificadas com sinalização vertical e 
horizontal, pode ser utilizado uma iluminação adicional. 

A instalação deve ser feita em poste de aço de 5 metros. Em função das características da distribuição luminosa das 
luminárias, os postes devem ser defasados em 1,5 metros em relação ao inicio da faixa conforme apresentado na 
abaixo. 

1.5 m  

Iluminação para passagem de pedestres em c;omplementação a sinalização vertical e horizontal 

Para garantir que a passagem de pedestre esteja bem destacada na via, recomendamos que as lâmpadas utilizadas 

na iluminação tenham uma temperatura.de  cor diferente das lâmpadas que iluminam a pista de rolamento. 

Esta alternativa também pode ser utilizada em cruzamentos de centros urbanos com grande movimentação de 
pedestres, mas deve ser cuidadosamente estudada para não prejudicar a sinalização viária ou causar confusão 
visual. 
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ETP, SERVIÇOS REGULARES DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, MELHORIA, AMPLIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO INTEGRAL 
PARA SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO 
DO PARAÍSO - MA 

Bancos 	 B.D.I. 
SINAPI - 01/2025 - 	28,52% 
Maranhao 
ORSE - 12/2024 - Sergipe 
SEINFRA -028 - Ceara 
AGETOP CIVIL - 10/2024 - 
Goias  

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 82,97% 
Mensalista: 46,10% 

Item 

Planilha Orçamentária Resumida 
Descrição Total. 	Peso (%) 

SERVIÇOS DE  MAO  DE OBRA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 171.834,96 11,50 % 

2 SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 166.665,60 11,15% 

3  SERVIÇOS DE MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1.189.370,77 77,34 °A 

Total sem BDI 1.188.892,36 
Total do BDI 338.978,97 
Total Geral 1.527.871,33 
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Obra 

ETP, SERVIÇOS REGULARES DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, MELHORIA, AMPLIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO INTEGRAL 
PARA SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO 
DO PARAISO - MA 

Orçamento Sintético 

Bancos  
SINAPI -  01/2025 e 02/2025 - Maranhao 
ORSE - 12/2024, 01/2025 e 08/2024 - 
Sergipe 
SEINFRA - 028 - Ceara 
AGETOP CIVIL - 01/2025 - Goias 

B.D.I. 

28,52%  
Encargos Sociais 

Desonerado: 
Horista: 82,97% 
Mensalista: 46,10% 

Item Código Banco Data base  Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com  BDI 
Total Peso (%)  

1 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 1 171.834,96 11,25% 

1.1 91677 SINAPI 01/2025 ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 120 118,83 152,72 18.326,40 1,20% 

1.2 90776 SINAPI 01/2025 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 600 31,47 40,44 24.264,00 1,59% 

1.3 88264 SINAPI 01/2025 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1080 29,23 37,56 40.564,80 2,65 % 

1.4 88247 SINAPi 01/2025 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1080 24,51 31,50 34.020,00 2,23% 

1.5 88284 SINAPI 01/2025 MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 792 31,54 40,53 32.099,76 2,10 % 

1.6 88295 SINAPI 01/2025 OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 750 23,41 30,08 22.560,00 1,48 % 

2 
SLRVIÇOS DE TRANSPORTES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1 166.665,60 10,91 % 

2.1 92145 SINAPI 01/2025 CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6  FLEX,  CÂMBIO CHP 792 83,90 107,82 85.393,44 5,59 % 
MANUAL, POTÊNCIA 101/104  CV,  2 PORTAS -CHP DIURNO. AF_11/2015 

2.2 5928 SINAPI 01/2025 GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE  MAXIMA  DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

CHP 216 292,77 376,26 81.272,16 5,32% 

9,70 M. INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189  CV  
- CHP DIURNO. AF_06/2014 

3 
SERVIÇOS DE MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 	----- 1.189.370,77 77,84 % 

3.1 071540 AGETOP CIVIL 01/2025 LÂMPADA BULBO  LED,  BASE E27, BIVOLT 30 W, 2400 A 3000  LUMENS,  LUZ un 550 27,55 35,40 19.470,00 1,27% 
BRANCA 

3.2 071540 AGETOP CIVIL 01/2025 LÂMPADA BULBO  LED,  BASE E27, BIVOLT 30 W, 2400 A 3000  LUMENS,  LUZ un 1000 27,55 35,40 35.400,00 2,32 % 
BRANCA 

3.3 13285 ORSE 12/2024 Lâmpada  led  50w de potência, luz branca bivolt, marca LLum ou similar un 1250 31,65 40,67 50.837,50 3,33 % 

3.4 13290 ORSE 12/2024 Refletor simples  LED  100W de potência, branco Frio, 6500k, Bivolt, marca G- un 100 66,70 85,72 8.572,00 0,56 % 
Ight ou similar 

3.5 12808 ORSE 08/2024 Refletor  Slim LED  200W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-

light  ou similar 
un 50 266,80 342,89 17.144,57 1,12% 

3.6 13792 ORSE 12/2024 Refletor  Slim LED  300W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-
light  ou similar 

un 25 726,85 934,14 23.353,50 1,53% 

3.7 13793 ORSE 12/2024 Refletor  Slim LED  500W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-
light  ou similar 

un 25 957,40 1.230,45 30.761,25 2,01 % 

3.8 17431 SEINFRA 028 CE  CHAVE SECCIONADORA Cl FUSiVEL, ABERTURA SOB CARGA, 15 kV, 160 A UN 20  1.213,43 24.268,60 1,59% 



3,9 11598 ORSE 12/2024 Conector de pressão 25mm2  un 1200 12,50 16,06 19.272,00 1,26 %. 

3.10 00001621 SINAPI 02/2025 CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE 45 A, TENSAO NOMINAL DE *500*  
V, CATEGORIA AC-2 E AC-3 

UN  25 642,66 825,94 20.648,50 1,35% 

3.11 8662 ORSE 01/2025 Soquete ou bocal de porcelana E27 de tempo, ref.MT-2233, marca Decorlux ou 
similar 

un 1100 12,53 16,10 17.710,00 1,16% 

3.12 00001627 SINAPI 02/2025 CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE *65*  A, TENSAO NOMINAL DE *500*  
V, CATEGORIA AC-2 E AC-3 

UN  25 833,35 1.071,02 	• 26.775,50 - 	1,75% 

3.13 8662 ORSE 01/2025 Soquete ou bocal de porcelana E27 de tempo, ref.MT-2233, marca  Decor lux  ou 
similar 

un 1100 12,53 16,10 17.710,00 1,16% 

3.14 00002512 SINAPI 01/2025 BRACO P/ LUMINARIA PUBLICA 1 X 1,50M ROMAGNOLE OU EQUIV  UN  300 39,00 50,12 15.036,00 0,98 % 

3.15 00003798 SINAPI 01/2025 LUMINARIA ABERTA P/ ILUMINACAO PUBLICA, TIPO X-57 PETERCO OU  
EQUIV 

UN  250 83,57 107,40 26.850,00 1,76 % 

3.16 00034602 SINAPI 01/2025 CABO FLEXIVEL  PVC  750 V, 2 CONDUTORES DE 1,5 MM2 ni 1250 4,61 5,92 7.400,00 0,48 % 

3.17 00001022 SINAPI 01/2025 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2 

NI 1250 2,96 3,80 4.750,00 0,31 % 

3.18 00002510 SINAPI 01/2025 RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE 
CONECTOR, SEM BASE 

UN 1750 35,46 45,57 79.747,50 5,22 % 

3.19 00039380 SINAPI 01/2025 BASE PARA RELE COM SUPORTE METALICO  UN  500 20,28 26,06 13.030,00 0,85 % 

3.20 00000439 SINAPI 01/2025 PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 300 MM,  
.DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA 

UN  300 18,28 23,49 	, 7.047,00 0,46 % 

f 

3.21 00042244 SiNAPI 01/2025 'LUMINARIA DE  LED  PARA ILumiNAdActiknkidA,.bff  
INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 

UN 
 

12*5.1-  123,33 164,92 .20.615,00 1,35 °A.:;1 

3.22 00042243 SINAPI : 01/2025 LUMINARIA DE  LED  PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 98 W ATE 137W,  
INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 

UN  150, 
i 

. 	i. 

316,09 406,231 60.934,50 
....... 

3,99 %: 

3.23 00042247 SINAPI 01/202 - LUMINARIA DE  LED  PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 138 W ATE 180W,  
INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 

UN  200! 
i 

427,03; 548,81.  109.762,00 718% 

3.24 60042248 SINAPI • 01/2025 LUMINARIA DE  LED  PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 181 W ATE 239 W,  
INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 

UN  100 496,02
.  

637,487-  63.748,00; 4,17 % 

3.25 00041181 SINAPI 01/2025 POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO CIRCULAR, EXTENSAO DE  
13,00 M, RESISTENCIA DE 1500  DAN,  TIPO C-29 

UN  &)! 4.948,667.- 6.359,94 317.997,00- 20,81 %i 

3.26 00002680 SINAPI 01/2025 ELETRODUTO DE  PVC  RIGIDO ROSCAVEL DE 1 1/2 ", SEM LUVA M 400 12,19' 15,66 6.264,00 0,41 %! 

3.27 374 •ORSE 01/2025 Luva para eletroduto de pvc rígido roscável, ditim = 50mm (1 1/2") un 50 6,51 8,36 0,03%.  

3.28 00020111 SINAPI 02/2025 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750V, EM ROLO DE 19 MM  
X 20 M 

UN  150 11,25 14,45 2.167,50 0,14% 

3.29 2956 ORSE 12/2024 Fornecimento de transformador monofásico c/  deny.  10 kva 13800/230/115v un 6.876,31 8.837,43 8.837,43 0,58%: 
; 

3.30 2961 ORSE 12/2024 Fornecimento de transformador trifásico c/  deny.  15 kva 13800/220/127v 
, 

un 	; 
i 21 8.864,77 11.393,00 22.786,00  1,49 % 

3.31 2958 ORSE 12/2024 Fornecimento de transformador trifásico c/  deny.  45 kva 13800/220/127v 	1 

f 
un 	

4 

! 

_ ,-- 
2: 
i ,....... 

12.094,08 15.543,31 31.086,62 2,03 % 

3.32 3243 ORSE 12/2024 Assentamento de poste circular de concreto un 50; 621,76 799,08 39.954,00 2,62 %. 

3.33 12915 ORSE 12/2024 Caixa de concreto  pre  moldado para aterramento, com tampa, 40 x 40 x 40, e = , 
5cm 	 , 

un 50;, 	. ------- 	98,90 127,10 
--0 
‘e 

6.355,00 
•- 

0,42 % 



3.34.  T 101508 	SINAPI 01/2025 	 ENTRADA DE ENERGIA ELETRICA, AEREA, TRIFASICA, dcini CAIXA DE 	UN 	 10 	2.541,38 	3.266,18 
SOBREPOR, CABO DE 35 MM2 E DISJUNTOR  DIN  50A (NA() INCLUSO 0 
POSTE DE CONCRETO) AF_07/2020_PS 

32.661,80, 	2,14% 

Total sem BOI 

Total do BOI 
Total Geral 

1.188.892,36 

338.978,97 
1.527.871,33 



B.D.I. 28,52% 

PARAIS. 
Utertrc "um 'MC 

Encargos Sociais 

Desonerado: 
Horista: 82,97% 
Mensalista: 
46,10% 

Bancos 
Obra 

ETP, SERVIÇOS REGULARES DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 	SINAPI -0112025 e 0212025-  Maranhao  

CORRETIVA, MELHORIA, AMPLIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 	 ORSE - 12/2024, 01/2025 e 08/2024 - Sergipe 

INTEGRAL PARA SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO DE SEINFFtA 028 - Ceara 

sAo joAo DO pARAlso - MA 	 AGETOP CIVIL -5112025 -  Goias  

00740 	1•01.  

Item 
1 

Descrição 
SERVIÇOS DE  MAO  DE OBRA DE ILUMINAÇÃO PUBUCA 

Cronograma Fisico e Financeiro 

Total Por Etapa 

100,00% 
171 834.96 

30 DIAS 
8,33% 

14 113 Ai 

60 DIAS 

8,33% 
1431359 

90 DIAS 
8,33% 

111 51,3 ft5 

120 DIAS 
8,33% 

150 DIAS 
8,33% 

180 DIAS 
8,33% 

210 DIAS 
8,33% 

240 DIAS 
8,33% 

270 DIAS 
8,33% 

2 
SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 100,00% 

166 660.60_ 
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

3 SERVIÇOS DE MATERIAIS  OE  ILUMINAÇÃO PÚBLICA 100,00% 
1.189.370,77 

8,33% 
96264,79 

8,33% 
96.264,79 

8,33% 
96 264,79 

8,33% 
96 264,79 

8,33% 
96.264.79 

8,33% 
96.264,79 

8,33% 
96 264,79 

8,33% 
96 264,79 

8,33% 
96 264,79 

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 
Porcentagem 124.461,88 124.461,88 124.461,88 124.461,88 124.481,88 124.461,88 124.461,88 124.461,88 124.481,88 
Custo 8,33% 16,66% 24,99% 33,32% 41,65% 49,98% 58,31% 66,64% 74,97% 
Porcentagem Acumulado 124.461,88 248.923,77 373.385,65 497.847,53 622.309,42 746.771,30 871.233,19 995.695,07 1.120.156,95 
Custo Acumulado 

8,33% 

124.461,88 

83,3% 

1.244.618,84 

330 DIAS 
8,33% 

14 11165 

360 DIAS 

8,37% 
3415758  

8,33% 
11 66.1 2,4 

8,37% 
11 949 91 

8,33% 
96264,79 

8,37% 
96727,04 

8,33% 

124.461,88 

91,63% 

1.369.080,72 

8,37% 

110.676,95 

100,0% 

1.527.370,77 

300 DIAS 
8,33% 

3431369 
8,33% 

8,33% 
96.264,79 



Item Código Banco 

3.25 00041181 SINAPI 

3.23 00042247 SINAPI 

2.1 92145 SINAPI 

2.2 5928 SINAPI 

3.18 00002510 SINAPI 

3.24 00042248 SINAPI 

3.22 00042243 SINAPI 

3.3 13285 ORSE 

11.3 88264 SINAPI 

3.32 3243 ORSE 

1.4 88247 SINAPI 

3.34 101508 SINAPI 

1.5 88284 SINAPI 

3.2 071540 AGETOP CIVIL 

3.31 2958 ORSE 

I 3.7 13793 ORSE 

3.15 00003798 SINAPI 

1 3.12 00001627 SINAPI 

3.8 17431 SEINFRA 

1.2 90776 SINAPI 

3.6 13792 ORSE  

Curva ABC 

Descrição 

Lâmpada  led  50w de potência. luz branca bivolt, marca LLUm ou similar 

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE StCAO CIRCULAR, EXTENSKO DE 
13,00 M, RESISTENCIA DE 1500  DAN,  TIPO C-29 
LUMINARIA DE  LED  PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 138 W ATE 180W, 
INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 
CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6  FLEX,  CAMBIO 
MANUAL. POTÊNCIA 101/104  CV.  2 PORTAS - CHP DIURNO.  AF  11/2015 
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE  MAXIMA  DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE 
CONECTOR, SEM BASE 
LUMINARIA DE LED PARAILUMINACAO PUBLICA, DE 181 W ATE 234 Wr 
INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 
LUMINARIA DE  LED  PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 98 W ATE 137W, 
INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Assentamento de poste circular de concreto 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 
SOBREPOR, CABO DE 35 MM2 E DISJUNTOR  DIN  50A (NÃO INCLUSO 0 
MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

LÂMPADA BULBO  LED,  BASE E27, BIVOLT 30 W, 2400 A 3000  LUMENS,  LUZ 
BRANCA 
Fornecimento de transformador trifásico c/  deny.  45 kva 13800/220/127v 

Refletor  Slim LED  500W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G- 
light  ou similar 
LUMINARIA ABERTA P/ ILUMINACAO PUBLICA, TIPO X-57 PETERCO OU 
EQUIV 
CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE *65*  A, TENSAO NOMINAL DE *500* 
V, CATEGORIA AC-2 E AC-3 
CHAVE SECCIONADORA C/ FUSÍVEL, ABERTURA SOB CARGA, 15 kV, 160 
A 
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Refletor  Slim LED  300W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-
light  ou similar 

'.411111b0,,  RFPF TI RARE 	tryi 	„do 

SAO JOAO DO --"•-•"2011(01  

PARAÍSO 
Construindo Uma Nova História 
OABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GESTÃO DE 2025 A 2028 

Obra 
ETP, SERVIÇOS REGULARES DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, MELHORIA, AMPLIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO INTEGRAL 
PARA SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO 
DO PARAÍSO - MA 

Bancos 	 B.D.I. 
SINAPI - 01/2025 - 	28,52% 
Maranhao 
ORSE - 12/2024 - Sergipe 
SEINFRA - 028 - Ceara 
AGETOP CIVIL - 10/2024 - 
Goias 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 82,97% 
Mensalista: 46,10% 

Und Quant. Valor Unit Valor Unit 	 Total 	Peso (%)  
com  BDI  

UN 50,00 4.948,60 6.359,94 	317.997,00F 	21,28 %  
I 

UN 200,00 427,03 548,81 	10-9:762,06 --- 	7,35% 

CHP 792,00 83,90 107,82 	85.393,44 	5,72 % 

CHP 216,00 292,77 376,26 	81.272,16 	5,44% 

UN 
i  

1.750,00 35,46 45,57 	79.747,50 	5,34 %  

UN 100,00 496,02 637, 	E" 63.746,00  
') 

UN 150,00 316,09 406,23i 	60.934,50  
1 

un 1.250,00 31,65 40,67
1 
	50.837,50 	340 °) 

H 1.080,00 29,23 37,56 	40.564,80 	2,71 % 

un 50,00 621,76 799,08 	39.954,00 	2,67% 

H 1.080,00 24,51 31,50 	34.020,00 	2,28% 

UN 10,00 2.541,38 3.266,18 	32.661,80 	2,19% 

H 792,00 31,54 40,53 	32.099,76 	2,15% 

un 1.000,00 27,55 35,40 	35.400,00 	2,32% 

un 2,00 12.094,08 15.543,31 	31.086,62 	2,08% 

un 25,00 957,40 1.230,45 	30.761,25 	2,06 % 

UN 250,00 83,57 107,40 	26.850,00 	1,80% 

UN 25,00 833,35 1.071,02 	26.775,50 	1,75% 

UN 20,00 944,16 1.213,43 	24.268,60 	1,62% 

H 600,00 31,47 40,44 	24.264,00 	1,62% 

un 25,00 726,85 934,14 	23.353,50 	1,56% 

Peso 

Acum(%) 
21,28% 

28,63 % 

34,34 % 

39,78 % 

45,12 % 

49,39 % 

53,47 % 

56,87 % 

59,58 % 

62,26 % 

64,53 % 

66,72 % 

68,87 % 

71,19% 

73,27 °A 

75,33 ''/0 

77,12 % 

.n 78,87y. 

-;\ 
.i9zf"4:17e.* 



3.30 2961 ORSE Fornecimento de transformador trifásico c/ deriv. 15 kva 13800/220/127v un 2,00 8.864.77 11.393,00 22.786,00 1,53 % 85,21% 

1.6 88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ' H 750,00 23,41 30,08 22.560,00 1,51 % 86,72 % 

3.21 000422 44 SINA VVPI 	 LUMINARIA DE  LED  PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 33 . ATE  SOW,"''  UN  
INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX

I  125,00 128,33 164,92 20.615,00 1,38% 88,10 % 

3.10 00001621 SINAPI CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE 45 A, TENSA0 NOMINAL DE *500*  
V, CATEGORIA AC-2 E AC-3 

UN  25,00 617,19 793,21 -1-9-.-836-,25 1,33% %, 	89,43 

3.9 11598 ORSE Conector de pressão 25mm2  un 1.200,00 12,5(i 16,06 19.272,00 1,29 % 90,72% 

1.1 91677 SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 120,00 118,83 152,72 18.326,40 1,23% 91,94% 

3.1 4052 
AGETOP CIVIL LAMPADA BULBO  LED,  BASE E27, BIVOLT 30 W. 2400 A 3000  LUMENS,  LUZ 

BRANCA 
un 550,00 24,69 31,73 17.451,50 1,17% 93,11% 

3.14  00002512 SINAPI BRACO P/ LUMINARIA PUBLICA 1 X 1,50M ROMAGNOLE OU EQUIV  UN  300,00 39,00 50,12 15.036,00 1,01 % 94,12% 

3.19  00039380 SINAPI BASE PARA RELE COM SUPORTE METALICO  UN 500,00 20,28 26,06 13.030,00 0,87 % 94,99% 

3.11 8662 SINAPI SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA USO AO TEMPO, PARA  
LAMPADAS 

UN  1.100,00 12,53 16,10 17.710,00 1,16% 96,15ó./0'. 

3.13 8662 SINAPI SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA USO AO TEMPO, PARA  
LAMPADAS 

UN  1.100,00 12,53 16,10 17.710,00 1,16% 97,31% 

3.29 2956 ORSE Fornecimento de transformador monofásico c/  deny.  10 kva 13800/230/115v un 1,00 6.876,31 8.837,43 8.837,43 0,59 % 97,90 % 

3.4 13290 ORSE Refletor simples  LED  100W de potência, branco Frio, 6500k, Bivolt, marca G- 
Ight ou similar 

un 100,00 66,70 85,72 8.572,00 0,57 °A 98,48 % 

3.5 12808 ORSE Refletor  Slim LED  200W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G- 
light  ou similar 

un  50,00 266,80 342,89. 
1 

17.144,57 	
............. 

1,53% 100,01 % 

3.16 00034602 SINAPI CABO FLEXIVEL  PVC  750 V, 2 CONDUTORES DE 1,5 MM2 1.250,00 4,611  5,92 7.400,00 0,50% 100,50% 

3.20 00000439 SINAPI PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 300 MM,  
DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA 

UN  300,00 18,28 23,49 7.047,00 0,47 % 100,97% 

3.33 12915 ORSE Caixa de concreto  pre  moldado para aterramento, com tampa, 40 x 40 x 40, e = 
5cm 

un 50,00 98,90 127,10 6.355,00 0,43% 101,40% 

3.26 00002680 SINAPI ELETRODUTO DE  PVC  RIGIDO ROSCAVEL DE 1 1/2 ", SEM LUVA 400,00 12,19 15,66 
I 

6.264,00 0,42% 101,82% 

1,
3.17 00001022 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B. COBERTURA PVC-ST1. ANTICHAMA BVVF-B. 1 
1.250,00 2,96 3,80 4.750,00 0,32 % 102,14% 

3.28 00020111 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19  
MM X 20 M 

UN  150,00 11,25 14,45 2.167,50 0,14% 102,27 % 

3.27 374 SINAPI LUVA EM  PVC RIGID°  ROSCAVEL, DE 1 1/2", PARA ELETRODUTO  UN  50,00 6,51 8,36 418,00 0,03 % 102,30 % 

Total sem BDI 1.188.892,36 
Total do BDI 338.978,97 
Total Geral 1.527.871,33 

Ap < 
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Alturas de Montagem (mm) 

Tipos de vias (Conforme NBR  Sill)  

Vias secundárias 

Vias locais e vias normais 

Vias de ligação e vias principais 

Notas: 

1. Dimensões em milimetros (mm). 
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1. Dimensões em milímetros. 

Notas:  

002.  02 / 06 Afastamentos minimos — Ocupação com rede primaria, secundaria e iluminação pública 
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Instalação de circuito primário, derivação 
de circuito primário em tensões de 15 kV 
e 34,5 kV e equipamentos da detentora 

111i. 

I. 	  77 

o Circuito secundário da detentora 

Afastamento entre os 
circuitos diferentes 

Circuito de iluminação pública 

Afastamento mínimo entre o circuito de 
iluminação pública até a faixa de ocupação 
de telecomunicações e demais ocupantes 

Faixa de ocupação de telecomunicações e 
demais ocupantes 

Z1M  =IC 	 
Delimitações de áreas 

Equipamento _ 

\ \ \ 
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Notas: 

1. Dimensões em milímetros. 
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Eletroduto de 
PVC  Rígido 

Caixa de medição 
e proteção  corn  
lente para leitura 

(ver detalhes A e 8) 

Detalhe 8 

Faixa de ocupação de 
telecomunicações 

-NN--Alimentação 
da rede de IP 

Ramal 
entrada 

04 

7—\ 
01 ' 

Detalhe A 

Item Descrição Unid. 

pç 01 Caixa de medição e proteção com lente para leitura 

02 Fita de aço m 

03 Fecha de aço 13Ç 

04 Curva pç 

05 Eletroduto de  PVC  rígido  log  

06 Cabo multiplexado 35mm2  m 

07 Disjuntor pç 

08 Sistema de vedação PÇ 

Notas:  

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
CÓDIGO VERSÃO 

PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PT.DT.PDN.03.01.002 01  

REGULARES DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
VIGÊNCIA 

MELHORIA, AMPLIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

INTEGRAL PARA SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
INICIO FIM 

MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA 11/03/2025  CONDICIONADO 

Luminária 

1. 	A caixa para medição e proteção com lente para leitura deve ser instalada a uma altura de 4 metros do solo. 

004. 	Medição de iluminação pública — Poste da Distribuidora (exclusivo EQUATORIAL-MA) 
Páginas 
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INTEGRAL PARA SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DO 
MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA 11/03/2025 CONDICIONADO 
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Notas: 

1. Dimensões em milímetros; 

2. Tolerâncias: ± 2,5%. 

\
005. 	Caixa polifasica com lente (exclusivo EQUATORIAL-MA) 
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POLICARWNATO 
COM VISCV 
TRAIASPARE,ITE 

ATEPPA4V.EI :TD 

Pqtf I:URA 	 ' 
SAO  JOÃO  DO REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

CÓDIGO VERSÃO 

PA RA iS  PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PT.DT.PDN.03.01.002 01 

Construindo Urna Nova História REGULARES DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAI. VIGÊNCIA 

GESTA0 DE 2025 A 2020 MELHORIA, AMPLIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

PADRÃO TÉCNICO INTEGRAL PARA SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
IN(C10 FIM 

MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA 11/03/2025  CONDICIONADO 

Notas:  

1. 0 poste padrão deverá ser de fabricante homologado pela EQUATORIAL-MA. A lista de fabricantes está 

disponível no  site  da concessionária. 

2. A entrada e a saída devem, preferencialmente, ser aéreas. 

3. Deve ser confeccionado sistema de aterramento para o poste (1 haste 2,40 metros) 

4. 0 dimensionamento deverá ser conforme padrão de fornecimento individual  BT  vigente, levando em 

consideração a carga instalada total. 

Páginas 
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Medição de iluminação pública — Poste Padrão (exclusivo EQUATORIAL-MA) 006.  



Contratação de empresa especializada para realização de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, 
melhoria, ampliação e acompanhamento integral para sistema de iluminação pública do município de  SAO  JOÃO DO 
PARAÍSO - MA. 

LOCAL: MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA 

'4111111htip PREFE TURA DE 	 .41111111
0.,  .60 

SAO JOAO DO44, 

PARAISC  
Construindo Uma Nova HiSt6ria 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
GESTÃO DE 2025 A 2028 

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS 

. 	- 	-....,.. 	 MARANHAO 
 

COM DESONERAÇÃO 
HORISTA °./0 	MENSALISTA % 

CODTCO 	- ------ 	"" . -- .' 	5'S'CRIÇÃO 	 -7-  

GRUPO A 
Al INSS 0,00% 0,00% 
A2 SESI 1,50% 1,50% 
A3 SENAI 1,00% 1,00% 
A4 INCRA 0,20% 0,20% 
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 
A6 Salário Educa  ão  2,50% 2,50% 
A7 Sesuro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
A8 FGTS 8,00% 8,00% 
A9 SECONCI 

TOTAL 
0,00% 

16,80% 
0,00% 

16,80% 
GRUPO B 

B1 Resouso semanal remunerado 17,89% não incide 
B2 Feriados 3,95% não incide 
B3 Auxilio - Enfermidade 0,85% 0,64% 
84 130  Salário 11,03% 8,33% 
B5 Licen a Paternidade 0,06% 0,04% 
B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 
87 Dias de Chuvas 1,59% 0,08 
B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 
B9 Ferias Gozadas 12,18% 9,20% 
B10 Sálario Maternidade 

TOTAL 
0,04% 

48,43% 
0,03% 

18,88% 
GRUPO C 

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,58% 3,46% 
02 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 
03 Ferias Indenizadas 1,73% 1,31% 
04 De.: i o • - :- i ;• 	-m 'usta Causa 2,41% 1,82% 
05 
C 

Indeniza "ao Adicional 
TOTAL 

0,39% 
9,22% 

0,29% 
6,96% 

GRUPO D 
D1 	Reincidência do Gru•o A sobre o Gru•o B 8,14% 3,17% 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 
Reincidência do FGTS sobre Aviso 

D2 	Prévio indenizado 
D 	 TOTAL 

0,38% 

8.52% 
'82';'97%' '' 

0,29% 

3,46% 
46,10% TOTAL A+BA-C-I-D 

OBSERVAÇÕES: 
A base das informações é advindas do Livro SINAPI CÁLCULOS E PARÂMETROS 5' Edição Atualizada 
em Agosto/2023 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do Comércio, 150 - Centro, CEP: 65973-000 
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Construindo Uma Nova História 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GESTÃO DE 2025 A 2028 

MAPA DE RISCOS 

0 mapa de risco da contratação será retratado no tópico abaixo, por meio do 
documento elaborado para a identificação dos principais riscos que permeiam o 
procedimento, contendo as ações de controle, prevenção e mitigação de impactos, 
materializando-se no mapa de risco da contratação. Abaixo segue o mapa de risco da presente 
demanda: 

Fase - Planejamento 

RISCO 1: Falta de designação ou designação incorreta de responsáveis 

DESCRIÇÃO DO IMPACTO: Falta de análise dos instrumentos processuais. 

Falta de verificação da necessidade a ser atendida. 

Falta de dimensionamento correto do objeto a ser licitado. 

PROBALIDADE: Baixa 

IMPACTO: Alto 

AÇÕES PREVENTIVAS / SETOR 
RESPONSÁVEL 

Identificar 	corretamente 	os 	setores 
responsáveis, que devem participar de 

forma intensiva da instrução processual. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GOVERNO E 
PLANEJAMENTO 

AÇÕES 	 DE 
CONTINGÊNCIA/SETOR 
RESPONSÁVEL 

Análise prévia do objeto a ser licitado, 
direcionando para as equipes corretas 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO E 

PLANEJAMENTO 

RISCO 2: Identificação incorreta da demanda (Programa de necessidades) 

DESCRIÇÃO DO IMPACTO: Instrução processual inadequada 

PROBALIDADE: Baixa 

IMPACTO: Alto 

AÇÕES PREVENTIVAS / SETOR 
RESPONSÁVEL 

Identificar 	corretamente 	os 	setores 
responsaveis. 

Verificar corretamente a demanda. 

Envolver os setores na instrução inicial do 

processo, 	solicitando 	ratificação 	ou 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO E 

PLANEJAMENTO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do Comércio, 150 - Centro, CEP: 65973-000 
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Construindo Uma Nova História 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GESTÃO DE 2025 A 2028 

retificação dos objetos. 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA / 
SETOR RESPONSÁVEL 

Quando detectado o erro quanto a real 
necessidade da demanda, parar o processo 
no estágio em que se encontrar e proceder 
com a retificação dos artefatos técnicos 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO E 

PLANEJAMENTO 

RISCO 3: Estudos preliminares incorretos. 

DESCRIÇÃO DO IMPACTO: Instrução processual inadequada. 

Falha no atendimento das necessidades da área demandante. 

Atrasos para inicio do procedimento licitatório 

PROBABILIDADE: Média 

IMPACTO: Alto 	 • 

AÇÕES 	PREVENTIVAS 	/ 
SETOR RESPONSÁVEL 

Identificar 	corretamente 	os 
setores responsáveis. 

Solicitar indicação de responsáveis técnicos  
e demandantes. 

As indicações deverão ser compostas por 
servidores com conhecimento técnico do 
objeto, de legislação pertinente ao objeto e 
dos procedimentos da contratação. 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO E 

PLANEJAMENTO/COMIS 
SAO  DE CONTRATAÇÃO 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA / 
SETOR RESPONSÁVEL 

Análise 	prévia 	do 	objeto 	a 	ser 	licitado, 
direcionando para as equipes responsáveis 
acompanharem a instrução processual. 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO 

RISCO 4: Estimativa inadequada de quantitativo do objeto a ser licitado 

DESCRIÇÃO DO IMPACTO: Falha no atendimento das necessidades da área demandante do serviço. 

Impossibilidade de aditivo contratual (acréscimo ou supressão). 

Atrasos para inicio do procedimento licitatório 

PROBALIDADE: Médio 

IMPACTO: Alto 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do Comércio, 150 - Centro, CEP: 65973-000 
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PARAIS 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
GESTÃO DE 2025 A 2028 

AÇÕES PREVENTIVAS / SETOR 
RESPONSÁVEL 

Adequado 	levantamento 	das 	reais 
necessidades da  area  demandante do serviço. 

Envolver setores responsáveis na instrução 
inicial do processo, solicitando ratificação ou 
retificação do objeto. 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO E 

PLANEJAMENTO 

AÇÕES 	DE 	CONTINGÊNCIA 
/SETOR RESPONSÁVEL 

Análise de possibilidade de aditivo contratual, 
levando 	em 	consideração 	a 	porcentagem 
estabelecida para acréscimos ou supressões do 
objeto em questão 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO E 

PLANEJAMENTO 

RISCO 5: Fracasso da licitação 

DESCRIÇÃO DO IMPACTO: Atrasos da execução do objeto. 

Comprometimento do desenvolvimento das atividades futuras. 

Nova mobilização da equipe técnica. 

Atrasos para inicio e, consequentemente, para entrega dos serviços 

PROBALIDADE: Baixa 

IMPACTO: Alto 

AÇÕES PREVENTIVAS / SETOR 
RESPONSÁVEL 

Realizar 	o 	adequado 	levantamento 	das 
necessidades 	de 	execução 	com 	preços 
compatíveis e atualizados ao valor de mercado. 

Envolver setores responsáveis na instrução 
inicial do processo, solicitando ratificação ou 
retificação dos objetos. 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO E 

PLANEJAMENTO/ 
COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA / 
SETOR RESPONSÁVEL 

Formar 	grupo 	de 	trabalho 	que 	tenha 
conhecimento 	técnico 	e 	experiência 
necessários para elaboração de editais 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO 

RISCO 6: Impugnação do Edital 

  

DESCRIÇÃO DO IMPACTO: Atraso na contratação da empresa e consequente dificuldades para o setor 

demandante. 

 

    

    

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do  Comércio,  150 - Centro, CEP: 65973-000 
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Ne 

Atrasos para início e, consequentemente, para entrega do serviço 

PROBALIDADE: Baixa 

IMPACTO: Alto 

AÇÕES PREVENTIVAS / SETOR 
RESPONSÁVEL 

Elaborar o edital corretamente. 

Atentar as normas e legislações vigentes ao 
elaborar 	o 	editar. 	Compatibilizar 
informações com o Termo de Referência. 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO E 

PLANEJAMENTO/COMISSA 
0 DE CONTRATAÇÃO 

AÇÕES 	DE 	CONTINGÊNCIA 
/SETOR RESPONSÁVEL 

Treinamento da equipe de apoio 

Em casos de impugnações por erros nos 
documentos 	técnicos, 	solicitar 	aos 
responsáveis técnicos que procedam com 
as correções. 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO E 

PLANEJAMENTO/COMISSA 
0 DE CONTRATAÇÃO 

Fase Gestão contratual e execução do objeto contratado 

RISCO 1: Execução do objeto contratual em desacordo com o Contrato 

DESCRIÇÃO DO IMPACTO: Falha no atendimento das necessidades da PMB. Solução diversa da 
proposta nos instrumentos convocatórios 

PROBALIDADE: Baixa 

IMPACTO: Alto 

AÇÕES PREVENTIVAS / SETOR 
RESPONSÁVEL 

Fiscalização mensal a ser realizada pela 
CONTRATANTE. 

Determinação clara do objeto contratual. 
Capacitar 	a 	equipe 	de 	fiscalização 	do 
contrato 	para 	identificar 	fraudes 	com 
maior facilidade. 

SECRETARIA MUNICPAL DE 
GOVERNO E 

PLANEJAMENTO 

AÇÕES 	DE 	CONTINGÊNCIA 
/SETOR RESPONSÁVEL 

Durante a vigência do contrato, instauração 
de 	procedimento 	de 	inadimplência 
contratual, 	com 	vistas 	ã 	aplicação 	de 
penalidades contratuais 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO E 

PLANEJAMENTO 

RISCO 2: Atrasos na execução do contrato ou baixa produtividade 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do  Comércio,  150 - Centro, CEP: 65973-000 

vim infin tin PriretinnhUlA 



Mo'* '411111110." PREFE1TURA DE 	Alligib
oo, 

 .001  

SAO  JOAO DO, -446 

PARAÍSO 
Construindo Uma Nova História 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
GESTÃO DE 2025 A 2028 

DESCRIÇÃO DO IMPACTO: Aumento do custo e demora na entrega dos serviços. 

Descontinuidade dos serviços 

PROBALIDADE: Baixa 

IMPACTO: Alto 

AÇÕES PREVENTIVAS / SETOR 
RESPONSÁVEL 

Fiscalização mensal a ser realizada pela 
CONTRATANTE. 

Determinação clara do objeto contratual. 
Capacitar 	a 	equipe 	de 	fiscalização 	do 
contrato para identificar fraudes com maior 
facilidade. 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO E 

PLANEJAMENTO 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA / 
SETOR RESPONSÁVEL 

Fiscalização 	mensal, 	trimestral 	ou 
semestral 	a 	ser 	realizada 	pela 
CONTRATANTE. 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO E 

PLANEJAMENTO 

RISCO 3: Períodos de chuva fora da previsibilidade local (Afeta serviço em altura/rede/poste) 

DESCRIÇÃO DO IMPACTO: Aumento de custos e atraso no cronograma por caso fortuito ou força 
maior. 

PROBALIDADE: Baixa 

IMPACTO: Alto 

AÇÕES PREVENTIVAS / SETOR 
RESPONSÁVEL 

Não  Hi  

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA / 
SETOR RESPONSÁVEL 

Caberá 	a 	CONTRATANTE 	análise 	das 
circunstâncias e ações possíveis. 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO E 

PLANEJAMENTO 

RISCO 4: Contratação de empresa sem capacidade de executar o contrato 

DESCRIÇÃO DO IMPACTO: Dificuldades na execução contratual, com o não cumprimento adequado do 
objeto. 

PROBALIDADE: Baixa 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do  Comércio,  150 - Centro, CEP: 65973-000 

Stin Jniritl tin Parninnhdlik 
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?os'  

IMPACTO: Alto 

AÇÕES PREVENTIVAS / SETOR 
RESPONSÁVEL 

Realizar análise criteriosa da qualificação 
técnica e econômico-financeira da empresa. 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO 

AÇÕES 	DE 	CONTINGÊNCIA 
/SETOR RESPONSÁVEL 

Avaliar adequadamente a empresa. COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PLANEJAMENTO 

RISCO 5: Execução do objeto em desacordo com o contrato 

DESCRIÇÃO DO IMPACTO: Não atendimento da demanda do órgão. 

PROBALIDADE: Baixa 

IMPACTO: Alto 

AÇÕES PREVENTIVAS / SETOR 
RESPONSÁVEL 

Realização de gestão e fiscalização adequada. SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO E 

PLANEJAMENTO 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA 
/SETOR RESPONSÁVEL 

Capacitação da equipe de fiscalização. SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO E 

PLANEJAMENTO 

RISCO 6: Falta de pagamento A contratada 

DESCRIÇÃO DO IMPACTO: Insatisfação da contratada. 

Descumprimento contratual. 

PROBALIDADE: Baixa 

IMPACTO: Alto 

AÇÕES PREVENTIVAS / SETOR 
RESPONSÁVEL 

Realizar a análise prévia do orçamento. 

Realizar 	gerenciamento 	e 	controle 	do 
orçamento destinado ao contrato. 

CONTABILIDADE/ 
SECRETARIA MUNICIPAL 

DE GOVERNO E 
PLANEJAMENTO 

AÇÕES 	DE 	CONTINGÊNCIA 
/SETOR RESPONSÁVEL 

Verificar periodicamente o desempenho 
financeiro do contrato e capacidade de 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO E 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do  Comércio,  150 - Centro, CEP: 65973-000 
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Lenilson Silva Mendes 
Matricula: 1292024C 

CREA N2  1119497922MA 
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desembolso do órgão. PLANEJAMENTO 

  

São  Jo-do do Paraíso - MA, 06 de março de 2025 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do  Comércio,  150 - Centro, CEP: 65973-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

FOLHA DE DESPACHO 

Processo n° 47/2025 

Assunto: Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços 
de manutenção de iluminação Pública para atender a Prefeitura Municipal de 
São João do Paraíso — MA. 

Em razão da necessidade de Contratação de empresa de engenharia 
para prestação de serviços de manutenção de iluminação Pública para atender 
a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA, AUTORIZO o 
prosseguimento do feito e DETERMINO que seja providenciada a instrução dos 
autos com vistas a realizar a contratação dentro das formalidades legais de 
acordo com o rito abaixo: 

a) Após, remeta-se ao setor contábil para verificar da existência de dotação 
orçamentária para cobertura da despesa; 

b) A Assessoria Jurídica do Município para emissão de Parecer Jurídico 

quanto à legalidade do procedimento em epígrafe. 

São João do Paraíso — MA, 07 de março de 2025. 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretária Municipal de Governo e Planejamento 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.' 002/2025 — PML. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 035/2024. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024 - SRP. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO, ESTADO DO 
MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n° 
06.229.538/0001-59, com sede na Praça Jose do Egito Coelho, 104, Centro, 
LORETO/MA - Estado do Maranhão, neste atoRepresentada pelo Prefeito Municipal, o 
Sr. GERMANO MARTINS COELHO, RG n° 0000314790942 GEJUSPC/MA, CPF n° 
846.881.653-15, e a empresa SFS CONSTRUCOES E PRÉ-MOLDADOS LTDA, CNPJ N° 
14.743.703/0001-14, com endereço comercial na Avenida Domingos Guida, n° 120, Bairro Bela 
Vista, Sambaiba (MA), neste ato representado por Sebastido Filho Saraiva, R.G. 	n° 
20735792002-6 GEJUSPC/MA e do CPF n° 504.927.643-8 — Representante legal, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no DECRETO MUNICIPAL N° 002, DE 19 DE 
JANEIRO DE 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

	

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
Contratação de empresa do ramo de engenharia para prestação de 
serviços de manutenção de iluminação pública de interesse da Prefeitura 
Municipal de Loreto/MA, conforme Termo de Referência, anexo Ido edital 
do PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024 - SRP, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

	

2.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

U 14 01( an 
Cádi 2, 

• 
„ 
Id e,SCr100 

, 	: 
' 'n.  

Qtd Pteço  Poço com  Total sum 
t  -;tal  

,T,,A1 er I thlit Br)! ROT  

SERVI  Ç OS DL 304.075 6 
MAO DE OBKA 8 

DE  
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ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 

t .1  
Composiç 
ao 

SINAPI(A) 91677 

ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 
COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTA 
RES 

H 240 101,54 130,49 24.369,60 31.317,60 

1.2 
Composiç 
ão  

SINAPI 90776 

ENCARREGADO 
GERAL COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTA 
RES 

H 
120 

0 
27,06 34,77 32.472,00 41.724,00  

1.3 
Composiç 
ao SINAPI 88264 

ELETRICISTA 
COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTA 
RES 

H 
216

0 
26,33 33,83 56.872,80 73.072,80 

1.4 
Composiç 
5o 

SINAPI 

RES• 
, 

88247 

AUXILIAR DE 
ELETRICISTA 
COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTA 

H 
216 

0 
2223 , 

 
28,56 48.016,80 61.689,60 

1:5  Composiç 
do 

SINAPI 88284 

MOTORISTA DE 
VEICULO LEVE 
COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTA 
RES 

H 
158 

4 
2725 , 

 
35,02 43.164,00 55.471,68 

1.6 
Composiç 
ão  

SINAPI 88295 

OPERADOR DE 
GUINCHO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTA 
RES 

II 
150 

0 
21,17 27,2 31.755,00 40.800,00  

2 

SERVIÇOS DE 
TRANSPORTES 
DE 
ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 

, 

314.904,9 
6 

2.1 
Composiç 
Ao 

SINAPI 92145 

CAMINHONETE 
CABINE 
SIMPLES COM 
MOTOR 1.6  
FLEX,  CÂMBIO 
MANUAL, 
POTÊNCIA 

101/104  CV,  2 
PORTAS - CHP 

CH  
p 

158 
4 

78,19 100,48 123.852,96  
159.160,3 

2 

Praga José do Egito Coelho, n° 104, Centro,  Cep  65.895-000,  Loreto  - MA 
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DIURNO. 
AF_11/2015 

2.2 
Composic  
Ao 

SINAPI 5928 

GUINDAUTO 
HIDRÁULICO, 
CAPACIDADE  
MAXIMA  DE 
CARGA 6200 KG, 
MOMENTO 
MÁXIMO DE 
CARGA 11,7 TM, 
ALCANCE 
MÁXIMO 
HORIZONTAL 
9,70 M, 
INCLUSIVE 
CAMINHÃO 
TOCO PBT 16.000 
KG, POTÊNCIA 
DE 189  CV-  CHP 
DIURNO. 
AF_06/2014 

CH  
P 

432 280,52 360,52 121.184,64 
155.744,6 

4 

3 

SERVIÇOS DE 
MATERIAIS DE 
ILUMINAÇÃO 
PUBLICA 

2.314.878, 
66 

3.1 Insumo 
AGETOP- 
CIVIL 

4052 

LÂMPADA 
BULBO  LED,  
BASE E27, 
BIVOLT 30 W, 
2400 A 3000  
LUMENS,  LUZ 
BRANCA 

un 
110 

o 25,83 33,19 28.413,00 36.509,00 

3.2 Insumo 
AGETOP- 
CIVIL 

, 

4052 

LÂMPADA 
BULBO  LED.  
BASE E27, 
BIVOLT 30 W, 
2400 A 3000  
LUMENS,  LUZ 
BRANCA 

un 
200 

0 
25,83 33,19 51.660,00 66.380,00 

3.3 Insurno ORSE 13285 

Lâmpada  led  50w 
de potência, luz 
branca bivolt, 
marca LLum ou 
similar 

un 
250 

0 
31,33 40,26 78.325,00 

100.650,0 
0 

3.4 Insumo ORSE 13290 

Refletor simples  
LED  100W de 
potência, branco 
Frio, 6500k, 
Bivolt, marca G-
Ight ou similar 

un 200 58,41 75,06 11.682,00 15.012,00 

3.5 Insumo ORSE 13524  
Refletor  Slim  
LED  200W de 
potência, branco 
Frio, 6500k, 

un 100 246 316,15 24.600,00 31.615,00 

Praga José do Egito Coelho, n° 104, Centro,  Cep  65.895-000,  Loreto  - MA 
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Autovolt, marca G-
light  ou similar 

3.6 Insumo ORSE 13792 

Refletor  Slim 
LED  300W de 
potência, branco 
Frio, 6500k, 
Autovolt, marca  
light  ou ou similar 

un 50 719,01 924,07 35.950,50 46.203,50 

3.7 Insumo ORSE 13793 

Refletor  Slim 
LED  500W de 
potência, branco 
Frio, 6500k, 
Autovolt, marca G-
light  ou similar 

un 50 947,06 1.217,16 

,  

47.353,00 60.858,00 

3.8 Insumo SEINFRA-CE 17431 

CH  AVE 
SECCIONADORA 
C/ FUSIVEL, 
ABERTURA SOB  
CARGA, 15 kV, 
160 A 

UN  40 934,72 1.201,30 37.388,80 48.052,00 

3.9 Insuino ORSE 11598 
Conector de 
pressão 25mm' 

un 
240 

0 
12,38 15,91 29.712,00 38.184,00 

3.1 
0 

Insumo SINAPI 1621 

CONTATOR 
TRIPOLAR, 
CORRENTE DE 
45 A, TENSAO 
NOMINAL DE  
*500* V, 
CATEGORIA AC-
2 E AC-3 

UN  50 636,23 817,68 31.811,50 40.884,00 

3.1 
1 

Insumo SINAPI 12294  

SOQUETE DE 
PORCELANA 
BASE E27, PARA 
USO AO TEMPO, 
PARA 
LAMPADAS 

UN  
220 

0 
7,09 9,11 15.598,00 20.042,00 

3.1 
2 

Insumo SINAPI 

-- 

1627  

CONTATOR 
TRIPOLAR, 
CORRENTE DE 
*65* A, TENSAO 
NOMINAL DE 
*500* V, 
CATEGORIA AC-
2 E AC-3 

UN  50 825,02 1.060,31 

T 

41.251,00 53.015,50 

3.1 
3 

Insumo SINAPI 12294  

SOQUETE DE 
PORCELANA 
BASE E27, PARA 
USO AO TEMPO, 
PARA 
LAMPADAS 

UN  
220 

0 
7,09 9,11 15.598,00 20.042,00 

3.1 
4 

Insumo  SNAP!  2512 
BRACO P/ 
LUMINARIA  
PUBLICA 1 X 
1,50M 

UN  600 38,61 49,62 23.166,00 29.772,00 

Praga José do Egito Coelho, n° 104, Centro,  Cep  65.895-000,  Loreto  - MA 
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42- 

ROMAGNOLE 
OU EQUIV 

3.1 
5 

Insum o SINAPI 3798 

LUMINARIA 
ABERTA P/ 
ILUMINACAO 
PUBLICA, TIPO  
X-57 PETERCO 
OU EQUIV 

UN  500 82,73 106,32 41.365,00 53.160,00 

3.1 
6 

Insum o SINAPI 34602 

CABO FLEXIVEL  
PVC  750 V, 2 
CONDUTORES 
DE 1,5 MM2 

M 
250 

o 4,51 5,79 11.275,00 14.475,00 

3.1 
7 

Insumo SINAPI 1022 

CABO DE 
COBRE, 
FLEXIVEL, 
CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM 
PVC/A, 
ANTICHAMA 
BWF-B. 
COBERTURA 
PVC-ST1, 
ANTICHAMA 
BWF-B, 1 
CONDUTOR, 
0,6/1 KV, SECAO 
NOMINAL 2,5 
MM2 

tvi 

. 

250 
0 

2,91 3,73 7.275,00 9.325,00 

3.1 
8 

Insum o SINAPI 2510 

RELE 
FOTOELETRICO 
INTERNO E 
EXTERNO  
BIVOLT 100C W, 
DE CONECTOR, 
SEM BASE 

UN  
350 

0 
35,11 45.12 122.885,00 

157.920,0 
0 

3.1 
9 

Insum o SINAPI 39380  

BASE PARA 
RELE COM 
SUPORTE 
METALICO 

UN  
100 

0 
20,08 25,8 20.080,00 25.800,00 

3.2 
0 

Insumo SINAPI 439 

PARAFUSO M16 
EM ACO 
GALVANIZADO, 
COMPRIMENTO 
= 300 MM, 
DIAMETRO = 16  
MM, ROSCA 
MAQUINA, 
CABECA 
QUADRADA 

UN  600 18,12 23,28 10.872,00 13.968,00 

3.2 
1 

Insum o SINAPI 42244 

LUMINARIA DE  
LED  PARA 
ILUIV11NACAO  
PUBLICA, DE 33 
W ATE 50 W, 
INVOLUCRO EM 

UN  

1 

250 127,3 163,6 31.825,00 40.900,00 

Praga Jose do Egito Coelho, n° 104, Centro,  Cep  65.895-000,  Loreto  - MA 
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ALUMINIO OU 
ACO INOX 

3.2 
2 

Insumo SINAPI 42243  

LUMINARIA DE  
LED  PARA 
ILUMINACAO 
PUBLICA, DE 98 
W ATE 137 W, 
INVOLUCRO EM 
ALUMINIO OU.  
ACO INOX 

UN  300 313,55 402,97 94.065,00 
120.891,0 

0 

3.2 
3 

Insumo SINAPI 42247  

LUMINÁRIA DE  
LED  PARA 
ILUMINACAO 
PUBLICA, DE 
138 W ATE 180 W, 
INVOLUCRO EM  
ALUMNI()  CU 
ACO INOX 

UN  400 423,6 544,41 169.440,00 
217.764,0 

0 

3.2 
4 

Insumo SINAPI 42248  

LUMINÁRIA DE  
LED  PARA 
ILUMINACAO 
PUBLICA, DE 
181 W ATE 239 W, 
INVOLUCRO EM 
ALUMINIO OU 
ACO INOX 

UN  200 492,05 632,38 98.410,00 
126.476,0 

0 

3.2 
5 

Insumo SINAPI 41181  

POSTE DE 
CONCRETO 
ARMADO DE 
SECAO 
CIRCULAR, 
EXTENSAO DE 
13,00 M, 
RESISTENCIA 
DE 1500  DAN,  
TIPO C-29 

UN  100 4.947,50 6.358,52 494.750,00 
635.852,0 

0 

3.2 
6 

Insumo SINAPI 2680 

ELETRODUTO 
DE  PVC  RIGIDO 
ROSCAVEL DE 1 
1/2 ", SEM LUVA 

M 800 11,31 14,53 9.048,00 11.624,00 

3.2 
7 

Insumo SINAPI 1893 

LUVA EM  PVC  
RIGIDO 
ROSCAVEL DE 1  , 
1/2", PARA 
ELETRODUTO 

UN  100 3,82 4,9 382 490 

3.2 
8 

Insumo SINAPI 20111 

FITA ISOLANTE 
ADESIVA 
ANTICHAMA, 
USO ATE 750 V , 
EM ROLO DE 19 
MM X 20 M 

UN 300 10,89 13,99 3.267,00 4.197,00 

3.2 
9 

Composic 
5o 

ORSE(A) 2956 
Fornecimento de 
transformador 
monofásico c/ 

un 2 6.568,25 8.441,51 13.136,50 16.883,02 

Praga José do Egito Coelho, n° 104, Centro,  Cep  65.895-000,  Loreto  - MA 
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der. 10 kva 
13800/230/115v 

3.3 
0 

Compos ie 
do 

ORSE(A) 2961 

Fornecimento de 
transformador 
trifisico c/ deny. 
15 kva 
13800/220/127v 

un 4 8.507,33 10.933,62 34.029,32 43.734,48 

3.3 
1 

Compos iç 
do 

ORSE(A) 2958 

Fornecimento de 
transformador 
trifasico c/ deriv. 
45 lcva 
13800/220/127v 

un 4 
11

.
606

'
4 
4 

14.916,59 46.425,76 59.666,36 

3.3 
2 

Compos ie 
do 

ORSE(A) 3243 
Assentamento de 
poste circular de 
concreto 

un 100 610,33 784,39 61.033,00 78.439,00 

3.3 
3 

Composie 
do 

ORSE(A) 12915 

Caixa de concreto  
pre  moldado para 
aterramento, com 
tampa, 40 x 40 x 
40, e = 5cm 

un 100 97,87 125,78 9.787,00 12.578,00 

3.3 
4 

Composie 

5° 
SINAPI 

8 
 

10150 

ENTRADA DE 
ENERGIA 
ELÉTRICA, 
AÉREA, 
TRIFASICA, 
COM CAIXA DE 
SOBREPOR, 
CABO DE 35  
MM2 E 
DISJUNTOR  DIN  
50A (NÃO 
INCLUSO O 
POSTE DE 
CONCRETO). 
AF_07/2020_PS 

UN  20 2.471,09 3.175,84 49.421,80 63.516,80 

Total sem 
BDI 

2.282.968, 
98 

Total do 
BDI 

650.890,3 
2 

Total 
2.933.859, 

30 

3. DA ADESÃO .;ti ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

	

3.1. 	Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração pública 
que não participaram do procedimento poderão aderir a ata de registro de  
preps  na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

	

3.2. 	apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

Praga José do Egito Coelho, n° 104, Centro,  Cep  65.895-000,  Loreto  - MA 
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3.3. 	demonstração de que os valores registrados esteio compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

	

3.4. 	consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

3.5. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após 
a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

	

3.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 
de gerenciamento. 

3.7. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 
entidade não participante  clever-6 efetivar a aquisição ou a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

	

3.8. 	0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou 
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
pregos. 

	

3.9. 	0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para 
os quais não tenha quantitativo registrado. 

Dos limites para as adesões 
3.10. As aquisições ou contrafações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de pregos para o gerenciador e 
para os participantes. 

3.11. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos 
para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de  
preps.  

Dos acréscimos de quantitativos 
3.12. Caso haja prorrogação de vigência da presente Ata, fica renovado 

automaticamente os quantitativos iniciais, conforme PARECER n. 
00453/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

	

4.1. 	A validade da Ata de Registto de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

	

4.2. 	0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
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orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 

4.3. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.4. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.5. 	0 instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

4.6. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.7. 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 
preços: 

4.8. 	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade dr.; o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 
dela; 

4.9. 	Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

4.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços  coin  preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

4.11. Mantiverem sua proposta ordnal. 
4.12. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
4.13. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

4.14. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

4.15. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; e 

4.16. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços. 

4.17. 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 

4.18. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no _caso da contratação direta,  sera  convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

Praga Jose do Egito Coelho, ri° 104, Centro,  Cep  65.895-000,  Loreto  - MA 
CNPJ n° 06.229.538/0001-59 Homepage: www.loreto.ma.gov.br  

T-lefone: (99) 3544- 0175 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO 
CNPJ N° 06.229.538/0001-59 

Praça Jose do Egito Coelho, 104, Centro, 65.895-000 

4.19. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

4.20. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.21. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 

4.22. Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

4.23. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 

4.24. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

4.25. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

	

5.1. 	Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

	

5.2. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do 
inciso lido caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

	

5.3. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados; 

	

5.4. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

	

5.5. 	No casó do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contrataçao; 

	

5.6. 	No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
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6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

	

6.1. 	Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para -negociar a redução do preço registrado. 

	

6.2. 	Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 

	

6.3. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

	

6.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

	

6.5. 	Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e As entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021. 

	

6.6. 	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 
facultado ao fornecedor n,querer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o coinpromisso. 

	

6.7. 	Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação as condições inicialmente 
pactuadas. 

	

6.8. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido  sell  indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

	

6.9. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados. 

6.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ats. de registro de preços e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.11. Na hipótese de comprovação d. majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
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preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 

6.12. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

	

7.1. 	As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderâ'•:) ser remanejadas pelo órgão ou entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 

	

7.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

	

7.3. 	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

	

7.4. 	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

	

7.5. 	0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento. 

	

7.6. 	Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 
ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 
DECRETO MUNICIPAL N°002, DE 19 DE JANEIRO DE 2024. 

	

7.7. 	Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

	

7.8. 	Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada a distribuição das quantidades para a execução descentralizada 
será por meio do remanejamento. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

	

8.1. 	0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

	

8.2. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

	

8.3. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

	

8.4. 	Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no DECRETO 
MUNICIPAL N° 002, DE 19 DE JANEIRO DE 2024; ou 

	

8.5. 	Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

Praga José do Egito Coelho, n°104, Centro,  Cep  65.895-000,  Loreto  - MA 
CNPJ n° 06.229.538/0001-69 Hornepage: ,Nww.loreto.malpy.br  

Telefone: (95) 3544- 0175 



4

144) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO 
CNPJ N° 06.223.538/0001-59 

Praga Jose do Egito Coelho, 104, Centro, 65.895-000 

0\s3?  

R,N3t3  

	

8.6. 	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  
art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigència da ata de registro de preços, poderá o órgão 
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

	

8.7. 	0 cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

	

8.8. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação. 

	

8.9. 	0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.10. Por razão de interesse público; 
8.11. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.12. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

se tornar superior ou inferior ao preço registrado. 

9. DAS PENALIDADES 

	

9.1. 	0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

	

9.2. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de  preps  que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

	

9.3. 	E da competência do gerenciddor a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade. 

	

9.4. 	0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência, ANEXO AO EDITAL.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELANDIA 

EXTRATO DO 12  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2  

DP005.001/2024.  REF:  DISPENSA ELETRÔNICA N° 005/2024 

PORTARIA N° 306/2024 

PORTARIA N° 306/2024 

LUCIO FLAVIO ARAUJO OLIVEIRA, Prefeito de Itinga do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e amparado na lei 
municipal nQ 384/2021 - Estrutura Administrativa do Município de Itinga 

do Maranhão; 

RESOLVE: 

Art.  1° - EXONERAR do Cargo de Provimento de Coordenadora da 

Casa Abrigo, lotada na Secretaria de Assistência Social, a Senhora 

REGIANE SILVA DO NASCIMENTO, a partir da presente data.  

Art.  22  - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrario. 

CUMPRA-SE 

REGISTRA-SE 

PUBLIQUE-SE 

Gabinete do Prefeito de Itinga do  Maranhao  em 05 de dezembro de 

2024. 

LUCIO FLAVIO ARAUJO OLIVEIRA 

Prefeito de Itinga do Maranhão 

Publicado por: L41.5 DA SILVA NETA OLIVEIRA 

Código identificador: a34c853c8ab453364067b8d629ddc0f2 

PORTARIA N2  307/2024 

PORTARIA  Ns! 307/2024 

LUCIO FLikVIO ARAUJO OLIVEIRA, Prefeito de Itinga do  

Maranhao,  no uso de suas atribuições legais e amparado na lei 

municipal n° 384/2021 - Estrutura Administrativa do Município de Itinga 

do  Maranhao;  

RESOLVE: 

Art.  1° - NOMEAR para o Cargo de Provimento de Coordenadora da 

Casa Abrigo, lotada na Secretaria de Assistência Social, a Senhora 

DAYANE VIEIRA DE SOUZA FRAZÃO, a partir da presente data.  

Art.  22  - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contr6rio. 

CUMPRA-SE 

REGISTRA-SE 

PUBLIQUE-SE 

Gabinete do Prefeito de Itinga do Maranhão em 05 de dezembro de 

2024. 

EXTRATO DO 1 9  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 2  
DP005.001/2024.  REF:  DISPENSA ELETRÔNICA N° 005/2024. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Joselândia - MA, representada pelo 

Secretário Municipal de Administração - Rodrigo da Silva Santos e do 
outro lado: EDIMILSON PEREIRA DA SILVA (EDIMILSON 

CONSTRUÇÕES), CNPJ n.° 27.361.269/0001-50, Inscrição Estadual 
n° 12.519.783-7, localizada na Avenida Brasil, S/N Loja, Centro, CEP: 

65.755-000 Joselândia - MA, neste ato representa pelo Sr. Edmilson 

Pereira da Silva portador do RG N° 063891112017-0 SESP/MA CPF N° 

493.142.383-34. OBJETO CONTRATUAL: Contratação de pessoa jurídica 

para execução de Construção de Rampa de Concreto Armado no 

Povoado Barragem para atender as necessidades do Município de 

Joselândia. DO PRAZO: 0 presente contrato fica prorrogado pelo 

período de 60 (sessenta) dias, com fulcro no disposto no 107 da Lei n° 

14.133/2021 e alterações. As demais cláusulas não foram alteradas. 

Joselândia (MA), em 05 de novembro de 2024. Secretário Municipal de 

Administração - Rodrigo da Silva Santos. 

Publicado por: FRANCISCO HERNAMILSON DE JESUS ALVES 

Código identificador: 441b4263afe56b7effa5fba976b8d4d6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO 

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N 2- 035/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024 - SRP. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  035/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  014/2024 - SRP. O MUNICÍPIO DE 

LORETO -MA, através da Prefeitura Municipal de  Loreto,  localizada na 

Praça Jose do Egito Coelho, 104, Centro, torna público aos interessados 

que, com base na Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto Municipal n° 

001/2024, Decreto Municipal n° 002/2024, Decreto Municipal n° 

003/2024, IN/SEGES/ME N° 073/2022 e Lei Complementar n° 123/2006 

alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e demais legislações 

pertinentes e demais legislações pertinentes, fará realizar no dia 03 de 

janeiro de 2025, às 08H:30MIN (oito horas e trinta minutos), 

horário de  Brasilia,  no  site:  http://www.comprasloreto.com.br, 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  014/2024, para 

registro de preços, do tipo menor preço, objetivando a Contratação 

de empresa do ramo de engenharia para prestação de serviços 
de manutenção de iluminação pública de interesse da 
Prefeitura Municipal de Loreto/MA, conforme descrito neste 

Edital e anexos. O edital e seus anexos estão à disposição dos 

interessados no endereço supra, de 2g a 6g feira, em dias úteis, no 

horário das 08:00h (oito horas) as 12:00h (doze horas) e no sítio oficial 

deste poder executivo - loreto.ma.gov.br, onde poderão ser 
consultados-  ou obtirioç gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no 
mesmo endereço e/ou pelo telefone (0"99) 3544 - 0115,  e-mail:  

cplprefeitura.loreto@gmail.com,  Loreto  - MA, 05 de dezembro de 2024. 

Alonilson Bringel Maia - Secretário Municipal de Infraestrutura. 

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA 

Código identificador: 5969f23c0165c7dcd31ea62ecf054143 

i 	C ERTIF  IC  AU'U UiC3I 
E. COM  CARIMBO DE TEMPO 

www.famem.org.br  23/82 



Nome 

SRP 002 

Exibir: Í, 5 	I, 	1-1 de 1 itens 

Data 0 

16/01/2025  

Tipo o, 

Ata de Registro de Prego 

Página: 

Baixar o 

4 

16/01/25, 14:42 

 

Portal Nacional de Contratações Públicas 

 

Portal Nacional de Contratações Públicas 

 

A Entrar 

> Atas 

Ata n° 002/2025  
(Amer  atualização 16/01/2025 

Local: Loreto/MA Órgão: MUNICIPIO DE LORETO Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico 

Data de divulgação no PNCP: 16/01/2025 Data de assinatura: 13/01/2025 Vigência: de 13/01/2025 a 13/01/2026  

Id  ata PNCP: 06229538000159-1-000021/2025-000001 
 

Fonte: BR Conectado 

Id  contratação PNCP: 06229538000159-1-000021/2024 

Objeto: 

Contratação de empresa do ramo de engenharia para prestação de serviços de manutenção de iluminação publica de 

interesse da Prefeitura Municipal de Loreto/MA, conforme descrito neste Edital e anexos. 

Arquivos 	Histórico 

<Voltar)  

Criado pela Lei n" 14..133/21, o Portal Nacional de Contratações PúbLicas (PNCP) 

O sitio eletrônico oficial destinado a divulgacao centralizada e obrigatoria dos atos 

exigidos em sede de Licitações e contratos administrativos abarcados peio novel 

diploma. 

gerido peio Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas,  urn  

colegiado deliberativo  corn  suas atribuições estabelecidas no Decreto n°10,764. 

de 9 de agosto de 2021. 

o desenvolvimento dessa versão do Portai é um esforço conjunto de construção 

de urna concepção direta legal. homologado pelos indicados a cornpor o aludido 

comité. 

A adegitaç.lo, fidedigniclade O corretude das informações e dos arquivos relativos 

as contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n" 14.133/2021 são de 

estrita responsabilidade dos orgãos e entidades contratantes. 

tglizlizpprolaggry..kg25..,gp.fitp..2.,ggybr. 

Oa.Q.Q.97.0..9.Q.01. 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 
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MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE  

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
ARP  002/2025 - PML/MA 	 TABELA SINAP1 

ITEM DESCRIÇÃO TOTAL S/ BDI TOTAL TOTAL 

1 SERVIÇOS DE  MAO  DE OBRA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA R$ 118.325,10 R$ 152.037,84 R$ 171.834,96 

2 SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA R$ 122.518,80 R$ 157.452,48 R$ 166.665,60 

3 SERVIÇOS DE MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA R$ 900.640,59 R$ 1.157.439,33 R$ 1.189.370,77 
TOTAL S/ BDI 	R$ 1.141.484,49 TOTAL S/ BDI 

TOTAL DO BDI 	R$ 325.445,16 TOTAL DO BDI 
TOTAL GERAL 	R$ 1.466.929,65 TOTAL GERAL  

Sao Joao do  Paraíso  - MA, 10 de  março  de 2025. 

S TOR DE  COMPRAS  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA 

poR 

DESPACHO DE AVALIAÇÃO MERCADOLOGICA 

A Secretaria Municipal de Governo e Planejamento solicitou A. Prefeitura Municipal de 
São João do Paraíso - MA, a Contratação de empresa de engenharia para prestação de 
serviços de manutenção de iluminação Pública para atender a Prefeitura Municipal de 
São João do Paraíso — MA, conforme especificações e quantitativos que constam no Projeto 
Básico. 

Para tanto, foi realizada pesquisa mercadológica através do banco de dados de 
Engenharia, Banco SINAPI, conforme consta na documentação carreada aos autos, para 
averiguar a vantajosidade da Ata de Registro de Preço n° 002/2025, Pregão Eletrônico n° 
014/2024 — SRP, da Prefeitura Municipal de  Loreto  - MA, sendo assim, constatada que a 
mesma está válida, com objeto compatível com a prestação de serviço pretendida e com preços 
inferiores ao apurado na pesquisa realizada, conforme demonstra mapa de apuração de preço. 

Portanto, sugere-se que a prestação de serviço, objeto do presente auto, seja realizada 
através de procedimento de adesão à. Ata de Registro de Preço n° 002/2025, Pregão Eletrônico 
nO 014/2024 — SRP, da Prefeitura Municipal de  Loreto  - MA, tendo em vista os Principio da 
Oportunidade, Celeridade e Economicidade. 

Nesse contexto, a adesão justifica-se tendo em vista que se mostra mais vantajosa para 
a Administração Pública Municipal, eis que os preços registrados encontram - se abaixo dos 
valores praticados no mercado, gerando economia para o erário Municipal, além de atender o 

interesse/necessidade pública com a urgência que se faz necessária. 

Nesse desiderato, encaminhe-se à Secretaria Demandante para conhecimento e 
deliberação. 

São João do Paraíso, 10 de março de 2025. 

7•""/„,p-'  

PEDRO VIANA ARRUDA 
Chefe do Departamento 

Setor de Compras 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

DESPACHO 

POSSe  

At/ 

Ez.N5  

Considerando a economicidade e vantajosidade comprovada nos autos através 
dos documentos acostados, AUTORIZO dar prosseguimento ã adesão a Ata de Registro 
de Preços n° 002/2025, PE n° 014/2024 - SRP, Processo Adm. n° 035/2024, realizado 
pela Prefeitura Municipal de Nova Colinas — MA, viabilizando a Contratação de empresa 
de engenharia para prestação de serviços de manutenção de iluminação Pública. 

São João do Paraíso - MA, 11 de março de 2025. 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretária Municipal de Governo e Planejamento 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

OFÍCIO N° 47/2025 - SMGP 

São  Joao  do Paraíso - MA, 18 de março de 2025. 

Ao Senhor, 
GERMANO MARTINS COELHO 
Prefeito Municipal 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO — MA.  
End.  Praga Jose do Egito Coelho, n° 104, bairro Centro. 
CEP: 65.895-000.  Loreto  — MA.  

°RCA()  GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2025 

Assunto: Adesão 4 Ata de Registro de Preço n°002/2025, Processo Adm. n°035/2024, 
realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL LORETO - MA, cujo objeto é o registro 
de preços para a eventual Contratação de empresa do ramo de engenharia para 
prestação de serviços de manutenção de iluminação pública. 

Ilustríssima, 

Em consonância com o disposto no  art.  86, §3°, II, da Lei Federal n° 
14.133/2021, alterado pela Lei n° 14.770 de 2023, informamos a Vossa Senhoria o 
nosso interesse em aderir à Ata de Registro de Preço n° 002/2025, Processo Adm. n° 
035/2024, resultante do Pregão Eletrônico n° 014/2024 - SRP, firmada com a 
Prefeitura Municipal de  Loreto  - MA, e a empresa beneficiaria SFS 
CONSTRUCOES E PRÉ-MOLDADOS LTDA, inscrita sob o CNPJ n° 
14.743.703/0001-14, representada pelo Sr. SEBASTIÃO FILHO SARAIVA. 

Razão pela qual solicitamos que seja apreciado o pedido ora formulado, de 
modo que esta prefeitura faça uso da referida Ata de Registro de Preços para os itens 
relacionados na Ata. Caso haja concordância com a referida pretensão, solicito que seja 
encaminhado via  e-mail  no endereço eletrônico: cplsjparaiso@gmail.com  a autorização, 
conforme este expediente, ou por outro meio hábil. 

Cumpre frisar que o §4° do  Art.  86 da Lei Federal 14.133/2021 prevê as 
contratações decorrentes de adesões na condição de 'lido participante' não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. 

Ademais, de acordo com o §5° do  Art.  86 da Lei Federal 14.133/2021 prevê 
que o limite global não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 
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Por fim, solicitamos a este Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preço 
n° 002/2025, caso esteja "de acordo" com a respectiva adesão, que se manifeste 
favorável para prestação dos serviços pertinentes à Ata ora mencionada, no sentido de 
que o Município de  Sao  João do Paraíso - MA, através da Secretaria Municipal de 
Governo e Planejamento, faça uso da referida Ata de Registro de Preços, bem como, 
encaminhe cópia do Edital Pregão Eletrônico n° 014/2024 e cópia da adjudicação e 
homologação do processo licitatório n° 035/2024, cópia da Ata de Registro de Preços n° 
002/2025 e demais documentos pertinentes.  

Solicitamos, ainda, que o órgão gerenciador faça a comunicação com as 
empresas beneficiárias, visando obter a resposta formal de aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, nos termos do  art.  86, §2°,  III  da Lei Federal 
14.133/2021. 

Atenciosamente, 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

ANEXO 

Item  Código  Banco DescricAo Und Quant. 
Valor 
Unit 

Valor 
Unit  com  
BDI 

Total 
Peso 
(%) 

1  SERVIÇOS DE MÃO 171.834,96 11,50 % 
DE OBRA DE 
ILUMINAÇÃO 
PUBLICA 

1.1 91677 SINAPI ENGENHEIRO 120 118,83 152,72 18.326,40 1,23% 
ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

1.2 90776 SINAPI ENCARREGADO H 600 31,47 40,44 24.264,00 1,62% 
GERAL COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

1.3 88264 SINAPI ELETRICISTA COM H 1080 29,23 37,56 40.564,80 2,71 % 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

1.4 88247 SINAPI AUXILIAR DE H 1080 24,51 31,50 34.020,00 2,28 % 
ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

1.5 88284 SINAPI MOTORISTA DE H 792 31,54 40,53 32.099,76 2,15% 
VEÍCULO LEVE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

1.6 88295 SINAPI OPERADOR DE H 750 23,41 30,08 22.560,00 1,51 % 

GUINCHO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

2  SERVIÇOS DE 1 166.665,60 11,15 °A 
TRANSPORTES DE 
ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 

2.1 92145 SINAPI CAMINHONETE CHP 792 83,90 107,82 85.393,44 5,72 % 

CABINE SIMPLES 
COM MOTOR 1.6  
FLEX,  CÂMBIO 
MANUAL, POTÊNCIA 
101/104  CV,  2 PORTAS 
- CHP DIURNO. 
AF_11/2015 

2.2 5928 SINAPI GUINDAUTO CHP 216 292,77 376,26 81.272,16 5,44% 

HIDRÁULICO, 
CAPACIDADE  
MAXIMA  DE CARGA 
6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 
11,7 TM, ALCANCE 
MÁXIMO 
HORIZONTAL 9,70 M, 
INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

PBT 16.000 KG, 

POTÊNCIA DE 189  CV  
- CHP DIURNO. 

AF_06/2014 

3 SERVIÇOS DE 
MATERIAIS DE 

1 1.155.639,70 77,34 °A, 

ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 

3.1 4052 AGETOP LÂMPADA BULBO un 550 24,69 31,73 17.451,50 1,17% 
CIVIL  LED,  BASE E27, 

BIVOLT 30 W, 2400 A 

3000  LUMENS,  LUZ 
BRANCA 

3.2 4052 AGETOP LÂMPADA BULBO  tin  1000 24,69 31,73 31.730,00 2,12% 
CIVIL  LED,  BASE E27, 

BIVOLT 30 W, 2400 A 

3000  LUMENS,  LUZ 
BRANCA 

3.3 13285 ORSE Lâmpada  led  50w de 
potência, luz branca 
bivolt, marca LLum ou 

similar 

un 1250 31,65 40,67 50.837,50 3,40 % 

3.4 13290 ORSE Refletor simples  LED  un 100 66,70 85,72 8.572,00 0,57 % 

100W de potência, 
branco Frio, 6500k, 
bivolt, marca G-Ight ou 
similar 

3.5 13524 ORSE Refletor  Slim LED  200W 
de potência, branco Frio, 
6500k, Autovolt, marca 

un 50 116,00 149,08 7.454,00 0,50 % 

G-light  ou similar 

3.6 13792 ORSE Refletor  Slim LED  300W 
de potência, branco Frio, 
6500k, Autovolt, marca 

un 25 726,85 934,14 23.353,50 1,56 % 

G-light  ou similar 

3.7 13793 ORSE Refletor  Slim LED  500W 

de potência, branco Frio, 
6500k, Autovolt, marca 

un 25 957,40 1.230,45 30.761,25 2,06% 

G-light  ou similar 

3.8 17431 SEINFRA CHAVE UN 20 944,16 1.213,43 24.268,60 1,62% 

SECCIONADORA Cl 

FUSÍVEL, ABERTURA 
SOB CARGA, 15 kV, 

160 A  

3.9 11598 ORSE Collector de  pressão  un 1200 12,50 16,06 19.272,00 1,29% 

25mm2  

3.10 SINAPI CONTATOR  UN  25 617,19 793,21 19.830,25 1,33 % 

00001621 TRIPOLAR, 
CORRENTE DE 45 A, 
TENSAO NOMINAL 
DE *500* V, 
CATEGORIA AC-2 E 
AC-3 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

3.11 SINAPI SOQUETE DE  UN  1100 6,82 8,76 9.636,00 
00012294  PORCELANA BASE 

E27, PARA USO AO 
TEMPO, PARA 
LAMPADAS 

3.12 SINAPI CONTATOR  UN  25 800,32 1.028,57 25.714,25 1,72% 
00001627 TRIPOLAR, 

CORRENTE DE *65* A, 
TENSAO NOMINAL 
DE *500* V, 
CATEGORIA AC-2 E 
AC-3 

3.13 SINAPI SOQUETE DE  UN  1100 6,82 8,76 9.636,00 0,64 % 
00012294 PORCELANA BASE 

E27, PARA USO AO 
TEMPO, PARA 
LAMPADAS 

3.14 SINAPI BRACO P/ UN 300 39,00 50,12 15.036,00 1,01 % 
00002512 LUMINARIA PUBLICA 

1 X 1,50M 
ROMAGNOLE OU 
EQUIV  

3.15 SINAPI LUMINARIA ABERTA  UN  250 83,57 107,40 26.850,00 1,80 % 
00003798 P/ ILUMINACAO 

PUBLICA, TIPO X-57 
PETERCO OU EQUIV 

3.16 SINAPI CABO FLEXIVEL  PVC  M 1250 4,61 5,92 7.400,00 0,50 % 
00034602 750 V, 2 

CONDUTORES DE 1,5 
MM2 

3.17 SINAPI CABO DE COBRE, M 1250 2,96 3,80 4.750,00 0,32 % 
00001022 FLEXIVEL, CLASSE 4 

OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA 
BWF-B, COBERTURA  
PVC-ST 1, 
ANTICHAMA BWF-B, 
1 CONDUTOR, 0,6/1 
KV, SECAO NOMINAL 
2,5 MM2 

3.18 SINAPI RELÉ FOTOELETRICO  UN  1750 35,46 45,57 79.747,50 5,34% 

00002510 INTERNO E EXTERNO 
BIVOLT 1000 W, DE 
CONECTOR, SEM 
BASE 

3.19 SINAPI BASE PARA RELÉ  UN  500 20,28 26,06 13.030,00 0,87% 

00039380 COM SUPORTE 
METALICO 

3.20 SINAPI PARAFUSO M16 EM  UN  300 18,28 23,49 7.047,00 0,47 % 
00000439 ACO GALVANIZADO, 

COMPRIMENTO = 300 
MM, DIAMETRO = 16 
MM, ROSCA 
MÁQUINA, CABECA 
QUADRADA 
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3.21 SINAPI LUMINARIA DE  LED UN  125 
00042244 PARA ILUMINACAO 

PUBLICA, DE 33 W 
ATÉ 50 W, 
INVOLUCRO EM 
ALUMINIO OU ACO 
INOX 

3.22 SINAPI LUMINARIA DE  LED UN  150 
00042243  PARA ILUMINACAO 

PUBLICA, DE 98 W 
ATÉ 137W, 
INVOLUCRO EM 
ALUMINIO OU ACO 
INOX 

3.23 SINAPI LUMINARIA DE  LED UN  200 
00042247 PARA ILUMINACAO 

PUBLICA, DE 138 W 
ATÉ 180W, 
INVOLUCRO EM 
ALUMINIO OU ACO 
INOX 

3.24 SINAPI LUMINARIA DE  LED UN  100 
00042248 PARA ILUMINACAO 

PUBLICA, DE 181 W 
ATÉ 239 W, 
INVOLUCRO EM 
ALUMINIO OU ACO 
INOX 

3.25 SINAPI POSTE DE CONCRETO  UN  50 
00041181 ARMADO DE SECAO 

CIRCULAR, 
EXTENSAO DE 13,00 
M, RESISTENCIA DE 
1500  DAN,  TIPO C-29 

3.26 SINAPI ELETRODUTO DE M 400 

00002680 PVC RIGID° 

ROSCAVEL DE 1 1/2  
SEM LUVA  

3.27 SINAPI LUVA EM  PVC UN  50 

00001893 RIGIDO ROSCA VEL, 
DE I 1/2", PARA 
ELETRODUTO 

3.28 SINAPI FITA ISOLANTE  UN  150 

00020111 ADESIVA 
ANTICHAMA, USO 
ATE 750 V, EM ROLO 
DE 19 MM X 20 M 

3.29 2956 ORSE Fornecimento de 
transformador 
monofásico c/  deny.  10 
kva 13800/230/115v 

un 1 

3.30 2961 ORSE Fornecimento de 
transformador trifásico c/  
deny.  15 kva 

un 2 

13800/220/127v 

ESTADO DO MARANHÃO 
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128,33 	164,92 	20.615,00 	1,38  %CZ- 

316,09 406,23 

427,03 548,81 

496,02 637,48 

4.948,60 6.359,94 

12,19 15,66 

3,70 4,75 

10,50 13,49 

6.876,31 8.837,43 

60.934,50 	4,08 % 

109.762,00 	7,35 % 

63.748,00 	4,27 % 

317.997,00 	21,28% 

6.264,00 	0,42 % 

237,50 	0,02 % 

2.023,50 	0,14 % 

8.837,43 0,59 % 

8.864,77 11.393,00 22.786,00 1,53 % 
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\`) 3.31 2958 ORSE Fornecimento de 
transformador trifásico c/  
deny.  45 kva 
13800/220/127v 

un 2 12.094,08 15.543,31 31.086,62 2,08% 

3.32 3243 ORSE Assentamento de poste 
circular de concreto 

un 50 621,76 799,08 39.954,00 2,67% 

3.33 12915 ORSE Caixa de concreto pré- 
moldado para 
aterramento, com tampa, 
40 x 40 x 40, e= 5cm 

un 50 98,90 127,10 6.355,00 0,43 % 

3.34 101508 SINAPI ENTRADA DE 
ENERGIA ELÉTRICA, 
AÉREA, TRIFASICA, 
COM CAIXA DE 
SOBREPOR, CABO DE 
35 MM2 E DISJUNTOR  
DIN  50A  (WV)  
INCLUSO 0 POSTE DE 
CONCRETO). 
AF_07/2020_PS  

UN 10 2.541,38 3.266,18 32.661,80 2,19 % 

Total sem BDI 	1.162.641,86 

Total do BD1 	331.498,40 

Total Geral 	1.494.140,26 
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OFÍCIO N° 46/2025 - SMGP 

PREFEITURA DE  

São João do Paraíso - MA, 18 de março de 2025. 

Ao Senhor, 
SEBASTIÃO FILHO SARAIVA 
Representante Legal 
SFS CONSTRUCOES E  PRE-MOLDADOS LTDA 
CNPJ: 14.743.703/0001-14  
End.  Av. Domingos Guida, n° 120, bairro Bela Vista. 
CEP: 65.830-000. Sambaiba - MA. 

Assunto: Adesão  el  Ata de Registro de Preço n° 002/2025, Processo Adm. n° 035/2024, 
realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL LORETO - MA, cujo objeto é o registro 
de preços para a eventual Contratação de empresa do ramo de engenharia para 
prestação de serviços de manutenção de iluminação pública. 

Prezado Sr. 

Considerando o teor e vigência da Adesão a Ata de Registro de Preço n° 
002/2025 da Prefeitura Municipal de  Loreto  - MA, oriunda do Pregão Eletrônico n° 
014/2024 - SRP. Esta administração, vem pelo presente solicitar a Vossa Senhoria 
manifestação quanto à concordância da adesão conforme itens anexos, mediante 
encaminhamento de TERMO DE ACEITE, nos termos do artigo 86, §2°,  III  da Lei 
Federal 14.133/2021, concordando com a prestação de serviços de manutenção de 
iluminação pública de interesse da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, 
mediante utilização da referida  ARP,  nos termos, especificações e quantitativos 
discriminados na planilha em anexo. 

Aproveitamos o ensejo para em caso de concordância, solicitamos a 
documentação abaixo citada: 

• Termo de Aceite; 
• última alteração contratual consolidada; 
• CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
• Documentos de Identificação (carteira de Identidade ou CNH) do empresário 
individual e/ou sócio Administrador. 
• Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 
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de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional; 
• Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943; 
• Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicilio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
• Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
• Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual mediante apresentação de 
CND/CNDA ou conjunta conforme o caso; 
• certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
n° 14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 
• Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais comprovando  indices  
de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  superiores a 1 
(um); 
• Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
• Registro ou inscrição da Empresa (pessoa jurídica) no CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), da 
região da sede da Empresa. 
• Apresentação do(s) profissional(is) indicado(s), devidamente registrado(s) no 
conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, também indicado(s): 
Engenheiro Elétrico e Civil, Técnico de Segurança do Trabalho; 
• A licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico, de cada profissional 
indicado, emitida pelo CREA/CAU, de modo que a  CPL  através de sua equipe técnica, 
possa verificar se os serviços indicados nos atestados constam efetivamente do acervo 
técnico profissional 
• Proposta de Preço com os mesmos valores unitários registrados na Ata de Registro 
de Preços n° 002/2025. 

Desta maneira, requer breve e formal retorno para que se manifeste, 
quanto na aceitação, ou não, da contratação acima requerida, e nos mesmos valores 
registrados na respectiva ata, para fins de instrução do processo de adesão. 

/1.  

Atenciosamente, 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 



Item Código Banco 

1.1 	91677 

1.2 90776 SINAPI 

SINAPI 

1.3 	88264 	SINAPI 

1.4 88247 SINAPI  

1 171.834,96 11,50 % 

120 118,83 152,72 18.326,40 1,23% 

600 31,47 40,44 24.264,00 1,62% 

1080 29,23 37,56 40.564,80 2,71% 

1080 24,51 31,50 34.020,00 2,28% 

792 31,54 40,53 32.099,76 2,15% 

750 23,41 30,08 22.560,00 1,51 % 

1 166.665,60 11,15 % 

792 83,90 107,82 85.393,44 5,72 % 

216 292,77 376,26 81.272,16 5,44% 
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Valor Valor 	 Peso Descrição 	Und Quant. 	 Unit  com 	'Total 
BDI 

SERVIÇOS DE  MAO  
DE OBRA DE 
ILUMINAÇÃO 
PUBLICA 
ENGENHEIRO 	 H 
ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

ENCARREGADO 	H 
GERAL COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
ELETRICISTA COM 	H 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

AUXILIAR DE 	 H 
ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

1.5 	88284 	SINAPI 	MOTORISTA DE 	H 
VEÍCULO LEVE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

1.6 	88295 SINAPI OPERADOR DE 	H 
GUINCHO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

2 	 SERVIÇOS DE 
TRANSPORTES DE 
ILUMINAÇÃO 
PUBLICA 

2.1 92145 SINAPI CAMINHONETE 	CHP 
CABINE SIMPLES 
COM MOTOR 1.6  
FLEX,  CÂMBIO 
MANUAL, POTÊNCIA 
101/104  CV,  2 PORTAS 
- CHP DIURNO. 
AF_11/2015 

2.2 5928 SINAPI GUINDAUTO 	CHP 
HIDRÁULICO, 
CAPACIDADE  
MAXIMA  DE CARGA 
6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 
11,7 TM, ALCANCE 
MÁXIMO 
HORIZONTAL 9,70 M, 
INCLUSIVE 
CAMINHÃO "TOCO 
PBT 16.000 KG, 
POTÊNCIA DE 189  CV  
- CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

3 	 SERVIÇOS DE 	 1 	 1.155.639,70 77,34 % 
MATERIAIS DE 
ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 
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3.1 4052 AGETOP LAMPADA BULBO un 550 24,69 31,73 17.451,50 1,17% 
CIVIL  LED,  BASE E27, 

BIVOLT 30 W, 2400 A 
3000  LUMENS,  LUZ 
BRANCA 

3.2 4052 AGETOP L "AMPADA BULBO un 1000 24,69 31,73 31.730,00 2,12% 
CIVIL  LED,  BASE E27, 

BIVOLT 30 W, 2400 A 
3000  LUMENS,  LUZ 
BRANCA 

3.3 13285 ORSE Lâmpada  led  50w de 
potência, luz branca 
bivolt, marca LLum ou 
similar 

un 1250 31,65 40,67 50.837,50 3,40% 

3.4 13290 ORSE Refletor simples  LED  un 100 66,70 85,72 8.572,00 0,57 % 
100W de potência, 
branco Frio, 6500k, 
bivolt, marca G-Ight ou 
similar 

3.5 13524 ORSE Refletor  Slim LED  200W 
de potência, branco Frio, 
6500k, Autovolt, marca 

un 50 116,00 149,08 7.454,00 0,50 % 

G-light  ou similar 

3.6 13792 ORSE Refletor  Slim LED  300W 
de potência, branco Frio, 
6500k, Autovolt, marca 

un 25 726,85 934,14 23.353,50 1,56 % 

G-light  ou similar 

3.7 13793 ORSE Refletor  Slim LED  500W 
de potência, branco Frio, 
6500k, Autovolt, marca 

un 25 957,40 1.230,45 30.761,25 2,06% 

0-light  ou similar 

3.8 17431 SEINFRA CHAVE  UN  20 944,16 1.213,43 24.268,60 1,62% 
SECCIONADORA Cl 
FUSÍVEL, ABERTURA 
SOB CARGA, 15 kV, 
160 A 

3.9 11598 ORSE  Collector  de pressão un 1200 12,50 16,06 19.272,00 1,29% 
25mm2  

3.10 SINAI)! CONTATOR  UN  25 617,19 793,21 19.830,25 1,33 % 
00001621 TRIPOLAR, 

CORRENTE DE 45 A, 
TENSAO NOMINAL 
DE *500* V, 
CATEGORIA AC-2 E 
AC-3 

3.11 SINAPI SOQUETE DE  UN  1100 6,82 8,76 9.636,00 0,64% 
00012294 PORCELANA BASE 

E27, PARA USO AO 
TEMPO, PARA 
LAMPADAS 

3.12 SINAPI CONTATOR  UN  25 800,32 1.028,57 25.714,25 1,72% 
00001627 TRIPOLAR, 

CORRENTE DE *65* A, 
TENSAO NOMINAL 
DE *500* V, 
CATEGORIA AC-2 E 
AC-3 

3.13 SINAP1 SOQUETE (IN 1100 6,82 8,76 9.636,00 0,64% 
00012294 PORCELANA BASE 

E27, PARA USO AO 
TEMPO, PARA  
LAM  PADAS 

3.14 SINAPI BRACO P/  UN  300 39,00 50,12 15.036,00 1,01 % 

00002512 LUMINAR1A PUBLICA 
1 X 1,50M 
ROMAGNOLE OU 
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3.15 SINAPI LUMINARIA ABERTA  UN  250 83,57 107,40 26.850,00 1,80% 
00003798 P/ ILUMINACAO 

PUBLICA, TIPO X-57 
PETERCO OU EQUIV 

3.16 SINAPI CABO FLEXIVEL  PVC  M 1250 4,61 5,92 7.400,00 0,50% 
00034602 750 V, 2 

CONDUTORES DE 1,5 
MM2 

3.17 SINAPI CABO DE COBRE, M 1250 2,96 3,80 4.750,00 0,32% 
00001022 FLEXIVEL, CLASSE 4 

OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA 
BWF-B, COBERTURA 
PVC-ST1, 
ANTICHAMA BWF-B, 
1 CONDUTOR, 0,6/1 
KV, SECAO NOMINAL 
2,5 MM2 

3.18 SINAPI RELÉ FOTOELETRICO  UN  1750 35,46 45,57 79.747,50 5,34 % 
00002510 INTERNO E EXTERNO 

BIVOLT 1000W, DE 
CONECTOR, SEM 
BASE 

3.19 SINAPI BASE PARA RELÉ  UN  500 20,28 26,06 13.030,00 0,87 % 
00039380 COM SUPORTE 

METALICO 
3.20 SINAPI PARAFUSO M16 EM  UN  300 18,28 23,49 7.047,00 0,47% 

00000439 ACO GALVANIZADO, 
COMPRIMENTO = 300 
MM, DIAMETRO = 16 
MM, ROSCA 
MÁQUINA, CABECA 
QUADRADA 

3.21 SINAPI LUMINARIA DE  LED UN  125 128,33 164,92 20.615,00 1,38 % 
00042244 PARA ILUMINACAO 

PUBLICA, DE 33 W 
ATÉ 50 W, 
INVOLUCRO EM 
ALUMINIO OU ACO 
INOX 

3.22 SINAPI LUMINARIA DE  LED UN  150 316,09 406,23 60.934,50 4,08% 
00042243 PARA ILUMINACAO 

PUBLICA, DE 98 W 
ATÉ 137W, 
INVOLUCRO EM 
ALUMINIO OU ACO 
INOX 

3.23 SINAPI LUMINARIA DE  LED UN  200 427,03 548,81 109.762,00 7,35 % 
00042247 PARA ILUMINACAO 

PUBLICA, DE 138 W 
ATÉ 180W, 
INVOLUCRO EM 
ALUMINIO OU ACO 
INOX 

3.24 SINAPI LUMINARIA DE  LED UN  100 496,02 637,48 63.748,00 4,27 % 
00042248 PARA ILUMINACAO 

PUBLICA, DE 181 W 
ATÉ 239 W, 
INVOLUCRO EM 
ALUMINIO OU ACO 
INOX 
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3.25 SINAPI POSTE DE CONCRETO  UN  50 4.948,60 6.359,94 317.997,00 21,28% 
00041181 ARMADO DE SECAO 

CIRCULAR, 
EXTENSAO DE 13,00 
M, RESISTENCIA DE 
1500  DAN,  TIPO C-29 

3.26 SINAPI ELETRODUTO DE M 400 12,19 15,66 6.264,00 0,42 % 
00002680  PVC  RIGIDO 

ROSCAVEL DE I 1/2 
SEM LUVA 

3.27 SINAPI LUVA EM  PVC UN  50 3,70 4,75 237,50 0,02 % 
00001893  RIGID()  ROSCAVEL, 

DE 1 1/2, PARA 
ELETRODUTO 

3.28 SINAPI FITA ISOLANTE  UN  150 10,50 13,49 2.023,50 0,14% 
00020111 ADESIVA 

ANTICI-IAMA, USO 
ATE 750 V, EM ROLO 
DE 19 MM X 20 M 

3.29 2956 ORSE Fornecimento de 
transformador 
monofásico c/  deny.  10 
kva 13800/230/115v 

un 1 6.876,31 8.837,43 8.837,43 0,59% 

3.30 2961 ORSE Fornecimento de 
transformador trifásico c/  
den.  15 kva 

un 2 8.864,77 11.393,00 22.786,00 1,53% 

13800/220/127v 
3.31 2958 ORSE Fornecimento de 

transformador trifásico c/  
den.  45 kva 

un 2 12.094,08 15.543,31 31.086,62 2,08% 

13800/220/127v 
3.32 3243 ORSE Assentamento de poste 

circular de concreto 
un 50 621,76 799,08 39.954,00 2,67 % 

3.33 12915 ORSE Caixa de concreto pré- 
moldado para 
aterramento, com tampa, 
40 x 40 x 40, e = 5cm 

un 50 98,90 127,10 6.355,00 0,43 % 

3.34 101508 SINAPI ENTRADA DE  UN  10 2.541,38 3.266,18 32.661,80 2,19% 
ENERGIA ELÉTRICA, 
AÉREA, TRIFASICA, 
COM CAIXA DE 
SOBREPOR, CABO DE 
35 MM2 E DISJUNTOR  
DIN  50A (NÃO 
INCLUSO 0 POSTE DE 
CONCRETO). 
AF_07/2020_PS 

Total sem BDI 

Total do BDI 

Total Geral 

1.162.641,86 

331.498,40 

1.494.140,26 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO 
CNPJ N° 06.229.538/0001-59 

Praça Jose do Egito Coelho, 104, Centro, 65.895-000 

OFÍCIO N2 075/2025. 

Loreto/MA, 20 de março de 2025. 

Ao Ilustríssimo Senhora, 
ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário Municipal de Planejamento 
São João do Paraiso - MA. 

Assunto: Autorização de adesão à ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N2  002/2025 - PE 
013.2024 - SRP. 

Senhor Secretário, 

Vimos através deste, informar que AUTORIZAMOS a adesão à ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N° 002/2025 - PE 014.2024 -SRP PROCESSO  ADM  n° 
035/2024 -PML/MA, desta instituição, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, tem como 
promitente Prestadora do serviço a empresa SFS CONSTRUCOES E  Pitt-
MOLDADOS LTDA, CNPJ N2  14.743.703/0001-14, com endereço comercial na 
Avenida Domingos Guida, n° 120, Bairro Bela Vista, Sambaíba (MA). 

Em anexo, encaminharemos: 

Edital do Pregão Eletrônico SRP INI9  011/2024 e Publicações; 

./ Ata da sessão do Pregão Eletrônico; 

Termo de Adjudicação; 

./ Termo de Homologação; 

I Ata de Registro de Preços; 

Publicação da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial; 

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar protestos de 
consideração e apreço. 

Praga José do Egito Coelho, n° 104, Centro,  Cep  65.895-000,  Loreto  - MA 
CNPJ n° 06.229.538/0001-59 Homepage: www.loreto.ma.gov.br  

Telefone: (99) 3544- 0175 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO 
CNPJ N° 06.229.538/0001-59 

Praça Jose do Egito Coelho, 104, Centro, 65.895-000 

VALOR TOTAL LIBERADO: R$ 1.466.929,65 (um milhão quatrocentos sessenta seis mil 
novecentos vinte nove reais e sessenta cinco centavos), o equivalente a 50% dos itens 
registrados. 

Assinado de forma digital por 
GERMANO MARTINS GERMANO MARTINS 

COELHO:84688165315 COELHO:84688165315 
Dados: 2025 03 20 14:39:31 -0300' 

GERMANO MARTINS COELHO 
Prefeito Municipal 

ANEXO I 

SERVIÇOS DE  
MAO  DE OBRA 
DE 
ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 

152,037,8 
4 

1.1  Composi 
ção SINAPI(A) 

9167 
7  

ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 
COM 
ENCARGOS  
COMPLEMENT  
ARES 

H 240 120 101,54 130,49 12.184,80 15.658,80 

1.2  Composi 
ção 

SINAPI 
9077 

6 

ENCARREGAD 
0 GERAL COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENT  
ARES 

H 
120 

0  
600 27,06 34,77 16.236,00 20.862,00 

1.3 Composi 
gão 

SINAPI 8826 
4 

ELETRICISTA 
COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENT  
ARES 

H 216 
0 

108 
0  

26,33 33,83 28.436,40 36.536,40 

1.4 
Composi 
ção 

SINAPI 8824 
7 

AUXILIAR DE 
ELETRICISTA 

ENCARGOS  
COM 

COMPLEMENT  
ARES 

H 
216 

0 
108 

0  
22,23 28,56 24.008,40 30.844,80 

1.5 
Composi 
çào 

SINAPI 
8828 

4 

MOTORISTA 
DE VEÍCULO 
LEVE COM 
ENCARGOS 
compLENIENT 
ARES 

H 
158 

4 
792 27,25 35,02 21.582,00 27.735,84 

1.6  Composi 
ção 

SINAPI 8829 
5 

OPERADOR DE 
GUINCHO COM li 150 

0 
750 21,17 27,2 15.877,50 20.400,00 

Praga José do Egito Coelho, n° 104, Centro,  Cep  65.895-000,  Loreto  - MA 
CNPJ n° 06.229.538/0001-59 Homepage: www.loreto.mLgov.br  

Telefone: (99) 3544- 0175 
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ENCARGOS  
COMPLEMENT  
ARES 1 1 1 1 

2 

SERVIÇOS DE 
TRANSPORTES 
DE 
ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 

157.452,4 
8 

2.1 C°m"si  
cão 

SINAPI 
9214  

5 

CAMINHONET 
E CABINE 
SIMPLES COM 
MOTOR 1.6  
FLEX,  CÂMBIO 
MANUAL, 
POTÊNCIA 
101/104  CV,  2 
PORTAS - CHP 
DIURNO. 
AF_11/2015 

P 
 

CH  158 
4 

792 78,19 100,48 61.926,48 79.580,16 

2.2 
Composi 
cão 

SINAPI 5928 

GUINDAUTO 
HIDRÁULICO, 
CAPACIDADE  
MAXIMA  DE 
CARGA 6200 
KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE 
CARGA 11,7 
TM, ALCANCE 
MÁXIMO  
HORIZONTAL 
9,70 M, 
INCLUSIVE 
CAMINHÃO 
TOCO PBT 
16.000 KG, 
POTÊNCIA DE 
189  CV-  CHP 
DIURNO. 
AF_06/2014 

CH  
P 

432 216 280,52 360,52 60.592,32 77.872,32 

3 

SERVIÇOS DE 
MATERIAIS DE 
ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA  

1.157.439, 
33 

3.1 Insumo 
AGETOP- 
CIVIL 

4052 

LAM  PADA 
BULBO  LED,  
BASE E27, 
B1VOLT 30 W, 
2400 A 3000  
LUMENS,  LUZ 
BRANCA 

un 
110 

0 
550 25,83 33,19 14.206,50 18.254,50 

3.2 Insumo 
AGETOP- 
CIVIL 

4052 

LÂMPADA 
BULBO  LED,  
BASE E27, 
BIVOLT 30 W, 
2400A 3000  
LUMENS,  LUZ 
BRANCA 

un 
200 

0 
100 

0 
25,83 33,19 25.830,00 33.190,00 

3.3 Insumo ORSE 
1328 

5 

Lanipaud  iii  
50w de 
potência, luz  

un 
250 

0 
125 

0 
31,33 40,26 39.162,50 50.325,00 

Prep  José  do  Egito  Coelho, n° 104, Centro, Cep 65.895-000, Loreto - MA 
CNPJ n° 06.229.538/0001-59 Homepage: www,l,pretp,m4.1pOr  

Telefone:  (99) 3544- 0175 
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branca bivolt, 
marca LLum 
ou similar 

3.4 Insumo ORSE 
1329 

0 

Refletor 
simples  LED  
100W de 
potência, 
branco Frio, 
6500k, Bivolt, 
marca G-Ight 
ou similar 

un 200 100 58,41 75,06 5.841,00 7.506,00 

3.5 Insumo ORSE 
1352 

4 

Refletor  Slim 
LED  200W de 
potência, 
branco Frio, 
6500k, 
Autovolt, 
marca G-light  
ou similar 

un 100 50 246 316,15 12.300,00 15.807,50 

3.6 Insumo ORSE 
1379 

2 

Refletor  Slim 
LED  300W de 
potência, 
branco Frio, 
6500k, 
Autovolt, 
marca G-light  
ou similar 

un 50 25 719,01 924,07 17.975,25 23.101,75 

3.7 Insumo ORSE 
1379 

3 

Refletor  Slim 
LED  500W de 
potência, 
branco Frio, 
6500k, 
Autovolt, 
marca G-light  
ou similar 

un 50 25 947,06 1.217,16 23.676,50 30.429,00 

3.8 Insumo 
SE1NFRA- 
CE 17431  

CHAVE 
SECCIONADOR 
A C/ FUSÍVEL, 
ABERTURA 
SOB CARGA, 15 
kV, 160A 

UN  40 20 934,72 1.201,30 18.694,40 24.026,00 

3.9 Insumo ORSE 
1159 

8 
Conector de 
pressão 25mm2 

un 
240 

0 
120 

0 
12,38 15,91 14.856,00 19.092,00 

3.1 
0 

Insumo SINAPI 1621  

CONTATOR 
TRI POLAR, 
CORRENTE DE 
45 A, TENSAO 
NOMINAL DE 
*500* V, 
CATEGORIA 
AC-2 E AC-3 

UN  50 25 636,23 817,68 15.905,75 20.442,00 

3.1 
1 

Insumo SINAPI  

, 

1229 
4 

SOQUETE DE 
PORCELANA 
BASE E27, 
PARA USO AO 
TEMPO, PARA  
LAM  PADAS 

UN  
220 

0 
110 

0 
7,09 9,11 7.799,00 10.021,00 

3.1 

2 
Insuni0 SINAI 1027 

CONTATOR 
TRI POLAR, 
CORRENTE DE 
"65 A,  
TENSAO 
NOMINAL DE 
*500* V, 

UN  50 25 025,02 1.060,31 20.620,S0 26.S07,75 
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CATEGORIA 
AC-2 E AC-3 

3.1 
3 

Insumo SINAPI  1229 
4 

SOQUETE DE 
PORCELANA 
BASE E27, 
PARA USO AO 
TEMPO, PARA  
LAM  PADAS 

UN  
220 

0 
110 

0 
7,09 9,11 7.799,00 10.021,00 

3.1 
4 

Insumo SINAPI 2512  

BRACO P/ 
LUMINARIA 
PUBLICA 1 X 
1,50M 
ROMAGNOLE 
OU EQUIV 

UN  600 300 38,61 

, 

49,62 11.583,00 14.886,00 

3.1 
5 

Insumo SINAPI 3798  

LUMINARIA 
ABERTA P/ 
ILUMINACAO 
PUBLICA, TIPO 
X-57 PETERCO 
OU EQUIV 

UN  500 250 82,73 106,32 20.682,50 26.580,00 

3.1 
6 

Insurno SINAPI 
3460 
20 

CABO 
FLEXIVEL  PVC  
750V, 2 
CONDUTORES 
DE 1,5 MM2 

M 250 125 
0 4,51 5,79 5.637,50 7.237,50 

3.1 
7 

Insumo SINAPI 1022 

CABO DE 
COBRE, 
FLEX1VEL, 
CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM 
PVC/A, 
ANTICHAMA 
BWF-B, 
COBERTURA 
PVC-ST1, 
ANTICHAMA 
BWF-B, 1 
CONDUTOR, 
0,6/1 KV, 
SECA 0 
NOMINAL 2,5 
MM2 

M 250 
0 

125 
0 2,91 3,73 3.637,50 4.662,50 

3.1 
8 

- 

Insumo SINAPI 2510 

RELE 
FOTOELETRIC 
0 INTERNO E 
EXTERNO  
BIVOLT 1000 
W, DE  
CON  ECTOR, 
SEM BASE 

UN  350  
0 0 

175 35,11 45,12 61.442,50 78.960,00 

, 

3.1 
9 

Insumo SINAPI  3938 
0 

BASE PARA 
RELE COM 
SUPORTE 
METALICO 

UN  100 
0 500 20,08 25,8 10.040,00 12.900,00 

3.2 
o 

Insumo SINAPI 439  

PARAFUSO 
M16 EM ACO 
GALVANIZADO, 
COMPRIMENT 
0 = 300 MM, 
DIAMETRO = 
16 MM. ROSCA 
MAQUINA, 
CABECA 
QUADRADA 

UN  600 300 18,12 23,28 5.436,00 6.984,00 
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3.2 
1 

Insumo SINAPI  4224 
4 

LUMINARIA DE  
LED  PARA 
ILUMINACAO 
PUBLICA, DE 
33 W ATE 50 
W, INVOLUCRO 
EM ALUMINIO 
OU ACO INOX 

UN  250 125 127,3 163,6 15.912,50 20.450,00 

3.2 
2 

Insumo SINAPI  4224 
3 

LUMINARIA DE  
LED  PARA 
ILUMINACAO 
PUBLICA, DE 
98 W ATE 137 
W, INVOLUCRO 
EM ALUMINIO 
OU ACO INOX 

UN  300 150 313,55 402,97 47.032,50 60.445,50 

3.2 
3 

Insumo SINAPI  4224 
7 

LUMINARIA DE  
LED  PARA 
ILUMINACAO 
PUBLICA, DE 
138 W ATE 180 
W, INVOLUCRO 
EM ALUMINIO 
OU ACO INOX 

UN  400 200 423,6 544,41 84.720,00 108.882,0 
0 

3.2 
4 

Insumo SINAPI  4224 
8 

LUMINARIA DE  
LED  PARA 
ILUMINACAO 
PUBLICA, DE 
181 W ATE 239 
W, INVOLUCRO 
EM ALUMINIO 
OU ACO INOX 

UN  200 100 492,05 632,38 49.205,00 63.238,00 

3.2 
5 

Insumo SINAPI  4118 
1 

POSTE DE 
CONCRETO 
ARMADO DE 
SECA 0 
CIRCULAR, 
EXTENSAO DE 
13,00 M, 
RESISTEN CIA 
DE 1500  DAN,  
TIPO C-29 

UN  100 50 4.947,5 
o 6.358,52 247.375,0 

o 
317.926,0 

o 

3.2 
6 

Insumo SINAPI 2680 

ELETRODUTO 
DE  PVC  RIGIDO 
ROSCAVEL DE 
1 1/2 ", SEM 
LUVA 

M 

0 

800 400 11,31 14,53 4.524,00 5.812,00 

3.2 
7 

Insumo SINAPI 1893 

LUVA EM  PVC  
RIGIDO 
ROSCAVEL, DE  
11/2", PARA 
ELETRODUTO 

UN  100 50 3,82 4,9 191,00 245,00 

3.2 
8 

Insumo SINAPI 
2011 ANT1CHAMA,  

1 USO 

FITA 
ISOLANTE 
ADESIVA 

ATE 750 V, 
EM ROLO DE 
19 MM X 20 M 

UN  300 150 10,89 13,99 1.633,50 2.098,50 

3.2 
9 

Composi 
ção ORSE(A) 2956 

Fornecimento 
de 
transformador 
monofásico c/  
deny.  10 kva 

un 2 1 
6.5(.41,2 

5 
8.441,51 0.560,25 0.441,m1 
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13800/230/11 
5v 

3.3 
0 

 
Composi 
cão 

ORSE(A) 2961 

Fornecimento 
de 
transformador 
trifisico c/ 
deny.  15 kva 
13800/220/12 
7v 

un 4 2 
8.507,3 

3 
10.933,62 17.014,66 21.867,24 

3 .3 
1  

Composi 
cão 

ORSE(A) 2958 

Fornecimento 
de 
transformador 
triasico c/ 
deny.  45 kva 
13800/220/12 
7v 

un 4 2 
11.606, 

44 
14.916,59 23.212,88 29.833,18 

3.3  

2 

Composi 
cão 

ORSE(A) 3243 

Assentamento 
de poste 
circular de 
concreto 

un 
• 

100 50 610,33 784,39 30.516,50 39.219,50 

3.3 
3  

Composi 
cão 

ORSE(A) 
1291 

5 

Caixa de 
concreto  pre  
moldado para 
aterramento, 
com tampa, 40 
x40 x 40,e= 
5cm 

un 100 50 97,87 125,78 4.893,50 6.289,00 

3.3  

4 

Composi 
cão 

SINAPI  
1015 

08 

ENTRADA DE 
ENERGIA 
ELÉTRICA, 
AÉREA, 
TRIFASICA, 
COM CAIXA DE 
SOBREPOR, 
CABO DE 35 
MM2 E 
DISJUNTOR  
DIN  SOA (NÃO 
INCLUSO 0 
POSTE DE 
CONCRETO). 
AF_07/2020_P 
S 

UN  20 10 
2.471, 0 

9 
3.175,84 24.710,90 31.758,40 

Total sem 
BDI 

1.141.484 
,49 

Total do 
BDI 

325.445,1 
6 

Total 1.466.929 
,65 

Assinado de forma digital por 
GERMANO MARTINS GERMANO MARTINS 

COELHO:84688165315 COELHO:84688165315 
Dados: 2025.03.2014:39:52 -0300' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO — ESTADO DO MARANHÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024 — PML. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 035/2024 — PML. 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO — SRP. 

CONTRATANTE:  SECRET.  DE INFRAESTRUTURA, SERV URBANOS, OBRAS E 
TRANSPORTE. 

OBJETO: Eventual Contratação de empresa do ramo de engenharia para prestação de serviços 
de manutenção de iluminação pública de interesse da Prefeitura Municipal de Loreto/MA, 
conforme descrito neste Edital e anexos. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.963.494,24 (dois milhões 
novecentos sessenta três mil quatrocentos noventa quatro reais e vinte quatro centavos). 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 03 de janeiro de 2025 às 08H:30min (horário de  
Brasilia),  no portal de compras públicas: (http://vvww.comprasloreto.com.br) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço Global. 

MODO DE DISPUTA: aberto. 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

INTERVALO DE LANCES: R$ 100,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO — ESTADO DO MARANHÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024 — PML. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 035/2024 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO — ESTADO DO 
MARANHÃO, por meio da Comissão de Licitação, sediado na Avenida Santos  Dumont,  
Centro, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRôNICA, nos termos 
da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do DECRETO MUNICIPAL N° 001/2024, 
DECRETO MUNICIPAL N° 002/2024, DECRETO MUNICIPAL N° 003/2024, 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N° 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1.0 objeto da presente licitação é a eventual Contratação de empresa do ramo de 
engenharia para prestação de serviços de manutenção de iluminação pública 
de interesse da Prefeitura Municipal de Loreto/MA, conforme descrito neste 
Edital e anexos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1.Poderdo participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados 	no 	Sistema 	de 	Compras 	Públicas 
(http://www.comprasloreto.com.br). 

2.1.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

2.2.E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no sistema relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

2.3.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 
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2.4.Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do  art.  48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro  
de 2006. 

2.4.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada ás 
microempresas e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.5.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de  
2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o 
microempreendedor individual - ME!, nos limites previstos da Lei Complementar n°  
123, de 2006. 

2.6.Ndo poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislaçao trabalhista; 
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2.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1° do  art.  9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.7.0 impedimento também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 
fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

	

2.10. 	0 disposto acima não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

	

2.11. 	Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei n°14.133/2021. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

3.1.Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

3.2.0s licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta  corn  o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

3.3.Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
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simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o  prep  ou o 
percentual de desconto. 

3.4.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  10  e no inciso  III  do  art.  5° da Constituição  
Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
especificas. 

3.5.0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

3.6.0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do  art.  4°, da Lei n.° 14.133, 
de 2021.  

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, 
para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 
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3. 7.A falsidade de declaração sujeitará o licitante As sanções previstas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e neste Edital. 

3.8.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

3. 9.Nlão haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. 	Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

3.11. 	Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá As seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. 	0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 
vedado: 

3. 12.1 . valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. 	0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno. 

3.14. 	Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

Praga José do Egito Coelho, n° 104, Centro,  Cep  65.895-000,  Loreto  - MA 
CNPJ n° 06.229.538/0001-59 Homepage: www.loreto.ma.gov.br   

Telefone: (99) 3544- 0175 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO 
CNPJ N° 06.229.538/0001-59 

Pr-4a Jose do Egito Coelho, 104, Centro, 65.895-000 

3.15. 	0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

4. 	DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário do item; 

4.1.2. Quantidade cotada. 

4.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdencidrios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4.0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referencia, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

4.9.0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas; 

4.10. 	Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços 
máximos. 

4.11.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 
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Unido e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do  art.  71. inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessão pública. 

5.3.0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

5.4.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do valor consignado no registro. 

5.5.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.6.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).  

5.9.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

	

5.10. 	0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

	

5.11. 	Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
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enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para 
a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

	

5.12. 	Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços ate 
10% (dez por cento) superior Aquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

	

5.13. 	Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores Aquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 
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5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

5.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 

5.14. 	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.15. 	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.16. 	No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

5.17. 	Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. 	Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.5.1. 	disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato continuo à classificação; 

5.19.5.2. 	avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.5.3. 	desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.5.4. 	desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.19.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.6.1. 	empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou 
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.6.2. 	empresas brasileiras; 

5.19.6.3. 	empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no Pais; 

5.19.6.4. 	empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.20. 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. .444154,„.  
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5.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

5.20.4. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

5.20.5. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados, a pedido via  chat  o tempo poderá ser prorrogado por 
igual período pela licitante provisoriamente em primeiro lugar. 

5.20.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

	

5.21. 	Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

	

5.22. 	A licitante provisoriamente em primeiro lugar deverá enviar juntamente com a 
proposta ajustada ao seu último lance os documentos de habilitação, acompanhado da 
GARANTIA DE PROPOSTA no valor de 1% (um por cento) do estimado da futura 
contratação, nos termos do  art.  58 § 10 da Lei Federal n° 14.133/2021, sob pena de 
desclassificação da proposta provisoriamente em primeiro lugar. 

	

5.23. 	A garantia de propostas deverá ser apresentada em uma das modalidades 
previstas no  art.  96 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

6. 	DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1.Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende As condições de 
participação no certame, conforme previsto no  art.  14 da Lei n° 14.133/2021, 
legislação correlata do edital, especialmente quanto A. existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral 	 da 	 Unido 
(https://www. portal  transparenci a.gov. br/sancoes/ce i s); e 
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6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

6.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992. 

6.3.Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n°  
3/2018,  art.  29,  mind)  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN n°3/2018,  art.  29, §1°). 

6.3.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n° 3/2018,  art.  29, §2°). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante  sera  reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

6.4.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido As ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
beneficio, em conformidade com o edital. 

6.5.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 
IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6.Serd desclassificada a proposta vencedora que: 

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer As especificações técnicas contidas no Termo de Referencia; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

6.7.No caso de obras e serviços de engenharia, é indicio de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 75% (setenta cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
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6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2.inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

6.8.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 
bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.9.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

	

6.10. 	Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 
de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

	

6.11. 	Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 
os interessados, incluindo os demais licitantes. 

	

6.12. 	Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

	

6.13. 	No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

	

6.14. 	Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivarnente, até a verificação de uma que atenda As especificações constantes no 
Termo de Referência. 

7. 	DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1.0s documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
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7. 2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.3.Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 
de outro que venha a substitui-lo, ou consularizações pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

7.4.0s documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 
em obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021. 

7.5.Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei  (art.  63, 1, da Lei n° 14.133/2021). 

7. 6.Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas especificas. 

7. 7.0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.8.A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.8.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 
em formato digital, no prazo de NO MiNIMO, DUAS HORAS, prorrogável por 
igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.8.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, obsecvado o disposto no .§ 1° do  art.  36 e no § 1° do  art.  
39 da Instrução Normativa SEGES  le  73, de 30 de setembro de 2022.  

7.8.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referencia somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
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7.8.4. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa A regularidade fiscal, quando 
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 
relação a todos os licitantes. 

7. 9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei  
14.133/21,  art.  64, e IN 73/2022,  art.  39, §4°): 

7.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes A época da abertura 
do certame; e 

7.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

	

7.10. 	Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

	

7.11. 	Na hipótese de o licitante não atender As exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

	

7.12. 	Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

	

7.13. 	A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação  (art.  4° do Decreto n°8.538/2015). 

	

7.14. 	Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão 
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 
8.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no  art.  165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

8.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.4.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusdo; 
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8.4.1. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos. 

8.4.2. o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do  art.  17 da Lei n° 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado 
na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do 
sistema. 

8.4.5. 0 recurso  sera  dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou 
proferi do a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão 
no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.4.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.4.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes  sera  de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação 
pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus 
interesses. 

8.4.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do 
ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente. 

8.4.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

8.4.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados 	no 	sitio 	eletrônico 
httu://www.comprasloreto.com.br;  Loreto.ma.gov.br. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
9.2.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.2.1. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

9.2.1.1.ndo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

9.2.1.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.2.1.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
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9.2.1.4.deixar de apresentar amostra; 

9.2.1.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 

9.2.2. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.2.2.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

9.2.3. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

9.2.4. fraudar a licitação 

9.2.5. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

9.2.5.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.2.5.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.2.5.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.2.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.2.7. praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

9.2.8. Com fulcro na Lei IV 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

9.2.9. advertência; 

9.2.10. multa; 

9.2.11. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.12. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.13.Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.13.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.13.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.13.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.13.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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9.13.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.13.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 

9.13.7. Para as infrações previstas no  art.  55, inciso I a VII, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

9.13.8. Para as infrações previstas no  art.  55, inciso VIII a XII, a multa  sell  de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

9.13.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
penalidade de multa. 

9.13.10. 	Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.13.11A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.13.12.Poderd ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações 
administrativas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no  art.  156, 
§5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

9.13.13.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará As penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 
ou entidade promotora da licitação, nos termos do  art.  45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, 
de 2022. 

9.13.14.A apuração de responsabilidade relacionadas As sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

9.13.15.Caberd recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual  sell  dirigido A autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhara o recurso com sua motivavao 
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à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.13.16.Caberd a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

9.13.17.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.13.18.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1.Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio 
eletrônico oficial no prazo de ate 3 (três) dias 'Reis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

10.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo seguinte meio: http://vrww.comprasloreto.com.br  

10.4.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

10.5.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6.Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1.Serd divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
11.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de  Brasilia  - DF. 

11.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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11.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não  set*  em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
inicio e incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

11.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

11.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico, http://www.comprasloreto.com.br  e 
Loreto.ma.gov.br. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
11.12. ANEXO I - Termo de Referência 

11.12.1.1. 	ANEXO II — Modelo de proposta 

11.12.2. 

11.12.3.  

ANEXO  III  — Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO IV — Ata de registro de preços 

Loreto/MA 05 de dezembro de 2024. 

ALONILSON BRINGEL MAIA 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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H 

II 

H 

240,0 
O 

1200, 
00 

2160, 
00 

2160, 
00 

91677 

90776 

88264 

88247 

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ENCARREGADO GERAL COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAP R$ 	R$ 	R$ 
I 102,60 131,86 31.646,40 

SNAP R$ 	R$ 	R$ 
I 27,37 35,17 42.204,00 

SINAP R$ 	R$ 	R$ 
I 26,64 34,23 73.936,80 

SINAP R$ 	R$ 	R$ 
I 22,49 28,90 62.424,00 

1,07% 

1,42% 

2,49% 

2,11% 

PREFEITURA. MUNICIPAL DE LORETO 
CNPJ N° 06.229.538/0001-59 

Praça Jose do Egito Coelho, 104, Centro, 65.895-000 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024 — PML. 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1. Contratação de empresa do ramo de engenharia para prestação de 
serviços de manutenção de iluminação pública de interesse da Prefeitura 
Municipal de Loreto/MA, conforme descrito neste Edital e anexos, nos termos 
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

I. Informações Gerais 

Obra/Projeto: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE LORETO - MA 
Local / Implantação: MUNICÍPIO DE LORETO - MA 
Proponente: LORETO- MA 	RECURSO: PRÓPRIO 	BDI: 28,52% 
Data  ref:  SINAP1- 10/2024 - Maranhão // ORSE - 08/2024 - Sergipe // SEINFRA - 028- Ceara // AGETOP CIVIL - 
08/2024- Goiás // SBC - 11/2024- Maranhão // SCO - 10/2024 - Rio de Janeiro 
Encargos Sociais: 82,97%(HORA) 46,10%(MÊS) 

Código Banco Dado 
de 

Descrição 

Preço 
unitar  

in  
Sem 
1101 
RS 

Preço 
unitar  

in  
Com 
1301 
R$ 

Preço total 
Com 1301 (RS) 

Peso 
(%) 

MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

OPERADOR DE GUINCHO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES  

SINAP R$ 	R$ 	R$ 
I 27,56 35,42 56.105,28 

1500, 	SINAP R$ 	RI 	R$ H 	 88295 
00 	 1 21,42 27,52 41.280,00  

H 
1584, 

00 
88284 1,89% 

1,39% 

Praga José do Egito Coelho, n° 104, Centro,  Cep  65.895-000,  Loreto  - MA 
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SINAP R$ 	R$ 	R$ 
I 79,01 101,54 160.839,36 

5,43% 
1584, 

92145 
00 

SINAP R$ 	R$ 	R$ 
50,00 00001 

I 642,66 825,94 41.297,00 
621 

2200, 	 SINAP R$ 	R$ 	R$ 
00012 

00 	
294 	

I 	7,16 	9,20 	20.240,00 

R$ 
SINAP R$ 	 R$ 

	

50,00 00001 	 1.071, 
1 	833,35 	 53.551,00 

	

627 	 02 

SINAP R$ 	R$ 	R$ 2200' 
 00012 

00 	 I 	7,16 	9,20 	20.240,00 
294 

SINAP R$ 	R$ 	R$ 
1 39,00 50,12 30.072,00 

500,0 	 SINAP R$ 	R$ 	R$ o0001 0 798 	 5. 1 83,57 107,40 1.7no,00  

00002 
512 

600,0 
O 

5,31/0 

78,88% 

1,24% 

2,26% 

3,43% 

0,51% 

1,08% 

1,57% 

2,07% 

1,64% 

1,30% 

1,39% 

0,68% 

1,81% 

0,68% 

1,01% 

1,81% 

?os' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO 

CNPJ N° 06.229.538/0001-59 
Praça Jose do Egito Coelho, 104, Centro, 65.895-000 

2 	
SERVIÇOS DE TRANStiffirlirtr 	 • ltram,wilivvtreAngle

0,7404
. 

318.169,44 
CAMINHONETE CABINE SIMPLES 
COM MOTOR 1.6  FLEX,  CÂMBIO 

2.1 	MANUAL, POTÊNCIA 101/104  CV,  2 CHP 
PORTAS - CHP DIURNO. 
AF_11/2015 
GUINDAUTO HIDRÁULICO, 
CAPACIDADE  MAXIMA  DE CARGA 
6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE 
CARGA 11,7 TM, ALCANCE 	 432

'
0 

5928 
SINAP R$ 	R$ 	R$ 

2.2 
MAXIMO HORIZONTAL 9,70 M, 	

CHP 	
I 	283,38 364,19 157.330,08 

INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 
16.000 KG, POTÊNCIA DE 189  CV  - 
CHP DIURNO. AF_06/2014 

LÂMPADA BULBO  LED,  BASE E27, 
3.1 BIVOLT 30 W, 2400 A 3000 un 

LUMENS,  LUZ BRANCA 

3.2 
LÂMPADA BULBO  LED,  BASE E27, 
BIVOLT 40W, 2400 A 3000 un 
LUMENS,  LUZ BRANCA 
Lâmpada  led  50w de potência, luz 

3.3 branca bivolt, marca LLum ou 
similar 

un 

Refletor simples  LED  100W de 
3.4 potencia, branco Frio, 6500k un 

Bivolt, marca G-lght ou similar 
Refletor  Slim LED  200W de 

3.5 potência, branco Frio, 6500k, 
Autovolt, marca G-light  ou similar 

un 

Refletor  Slim LED  300W de 
3.6 potência, branco Frio, 6500k un 

Autovolt, marca G-light  ou similar 
Refletor  Slim LED  500W de 

3.7 potência, branco Frio, 6500k, 
Autovolt, marca G-light  ou similar 

un 

CHAVE SECCIONADORA C/  
3.8 FUSIVEL, ABERTURA SOB CARGA,  

15 kV, 160 A 
UN  

3.9 Conector de pressão 25min 2  un 

3.1 
0 

CONTATOR TR1POLAR, CORRENTE 
DE 45 A, TENSAO NOMINAL DE  
*500*V, CATEGORIA AC-2 E AC-3 

UN  

3.1 
1 

SOQUETE DE PORCELANA BASE 
E27, PARA USO AO TEMPO, PARA  
LÂMPADAS 

UN  

3.1 
2 

CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE 
DE *65*  A, TENSAO NOMINAL DE  
*500* V, CATEGORIA AC-2 E AC-3 

UN  

3.1 
3 

SOQUETE DE PORCELANA BASE 
E27, PARA USO AO TEMPO, PARA  
LÂMPADAS 

UN  

3.1 
4 

BRACO P/ LUMINARIA PUBLICA 1 
X 1,50M ROMAGNOLE OU EQU1V 

UN 

3.1 
5 

LUMINARIA ABERTA P/ 
11.1.1M1NACAO PUBL1CA, TIPO X-57  
PETERCO OU EQU1V 

UN  

Praça José do Egito Coelho, n° 104, Centro,  Cep  65.895-000,  Loreto  - MA 
••••••30,11, 	 CNPJ n° 06.225.538/0001-59 Homepage: www.loreto.ma.gov.br   
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,./ 	SERVIÇOS DE MATERIAIS DE 	 R$ 
pictaAuggyAssiao,Bucn, 	 2.337.728,32 

AGET 
4052  OP  R$ R$ R$ 1100,  

00  CIVIL 26,09 33,53 36.883,00 
 

AGET 
2000, 	 R$ 	R$ 	R$ 

4052 	OP  
00 	 26,09 33,53 67.060,00  

CIVIL 

2500, 	 R$ 	R$ 	R$ 
13285 ORSE 

00 	 31,65 40,67 101.675,00 

200,0 	 R$ 	R$ 	R$ 
13290 ORSE 

0 	 59,00 75,82 15.164,00 

100,0 	 R$ 	R$ 	R$ 
13524 ORSE 

0 	 248,48 319,34 31.934,00 

R$ 	R$ 	R$ 
50,00 13792 ORSE 

726,27 933,40 46.670,00 

R$ 
R$ 	 R$ 50,00 13793 ORSE 	1.229, 95663 	61.473,00 , 

46 

	

NF 	
R$ 

R$ 	 R$ 
40,00 17431 SEI 
	

1.213, 
RA 944,16 	 48.537,20 

43 
2400, 	 R$ 	R$ 	R$ 

00 	ORSE 00 	 12,50 16,06 38.544,00 



3.2 	LUVA  EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, 	
UN 	00001 

100,0 	SINAP 
7 	DE 1 1/2",  PARA  ELETRODUTO 	 0 	 1 

893 
R$ 
3,86 

RS 
4,96  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO 
CNPJ N° 06.229.538/0001-59 

Praça Jose do Egito Coelho, 104, Centro, 65.895-000 

3.1 	CABO FLEX1VEL  PVC  750V, 2 	• 	2500' 00034  SINAP R$ 	R$ 
6 	CONDUTORES DE 1,5 MM2 	 00 	602 	I 	4,56 	5,86 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 
0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 
MM2 

3.1 	 $ 	R$  
8 	 00 510 I 35,46 45,57 CONECTOR, SEM BASE 

RELE FOTOELETRICO INTERNO E 
EXTERNO BIVOLT 1000W, DE 

	
UN 

 3500' 
 00002 

 SINAP R  

3.1 	BASE PARA RELE COM SUPORTE 	
UN 	' 00039 1000 	SINAP R$ 	R$ 

9 METALICO 	 00 380 1 20,28 26,06 

PARAFUSO M16 EM ACO 
GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 3.2 	 60 	 SINAP R$ 	R$ 300 MM, DIAMETRO = 16 MIvi, 	UN 	0,0  00000 

0 	 0 	 1 18,30 23,51 ROSCA MAQUINA, CABECA 	 439 
QUADRADA 
LUMINARIA DE  LED  PARA 

3.2 	ILUMINACAO PUBLICA, DE 33 W 	
UN 	00042 250,0 	SINAP R$ 	R$ 

1 	ATE  SOW,  INVOLUCRO EM 	 0 	244 	I 	128,59 165,26 
ALUMINIO OU ACO INOX 
LUMINARIA DE  LED  PARA 

3.2 	ILUMINACAO PUBLICA, DE 98 W 	N 300,0 
00042

243 	

SINAP R$ 	R$ 
2 	ATE 137W, INVOLUCRO EM 	U 	0 	 1 	316,72 407,04 

ALUMINIO OU ACOINOX 
LUMINARIA DE  LED  PARA 

3.2 	ILUMINACAO PUBLICA, DE 138W 	
UN 	' 	00042 400 0 	SINAP R$ 	R$ 

3 	ATE 180W, INVOLUCRO EM 	 0 	247 	I 	427,88 549,91 
ALUMINIO OU ACO INOX 
LUMINARIA DE  LED  PARA 

3.2 	ILUMINACAO PUBLICA, DE 181 W 	UN 	' 	00042 200 0 	SINAP R$ 	R$ 
4 	ATE 239W, INVOLUCRO EM 	 0 	248 	I 	497,02 638,77 

ALUMINIO OU ACO INOX 
POSTE DE CONCRETO ARMADO DE 

	

R$ 	R$ 3.2 	SECAO CIRCULAR, EXTENSAO DE 	 ' 100 0 	SINAP  
UN 	00041 	4.997, 6.422 o , 5 	13,00 M, RESISTEN CIA DE 1500 	 I 181 	47 	74  

DAN,  TIPO C-29 

3.2 	ELETRODUTO DE  PVC  RIGIDO 	• 	800
' 
 0 

00002 
 SINAP R$ 	R$ 

o 6 	ROSCAVEL DE 1 1/2 ", SEM LUVA 	 I 	11,42 	14,67 
680 

FITA ISOLANTE ADESIVA 
3.2 	 300,0 	SINAP R$ 	R$ ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM 	UN 	00020 8 	 0 	 1 	11,00 	14,13 

ROLO DE 19 MM X 20 M 	 111 

3 2 	
Fornecimento de transformador 	 R$ 	R$ 

. monofásico c/ den. 10 kva 	un 	2,00 	2956 	ORSE 6.706, 8.619, 
9 13800/230/115v 	 65 	38 

Fornecimento de transformador 	 R$ 	R$ 

0
3,3 trifasico c/  deny.  15 kva 	 un 	4,00 	2961 	ORSE 8.593, 	11.044 

13800/220/127v 	 27 	,07 
Fornecimento de transformador 	 R$ 	R$ 

3.3 	trifa'sico c/ deriv. 45 lcva 	 un 	4,00 	2958 	ORSE 11.723 15.067 
1 13800/220/127v 	 ,68 	,27 
3.3 	Assentamento de poste circular de 	100,0 	 R$ 	R$ un 	3243 ORSE 2 	concreto  	 o 	 616.60 792,45 

, 

14.650,00 
	0,49% 

9.425,00 
ft$ 	

0,32% 

R$ 	
5,38% 

159.495,00 

R$ 	
0,88% 26.060,00 

R$ 	 0,48% 
14.106,00 

R$ 	
1,39% 

41.315,00 

R$ 	
4,12% 

122.112,00 

R$ 	
7,42% 219.964,00 

R$ 	 4,31% 
127.754,00 

R$ 
642,274,00 

R$ 
11.736,00 

11$ 
496,00 

R$ 
4.239,00 

R$ 
17.238,76 

R$ 
44.176,28 

R$ 
60.269,08 

R$ 
79.245.00  

3.1 
7 

	

SINAP R$ 	R$ • 2500
' 00001 

00 	 1 	2,94 	3,77 022 

21,67% 

0,40% 

0,02% 

0,14% 

0,58% 

1,49% 

2,03% 

2,67% 
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un 
Caixa de concreto  pre  moldado para 

3.3 
aterramento, com tampa, 40 x 40 x 

3 
40, e = 5cm 
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, 
AÉREA, TRIFASICA, COM CAIXA DE 

3.3 	SOBREPOR, CABO DE 35 MM2 E 
4 	DISJUNTOR  DIN  50A (NÃO 

INCLUSO 0 POSTE DE CONCRETO). 
AF_07/2020_PS 

100,0 	 R$ 	R$ 
o  12915 ORSE 

98,88 	127,08 0,43% 

2,14% UN 20,00 10150 
8 

SINAP 
R$ 	R$ 
2.467, 	3.171, 
52 	25 

VALOR TOTAL DA OBRA COM  BD! 	
R$ 

2.963.494,24 

2. 0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
3. 0 prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) anos contados do(a) assinatura 
do contrato na forma do artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021., podendo ser prorrogado 
nos termos dos  art.  107 da Lei Federal n1-)  14.133/2021. 
5. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação ã vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 
2. 0 objeto da contratação está previsto no planejamento estratégico da Prefeitura 
Municipal de  Loreto,  conforme Lei Orçamentaria deste órgão. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA 
DO OBJETO 
1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referencia. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Sistema de Iluminação: A solução deve incluir a instalação de luminárias  LED  com potência 
adequada para garantir um nível mínimo de iluminância de 20  lux  nas áreas cobertas, conforme 
normas técnicas aplicáveis. 
4.2. Durabilidade dos Equipamentos: As luminárias devem ter uma vida útil  minima  de 50.000 
horas, com garantia de funcionamento sem manutenção significativa durante esse período. 
4.3. Eficiência Energética: As luminárias devem ter eficiência energética  minima  de 100  lumens  
por watt, contribuindo para a redução do consumo de energia elétrica. 
4.4. Estruturas de Montagem: Os suportes das luminárias devem ser fabricados em materiais 
resistentes à corrosão, com tratamento adequado para exposição a intempéries, garantindo 
estabilidade e segurança. 

Praga José do Egito Coelho, n° 104, Centro,  Cep  65.895-000,  Loreto  - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO 
CNPJ N° 06.229.538/0001-59 
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4.5. Conformidade Normativa: Todos os produtos e serviços ofertados devem estar em 
conformidade com as normas técnicas estabelecidas pela ABNT e demais órgãos competentes. 

Subcontratação 
4.7. 	Não é admitida a subcontratação do objeto contratuaL 

Garantia da contratação 
4.8. 	Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os  arts.  96 e 

seguintes da Lei ig 14.133, de 2021. 
Vistoria 

4.9. 	Não h6 necessidade de realização de avaliação prévia do local de 
execução dos serviços. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de execução 

	

5.1. 	A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

	

5.2. 	Inicio da execução do objeto: inicio da execução deverá ser iniciada em no 
máximo 10(dez) dias após a emissão da ordem de serviços. 

	

5.3. 	A execução dos serviços de manutenção de iluminação pública será realizada 
por empresas especializadas e qualificadas, com vasta experiência neste tipo 
de serviço. 

5.4. A equipe de profissionais da empresa executora será composta por 
engenheiros, técnicos e operários altamente qualificados e experientes. 

	

5.5. 	Mapeamento completo dos  pantos  de iluminação pública (vias principais, 
praças, espaços públicos). 

	

5.6. 	Estabelecimento de um canal direto com a população (telefone, aplicativo ou 
portal). 

5.7. Criação de um cronograma de manutenção preventiva (verificação periódica 
de pontos críticos). 

Local e horário da prestação dos serviços 
5.8. Os serviços serão prestados na Zona Urbana e Zona Rural de Loreto/MA. 

	

5.9. 	Os serviços serão prestados no seguinte horário: 08H:min a 18H:00min ou 
em outro horário alternativo desde que em comum acordo com os operários. 

Materiais a serem disponibilizados 
5.10. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas 
quantidades estimadas que seja suficiente a boa execução do objeto. 

Especificação da garantia do serviço  (art.  40, §12, inciso  III,  da Lei n9  14.133, de 
2021) 

Praga José do Egito Coelho, n° 104, Centro,  Cep  65.895-000,  Loreto  - MA 
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5.11. 0 prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 
8.078, deli de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 
5.12. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato 

devido as características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. 	0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se 
o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial 
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

Preposto 
6.6 	A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio 

da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 
relação à execução do objeto contratado. 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do 
objeto durante o período de execução do contrato 

6.8. 	A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará 
outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 
2021,  art.  117, caput). 
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Fiscalização Técnica 
6.10. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.11. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, §12); 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal n° 001/2024); 

6.13. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. (Decreto Municipal n° 001/2024); 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal n2  001/2024); 

6.15. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o termino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 
tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto Municipal n2  
001/2024). 

Fiscalização Administrativa 
6.16. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

6.18. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes 
rotinas: 

6.19. Verificação do cumprimento das obrigações contratuais: Prazos, 
qualidade dos serviços, conformidade com o projeto. 

6.20. Elaboração de relatórios periódicos: Registro do andamento da obra, com 
fotos,  videos  e descrições detalhadas. 

6.21 	. Realização de reuniões  coin  a empresa contratada: Discussão do 
andamento da obra, solução de problemas e acompanhamento das 
pendências. 
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6.21. Convocação da equipe técnica: Engenheiros, técnicos e especialistas para 
avaliar aspectos específicos da obra. 

Gestor do Contrato 
6.22. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

6.23. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. 

6.24. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.25. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.26. 0 gestor do contrato tomará providencias para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal. 

6.27. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre 
a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

6.28. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 

Resultado (IMR). 
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7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 
que a Contratada: 

	

7.3. 	não produzir os resultados acordados, 

	

7.4. 	deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as 
atividades contratadas; ou 

	

7.5. 	deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior â demandada. 

Do recebimento 
7.6. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia 
dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de 
cálculo detalhada. 

7.7. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 
executados em sua totalidade. 

7.8. 0 contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 
utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

	

7.9. 	Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, 
pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  
(Art.  140, I, a, da Lei n° 14.133). 

7.10. 0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 
de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos 
serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.11. 0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter técnico. 

7.12. 0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do 
objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter administrativo. 

7.13. 0 fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento 
provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

7.14. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 
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7.15. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 
último. 

7.16. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, ás suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.17. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 
ate que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório.  (Art.  119 c/c  art.  140 da Lei  rig  14133, 
de 2021) 

7.18. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referencia e na 
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.19. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e 
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao 
gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.20. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada 
pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 

7.21. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 
de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

7.22. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.23. Emitir Termci Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.24. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 
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7.25. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão. 

7.26. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n2  
14.133, de 2021, comunicando-se A empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

7.27. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 
instrumento de cobrança. 

7.28. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 
7.29. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do  art.  72, §22  da Instrução 
Normativa SEGES/ME n2  77/2022. 

7.30. 0 prazo de que trata o item anterior  sera  reduzido A metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de 
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do  
art.  75 da Lei n2  14.133, de 2021 

7.31. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.32. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem  Onus  A contratante; 

7.33. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou ã documentação mencionada no  art.  
68 da Lei n2 14.133/2021. 
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7.34. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 
2018) 

7.35. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 

7.36. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.37. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.38. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, ate que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 
não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 
7.39. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos 
da Instrução Normativa SEGES/ME n2  77, de 2022. 

7.40. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate 
a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de 
correção monetária. 

Forma de pagamento 
7.41. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para credito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.42. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
7.43. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
7.44. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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7.45. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 
7.46. É admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição 

financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 
Instrução Normativa SEGES/ME n2  53, de 8 de Julho de 2020, conforme as 
regras deste presente tópico. 

7.47. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME 
53, de 8 de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.48. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está 
condicionada A celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.49. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de 
cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado 
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos 
pagamentos respectivos também se condicionam A regularidade fiscal e 
trabalhista do cessionário, bem como A certificação de que o cessionário não 
se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
crediticios, direta ou indiretamente, conforme o  art.  12 da Lei n° 8.429, de 
1992. 

7.50. 0 crédito a ser pago A cessionária é exatamente aquele que seria destinado A 
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando 
absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas 
as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime 
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 
desconto de multas, glosas e prejuízos causados A Administração (Instrução 
Normativa n2  53, de 8 de julho de 2020 e Anexos). 

7.51. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que 
continuará sob a integral responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 
EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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8.1. 	0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 
do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Regime de execução 
8.2. 0 regime de execução do contrato será empreitado por preço global. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

	

8.3. 	Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 
unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado 
para a contratação. 

Exigências de habilitação 

	

8.4. 	Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 
requisitos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
verificação da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como •sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de março de 2020. 

	

8.9. 	Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
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inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o  art.  107 da Lei n2  5.764, de 16 de dezembro 1971. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao 
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.18. Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual mediante apresentação 
de CND/CNDA ou conjunta conforme o caso. 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

8.20. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei n2  14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 
8.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
comprovando: 
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8.23.  indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  
superiores a 1 (um); 

8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura; e 

8.25. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 
a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 
Contábil Digital - ECD ao  Sped,  

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez 
Corrente  (LC),  será exigido para fins de habilitação patrimônio liquido 
mínimo 10% do valor total estimado da contratação. 

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  65, §12). 

8.29. 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item  clever('  ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.30. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
8.31. A declaração acima poderá ser substitukla por declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação 

8.32. Registro ou inscrição da Empresa (pessoa jurídica) no CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo), da região da sede da Empresa. 

8.33. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de 
registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

8.34. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente 
registrado(s) no conselho profissional competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, também abaixo indicado(s): 

8.35. Engenheiro Elétrico e Civil. 
8.36. Técnico de Segurança do Trabalho. 
8.37. A licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico, de cada 

profissional indicado, emitida pelo CREA/CAU, de modo que a  CPL  através de 
sua equipe técnica, possa verificar se os serviços indicados nos atestados 
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constam efetivamente do acervo técnico profissional, caso contrário, a 
licitante será inabilitada; 

8.38. 0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da 
obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 
pela Administração. 

8.39. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 
tecnológica e operacional da empresa equivalente ou superior com o objeto 
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso. 

8.40. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa licitante. 

8.41. 0 licitante disponibilizarci todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

8.42. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
documentação complementar: 

8.43. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 
inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede 
da cooperativa, respeitado o disposto nos  arts.  42, inciso XI, 21, inciso I e 42, 
§§2° a 62  da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.44. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 

8.45. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários ã prestação do serviço; 

8.46. 0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971,  art.  107; 
8.47. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 
8.48. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia 
que o aprovou; c) regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a 
ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias 
gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) 
ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da licitação; e 
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8.49. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que 
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 2.963.494,24 (dois milhões 

novecentos sessenta três mil quatrocentos noventa quatro reais e vinte 
quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

10-ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

ORGÃO 10 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LORETO 

UNIDADE 	05 	- 	SECRET. 	DE 
INFRAESTRUTURA, SERV URBANOS, OBRAS 
E TRANSPORTE. 

15.452.0026.2-018 - Manutenção e Extensão do 
Serviço de Iluminação Pública. 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
751 - Recursos da Contribuição para o Custeio 
do Serviço de Iluminação Pública - COSIP. 

3. 	A dotação relativa aos exercícios osfinanceiros subsequentes serão indicados após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2024 — PML. 

ANEXO 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 035/2024 

SESSÃO PÚBLICA: 	  

LOCAL: http://http://www.comprasloreto.com.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO/MA 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC.  EST.:  

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP:  E-MAIL:  

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCARIA DA LICITANTE: 

N° DA AGENCIA: 

PLANILHAS: 

A EMPRESA: 	 DECLARA QUE: 
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1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE 
OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, 
TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS 
COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM 
EMBALAGENS ADEQUADAS. 
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ACORDO COM 0 ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO 
EDITAL  DES  SE PROCESSO. 
4 QUE  NM)  POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO/MA, E AINDA CÔNJUGE, 
COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 
5 QUE 0 PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS  SERA  DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, 
POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE SERVIÇO/REQUISIÇÃORA OU 
DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDEREÇO 	  
TODOS OS SERVIÇOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO 
ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
DO REFERIDO EDITAL OU DE  MÃ  QUALIDADE 

LOCAL E DATA  

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, 
NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU 
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO  III  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 	/...., 
QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LORETO/MA, POR 
INTERMÉDIO 	 DO 	 (A) 

E 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ESTADO DO MARANHÃO, 
inscrito(a) no CNPJ sob o n2  06.997.563/0001-59, com endereço na Avenida Santos  
Dumont,  sn, Centro, na cidade de Loreto/MA por meio Secretaria Municipal de 
Educação, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Roberth Cleydson Martins 
Coelho, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n° 142428930 SSP/MA, CPF n° 
407.566.533-04, doravante denominado CONTRATANTE, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) 	 , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nP 	  
sediado(a) na 	 , em 	 doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por 	  (nome e função no contratado), 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 
vista o que consta no Processo n° 	 e em observância às disposições da 
Lei n° 14.133. de 10  de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../.., mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. 	CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO  (art.  92.1 e II) 
1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de 

engenharia de 	, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

1.2. 	Objeto da contratação: 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4. 0 Termo de Referência; 
1.5. 	0 Edital da Licitação; 
1.6. A Proposta do contratado; 
1.7. 	Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.8. 0 regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1.0 prazo de vigência da contratação é de 	  a 	 , prorrogável por 

até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  
2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,  

dc  que as condii•Ze, e  OR  preçoN permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
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negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 
requisitos: 

a. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

b. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço; 

d. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação; 

e. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

2.3. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
(Art.  92. IV. VII e XVIII)  
3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento 
do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

	

4.1. 	Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA — PREÇO  (art.  92.V) 

	

5.1. 	0 valor total da contratação é de R$  	) 

	

5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

	

5.3. 	0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO  (art.  92. V e VI) 
6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referencia, anexo a este Contrato. 
7. CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  (art  92. V) 
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7.1. 	Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado. 

7.2. 0 orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas 
referenciais elaboradas com base no SINAPI, SICRO, ORSE do mês novembro 
datado 10/01/2024. 

7.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, 
do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluidas após a ocorrência da anualidade. 

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.5. 	No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.6. 	Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.7. 	Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(do) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

7.8. 	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo. 

7.9. 	0 reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  91 X. XI e XIV) 
8.1. 	São obrigações do Contratante: 
8.2. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 
8.4. 	Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, 
fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele 
propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. 	Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado 
ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

IV.  
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8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei nc2 14.133, de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referencia; 

8.9. 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
pelo Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

8.12. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, 
por igual período. 

8.13. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) 
em dias. 

8.14. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.15. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do  art.  93, §22, da Lei r.i) 14.133, de 2021. 

8.16. Fornecer por escrito as infol mações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato. 

8.17. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento. 

8.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo 
Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 
for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.20. Previamente ã expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar 
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do inicio da sua 
execução. 

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92. XIV. XVI e 
XVII) 
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9.1. 	0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

9.2. 	Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.4. 	Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior  (art.  137. II) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos 
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 

9.7. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990), 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 
impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo 
estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

9.9. 	Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau, de 
dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei n 2  14.133, de 2021; 

9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da 

União; 
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c. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 

d. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 
serviços. 

9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do 
contrato. 

9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 

9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação; 

9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação  (art.  116); 
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9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único); 

9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no  art.  124.11. d. da Lei n2  14.133. de 2021; 

9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
9.27. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
9.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional. 
9.29. Atender As solicitações do Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos 
casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas 
execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.30. Instruir seus empregados quanto A necessidade de acatar as Normas 
Internas do Contratante. 

9.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, 
devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência 
neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas  Areas  do 
Contratante. 

9.33. Adotar as providencias e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser 
danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

9.34. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme 
as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias 
e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação 
aplicável. 

9.36. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais 
como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 
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condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e 
outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e 
situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com 
materiais defeituosos ou com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.38. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 
11 do Decreto n° 5.975. de 2006, de: 

a. manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 
Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente -  SISNAMA; 

b. supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo 
órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

c. florestas plantadas; e 
d. outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas 

especificas do órgão ambiental competente. 
9.39. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais 

utilizados em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, 
inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1. de 19/01/2010, por ocasião 
da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 
conforme o caso: 

a. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos 
ou subprodutos florestais; 

b. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do 
transportador dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for 
obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade 
válidos, conforme artigo 17. inciso II. da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação 
correlata; 

c. Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria n° 
253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa 
IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos 
florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a 
emissão de tal licença obrigatória; e 

9.40. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução 
contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle 
próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a 
fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos 
limites do território estadual. 
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9.41. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 
da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com 
as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - 
CONAMA, conforme artigo 4°..S.$ 2° e 3°. da Instrução Normativa SLTI/MP n°  
1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.42. 0 gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer 
As diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 
competente, conforme o caso. 

9.43. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307. de  
05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação 
ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.44. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros 
de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros. 

9.45. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a  Areas  de armazenamento 
temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 
reciclagem futura. 

9.46. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 
destinados em conformidade com as normas técnicas especificas. 

9.47. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais A saúde): 
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas especificas. 

9.48. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", 
encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como 
em áreas não licenciadas. 

9.49. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.50. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que 
libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, 
utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de 
emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 
26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de 
fonte. 
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9.51. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - 
Avaliação do Ruído em  Areas  Habitadas visando o conforto da comunidade, 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução  
CONAMA n° 01. de 08/03/90, e legislação correlata. 

9.52. Nos termos do artigo 4°. 5 3°. da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1. de 
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados 
reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de 
suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se 
na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

9.53. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 
uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos 
resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto ao serviço de engenharia. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES  it  LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei  TIP  13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou 
do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

11.CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92. XII) 
11.1. A critério da desta Administração Pública não será exigido garantia de 

execução de contrato. 

12.CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
(art.  92. XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, o 

contratado que: 
a. der causa ã inexecução parcial do contrato; 
b. der causa ã inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

ã Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c. der causa ã inexecução total do contrato; 
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 
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f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 
h. praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da Lei n° 12.846, de 12  de  

agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 
LAdvertência, quando o contratado der causa ã inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  
(art.  156, 42°, da Lei n2  14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas all/leas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156. § 42, da 
Lei n° 14.133, de 2021); 

iii.Declaracão de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem 
acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §52, da Lei n° 14.133. de 
2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte cinco) dias; 
2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por 
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementa ção ou reposição da garantia. 

a. 	0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a 
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  
(art.  156. 49°, da Lei n° 14.133. de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa  (art.  156, §7 2. da Lei n° 14.133. de 2021). 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157. da Lei  
n° 14.133, de 2021) 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente  (art.  156. §8°. da Lei n° 14.133. de 2024 
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12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n2  14.133, 
de 2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156..$12, da Lei n° 14.133, 
de 2021): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2  14.133. de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à. empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133. de 
2021) 

12.12. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro  
Nacional de Empresas Inicleineas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo 
Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133. de 2021) 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 
do  art.  163 da Lei n°. 14,133121.  
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12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, 
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de 
abril de 2022. 

13.CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art  92. XIX) 
13.1. 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e 

b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

13.4. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos 
no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.8. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.10. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.11. Indenizações e multas. 
13.12. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131. caput, da Lei n.°  
14.133. de 2021).  

13_13. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
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civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da 
Lei n.° 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92. VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

ORGA0 10 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LORETO 

UNIDADE 	05 	- 	SECRET. 	DE 
INFRAESTRUTURA, SERV URBANOS, OBRAS 
E TRANSPORTE. 

15.452.0026.2-018 - Manutenção e Extensão do 
Serviço de Iluminação Pública. 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
751 - Recursos da Contribuição para o Custeio 
do Serviço de Iluminação Pública - COSIP. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

15.CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  (art.  92. 111) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990  
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

16.CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos  arts.  124 e  

seguintes da Lei n° 14.133. de 2021. 
16.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido ã prévia aprovação da consultoria juridica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  
art.  136 da Lei ng 14.133. de 2021. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da 
Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  Internet,  em 
atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  82..522, da Lei 
n. 12.527. de 2011. 

18.CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO  (art.  92. 412) 
1. Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas/MA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme  art.  92. §1°. da Lei n° 14.133/21.  

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
1 
2- 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024 — PML. 

ANEXO VI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.2 	 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO, ESTADO DO MARANHÃO, 
pessoa jurídica de direito público interno, por meio da Prefeitura Municipal de 
Loreto/MA, inscrita no CNPJ n° 06.997.563/0001-82, com sede na Avenida Santos  
Dumont,  Centro, LORETO/MA - Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. Roberth Cleydson Martins Coelho, brasileiro, portador da 
Carteira de Identidade n° 142428930 SSP/MA, CPF n° 407.566.533-04, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS n° 	/202..., publicada no 	 de 	/ 	/202 	, processo 
administrativo n.° 	, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 
no DECRETO MUNICIPAL N2  002, DE 19 DE JANEIRO DE 2024, e em conformidade com 
as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

contratação de 	 , especificado(s) no(s) item(ns) 	do 	Termo de 
Referencia, anexo 	 [do edital de Licitação n2 	/20..., que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. 	0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
ro osta s são as ciue se Ruem: 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 
Especificaçãc Marca Modelo Unidade QuantidadeMáxim 

a 
QuantidadValor 

Un 
Prazo 

garantia 
ou 

e  Minima  
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

	

3.1. 	0 órgão gerenciador será o 	(nome do órgão).... 

	

3.2. 	(Além do gerenciador, não há [ou] Selo) órgãos e entidades públicas 
artici antes do  re  istro de  re  os: 

Item ng Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

	

4.1. 	Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração pública 
que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

	

4.2. 	apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

	

4.3. 	demonstração de que os valores registrados esteio compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do  art  23 da Lei nQ 14.133, de 2021; e 

	

4.4. 	consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

4.5. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após 
a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

	

4.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou er sua capacidade 
de gerenciamento. 

4.7. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante  clever-6 efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

	

4.8. 	0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo  el  efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 
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4.9. 	0 órgão ou a entidade poderá aderira item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 
quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
4.10. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 
para os participantes. 

4.11. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem  el  ata de registro de 
preços. 

Dos acréscimos de quantitativos 
4.12. Caso haja prorrogação de vigência da presente Ata, fica renovado 

automaticamente os quantitativos iniciais, conforme PARECER n. 
00453/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 

do primeiro dia  ail  subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

	

5.2. 	0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei n2  14.133, de 2021. 

5.5. 0 instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

	

5.6. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o  art.  124 da Lei n0 14.133, de 2021. 

5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 
preços: 
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5.8. 	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não 
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.9. 	Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.11. Mantiverem sua proposta original. 
5.12. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
5.13. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.14. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.15. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.16. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços. 

5.17. 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 

5.18. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais 
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, 
de 2021. 

5.19. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa 
seja aceita pela Administração. 

5.20. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.21. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
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5.22. Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.23. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do  prep  do adjudicatário; ou 

5.24. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5.25. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

	

6.1. 	Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 

	

6.2. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" 
do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

	

6.3. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

	

6.4. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação; 

6.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

	

7.1. 	Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

	

7.2. 	Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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7.3. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

4.4. 

	

	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

4.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e As entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 
e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

4.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

4.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

4.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados. 

4.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 

4.12. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e As entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que avaliem a 
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necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da 
Lei n2  14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito: 
8.3. 	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.4. 	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.5. 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento. 

8.6. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 
ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 
DECRETO MUNICIPAL N° 002, DE 19 DE JANEIRO DE 2024. 

8.7. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou 
da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada a distribuição das quantidades para a execução descentralizada 
será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. 	0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 
9.2. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 
9.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
9.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no DECRETO 

MUNICIPAL N° 002, DE 19 DE JANEIRO DE 2024; ou 
9.5. 	Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei n2  

14.133, de 2021. 
9.6. 	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  

art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poder6 o 
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órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.7. 0 cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.9. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

9.10. Por razão de interesse público; 
9.11. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.12. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de 

mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado. 

10. DAS PENALIDADES 
10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 
10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 

10.4. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11.CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024/CPL/PIVH, 

O PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024 de que trata este processo, 

objetivou a Eventual Contratação de empresa do ramo de engenharia para prestação de 

serviços de manutenção de iluminação pública de interesse da Prefeitura Municipal de 

Loreto/MA. 

SFS CONSTRUCOES E PRÉ-MOLDADOS LTDA, CNPJ N° 14.743.703/0001-14, com 

endereço comercial na Avenida Domingos Guida, n° 120, Bairro Bela Vista, Sambaiba (MA), 

CEP: 65.830-000. 

I lie 
m 

Tipo Banco 

	

`)d 
C " 	ia 

	

' 	- 
o Descriçao 

1  Old  
Un. I 	,  

Preço 
Unit 

Preço com 
Bpi 

Total sem 
BD!  

Total  

'I 

SERVIÇOS DE  
MAO  DE OBRA 
DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 

304.075,6 
8 

1.1  Composiç 
"do 

SINAPI(A) 
9 167 

7 

ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 
COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTA 
RES 

H 240 101,54 130,49 24.369,60 31.317,60 

1.2 C°n1P°8i9  
ao 

SINAPI 
9077 

6 

ENCARREGADO 
GERAL COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTA 
RES 

H 
120 

0 
27,06 34,77 32.472,00 41.724,00 

i., ' ' 
Composiç 
'do 

SINAPI 8826 
4 

ELETRICISTA 
COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTA 
RES 

H 216 
0 26,33 33,83 56.872,80 73.072,80 
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?ttisP 

tyE3,\ 

1.4  Composig 
5o 

SINAPI 
8824 

7 

AUXILIAR DE 
ELETRICISTA 
COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTA 
RES 

H 
216 

0 
22,23 28,56 48.016,80 61.689,60 

1.5 Composig  
5o 

SINAPI 8828 
4 

MOTORISTA DE 
VEICULO LEVE 
COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTA 
RES 

H 158 
4 

27,25 35,02 43.164,00 55.471,68 

1.6 Composig 
50 

SINAPI 
8829 

5 

OPERADOR DE 
GUINCHO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTA 

H 
150 

0 
21,17 27,2 31.755,00 40.800,00 

RES 

2 

SERVIÇOS DE 
TRANSPORTES 
DE ILUMINAÇÃO 
PUBLICA 

314.904,9 
6 

2.1 
Composig 
5o SINAPI 

9214 
5 

CAMINHONETE 
CABINE 
SIMPLES COM 
MOTOR 1.6  
FLEX,  CAMBIO 
MANUAL,  
POTÊNCIA 
101/104  CV,  2 
PORTAS - CHP 
DIURNO.  
AF  11/2015 

CH  158 
78,19 100,48 123.852,96 

159.160,3 

2.2 
Composic 
5o 	

' SINAPI 5928 

GU—INDAUTO 
HIDRÁULICO, 
CAPACIDADE  
MAXIMA  DE 
CARGA 6200 
KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE 
CARGA 11,7 Tm, 
ALCANCE 
MÁXIMO  
HORIZONTAL 
9,70 M, 
INCLUSIVE 
CAMINHÃO 
TOCO PBT 
16.000 KG, 
POTÊNCIA DE 
189  CV  - CHP 
DIURNO.  

CH  
P 

432 280 52 , 360,52 121.184,64 
155.744,6 

4 

AF  06/2014 

3 
SERVIÇOS DE 
MATERIAIS DE 

2.314.878, 
66 
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ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 

3.1 Insumo 
AGETOP- 

4052 
CIVIL 0 

LÂMPADA 
BULBO  LED,  
BASE E27, 
BIVOLT 30W. 
2400 A 3000  
LUMENS,  LUZ 
BRANCA 

un 
110 

25,83 33,19 28.413,00 36.509,00 

3.2 Insumo 
AGETOP- 

4052 
CIVIL 0 

LÂMPADA 
BULBO  LED,  
BASE E27, 
BIVOLT 30W, 
2400 A 3000  
LUMENS,  LUZ 
BRANCA 

un 
200 

25,83 33,19 51.660,00 66.380,00 

3.3 Insumo ORSE 
1328 

5 

Lâmpada  led  50w 
de potência, luz 
branca bivolt, 
marca LLum ou 
similar 

un 
 250 

0 
31,33 40,26 78.325,00 

100.650,0 
0 

3.4 Insumo ORSE 
1329 

0 

Refletor simples  
LED  100W de 
potência. brar.00 
Frio, 6500k, 
Bivolt, marca G-
Ight ou similar 

un 200 58,41 75,06 11.682,00 15.012,00 

3.5 Insumo ORSE 
1352 

4 

Refletor  Slim 
LED  200W de 
potência, branco 
Frio, 6500k, 
Autovolt, marca 
G-light  ou similar 

un 100 246 316,15 24.600,00 31.615,00 

3.6 Insumo ORSE 
1379 

2 

Refletor  Slim 
LED  300W de 
potência, branco 
Frio, 6500k, 
Autovolt, marca 
G-light  ou similar 

un 50 719,01 924,07 35.950,50 46.203,50 

3.7 Insumo ORSE 
1379 

3 

Refletor  Slim 
LED  500W de 
potência, branco 
Frio, 6500k, 
Autovolt. marca 
G-light  ou similar 

un 50 947,06 1.217,16 47.353,00 60.858,00 

3.8 Insumo 
SEINFRA-
CE 

17431 

CHAVE 
SECCIONADOR 
AC! FUS1VEL

'  
ABERTURA SOB 
CARGA, 15 kV, 
160 A 

UN  40 934,72 1.201,30 37.388,80 48.052,00 

3.9 Insumo ORSE 
1159 

8 
Conector de 
pressão 25mm2  

un 
240 

0 
12,38 15,91 29.712,00 38.184,00 
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3.1 
0 

Insumo SINAPI 1621  

CONTATOR 
TRIPOLAR, 
CORRENTE DE 
45 A. TENSAO 
NOMINAL DE 
*500* V, 
CATEGORIA AC-
2 E AC-3 

UN  50 636,23 817,68 31.811,50 40.884,00 

3.1 
1 

Insumo SINAPI  
1229 

4 

SOQUETE DE 
PORCELANA 
BASE E27, 
PARA USO AO 
TEMPO, PARA  
LAM  FADAS 

UN  
220 

0 
7,09 9,11 15.598,00 20.042,00 

3.1 
2 

Insumo SINAPI 1627  

CONTATOR 
TRIPOLAR, 
CORRENTE DE 
*65* A, TENSAO 
NOMINAL DE 
*500* V, 
CATEGORIA AC-
2 E AC-3 

UN  50 825,02 1.060,31 41.251,00 53.015,50 

3.1 
3 

Insumo SINAPI  
1229 

4 

SOQUETE DE 
PORCELANA 
BASE E27, 
PARA USO AO 
TEMPO, PARA  
LAM  FADAS 

UN  
220 

0 
7,09 9,11 15.598,00 20.042,00 

3.1 
4 

Insumo SINAPI 2512 

BRACO P/ 
LUMINARIA 
PUBLICA 1 X 
1,50M  
ROMAGNOLE 
OU EQUIV 

UN  600 38.61 49,62 23.166,00 29.772,00 

3.1 
5 

Insumo SINAPI 3798 

LUMINARIA 
ABERTA P/ 
ILUMINACAO 
PUBLICA, TIPO  
X-57 PETERCO 
OU EQUIV 

UN  500 82,73 106,32 41.365,00 53.160,00 

3.1 
6 

Insumo SINAPI 
3460  

2 

CABO FLEXIVEL 
PVC  750 V, 2 
CONDUTORES 
DE 1.5 MM2 

M 250 
0 

4,51 5,79 11.275,00 14.475,00 

3.1 
7 

Insumo SINAPI 1022 

CABO DE 
COBRE, 
FLEXIVEL, 
CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM 
PVC/A, 
ANTICHAMA 
BVVF-B, 
COBERTURA 
PVC-ST1, 
ANTICHAMA 
BVVF-B, 1 

M 
250 

0 
2,91 3,73 7.275,00 9.325,00 

Praga José  do  Egito  Coelho, n° 104, Centro, Cep 65.895-000, Loreto - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO 
CNPJ N° 06.229.538/0001-59 

Praça Jose do Egito Coelho, 104, Centro, 65.895-000 

CONDUTOR, 
0,6/1 KV, SECAO 
NOMINAL 2,5 
MM2 

3.1 
8 

Insumo SINAPI 2510 

RELE 
FOTOELETRICO 
INTERNO E 
EXTERNO  
BIVOLT 1000 W, 
DE CONECTOR, 
SEM BASE 

UN  
350 

0 35,11 45,12 122.885,00 
157.920.0 

0 

3.1 
9 

Insumo SINAPI  
3938 

0 

BASE PARA 
RELE COM 
SUPORTE 
METALICO 

UN  
100 

0 
20,08 25,8 20.080,00 25.800,00 

3.2 
0 

Insumo SINAPI 439 

PARAFUSO M16 
EM ACO 
GALVANIZADO, 
COMPRIMENTO 
= 300 MM, 
D  IAMETRO = 16  
MM, ROSCA 
MAQUINA, 
CABECA 
QUADRADA 

UN  600 18,12 23,28 10.872,00 13.968,00 

3.2 
1 

Insumo SINAPI  
4224 

4 

LUMINARIA DE  
LED  PARA 
ILUMINACAO 
PUBLICA, DE 33 
W ATE 50 W, 
INVOLUCRO EM 
ALUMINIO OU 
ACO INOX 

UN  250 127,3 163,6 31.825,00 40.900,00 

3.2 
2 

Insumo SINAPI  
4224 

3 

LUMINARIA DE  
LED  PARA 
ILUMINACAO 
PUBLICA. DE 98 
W ATE 137 W, 
INVOLUCRO EM 
ALUMINIO OU 
ACO INOX 

UN  300 313,55 402,97 94.065,00 
120.891,0 

0 

3.2 
3 

Insumo SINAPI  
4224 

7 

LUMINARIA DE  
LED  PARA 
ILUMINACAO 
PUBLICA, DE 
138 W ATE 180 
W, INVOLUCRO 
EM ALUMINIO 
OU ACO INOX 

UN  400 423,6 544,41 169.440,00 
217.764,0 

0 

3.2 
4 

Insumo SINAPI  
4224 

8 

LUMINARIA DE  
LED  PARA 
ILUMINACAO 
PUBLICA, DE 
181 W ATE 239 
W. INVOLUCRO 

UN  200 492,05 632,38 98.410,00 
126.476,0 

0 

Praça  Jose do  Egito  Coelho, n° 104, Centro, Cep 65.895-000, Loreto - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO 
CNPJ N° 06.229.538/0001-59 

Praça Jose do Egito Coelho, 104, Centro, 65.895-000 

EM ALUMINIO 
OU ACO INOX 

3.2 
5 

Insumo SINAPI  
4118 

1 

POSTE DE 
CONCRETO 
ARMADO DE 
SECAO 
CIRCULAR, 
EXTENSA0 DE 
13,00 M, 
RESISTENCIA 
DE 1500  DAN,  
TIPO 0-29 

UN  100 
4.947,5 

0 
6.358,52 494.750,00 

635.852,0 
0 

, 

3.2 
6 

Insumo SINAPI 2680 

ELETRODUTO 
DE  PVC  RIGIDO 
ROSCAVEL DE 1 
1/2 ". SEM LUVA 

M 800 11,31 14,53 9.048,00 11.624,00 

3.2 
7 

Insumo SINAPI 1893 

LUVA EM  PVC 
RIG  IDO 
ROSCAVEL, DE  
11/2", PARA 
ELETRODUTO 

UN  100 3,82 4,9 382 490 

3.2 
8 

Insumo SINAPI 
2011 

1 

FITA ISOLANTE 
ADESIVA 
ANTICHAMA, 
USO ATE 750V,  
EM ROLO DE 19 
MM X 20 M 

UN  300 10,89 13,99 3.267,00 4.197,00 

3.2 
9 

 
Compos ig 
5o 

ORSE(A) 2956 

Fornecimento de 
transformador 
monofásico c/ 
deny.  10 kva 
13800/230/115v 

un 2 
6 .568,2 

5 
8.441,51 13.136,50 16.883,02 

3.3 
0 

Composig 
5o 

ORSE(A) 2961 

Fornecimento de 
transformador 
trifásico c/ der iv.  
15 kva 
13800/220/127v 

un 4 
. 	,  85073 

3 
10.933,62 34.029,32 43.734,48 

3.3  

1 

Composig 
5o 

ORSE(A) 2958 

Fornecimento de 
transformador 
trifásico c/  deny.  
45 kva 
13800/220/127v 

un 4 
11.606, 

44 
14.916,59 46.425,76 59.666,36 

3.3  

2 

Composig 
5o 

ORSE(A) 3243 
Assentamento de 
poste circular de 
concreto 

un 100 610,33 784,39 61.033,00 78.439,00 

3.3  

3 

Composig 
5o 

ORSE(A) 
1291 

5 

Caixa de 
concreto  pre  
moldado para 
aterramento, com 
tampa, 40 x 40 x 
40, e = 5cm 

un 100 97,87 125,78 9.787,00 12.578,00 

3 3 
4' 

Composig 
5o 

SINAPI 
1015 

08 

ENTRADA DE 
ENERGIA 
ELÉTRICA,  

, AEREA, 
TRIFASICA, 

UN  20 
. 2471,0 

9 
3.175,84 49.421,80 63.516,80 

Praga José do Egito Coelho, n° 104, Centro,  Cep  65.895-000,  Loreto  - MA 
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2.282.968, 
98 

Total sem 
BOI 

650.890,3 
2 

Total do 
BOI 

Total 2.933.859, 
30  

COM CAIXA DE 
SOBREPOR, 
CABO DE 35 
MM2 E 
DISJUNTOR  DIN  
50A (NA() 
INCLUSO 0 
POSTE DE 
CONCRETO).  
AF  07/2020 PS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO 
CNPJ N° 06.229.538/0001-59 

Praça Jose do Egito Coelho, 104, Centro, 65.895-000 

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, ADJUDICO  à licitante SFS 

CONSTRUCOES E  PRE-MOLDADOS LTDA, CNPJ N° 14.743.703/0001-14, com 

endereço comercial na Avenida Domingos Guida, n° 120, Bairro Bela Vista, Sambafba (MA), 

vencedora desse certame nos termos da Ata de Resultado de Julgamento. 

Valor total adjudicado RS 2.933.859,30 (quatro milhões cento noventa sete mil setecentos 
dezessete reais e cinquenta quatro centavos).  

Loreto (MA), 08 de  janeiro  de 2025.  

GERMANO MARTINS Assinado de forma digital por 

COELHO:8468816531 GERMANO MARTINS 
COELHO:84688165315 

5 	 Dados: 2025.01.08 11:48:36 -03'00' 

GERMANO MARTINS COELHO 
Prefeito Municipal 

Praga José do Egito Coelho, n° 104, Centro,  Cep  65.895-000,  Loreto  - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO 
CNPJ N° 06.229.538/0001-59 

Praga Jose do Egito Coelho, 104, Centro, 65.895-000 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2024 — SRF'. 

OBEJTO: Eventual Contratação de empresa do ramo de engenharia para prestação de 
serviços de manutenção de iluminação pública de interesse da Prefeitura Municipal de 
Loreto/MA. 
SFS CONSTRUCOES E  PRE-MOLDADOS LTDA, CNPJ N° 14.743.703/0001-14, com 

• • 	 —4 	 o• 	 • enaere o comerciai na Avemaa uomin os uulaa, ir 12U, tsairro 

U nit 	- 

t5eia vista. 
Corn 

BDI 

amt3a 
Total sem 
f3DI 

ta (M/) 
Total  

1 

SERVIÇOS DE  
MAO  DE OBRA 
DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 

304.075,6 
8 

1.1 9omposig 
ao 

SINAPI(A) 9167 
7 

ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 
COM 
ENCARGOS  
COMPLEMENTA 
RES 

H 240 101,54 130,49 24.369,60 31.317,60 

1 2  Composig 
ao 

SINAPI 9077 
6 

ENCARREGADO 
GERAL COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTA 
RES 

* 
H 

120 
0 

27,06 34,77 32.472,00 41.724,00 

1.3 
Composig 
.. 
ao 

SINAPI 
8826 

4 

ELETRICISTA 
COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTA 
RES 

H 
0  

216 
26,33 33,83 56.872,80 73.072,80 

1.4 Composig _. 
ao 

SINAPI 8824 
7 

AUXILIAR DE 
ELETRICISTA 
COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTA 
RES 

H 
216 

0 
22,23 28,56 48.016,80 61.689,60 

1.5  Composig 
ao 

SINAPI 8828 
4 

MOTORISTA DE 
VEÍCULO LEVE 
COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTA 
RES 

H 158 
4 

27,25 35,02 43.164,00 55.471,68 

1.6 
Composig 
.. 
ao 

SINAPI 
8829 

5 
OPERADOR DE 
GUINCHO COM 

H 
150 

0 
21,17 27,2 31.755,00 40.800,00 

• • 
	

• 

Praga José  do  Egito  Coelho, n°104, Centro, Cep 65.895-000, Loreto - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO 
CNPJ N°06.229.538/0001-59 

Praça Jose do Egito Coelho, 104, Centro, 65.895-000 

ENCARGOS 
COMPLEMENTA 
RES 1 1 

2 

SERVIÇOS DE 
TRANSPORTES 
DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 

314.904,9 
6 

2
'
1 

Composiç 
5o 

SINAPI 
9214 

5 

CAMINHONETE 
CABINE 
SIMPLES COM 
MOTOR 1.6  
FLEX,  CÂMBIO 
MANUAL,  
POTÊNCIA 
101/104  CV,  2 
PORTAS - CHP 
DIURNO.  
AF  11/2015 

CH  
P 

158 
4 

78,19 100,48 123.852,96 
159.160,3 

2 

2.2 
Composic 
5o 	

' SINAPI 5928 

GU—INDAUTO 
HIDRÁULICO, 
CAPACIDADE  
MAXIMA  DE 
CARGA 6200 
KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE 
CARGA 11,7 TM, 
ALCANCE 
MÁXIMO  
HORIZONTAL 
9,70 M, 
INCLUSIVE 
CAMINHÃO 
TOCO PBT 
16.000 KG, 
POTÊNCIA DE 
189  CV-  CHP 
DIURNO.  

CH  
P 

432 280,52 360,52 121.184,64 
155.744,6 

4 

AF  06/2014 

3 

SERVIÇOS DE 
MATERIAIS DE 
ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 

2.314.878, 
66 

3.1 Insumo 
AGETOP- 
CIVIL 

4052 

LÂMPADA 
BULBO  LED,  
BASE E27, 
BIVOLT 30 W. 
2400 A 3000  
LUMENS,  LUZ 
BRANCA 

un 
110 

0 
25,83 33,19 28.413,00 36.509,00 

3.2 Insumo 
AGETOP- 
CIVIL 

4052 

LÂMPADA 
BULBO  LED,  
BASE E27, 
BIVOLT 30 W, 

un 
200 

0 
25,83 33,19 51.660,00 66.380,00 

Praça Jose do Egito Coelho, n° 104, Centro,  Cep  65.895-000,  Loreto  - MA 
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44 4,1 
4.1 
`41 

#.• 
At 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO 
CNPJ N°06.229.538/0001-59 

Praga Jose do Egito Coelho, 104, Centro, 65.895-000 

oNi\s'?  

2400 A 3000  
LUMENS,  LUZ 
BRANCA 

3.3 Insumo ORSE 
1328 

5 

Lâmpada  led  50w 
de potência, luz 
branca bivolt, 
marca LLum ou 
similar 

un 
250 

0 31,33 40.26 78.325,00 
100.650,0 

0 

3.4 Insumo ORSE 
1329 

0 

Refletor simples  
LED  100W de 
potência, branco 
Frio, 6500k, 
Bivolt, marca G-
Ight ou similar 

un 200 58,41 75,06 11.682,00 15.012,00 

3.5 Insumo ORSE 1352 
4 

Refletor  Slim 
LED  200W de 
potência, branco 
Frio, 6500k, 
Autovolt, marca 
G-light  ou similar 

un 100 246 316,15 24.600,00 31.615,00 

3.6 Insumo ORSE 
1379 

2 

Refletor  Slim 
LED  300W de 
potência, branco 
Frio, 6500k, 
Autovolt, marca 
G-light  ou similar 

un 50 719,01 924,07 35.950,50 46.203,50 

3.7 Insumo ORSE 
1379 

3 

Refletor  Slim 
LED  500W de 
potência, branco 
Frio, 6500k, 
Autovolt, marca 
G-light  ou similar 

un 50 947,06 1.217,16 47.353,00 60.858,00 

Insumo 
SEINFRA- 
CE 

17431  17431  

CHAVE 
SECCIONADOR 
A Cl FUSÍVEL, 
ABERTURA SOB 
CARGA, 15 kV, 
160 A 

UN  40 934,72 1.201,30 37.388,80 48.052,00 

3.9 Insumo ORSE 
1159 

8 
Conector de 
pressão 25mm2  

un 
240 

0 
12,38 15,91 29.712,00 38.184,00 

3.1 
0 

Insumo SINAPI 1621  

CONTATOR 
TRIPOLAR, 
CORRENTE DE 
45 A, TENSAO 
NOMINAL DE 
*500* V. 
CATEGORIA AC-
2 E AC-3 

UN  50 636,23 817,68 31.811,50 40.884,00 

, 
SOQUETE DE 
PORCELANA 
BASE E27, 
PARA USO AO 
TEMPO, PARA  
LAM  PADAS 

UN  
220 

0 
7,09 9,11 15.598,00 20.042,00 3.1 

1 
Insumo SINAPI  

1229 
4 

Praga Jose do Egito Coelho, n° 104, Centro,  Cep  65.895-000,  Loreto  - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO 
CNPJ N° 06.229.538/0001-59 

Praça Jose do Egito Coelho, 104, Centro, 65.895-000 

3.1 
2 

Insumo SINAPI 1627  

CONTATOR 
TRIPOLAR, 
CORRENTE DE 
*65* A, TENSAO 
NOMINAL DE 
*500* V, 
CATEGORIA AC-
2 E AC-3 

UN  50 825,02 1.060,31 41.251,00 53.015,50 

3.1 
3 

Insumo SINAPI 
1229 

4 

SOQUETE DE 
PORCELANA 
BASE E27, 
PARA USO AO  
TEMPO, PARA  
LAM  PADAS 

UN  
220 

0 
7,09 9,11 15.598,00 20.042,00 

3.1 
4 

Insurno SINAPI 2512  

BRACO P/ 
LUMINARIA 
PUBLICA 1 X 
1,50M 
ROMAGNOLE 
OU EQUIV 

UN  600 38,61 49,62 23.166,00 29.772,00 

3.1 
5 

Insumo SINAPI 3798 

LUMINARIA 
ABERTA P/ 
ILUMINACAO 
PUBLICA, TIPO  
X-57 PETERCO 
OU EQUIV 

UN  500 82,73 106,32 41.365,00 53.160,00 

3.1 
6 

Insumo SINAPI 
3460  

2 

CABO FLEXIVEL 
PVC  750 V, 2 
CONDUTORES 
DE 1,5 MM2 

M 250 
0 

4,51 5,79 11.275,00 14.475,00 

3.1 
7 

Insumo SINAPI 1022 

CABO 	DE 
COBRE, 
FLEXIVEL, 
CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO 	EM 
PVC/A, 
ANTICHAMA 
BVVF-B, 
COBERTURA 
PVC-ST1, 
ANTICHAMA 
BVVF-B, 	1 
CONDUTOR, 
0,6/1 KV, SECAO 
NOMINAL 	2,5 
MM2 

M 
250 

0 
2,91 3.73 7.275,00 9.325,00 

3.1 
8 

SINAPI Insumo
350  

 2510 

RELE 
FOTOELETRICO 
INTERNO E 
EXTERNO  
BIVOLT 1000 W, 
DE CONECTOR, 
SEM BASE 

UN  0 35,11 45,12 122.885,00 
157.920,0 

0 

3.1 
9 

Insumo SINAPI  
3938 

0 
BASE PARA 
RELE COM 

UN  
100 

0 
20,08 25,8 20.080,00 25.800,00 

Praça  Jose do  Egito  Coelho, n° 104, Centro, Cep 65.895-000, Loreto - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO 

CNPJ N° 06.229.538/0001-59 
Praça Jose do Egito Coelho, 104, Centro, 65.895-000 

SUPORTE 
METALICO 

3.2 
0 

Insumo SINAPI 439  

PARAFUSO M16 
EM ACO 
GALVANIZADO, 
COMPRIMENTO 
= 300 MM, 
DIAMETRO = 16 
MM, ROSCA 
MAQUINA, 
CABE CA 
QUADRADA 

UN  600 18,12 23,28 10.872.00 13.968,00 

3.2 
1 

Insumo SINAPI  
4224 

4 

LUMINARIA DE  
LED  PARA 
ILUMINACAO 
PUBLICA, DE 33 
W ATE 50 W, 
INVOLUCRO EM 
ALUMINIO OU 
ACO INOX 

UN  250 127,3 163,6 31.825,00 40.900,00 

3.2 
2 

Insumo SINAPI  
4224 

3 

LUMINARIA DE  
LED  PARA 
ILUMINACAO 
PUBLICA, DE 98 
W ATE 137 W, 
INVOLUCRO EM 
ALUMINIO OU 
ACO INOX 

UN  300 313,55 402,97 

I 

94.065,00 
120.891,0 

0 

3.2 
3 

Insumo SINAPI  
4224 

7 

LUMINARIA DE  
LED  PARA 
ILUMINACAO 
PUBLICA, DE 
138 W ATE 180 
W, INVOLUCRO 
EM ALUMINIO 
OU ACO INOX 

UN  400 423,6 544,41 169.440,00 
217.764,0 

0 

3.2 
4 

Insumo SINAPI  
4224 

8 

LUMINARIA DE  
LED  PARA 
ILUMINACAO 
PUBLICA, DE 
181 W ATE 239 
W, INVOLUCRO 
EM ALUMINIO 
OU ACO INOX 

UN  200 492,05 632,38 98.410,00 
126.476,0 

0 

3.2 
5 

Insumo SINAPI  
4118 

1 

POSTE DE 
CONCRETO 
ARMADO DE 
SECAO 
CIRCULAR, 
EXTENSA0 DE 
13,00 M, 
RESISTENCIA 
DE 1500  DAN,  
TIPO C-29 

UN  100 
4.947,5 

0 
6.358,52 494.750,00 

635.852,0 
0 

Praça José do Egito Coelho, n° 104, Centro,  Cep  65.895-000,  Loreto  - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO 
CNPJ N° 06.229.538/0001-59 

Praça Jose do Egito Coelho, 104, Centro, 65.895-000 

3.2 
6 

Insumo SINAPI 2680 

ELETRODUTO 
DE  PVC  RIGIDO 
ROSCAVEL DE 1 
1/2 ", SEM LUVA 

M 800 11,31 14,53 9.048,00 11.624,00 

3.2 
7 

Insumo SINAPI 1893 

LUVA EM  PVC  
RIGIDO 
ROSCAVEL, DE  
1 1/2", PARA 
ELETRODUTO 

UN  100 3,82 4,9 382 490 

3.2 
8 

Insumo SINAPI  
2011 

1 

FITA ISOLANTE 
ADESIVA 
ANTICHAMA, 
USO ATE 750V, 
EM ROLO DE 19 
MM X 20 M 

UN  300 10,89 13,99 3.267,00 4.197,00 

3.2 
9  

Composig 
5o 

ORSE(A) 2956 

Fornecimento de 
transformador 
monofásico c/ 
deny.  10 kva 
13800/230/115v 

un 2 
6.568,2 

5 
8.441,51 13.136.50 16.883,02 

3.3 
0 

Composig 
5o 

ORSE(A) 2961 

Fornecimento de 
transformador 
trifasico c/ der iv.  
15 kva 
13800/220/127v 

un 4 8.507,3  
3 

10.933,62 34.029,32 43.734,48 

3.3 
1 

Composic 
3 

5o 
ORSE(A) 2958 

Fornecimento de 
transformador 

iv  trifasico c/ der. 
45 kva 
13800/220/127v 

un 4 
11.606, 

44 
14.916,59 46.425,76 59.666,36  

3.3 
2 

Composig 
5o 

ORSE(A) 3243 
Assentamento de 
poste circular de 
concreto 

un 100 610,33 784,39 61.033,00 78.439,00 

3.3 
3 

Composig 
5o 

ORSE(A) 
1291 

5 

Caixa de 
concreto  pre  
moldado para 
aterramento, com 
tampa, 40 x 40 x 
40. e = 5cm 

un 100 97,87 125.78 9.787,00 12.578.00 

3.3  

4 

Composig 
5o 

SINAPI 
1015 

08 

ENTRADA DE 
ENERGIA 
ELÉTRICA, 
AÉREA, 
TRIFÁSICA, 
COM CAIXA DE 
SOBREPOR, 
CABO DE 35  
MM2 E 
DISJUNTOR  DIN  
50A (NA() 
INCLUSO 0 
POSTE DE 
CONCRETO). 
AF_07/2020_PS 

UN  20 
2.471,0 

9 3.175,84 49.421,80 63.516,80 

Praga  Jose do  Egito  Coelho, n° 104, Centro, Cep 65.895-000, Loreto - MA 
CNPJ n° 06.229.538/0001-59 Homepage:  \.w.loreto ma goy hi  

Telefone:  (99) 3544- 0175 



2.282.968, 
98 

Total sem 
BDI 

650.890,3 
2 

Total 2.933.859, 
30  

Total do 
BDI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO 
CNPJ N°06.229.538/0001-59 

Praça Jose do Egito Coelho, 104, Centro, 65.895-000 

Com base nas informações constantes nos autos do Processo Administrativo n° 035/2024, 
referente ao PREGA0 ELETRÔNICO N° 014/2024. HOMOLOGO  o procedimento 
licitatório, em consequência, fica convocada a licitante vencedora: SFS CONSTRUCOES 
E PRÉ-MOLDADOS LTDA, CNPJ N° 14.743.703/0001-14, com endereço comercial na 
Avenida Domingos Guida, n° 120, Bairro Bela Vista, Sambaiba (MA), para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços nos termos da Lei Federal n° 14.133/21. Valor total dos itens 
Homologados é de R$ 2.933.859,30 (quatro milhões cento noventa sete mil setecentos 
dezessete reais e cinquenta quatro centavos). 

Publique-se.  

Loreto (MA), 08 de  janeiro  de 2025.  

GERMANO MARTINS 
COELHO:846881653 
15 

Assinado de forma digital por 
GERMANO MARTINS 
COELHO:84688165315 
Dados: 2025.01.08 11:49:06 -0300' 

GERMANO MARTINS COELHO 

Prefeito Municipal 

Praga José do Egito Coelho, n° 104, Centro,  Cep  65.895-000,  Loreto  - MA 
CNPJ n° 06.229.538/0001-59 Homepage: WWW. toreto.ma.  goy.  br  

Telefone: (99) 3544- 0175 
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11401 Gmail ILTON RODRIGUES DE SOUSA <cplsjparaiso@gmailcom> 

BOA TARDE SEGUE SOLICITAÇÃO DE PERMISÃO PARA ADESÃO A ATA DE 
ACORDO COM 0 OFICIO EM ANEXO 
2 mensagens 

PrefeituraSJPMA <cplsjparaiso@gmail.com> 	 18 de março de 2025 às 14:01 
Para: Sfsbalsas2011@gmail.com  
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4 
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AT) oficio 46-2025 empresa.pdf 
---I 7268K 

Kat Construções <sfsbalsas2011©gmail.com> 
Para: PrefeituraSJPMA <cplsjparaiso©gmail.com> 

Boa tarde!!! 

Resposta oficio n. 46/2025-SMGP 

Grata, 

Rosiley Saraiva 

19 de março de 2025 as 17:49 

 

Documento Adesão 3.zip 

 

Em ter., 18 de mar. de 2025 às 15:06, PrefeituraSJPMA <cp1s.iparaiso©gmail.com> escreveu: 

5 anexos 

BALANCÇO 2022.zip 
1932K  

Balanço 2023.zip 
5446K 

CERTIDA.  0.zip 
2420K  

Documento Kat.zip 
1471K 

oficio declarações e termos assinados.zip 
533K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=3cce660922&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r673009359962808649&simpl=msg-a:r-453984692031... 	1/1 



RAT  
CONSTRUTORA 

TERMO DE ACEITE 

SFS CONSTRUÇÕES E PRÉ-MOLDADOS LTDA CNPJ: 14.743.703/0001-14 

Av. Domingos Guida, 120-A, Bairro Bela Vista 

Sambaiba - MA, CEP: 65.830-000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA 

Zaqueu da Silva Castro 

Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 

Objeto: Adesão à Ata de Registro de Prego n2  002/2025, oriunda do Pregão Eletrônico n2  

014/2024 - SRP, realizado pela Prefeitura Municipal de  Loreto  - MA, para a prestação de 

serviços de manutenção de iluminação pública. 

A empresa SFS CONSTRUÇÕES E PRÉ-MOLDADOS LTDA, inscrita no CNPJ 14.743.703/0001-14, 

com sede à Av. Domingos Guida, 120-A, Bairro Bela Vista, Sambaiba - MA, CEP 65.830-000, 

representada neste ato por Sebastião Filho Saraiva, portador do CPF 504.927.643-87, 

DECLARA para os devidos fins que: 

1. Concorda com a adesão à Ata de Registro de Prego n2  002/2025 da Prefeitura 

Municipal de  Loreto  - MA, nos termos da Lei Federal 14.133/2021; 

2. Compromete-se a cumprir todas as obrigações estabelecidas no referido instrumento, 

incluindo pregos, prazos e especificações técnicas descritas no edital do Pregão 

Eletrônico n 2  014/2024 - SRP; 

3. Encontra-se apta a prestar os serviços de manutenção de iluminação pública conforme 

estipulado na Ata de Registro de Prego; 

4. Anexa toda a documentação solicitada para a formalização da adesão; 

5. Está ciente de que o presente Termo de Aceite vincula a empresa às condições e 

obrigações previstas na  ARP  n° 002/2025. 

Por estar de acordo, firma-se o presente TERMO DE ACEITE. 

Sambaiba -  MA, 19 de março de 2025. 

Documento assinado digitatmente 

g b  SEBASTIAO FILHO SARAIVA 

Data: 19/03/2025 17:37:36-0300 

Verifique em httpsifivalidar.iti.gov.br  

Sebastião Filho Saraiva 

Representante Legal 

SFS CONSTRUÇÕES E PR-MOLDADOS LTDA 

CNPJ: 14.743.703/0001-14 

SFS CONSTRUÇÕES E Pni MoldAdos LTDA 
	

Av, Domirogos GuidA r  120-A 
CNPJ: I 4.743.703/0001-14 

	
BAitmo BEIA VISTA - SAmbAibA/MA 

INsc. INsTAduAl: 123739519 
	

CEP: 65-830-000 
INsc. MuNicipAL 1608 

	
E-MAil.: sfsbAlsAs2011@qmAilcom 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONSOLIDADA DA EMPRESA 
	

sniis5  
SFS CONSTRUÇÕES E  PRE  MOLDADOS LTDA. 

LAY  N 	vz\cpk. 

SEBASTIÃO FILHO SARAIVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascidV —
em 07/09/1973, portador da R.G. n° 20735792002-6 GEJUSPC/MA e do CPF n° 
504.927.643-87, residente e domiciliado à Rua 3, n° 234 — Bairro Nazaré, na cidade de 
Balsas — MA, CEP: 65.800-000; Único sócio da empresa SFS CONSTRUÇÕES E  
PRE  MOLDADOS LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 14.743.703/0001-14, arquivado na 
Jucema sob NIRE n° 21600179076 em data de 09/12/2011, e subsequente alteração 
contratual n°  20210907371 em data de 09/07/2021 e n°  20211020362 em data de 
05/08/2021„ com sede à Avenida Contorno, n°250, Bairro Bacaba, na cidade de Balsas 
- MA — CEP 65.800-000. Resolve alterar o contrato social, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — 0 domicilio da sociedade "SFS CONSTRUÇÕES E  
PRE  MOLDADOS LTDA." passará para Avenida Domingos Guida, n° 120/A — 
Bairro Bela Vista - Sambaiba - MA — CEP 65.830-000. 

Em fase da alteração acima, consolida-se o contrato social, mediante condições e 
cláusulas seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade unipessoal gira sob o nome empresarial de 
SFS CONSTRUÇÕES E  PRE  MOLDADOS LTDA., com sede à Avenida Domingos 
Guida, n° 120/A — Bairro Bela Vista, Sambaiba - MA — CEP 65.830-000, com inscrição 
no CNPJ sob n° 14.743.703/0001-14, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu 
titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA - 0 capital social da empresa importa no valor de R$ 
500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), divididos em 500.000 (Quinhentos mil) quotas de 
valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrita e integralizada, em 
moeda corrente do pais, assim distribuído: 

SÓCIO QUOTAS % VALOR 

SEBASTIÃO FILHO SARAIVA 500.000 100% R$ 500.000,00 

TOTAL 500.000 100% R$ 500.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa tem como objetivos sociais o ramo de: 

4744-0/99-Comércio varejista de materiais de construção em geral 

2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
2511-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas 
3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
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4120-4/00 - Construção de edifícios 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 	r "; ?_-C---(\5 
(estruturas com tirantes, obras de contenção, cortinas de proteção de encostas e 	0 ,  
muros de arrimo) 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
4924-8/00 - Transporte escolar 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor (Trator, Caminhão Basculante, Rolo Compressor, 
Motoniveladora) 
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (capina de rua, 
capinação de logradouros, coleta e transporte de lixo industrial, serviços de gestão 
de estacoes de transferência de lixo, gestão de estacoes de transferência de lixo,  
gestic,  de usinas incineradoras de lixo, incineração de lixo, serviços de incineração 
de resíduos industriais, serviços de limpeza e conservação de ruas, serviços de 
limpeza urbana, serviços de coleta de transporte de remoção de lixo urbano, 
serviços de resíduos industriais, serviços de transporte de triagem e eliminação de 
resíduos sólidos, serviços de varrição de logradouros, serviços de varrição de rua) 
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais. 
7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
7112-0/00 - Serviços de engenharia 

CLAUSULA QUARTA - A Empresa iniciou suas atividades em data de 09 de 
Dezembro de 2011 e o seu prazo de duração é por tempo indeterminado. E garantida a 
continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento 
temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma 
nova situação. 

CLÁUSULA QUINTA — A administração da empresa cabe ao sócio SEBASTIÃO 
FILHO SARAIVA, com os poderes e atribuições de administrador, isoladamente, que 
terá a representação ativa ou passiva da Sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 
Sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da denominação social ou firma em 
negócios estranhos aos fins sociais, ou assumir obrigações seja em favor do titular ou de 
terceiros sob pena de nulidade. 

Parágrafo único — t facultado ao titular da Sociedade nomear procuradores para um 
período determinado, nunca excedente a um ano, devendo o instrumento de procuração 
especificar os atos a serem praticados pelos procuradores. 

,i)osfl  
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CLÁUSULA SEXTA - O exercício social terá inicio em 1° de janeiro e terminará em 
31 de dezembro. Ao fim de cada exercício, será levantado o balanço patrimonial 
correspondente ao mesmo período, bem como preparadas as demais demonstrações 	r\s3c) 
financeiras exigidas por lei. 

CLAUSULA SÉTIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiat 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pela titular. 

CLÁUSULA OITAVA - O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 
a titulo de  "pro  labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA NONA - No caso de falecimento do sócio ou incapacidade superveniente 
comprovada, será nomeado um liquidante, o qual administrará a empresa durante o 
período de liquidação para apuração do valor dos seus haveres com base na situação 
patrimonial existente à data do falecimento, verificado em balanço levantado 
especialmente para este fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA - 0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da Comarca de Sambaiba — 
Ma., para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 
instrumento, que se obrigam fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os 
seus termos. 

Sambaiba -MA, 01 de Março de 2024 

SEBASTIÃO FILHO SARAIVA 
CPF n° 504.927.643-87 



CPF/CNPJ Nome 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

50492764387 SEBASTIAO FILHO SARAIVA 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 
LA°  

Certificamos que o ato da empresa SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 04/03/2024 18:01 SOB N° 20240275713. 

PROTOCOLO: 240275713 DE 01/03/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12403065464. CNPJ DA SEDE: 14743703000114. 

MIRE: 21600179076. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/03/2024. 

JUCEIMA SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÁO 

14.743.703/0001-14 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

09/12/2011 

NOME EMPRESARIAL 

SFS CONSTRU COES E  PRE  MOLDADOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

KAT CONSTRUTORA 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edificios 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  DOMINGOS GUIDA 
NUMERO 

120 
COMPLEMENTO  

LETRA A 

CEP 

65.830-000 
BAIRRO/DISTRITO 

BELA VISTA  
MUNICÍPIO 

SAM  BAIBA 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

SFSBALSAS2011@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(99) 8105-4716 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.*.** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/12/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 05/03/2024 as 08:40:19 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/2 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIQÃO 

14.743.703/0001-14 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

09/12/2011 

NOME EMPRESARIAL 

SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  DOMINGOS GUIDA 
NÚMERO 

120 
COMPLEMENTO  
LETRA A 

CEP 

65.830-000 
BAIRRO/DISTRITO 

BELA VISTA 
MUNICÍPIO 

SAMBAIBA 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

SFSBALSAS2011@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(99) 8105-4716 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/12/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 05/03/2024 ás 08:40:19 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 2/2 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SFS CON STRUCOES E PRE  MOLDADOS  LTDA 
CNPJ: 14.743.703/0001-14  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 15:54:28 do dia 11/02/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/08/2025. 
Código de controle da certidão: C181.61376.3DDB.4E01 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	14.743.703/0001-14 

Razão 
SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS LTDA 

Social: 
Endereço: 	- AVENIDA DOMINGOS GUIDA 120A - / - / SAMBAIBA / MA / 65830-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/04/2025 a 01/05/2025  

Certificação Número: 2025040220111866891122 

Informação obtida em 20/03/2025 10:54:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO ç!NOG  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 14.743.703/0001-14 
Certidão n': 69664602/2024 
Expedição: 11/10/2024, as 11:46:43 
Validade: 09/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 14.743.703/0001-14, NÃO CONSTA como--
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.* l2.440/2011 e,  
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação' 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações: 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou eM 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aOS'• 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas,- .'-4 ,  - 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrenteS 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

••;ri4 

L.P:IvidaJ e sugc,ste.,F.,)s : cntt.t 	br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAIBA 

   

ZWIZiifict CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

NOME / RAZÃO SOCIAL  

,--% 	
,- 

SFS  CON  STRUCOES E  PRE  MOLDADOS LIDA  
,
y3  

e-A-) --‘ 
ENDEREÇO 

0- RUA  AV  DOMINGOS GUIDA, 120 - BELA VISTA - SAMBAÍBA - 65830000 - MA 

Código Contribuinte CPF/CNPJ 

1047 14.743.703/0001-14 

Ressalvado o direito da Secretaria Municipal da Fazenda de inscrever e cobrar as dividas que venham a ser apuradas 
nos termos do  art.  206 do CTM, certifico, para fins de direito, que, revendo os registros do cadastro da Secretaria 
Municipal da Fazenda, verificou-se nada exigível existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente 
data. 

EMITIDA EM: 22/01/2025 14:25:47 

VALIDA ATÉ: 22/04/2025 

VALIDADE: 90 dias. 

Código autenticação: 202500087870017375667471660481 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAIBA 	 CND impressa em: 22 de Janeiro de 2025 02:25:47 
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PRAÇA  JOSE  DO EGITO COELHO No 200, CENTRO - CEP: 65.830-000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS DA DIVIDA ATIVA 

Validade ate 	23/04/2025 
Finalidade 	PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO DE DÉBITOS 
RAZÃO SOCIAL 	SFS CONSTRUÇÕES E  PRE  MOLDADOS LTDA 
CPF/CNP1 	 14.743.703/0001-14 
Endereço 	 AV  DOMINGOS GUIDA N* 120 LETRA A - BELA VISTA 
SAMBAIBA/MA 

Data da Liberação 23/01/2025 

  

CERTIFICO, na forma do disposto do Artigo 236 e seguintes, da lei 09/2001 de 
02/12/2001 (Código Tributário do Município de Sambaíba), que verificando o cadastro 
fiscal, a pedido do requerente interessado, no consta débitos tributarios no 
regularizados no período de referenciada. 

Ficam, todavia, ressalvados o direito da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer 

débitos que venham a ser posteriormente apurados. 

A presente certidão original, sem conter rasuras, emitido em duas vias de igual 

teor e forma, tem validade ate a data acima especificada. 

Sambaíba-MA, 23 de janeiro de 2025. 

4  i 	----" 

SO)  "Tributos  
Preto 006.ambaiba-MA 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 046489/25 
	

Data da 	 20/02/2025 11:22:01 

Inscrição Estadual: 123739519 	CPF/CNPJ: 14743703000114 

Razão Social: SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS LTDA 

Endereço: 	AVE DOMINGOS GUIDA, 120 LETRA A CEP: 65830000 - BELA VISTA 

Telefone: 	(99)00000000 	Município: SAMBAIBA UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 21/05/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
littp://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item 'Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 20/02/2025 11:22:01 



 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 014270/25 
	

Data da 	 14/02/2025 09:27:55 

Inscrição Estadual: 123739519 	CPF/CNPJ:14743703000114 

Razão Social: SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS LTDA 

Endereço: 	AVE DOMINGOS GUIDA, 120 LETRA A CEP: 65830000 - BELA VISTA 

Telefone: 	(99)00000000 	Município: SAMBAIBA UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 15/05/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
1-ittp://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 20/02/2025 11:23:35 
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09/03/2025, 13:56 	 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 14.743.703/0001-14 Inscrição Estadual: 12.373951-9 

Razão Social: SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE DOMINGOS GUIDA 

Número: 120 Complemento: LETRA A 

Bairro: BELA VISTA 

Município: SAMBAIBA UF: MA 

CEP: 65830000 DDD: Telefone: 00000000 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 	 4744099 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM 
Principal: 	GERAL 

CNAEs Secundários 

Código 	 Descrição CNAE 

4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
.J 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

I MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
4329104 I SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBUCAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 1 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

7119701 SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

! LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
7719599 SEM CONDUTOR 

-4 

2330302 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 

2511000 I FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METALICAS 

3102100 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL 

3811400 COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS 

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
4222701 CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 18/11/2024 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 	01/07/2010 - (3102100), 01/10/2010 - (2511000-2330302), 

(CNAE's): 	 15/12/2017 - (Devido emissão voluntAria), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabinuade tributário 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 09/03/2025 

Número da Consulta: 

Nova Consulta I  Irn l'irYlit" 

 

o 
DeF;envolvido pele SefezíCOTEC: - 2005-2012 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 	 1/1 



Governo do Estado do  Maranhao  
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

E  Mr  PE S A I GOVERNO DO 	 
PAOLI MARANHÃO 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 
•••• 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINA EM 
	, 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que a empresa SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS LIDA 
Portadora do CNPJ 14.743.703/0001-14 
E registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2500160670 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Arquivamento do Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
21600179076 14.743.703/0001-14 09/12/2011 09/12/2011 

Endereço Completo 
AVENIDA DOMINGOS GUIDA, N5120, LETRA A, BELA VISTA - Sambaiba/MA - CEP65830000 

.... 

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  

Arquivamentos Posteriores 
Ato 	 Número 	 Data 	 Descrição 
223 	 20240725646 	 31/05/2024 	 BALANCO 
002 	 20240275713 	 04/03/2024 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 	 2023061 8448 	 13/05/2023 	 BALANCO 
904 	 T2160017907 	 09/12/2022 	 TRANSFORMACAO 
223 	 20220637660 	 23/05/2022 	 BALANCO 
002 	 20211020362 	 05/08/2021 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 	 20210907371 	 09/07/2021 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 	 20210288680 	 03/03/2021 	 BALANCO 
002 	 20210150220 	 03/02/2021 	 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

002 	 21600179076 	 03/02/2021 	 TRANSFORMACAO 

002 	 21600179076 	 03/02/2021 	 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

223 	 20200558773 	 22/07/2020 	 BALANCO 
223 	 20190327863 	 08/05/2019 	 BALANCO 

002 	 20190036923 	 04/02/2019 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 	 20180587110 	 09/08/2018 	 BALANCO 
002 	 20170427439 	 20/06/2017 	 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

002 	 20170321916 	 03/05/2017 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 	 20130424927 	 10/06/2013 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

315 	 20110786769 	 09/12/2011 	 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

090 	 21200767353 	 09/12/2011 	 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/03/2025, as 16:39:55 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código T3C300V2. 

II III 1111  

 

II II II  

       

       

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 
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FÁCIL MARANHÃO  

Governo do Estado do  Maranhao  
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do  Maranhao  

F, 41,,  PE S I GOVERNO DO MM. I MARANHÃO  =.: 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINA EM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 
. 

Nome Empresarial: SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS LTDA 

NIRE : 21600179076 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

_ . 

. 

Protocolo: MAC2500160680 

NIRE (Sede) 
21600179076 

CNPJ 
14.743.703/0001-14 

Data de Ato constitutivo 
09/1212011 

Inicio de Atividade 
09/12/2011 

Endereço Completo 
Avenida DOMINGOS GUIDA, NP 120, LETRA A, BELA VISTA - SambafbaJMA - CEP 65830-000 

Obieto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ESTRUTURAS COM TIRANTES. OBRAS DE CONTENCAO. CORTINAS DE PROTECAO DE ENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO) OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO LOCACAO DE 
OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (TRATOR, CAMINHAO BASCULANTE, ROLO COMPRESSOR, MOTONIVELADORA) 
TRANSPORTE ESCOLAR FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CAPINA 
DE RUA, CAPINACAO DE LOGRADOUROS, COLETA E TRANSPORTE DE LIXO INDUSTRIAL, SERVICOS DE GESTAO DE ESTACOES DE TRANSFERENCIA DE LIXO, GESTAO DE 
ESTACOES DE TRANSFERENCIA DE LIXO, GESTAO DE USINAS INCINERADORAS DE LIXO, INCINERACAO DE LIXO, SERVICOS DE INCINERACAO DE RESIDUOS INDUSTRIAIS, 
SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO DE RUAS. SERVICOS DE LIMPEZA URBANA, SERVICOS DE COLETA DE TRANSPORTE DE REMOCAO DE LIXO URBANO, SERVICOS DE 
RESIDUOS INDUSTRIAIS, SERVICOS DE TRANSPORTE DE TRIAGEM E ELIMINACAO DE RESIDUOS SOLIDOS, SERVICOS DE VARRICAO DE LOGRADOUROS, SERVICOS DE VARRICAO 
DE RUA CONSTRUCAO DE EDIFICIOS FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE METAL FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO 
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS PERFURACAO E CONSTRUCAO DE 
POCOS DE AGUA COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR SERVICO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA SERVICOS 
DE ENGENHARIA 

Capital Social 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Capital Integralizado 
AS 500.000.00 (quinhentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno Porte) 

.... 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 

Nome 	 CPF;CNPJ 	 Participação no capital 	 Espécie de sócio 	Administrador 	 Término do mandato 
SE BASTIAO FILHO SARAIVA 	504.927.643-87 	 R$ 500.000,00 	 Sócio 	 S 	 Indeterminado 

Dados do Administrador 

Nome 	 CPF 	 Termino do mandato 
SEBASTIAO FILHO SARAIVA 	 504.927.643-87 	 Indeterminado 

Ultimo Arquivamento 

Data 	 Número 	 Ato/eventos  
31/05/2024 	 20240725646 	 223 I 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 

Status  
SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/0312025, as 16:38:45 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafaciLma.gov.br, com o código 9F1H5F58. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretario-Geral 

1 de 1 
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TIMUNAL oe iusnc,A 00 ESTADO DO MARANMRO,  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Vara Única da Comarca de São Raimundo das 
Mangabeiras 

CERTJUDONE-VNSRDM - 172025 
Código de validação: 774BAA749F 

Número da guia: 25057601002062765. 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO - FALÊNCIA E CONCORDATA 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa 

interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes As Varas de Falência e 

Concordata desta unidade judiciária a partir do dia 07 do mês de março do ano de dois 

mil e quinze (2015) até o dia 07 do mês de março do ano corrente, constatei a INEXISTÊNCIA 

de processos em face de SFS CONSTRUÇÕES E  PRE  MOLDADOS LTDA, nome fantasia,  

KIT  CONSTRUTORA, inscrito no CNPJ n. 14.743.703/0001-14. CERTIFICO, finalmente, 

que esta Secretaria de Distribuição é a única existente na Comarca de São Raimundo das 

Mangabeiras. Conforme o artigo 198 do Código Normas da CGJMA esta certidão tem o prazo 

de 60 (sessenta) dias. 0 referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na 

Secretaria Judicial a meu cargo, no Fórum Desembargador Kleber Moreira de Sousa, nesta 

cidade de  Sao  Raimundo das Mangabeiras, Estado do Maranhão. Eu, Kaio Luis Lopes 

Guimarães, Secretário Judicial,  mat.  216556, consultei e assino. São Raimundo das 

Mangabeiras/MA, 07 de março de 2025. 

KAIO  LUIS  LOPES GUIMARAES 
Secretário Judicial de Entrância Inicial 

Vara Única da Comarca de São Raimundo das Mangabeiras 
Matricula 216556 

Documento assinado.  SAO  RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS, 07/03/2025 14:35 (KAIO  LUIS  LOPES GUIMARAES) 

CERTJUDONE-VNSRDM - 172025/ Código: 774BAA749F 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php   

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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Termo de Abertura 
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nO 14.743.703/0001-14, Número de Registro (NIRE) 21600179076. 
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DIARTO DOS WSW Olt  MAURO  a DIEZMNDRO DIE 2023 

SFS CONSTRUCOES E PRE  MOLDADOS LIDA 	 PAq.: 0002 

CONTR. LANCTO. 	 HISTORICO 	 CONTUAPARTXDA 
	

DP.13ITo 
	

CREDITO 

..e> DATA : 20/01/23 

00161 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000001 Vir.Ref. Pagto Simples 

00176 	ENCARGOS TRIBUTARIOS A PAGAR 

pet86 	-  Impost°  SIMPLES a Pagar 

<019.125,62 

00000001 Vir.Rof. Pagtó 'Simples 10101 9.125,62 

aa> DATA 	31/01/23 <a. 

00101 	- cArm 

10101 	- Caixa 

00000002 V1r.Ref. Prestacao de Servico 

2. LANCS. 	--> 

00219 

9.125,02 

96.500,00 

5.125,62 

00000003 VIr.Rof. Pagto Pro-I:abort, 00272 3.500,00 

00400004 Vir.Ref. Pagto Salino 00273 14.475,001 

00890005 V1r.Ref. Pagto Simples 00307 7.044,50 

60000006 V1r:9ef.Compra 00284 20.550,00 

60000407 V1r.Ret.Compra 00279 24.125,00 

00218 	- RECEIRTA6 DE PRESTACAD DE SERVICOS 

00215 	- Prestacao de Servicos 

00000002 V1r,Ref. Prestacao ae Servico 10101 96.500,00 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00272 	Otap c/Pro-Labare 

00000003 VIr.Ref. Pagto  Pro-Labore 10101 3.500,00 

002/1 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00213 	- Dos+ c/Salarioa e Ordenados 

00000004 V1r.Ref. Peito  Salino 10101 14.475,00 

00271 	DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00279 	-  Deep  e/Comb. e Lubrificantes 

00000007 Vir.Ref.Campra 10101 24.125,00 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00284 	-  Comp  c/Maout de Consumo 

00000006 VIr.Ref.Compra 10101 28.950,00 

00304 	- DESPESAS TRIBUTARIAS 

00307 	Impostos e Taxas Federais 

00000005 V1r.Ref. Pagto Simples 10101. 7.044,50 

12 LANCS. 174.594,50 174.594,50 

..> DATA 	28/02/23 

00101 	- CAIXA 

14101 	- Caixa 

00000008 Vlf.Ret. 	'1-,:dtacao de  Service  00219 98.654,00 



12 LANCS. 

DATA : 31/03/23 ‹.,* 

00101 	CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000014 V1r.Ref. 

00000015 V1r.Ref. 

00000016 V1r.Ref. 

00000017 Vir.P.ef. 

Prestacao de Service 

Pagto Pro-Labore 

Pato  Salario 

Fagto Simples 

00000010 V1r.Ref.Compra 

00000019 Vic.Ref.Compra 

00219 	RECEIRTAS DE PRESTACAO DE SERVICOS 

00219 	- Prestacao de  Services  

00000014 V1r.Ref. Prestacao de  Service  

00171 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00272 	-  Veep  c/ te-Labore 

00000015 VIr.Ref. Pagto  Pro-Labore 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00273 	-- Desp c/Salarios e Ordenados 

00000016 V1r.Ref. Pagto Salario 

00271 	DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00279 	Desp c/Comb. e Lubrificantes 

176.413,54 
	

178.413,54 

00219 

00272 

00273 

00307 

00284 

00279 

10101 

10101 

10101 

103.654,00 

3.500,00 

15.548,10 

7.566,74 

31.096,20 

25.913,50 

103.654,00 

3.500,00 

15.548,10 
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MARIO 00S MESES DE JANEIRO & DEZEMBRO DE 2023 

SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS LTDA 	 Pkg., 0003 

CONTA LANCTO, 	 HIS/OR/CO 	 CONTRAPARTIDA 
	

DEBITO 
	

CREDITO 

DATA : 26/02/23 (Continuacito) 

00000009 V1r.Ref.. Pagto  Pro-Labore 

00000010 V1r.9ef. Pagto Salario 

00000011 V1r.Ref. Pagto Simples 

00000012 V1r.Ret.Compra 

00000013 Vir.Ref.Compra 

00219 	RECEIRTAS DE PRESTACAO DE SERVICOS 

20219 	- Prestacao de  Services  

cinciowe V1r.Ref. Prestacac de Servico 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00172 	Desp c/Pro-Labore 

00000009 Vir.Ref. Pagto  Pro-Labore 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00273 	- Deap c/Salarios e Ordenados 

00000010 Vir  Ref.  Pagto Salario 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00279 	- Desp c/Comb. e Lubrificantes 

00000013 V1r.Ref.Compra 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00284 	- Desp c/Manut de Consumo 

00000.012 VIr.Ref.Compra 

00304 	- DESPESAS TRIBUTARIAS 

00307 	- Impostos e Taxas Federais 

00000011 Vir.Ref. Pagto Simples 

00272 

00273 

00307 

00294 

00279 

10101 

3.500,00 

14.798,10 

7.201,74 

29.596,20 

24.661,50 

96.654,00 

10101 

10101 

10101 

10101 

10101 

3.500,00 

14.798,10 

24.663,50 

29.596,20 

7.201,74 
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DIÁRIO 00S MESES DE JANEIRO a DEZEMBRO DE 2023 

SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS LIDA 

CONTA LANCTO.  

---------------- 

HISTORIC° CONTRAPARTIDA DEEtTO CREDITO 

    

--, 

DATA : 31/03/23 (ContinuacSof  

00000019 V1r.Ref.Compra 	 10101 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00204 	- Desp c/Manot de Conaumo 

00000018 V1r.Ret.1ompra 	 10101 	 31.096,20 

00304 	- DESPESAS TRIBUTARIAS 

00307 	- impostos e Taxas Federais 

00090017 V1r.Ret. Pagto Simples 	 10101 	 7.566,74 

"FOS*W  

\-• '411 

gO°:&  

12 LANCS. --, 187.278,54 187.278,54 

DATA : 	30/04/23 <0- 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000020 Vir.Ret. Prestacao de  Service  00219 105.345,00 

00000021 VIr.Ref, Pagto  Pro-Labore 00272 3.500,00 

00000022 vir.Ret. Pagto Salario 01273 15.801,75 

00000023 V1r.Ref. Pagto Simples 00307 7.690,19 

00000024 VIr.Rof.Compra 00284 31.603,50 

00000025 V1r.Ref.Compra 00279 26.336,25 

00210 	- RECEIRTAS DE BRESTACAO DE SERVICOS 

00219 	Prestacao de Servieos 

00000020 Vly.Ret. Prestatao de Servico 10101 105.345,00 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 0 

00272 	- Desp c/Pro-Labore 

00000021 Vir.Ref. Pagto  Pro-Labore 1:010.1 3.500,00 

00271 	DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00273 	Deep  c/Salarlos e Ordenados 

00000022 Vir.Ret. Pagto Salario 10101 15.001,75 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00274 	-  Deep  ciComb. e Lubrificantes 

00000025 V1r.W.Compra 10101, 26.336,25 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00284 	- Desp c/Manut de Consumo 

00000024 Vir.Ref.Compra 10101 31.603,50 

00304 	- DESPESAS TRIBUTARIAS 

00307 	Impostos e Taxes Federais 

00000023 V1r.Ref. Pagto Simples 10101 7.690,14 

12 LANCS. --> 190.276,69 140.276,69 

--x DATA : 31/05/23 <-- 

00101 	- CAIXA 

10101 	Caixa 
*sow 	  



3.500,00 
16.148,10 

7.858,74 

32.296,20 

26.913,50 

107.654,00 

107.654,00 

voss' 
ta°)  
os") 

SPS CONSTRUcoES E PRE moLvADoa  LIDA  

CONTA LANCTO. 	 RISTORICO CONTRAPARTIDA 

00000026 Vil  Ref..  Prestacao de Servi 00219 

00000027 V1r.Ref. Pagto  Pro-Labore 00272 
00000028 vlr.Ref. 	Pagto Salario 00273 

00000029 V1r.Ref. Pagto Simples 00307 

00000030 V1r.Ref.Compra 00204 

00000031 V1r.Ref.Compra 00279 

00218 	- RECEIRTAS DE PRESTACAO DE SERVICOS 

002I9 	Prestacao de Servicol 

00000026 V1r.Ref. Prestacao de SetViQO 10101 
00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00272 	- Desp c/Pro-Labore 

30000027 VIr.Ref. Pagto  Pro-Labore 10101 

00271 	- DESPESAS ACMINISTRATIVA 

00273 	Dosp c/Salarios e Ordenados 

00000028 Vir.  Ref.  Pagto Selaria 10101 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00279 	-  beep  c/Cemb. e Lubrificantes 

00000031 V1r.Ref.Compra 10101 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00284 	Desp c/Manut de Consumo 

00000030 V1r.Ref.Compra 10101 

00304 	- DESPESAS TRIBUTARIAS 

00307 	- Impostos e Taxas Federais 

00000029 V1r.Ref. Pagto Simples 10101 

12 LANCS. --> 

Pig.; 0005  

DEBITO 	 CREDITO 

3.500,00 

16.148,10 

26.913,50 

32.296,20 

7.858,74 

194.370,54 	 194.370,54 

..> DATA : 30/06/23 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000032 V1r.Ref. Prestacao de Servico 00219 

00000033 V1r.Ret, Pagto  Pro-Labore 00272 

00000034 VIr.Ref. 	Pagto Salartu 00273 

00000035 V1r.Ref. Pagto Simples 00307 

00000036 VIr.Bef.Compra 00284 

00000037  V1r.Ref.Compra 00279 

00218 	» RECEIRTAS DE PRESTACAO DE SERVICOS 

00219 	- Prestacao de Servicos 
4 

00000032 V1r.Ref. Prestacao de Servico 10101 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00272 	-  Deep  c/Pro'-Labore 

00000033 V1r.Ref. Pagto  Pro-Labore 10101 

00271 	DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00273 	- Desp c/Salarlos e Ordenados 

00000034 V1r.Ref. Pagto Selaria 10101 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

002/9 	-  Deep  c/Comb, e Lubrificantes 

110.673,00 

3.500,00 

16.600,05 

8.079,13 

33.201,90 

27.668,25 

110.673,00 

3.500,00 

16.600,95 
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MARIO DOS MEN= DE JANEIRO a  DEZEMBRO  DE 2023 
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D'ART°  DOS MESES DE JANEIRO a DEZEMBRO DE 2023 

SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS LIDA 

  

PAg.: 0006  

            

            

CONTA LANCTo  

 

HISTORIC° 

  

CONTRAPARTIDA 

 

DEVITO CREDITO 

 

em› DATA : 30/06/23 (Continoac6o) 

00000037 V1r.Ref,Compra 

00271 	DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00284 	Desp c/Manut de Consumo 

00000036 V1r.Ref.Comprs 

00304 	- DESPESAS TRIBUTARIAS 

00207 	Impostos e Taxas Federais 

00000035 V1r.Ref. Pagto Simples 

27.668,25 

33.203,90 

8.079,13 

DATA : 23/07 /23 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000076 V1r.Ref. Pagto Manta data 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00277 	Mesp c/Manot Maq/Eguipamentoa 

00000076 V1r.Ref. Pagto Resto data 

12 LANCS. --> 

00277 

10101 

199.723,23 

15.426,69 

199.723,23 

15.426,69 

2 LANCS. 	 15.426,69 
	

15.426,69 

.=> DATA i 25/07/23 <-- 

00101 	- CAIXA 

10101 	Caixa 

00000079 Vir.Ref. Pagto  Rasta  data • 00278 13.524.00 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00278 	- Desp c/Veioulos 

00000079 Vir.Ref. Pagto Nesta data 10101 13.S.21,00 

2 LANCS. 	--- 13.521,00 13.521,00 

DATA : 	31107 / 2 3 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000038 VIr.Ref, Preat:acao•de Servicc 00219 115.056,43 

00000039 VIr.Rat. Pagto  Pro-Labore 00212 3.500,00 

00000040 V1r.Rer. Pagto Salario 00273 17.258,46 

00000041 V1r.Ref. Pagto Simples 00307 8.399,12 

00000042 Vir.Ref.Compra 00284 34.516,93 

00000043 VIr.Ret.Compra 00279 28.764,11 

00218 	- RECEIRTAS DE PRESTACAO DE SERVICOS 

00219 	Prestacao de Servicos 

00000036 V1r.Ref. Prestacao de Servico 115.056.43 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00272 	- Desp c/Pro-Labore 



1 nd  

207.495,05 
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DIARIO DOS  MUM  DE JANEIRO a DEZEMBRO DE 2023 

srs CONSTRUCOES 1,  PRE  MOLDADOS LIDA 	 PAg.: 0007 

CONTA LANCTO. 	 nsTORICO 	 CON'IRAPARTIDA 	 DEBITO 	 CREDITO 

aa. DATA : 31/07/23 (Conttnuacao) 

00000039 V1r.Ref. Pagto  Fro-Labore 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00273 	- Desp c/Salarios e Ordenados 

10101 3.500,00 

00000040 V1r.Ref. 	Pagto Salario 

00271 	-- DESPESAS ADMINISTRATIVA 
 

10101 17.258,46„.c.1

5 

 

00279 	- Desp c/Comb. e Lubrificantes ....." IR69  
00000043 V1r.Ref.Compra 10101 28.764,11 

06271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA. 

00284 	- Desp c/Manut de Consumo 

00000042 Vir.Ref.Compra 10101 34.516,93 

00304 	DESPESAS TRIBUTARIAS 

00307 	- /mpoStos e Taxaa Federais 

00000041 V1r.Ref. Pagto Simplea 10101 8.399,12 

12 LANCS. --> 20/.495,05 

a.> DATA : 	17/08123 <aa 

00101 	- CAIXA 

10101 	Caixa 

00000080 V1r.Ref. Pagto Nesta data 

00000081 V1r.Ref. Pagto Nesta Data 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00278 

00277 

00270 	Desp e/Veiculos 

00000080 V1r.Ref. Pagto  Nest's  data 10101. 9.615,58 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00277 	Mesp c/Manut Maq/Equipamentos 

00000081 V1r.Ref, Pagto Nesta Data 10101 15.213,52 

4 LANCS. 24.829,10 

DATA ; 	31/08/23 <aa 

00101 	-  'CAM  

10101 	- Caixa 

00000044 V1r.Ref. Prestacao de Servico 00219 118,056,00 

00000045 V1r.Ref. Pagto  Pro-Labore 4 00272 

00000046 Balanco de Abertura Salario 00273 

00000041 v1r.Ref. Pagto Simples 00.301 

00000048 vlr.Ref.Compra 00284 

00000049 vIr.Raf.Compra 00279 

00218 	RECEIRTAS DE PRESTACAO DE SERVICOS 

00219 	- Prestacao de  Services  

00000044 V1r.Ref. Preatacao de  Service  1 01 01 

00211 	DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00212 	- Desp c/Pro-Labore 

9.615,58 

15.213,52 

24.829,10 

1.500,00 

17.708,40 

8.618,09 

35.416,80 

29.514,00 

118.056,00 
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DIARTO DOS MESES DL JANEIRO & DEZEMBRO DE 2023 

SFS CONSTRUCOES E PRE  MOLDADOS  LTDA Pág.: 0008  

CORTA LANCTO. 	 H/STORICO 
	

CONTRAPARTIDA 
	

DEBTTO 
	

CRIEDIVO 

DATA 	31/08/23 (Continua00) 

00D00045 V1r.Ref. Pagto  Pro-Labore 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

10101 3.500,00 

09273 	- Deap o/Salariós e Ordenados 

00000046 Balanco de Abertura Salario 10101 17.706,4A0. 

00271 	DESPESAS ADMINISTRATIVA oq 

00279 	-  heap  c/Comb. e Lubrificantes 

00000049 V1r.Ref.Compra 10101 29.514,00 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00284 	Des',  c/Manut de Consumo 

00000048 V1r.Ref.compra 10101 35.416,80 

00304 	- DESPESAS TRIBUTARIAS 

00307 	- Impostos e Taxat Federais 

00000047 V1r.Ref. Pagto Simples 10101 8.618,09 

12 LANCS. 	--', 212.813,29 212.813,29 

DATA : 	16/09/23 <-- 

00101 	- CAIXA 

10101 	Caixa 

00000082 V1r.Ref. Pagto Nesta data 00278 10.214,68 

00000083 Vir.Pef. Pagto Nesta Data 00277 15.469,52 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00278 	- Deap cAreiculos 

00000082 V1r.Red, Pagto  Net 	data 10101 10.214,68 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00277 	-  Hasp  o/Manut Maq/Eguipamentos 

00000083 V1r.Ref. 	Pagto Nesta Data 10101 16.463,52 

ee> DATA : 30/09/23 ‹ee 

00101 	- CA/1(A 

10101 	- Caixa 

00000050 V1r.Ref. Prestacao de Servico 

4 LANCS. 	--> 

00219 

25.684,20 

121.305,00 

25.684,20 

00000051 Vir.Ref. Pagto  Pro-Labore 00272 3.500,00 

00000052 V1r.Ref. Pagto Salario 00273 18.196,35 

00000053 V1r.Ref, Pagto Simples 00107 8.855,56 

00000054 V1r.Ref.Compra 00284 36.392,70 

00000055 V1r.Ref.Compra 002/9 30.327,25 

00218 	RECETRTAS DE PRESTACAO DE SERVICOS 

00219 	- Prestacao de  Services  

00000050 V1r.Ref. Preataca0 de Servico 10101 121.309,00 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATJVA 

00272 	-  heap  c/Pro-Labore 
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MARIO DOS WIESZS DZ JANEIRO a DRUMM DZ 2023 

SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS LIDA 	 Pág.: 0009 

CONTA LANCTO. 	 UISTORICO 
	

CONTRAPARTIDA 
	

DEBITO 
	

CRZDITO 

DATA : 30/09/23 (ContinuaCao, 

00000051 VIr.Ref. PagtO  Pro-Labore 10101 3.500,00 
00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

j l  
80213 	Desp o/Salarios e Ordenados 

30000052 V1r.Ref. Pagto Salario 10101 18.196,35 

00271 	DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00279 	- Desp o/Comt. e Lubrificantes 

00000055 V1r.Ref.Compra 10101 30.327,25 

00271 	DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00284 	-  Deep  c/Manut de Consumo 

00000054 Vir.Ref.Compra 10101 36.392,70 

00304 	- DESPESAS TRIBUTARIAS 

00307 	- Impostos e Taxas Federais 

00000053 V1r.Ref. Pagto Simples 10101 8.855,56 

12 LANCS. --r 218.580,86 218.580,86 

-.> DATA : 10/10/23 

00101. 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

.00000084 VIr.Rer. 	Pagto Nesta data 00278 16.425,58 

00000085 V1r.Ref. Pagto Mesta data 00273 16.478,96 

00000086 vir.Ref. Pagto Nesta data 00293 6.000,00 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00278 	-  hasp  o/Veiculos 

40000084 vir.Rer. Pagto Nesta data 10101 15.425,58 

00271 	- DESPESAS APMTNISTRATIVA 

00273 	- Vesp eiSalatios e Ordenados 

00000085 V1r.Ref. Pagto Nesta data 10101 16.478,9E' 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00293 	-  Deep  c./Aluguel 

00000086 V1r.Ref. Pagto Nesta data 10101 6..100,00 

6 LANCS. --5 38.904,54 38.904,54 

DATA : 31/10/23 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000056 VIr.Ref. Prestacao de Service 00219 125.409,00 

00000057 VIr.Rof. Pagto Prop-Labore  00272 3.500,00 

00000058 V1r.Ref, Pagto Salario 00273 18.811,35 

00000059 V1r.Ref. Pagto Simples 00307 9.154,86 

00000060 V1r.Ref.Compra 00284 37.622,70 

00000061 V1r.Ref.Compra 	. 00279 31.352,25 

00218 	- RECEIRTAS DE PRESTACAO DE SERVICOS 

00219 	- PreStacao de Servico$ 



CONTA LANCTO. 

SOON0.01/21.14•MO011. 	  

HISTDR/C0 	 coNTRAPARTIDA DEBITO CREDITO 

   

DATA : 31/10/23 (Continuaqao) 

00000056 Vir  Ref.  Prestacao de Servieo 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00272 	-  Deep  c/Pro-Labore 

00000057 V1r.Ref. Pagto  Prop-Lahore  

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00273 	- Desp c/Salarios e Ordenados 

00000058 Vir.Ref. Pagto Salaric 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00279 	-  Deep  c/Comb. e Lubrificantes 

00000061 VIr.Ref.Compra 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00284 	-  Deep  o/Manut de Consumo 

00000040 V1r.Ref.Compra 

00304 	- DESPESAS TR1BUTARIA$ 

0030) 	- Impostos e laxas Federais 

00000059 Vir .Ref. Pagto Simples 

10101 	 31,352,25 

10101 	 37.622,70 

101.01 	 9.154,86  

12 LANCS. --> 
	

225.850,16 	 225.850,16 

DATA 	25/11/23' 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000087 VIr.Raf. Pagto Neats data 

00000088 VIr.Ref. Pagto Nesta Data 

00000089 V1r.Ret. Pagto Nesta data 

00278 

00277 

00293 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00278 	-  Deep  c/Veicuion 

00000087 V1r.Ref. Pagto Nesta data 10101 12.635,58 

00271 	DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00277 	-  Neap  c/Manut Maq/Equipamentos 

0000088 V1r.Ref. Pagto Nesta Data 10101 17.945,96 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00293 	- Deap p/Aluguel 

00000089 V1r.Ref. Pagto Nesta data 10101 7.500,00 

6 LANCS. 	--, 37.)54 

DATA : 30/11/23 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000062 Vir.Ref. Prestacad.  de Servico 00219 128.765,00 

00000063.  V1r.Ref. Pagto  Pro-Labore 00272 

00000064 V1r.Ref. Pagto Selaria 00273 

12.635,58 

17.845,96 

7.500,00 

3,500,00 

15.314,75 

37.981,54 

10101 

10101. 	 18.811,35  

‘,.L%)-5rdt  Acf 
‘0 
t¡z0M/00 

125.409,0(1 
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D/ARIO DOS MESES DE JANEIRO a DEZEMBRO DE 2023 

SFS CQNSTRPCOES E  PRE  MOLDADOS LIDA 
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	V11110111111•11•1011.111001•0111.111001101.. 	 

DIM= DOS MUSS DA JANETA0 a DIMMER° DS 2023 

SEC CONETRUCOES E PRE  MOLDADOS LIDA 	 PA.4.: 0011 

COWTA LANCTO. 	 SZSTORICO 	 CONTAAPAATIDA 	 DILISITO 	 CAZDZTO 

DATA t 30/11/23 (Continuactio) 

00000065 V1r.Ref. Pagto Simples 

00000066 Vir.Ref.Compra 

00000067 V1r.Ref.Compra 

00218 	- RECEIRTAS DE PRESTACAO DE SERVICOS 

00219 	- Prestacao de Servicos 

00000162 V1r.Ref. Prestacao de Servico 

00271 	- DESPESAS AUMINISIRATIVA 

00272 	-  Deep  c/Pro-Labore 

00000063 V1r.Ref. Fagto  Pro-Labore 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00273 	-  Deep  c/Salarlos e Ordenados 

00000064 VIr.Ref. Pagto Salario 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00279 	-  Deep  c/Comb. e Lubrificantes 

00000067 Vir.Ref.Compra 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00284 	-  Deep  c/Manut de Consumo 

00000066 VIr,Rel.Compra 

00.104 	DESPESAS TRIBUTARIAS 

00307 	- Impostos e Taxas Federais 

00000065 Vir.Ref. Falto Simples 

00307 

00284 

00279 

10101 

9.399,85 

39.629,50 

32.191,25 

128.765,00 

0101 

10101 

10101 

10101 

10101 

3.500,00 

29.314,75 

32.191,25 

38.629,50 

9.399,85 

 

12 LANCS. -- 	 231.800,35 	 231.800,35 

DATA 1 31/12/23 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000068 Vlx.Ref. Prestacao de SerVico 

00000069 Vir.Ref. Pagto  Pro-Labore 

00000070 Vir.Ref. Pagto Salario 

00000071 Vir.Ref. Pagto Simples 

00000072 Vir.Ref.Compra 

00000073 Vir.Ref.Compra 

00000074 V1r.Ref. Pagto Mesta data 

00000075 Vir.Ref. Pagto Nesta Data 

00000076 vIr.Ref. Pagto nesta data 

00176 	- ENCARGOS TRIBuTARIOS A PAGAR 

00186 	- Imposto SIMPLES a Pagar 

00000077 V1r.Ref. Prov, Simples 

00211 	- LOCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 

00212 	- Resulrado do Exerclolos 

00000090 Vir.Ref.  Trans?.  Resultado  du  Exercicic 

00218 	RECEIRTAS DE PRESTACAO DE SERVICOS 

00219 	Prestacao de  Services  

	

00219 
	

132.409,00 

	

00272 
	 3.500,00 

	

00273 
	 19.861,35 

	

00307 
	 9.665,86 

	

00284 
	 39.722,70 

	

00279 
	 33.102,25 

	

00289 
	

3.562,00 

	

00293 
	 23.514,63 

	

00287 
	

15,425,00 

	

30227 	 11.521,47 

	

00346 	 80.183,72 
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MARIO DOS MESES DE JANEIRO a DEZEMBRO DE 2023 

SES CONSTRUCOES E PRE  MOLDADOS  LTDA  PAI.: 0012 

CORA LAMM). 	 SISToRICO 
	

CONTRAPARTIDA 	 DEBITO 	 CREDITO 

DATA 1 31/12/23 tContinuaçAo) 

00000068 Vir.Ref. Prestatao de Servico 

00221 	IMPOSTOS E CONTRIBUICOES 

00227 	-  Impost°  SIMPLES s/Faturamento 

10101 

,00 4_ 

132.409,00 

10000077 V1r.Ref. Prov. 	Simples 00186 11.521,47 

00271 	- DESPESAS ALMINISTRATIVA 

00272 	Desp c/Pro-Labore 

00000069 VLr.Net . Pagto Pro-Sabo:a 10101 3.500,00 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00273 	Desp c/Salarios e Ordenados 

00000070 Vir.Ref. Pagto Salario 10101 19.861,35 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00209 	Despesas c/Honorario Profinsionais 

00000074 V1r.Ref. Pagto Nesta data 10101 3.562,00 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00279 	- Desp c/Comb. e Labrificantes 

00000073 Vir.Ref.Compra 10101 33.tW,25 

90271 	DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00292 	- Desp c/Aluquel 

02000075 V1r.Ref. 	Pagto Mesta Data 10101 23.514,63 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00287 	-  Deep  c/Servicos de Terceiros 

00000076 Vir.Ref. Pagto nesta data 10101 15.425,00 

00271 	- CESPESAS ADMINISTRATIVA 

00284 	- Desp c/Manut de Consumo 

00000072 Vir.Ref.Compra 10101 39.722,70 

00304 	- DESPESAS TRIBUTARIAS 

00307 	Impostos e Texas Federais 

00000071 V1r.Ref. Pagto Simples 10101 9.665,86 

00345 	DOMONSTRATIVO DO RESULTADO 

00346 	- Resultado do Exercido 

00000090 V1r.Ref. Iransf. Resultado do Exercicio 00212 80.183,72 

22 LANCS. 372.467,98 372.467,98 

TOTAL LANÇAMENTOS : 180 TOTAIS : 2.759.137,42 2.759.137,42 



PAg.: 0013  
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BALANCETE ANALITICO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023 

SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS LTDA 

CNPJ ; 14.143.703/0001-14 

CONTA  NONE OA  CONTA SALDO ANTERIOR DEBITO MS CREDITO WES SALDO ATUAL 

00001 ATIVO 1.030.7.90,60D 1.363.484,43 1.303.947,80 1.090.327,23D 
00002 CIRCULANTE 142.396,280 1.363.484,43 1.303.947,80 201.932,910 
00003 DISPONIDILIDADES 142.396,280 1.363.484,43 1.303.947,80 201.932,910 
00101 CAIXA 142.396,280 1.363.484,43 1.303.947,80 201.932,910 
10101 Caixa 142.396,280 1.363.484,43 1.303.947,80 201.932,910 
00132 PERMANETE 888.394,320 0,00 0,00 888.394,320 
00138 IMOB/LIZADOS 888.394,320 0,00 0,00 888.394,320 
00143 EQUIPAMENT0S 432.363,400 0,00 0,00 432.363,400 
00144 Maquinam • Eguipamentoi 432.363,400 0,00 0,00 432.363,400 
00147 MOVEIS E UTENSILIOS 260.121,,e51) 0,00 0,00 260.126,880 
00148 Mbvsis a Utansilios 260.126,880 0,00 0,00 260.126,88D 
00148 VEICULOS 195.904,040 0,00 0,00 195.904,040 

00150 Vaiculos 195.904,040 0,00 0,00 195.904,040 

00158 PASSIVO 1.030.790,600 20.647,09 80.181,72 1.090.327,230 

00159 CIRCULANTE 9.125,620 29.647,09 0,00 11.521,470 

00175 ENCARGOS TRIBUTARIOS 9.125,620 20.647,09 0,00 11.521,470 

00176 ENCARGOS TRIBUTARIOS A PAGAR 9.125,620 20.647,09 0,00 11.521,410 

00186 Imposto SIMPLES a Pagar 9.125,62C 20.647,09 0,00 11.521,470 
00199 PATRIMONIO LIQUIDO 1.021.664,980 0,00 817.183,72 1.101.848,70C 

00201 CAPITAL SOCIAL 500.000,000 0,01) 0,00 500.000,00C 

00201 CAPITAL :300IAL REALIZADO 500,000,nc 0,00 0,00 500.000,000 

00202 Sebastiao  Inaba  Saraiva 500.000,00C 0,00 0,00 500.000.00C 

00205 RESERVAS 521.664,980 0,00 80.183,72 601.848,70C 

00208 RESERVA DE LUCROS 521.664,980 0,00 . 	 0,00 521.664,980 

00209 Lucros Acumulados 458.852,77C 0,00 0,00 458.852,77C 

00210 Resultado Exercicio 62.812,21C 0,00 0,00 62.812,21C 

00211. LUCROS/PREDUI2OS ACUMULADOS 0,00 0,00 80.183,72 80.183,720 

00212 Reaulrado do Exarciclos 0,00 0,00 80.183,72 80.183,72C 

00213 CONTAS DE RESULTADOS 0,00 1.294.822,18 1.375.005,90 80.183,720 

00214 RECEITAS 0,00 0,00 1.375.005,90 1.375.005,000 

00215 RECEITAS OPERACIONAIS 0,00 0,00 1.363.484,43 1.363.484,430 

00218 RECEIRTAS DE PRESTACAO DE SERVIÇOS 0,00 0,00 1.363.484,43 1.363.484,430 

00219 Prastacao de Servicos 0,00 0,00 1.363.484,43 1.363.484,43C 

0220 ( -1 DEDUCOES DAS VENDAS/SERVICOS 0,00 0,00 11.521,47 11.521,470 

00221 IMPOSTOS E CONTRIBUICOES 0,00 0,00 11.521,41 11.521,470 

00227  Impost*  SIMPLES s/Paturamento 0,00 0,00 11.521,47 11.521,470 

00269 DESPESAS 0,00 1.294.822,18 0,00 1.294.822,180 

00270 DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 1.284.822,18 0,00 1.294.822,180 

00271 DESPESAS ADMINISTRATIVA 0,00 1.195.287,80 0,00 1.195.281,800 

00278 Desp ctVaiculos 0,00 62.412,42 0,00 62.412,420 

00272 Desp c/Pro-Labors 0,00 42.000,00 0,00 42.000,000 

00277  Neap  c/Manut Mag/Equipamentos 0,00 63.955,69 0,00 63.955,690 

00273  Deep  c/Salarios e Ordenados 0,00 221.001,62 0,00 221.001,620 

00289 Despesas c/Honorarlo Profissionais 0,00 3.562,00 0,00 3.562,000 

00279 Desp c/Comb. e Lubrificantes 0,00 340.871,11 0,00 340.871,110 

00293  neap  c/Alugual 0,00 37.014,63 0,00 37.014,630 

00287 Dosp c/Servicos de Terceiros 0,00 15.425,00 0,00 15.425,000 

CONTAL CONTABILIDADE / Reovo 
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BALANCETE ANALITICO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023 

SES CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS LIDA 

CNPJ 14.743.703/0001-14 PA9.: 00i4 

CONTA NOME DA CONTA SALDO ANTERIOR DEB/TO MES CREDITO MES 

010:00  

SALDO ATUAL 

- 

00204 Desp chdlanut de Catiumo 0,00 409.045,33 0,00 409.045,330 

00304 DESFESAS TRIBUTARIAS 0,00 95.534,38 0,00 99.534,380 

00307  Impost*,  • Taxas red*rais 0,00 99-534,30  0,00 99.534,39D 

00342 CONTAS TRANSITORIAS 0,00 80.163,72 0,00 80.183,720 

00343 CONTAS TRANSITORIAS 0,00 80.183,72 0,00 80.183,720 

00344 CONTAS DE APURACAO DE RESULTADOS 0,00 80.183,12 0,00 80.183,720 

00345 DOMONSTRATIVO DO RESULTADO 0,00 80.183,72 0,00 80.183,720 

00346 Resultado do Exercicio 0,00 00.183,72 0,00 90.103,720 

00001 ATIVO 1.030.790,60D 1.363.484,43 1.303.547,80 1.050.321,23D 

00158 PASSIVO 1.030.750,600 20.647,09 60.183,72 1.090.327,23C 

01211 CONTAS DE RESULTADOS 0,00 1.294.622,18 1.375.005,90 80.183,72C 

00342 CONTAS IRANSITORIAS 0,00 80.183,72 0,00 80.183,720 

RESULTADO 0,00  

COSTAL  CONTABILIDADE  / Kr,evo Software 
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Pág.: 0015 

SPS CONSTRUCOES E PRE  MOLDADOS  LTDA 

cm's 	14.743.703/0001-14 

Nisz 	2160017907-8 Data: 09 / 12/2011 

AVENIDA CONTORNO, N 250-BACANA - Balmas/MA 

PMSJP 

FL.(S) 

ROBRICAv 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023 

t'ASSIVO 

CIRCULANTE 

ENCARGOS TR/BUTARIOS 

Caixa .20/.932,91 Imposto SIMPLES a Pagar (11.521,471 

TOTAL CIRCULANTE 201.932,91 TOTAL CIACUIANTA (11.521,47) 

PERMANETE 

iMOB/LIzADOS 

PATAINIONI0  LIQUID()  

CAPITAL SOCIAL 

Maquinas e Equipamentos 432,363,40 Sehastiao Filho Saraiva 500.000,00 

Moveis e Utensilios 260.126,88 RESAAvAa 

veicoloo 195.904,04 Lucros ACumulados 450.852,77 

TOTAL ?ERMAN= 888.394,32 ResultadO Exercício 62.812,21 

Resulrado do Exercicios 80-183,72 

TOTAL PATAINONTO LIQUIDO 1.101.040,70 

TOTAL DO ATIVO 1.090.327,23 

TOTAL DO PASSIVO 1.090.327,23 

Reconhecemos a exatidao do presente Balanco Patrimonial, realizado em 31/12i2023, estando de 

acordo  own  a documentacho enviada a Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de 

1.090.327,23 (NUM MILHÃO E NOVENTA MIL E TREZENTOS E VINTE E SETE E VINTE E TRES CENTAVOS). 

Balsas, 31 de Dezembro de 2023 

srs CONSTROCOES E  PRE  MOLDADOS LTDA 	 RAIMUNDO NUNES COSTA 

SEAASTIA0  PUB°  SARAIVA 	 7630 E 344.475.803-06 

TITULAR 	 Contador 

C.I. 20735792002-6 CPF1 504.927.643-87 	 RUA  DR  JUSTO PEDROSA N 302 CENTRO 

CoNTAL  CONTABILIDADE  Keevo Software 
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Pág.: 0016 

SFS CONSTRUCOES E PRE  MOLDADOS  LTDA 

NIRE: 2160017907-6 Data: 09/12/2011,0s3ç)  
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31/12/2023 

RECEITAS DE VENDAS 
RECEIRTAS DE PRESTACAO DE SERVICOS 
Prestacao de  Services 	1.363.484,43 

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES 
Imposto SIMPLES s/Faturamento 	11.521,47 

DEVOLUCAO DE VENDAS 
ESTOQUE  MAT  PRIMA - INICIAL 
COMPRAS DE MATERIAS PRIMAS 
ESTOQUE MATERIA PRIMA-FINAL 
DESPESAS DE PRODUCAO 
ESTOQUE MERCADORIAS - INICIAL 
COMPRA DE MERCADORIAS 
ESTOQUE MERCADORIAS - FINAL 
DESPESAS ADMINISTRATIVA 

Desp c/Veiculos 	(62.412,42) 
Desp c/Pro-Labore 	(42.000,00) 
Mesp c/Manut Maq/EquipamentoP 	(63.955,69) 
Desp c/Salarios e Ordenados 	(221.001,62) 
Despesas c/Honorario Profissionais 	(3.562,00) 
Desp c/Comb. e Lubrificantes 	(340.871,11) 
Desp c/Aluguel 	(37.014,63) 
Desp c/Servicos de Terceiros 	(15.425,00) 
Desp c/Manut de Consumo 	(409.045,33) 

DESPESAS TRIBUTAR/AS 
Impostos e Taxas Federais 	(99.534,38) 

DESPESAS FINANCEIRAS 
RECEITAS FINANCEIRAS 
VARIACOES MONETARIAS 
OUTRAS DEPESAS OPERACIONAIS 
OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 
LUCRO/PREJ VENDA BENS IMOBILEADOS 
PROVISAO 9/IMPOSTO DE RENDA 
DOMONSTRATIVO DO RESULTADO 

Resultado do Exercicio 	(80.183,72) 

coNTAL  CONTABILIDADE  / Keevo Software 
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PLANO DE CONTAS 
SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS LIDA 

(-611 A 
,00 0017 
fl  

ATIVO 	  00001 	[S] 
CIRCULANTE 	  00002 	[S) 

DISPONIBILIDADES 	  00003 	[S] 
CAIXA 	  00101 	[Si 

Caixa 	  10101 	[A] 
BANCO CONTA MOVIMENTO 	  00102 	[S] 

Banco do Brasil 	  00103 	[A) 
REALIZAEL A CURTO PRAZO 	  00105 	[S] 

CLIENTES 	  90000 	[S] 
ESTOQUES 	  00107 	[5] 

MERCADORIAS 	  00108 	[5] 
Mercadorias P/Revenda 	  00109 	[A] 

(-) ICMS S/ESTOQUE 	  00110 	[Si 
Icms 3/Estoque 	  00111 	[A] 

OUTROS CREDITOS 	. 	 00112 	[S] 
IMPOSTO A RECUPERAR 	  00113 	[5] 

1CMS a Recuperar 	  00114 	[A] 
IRFonte a Recuperar 	  00115 	[Al 
Cofins a Recuperar 	  00116 	[A] 
CSL a Recuperar 	» 	  00404 	[A] 
IRPJ a Recuperar 	  00405 	(A] 

ADIANTAMENTOS 	  00117 	[S) 
ADIANTAMENTOS DIVERSOS 	  00118 	[S] 

Adiantamentos a Funcionario. 	  00119 	[Al 
Adiantamentos 13 Salario 	  00120 	[Al 

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 	  00121 	[S] 
Laboratorio  Klinger.  do Brasil Ltda 	  00123 	[A] 

CREDITO DIVERSOS 	  00124 	(S) 
APLICACOES FINANCEIRAS 	  00125 	[S] 

Cheque a Cobrar 	  00347 	[A) 
DESPESAS DIFERIDAS 	  00126 	[S] 

DESPESAS EXERCICIOS FUTUROS 	  00127 	[S] 
Despesas  Pre  Operacional 	  00128 	[A] 
(-) Amortizacao Desp  Pre-Operacional 	  00129 	[A] 

REALIZAVEL A. LONGO PRAZO 	  00130 	[S] 
VALORES A RECEBER 	  00131 	(S) 

PERMANETE 	  00132 	[S] 

INVESTIMENTOS 	  00133 	[S] 
APLICACOES P/INCENTIVOS FISCAL 	  00134 	[Si 
PARTICIPACOES SOCIETARIAS 	  00135 	[S] 

Telma 	  00136 	[A] 
OUTROS INVESTIMENTOS 	  00137 	[S] 

	

IMOBILIZADOS     00138 	[S] 
IMOVEIS 	  00139 	[S]  

Areas  Rurais 	  00141 	[A] 

	

Predios e Edificacoes   00142 	[A] 
Terrenos. 	  00140 	[A] 

EQUIPAMENTOS 	  00143 	[S] 
Maquinas e Equipamentos 	  00144 	[A] 
Equipamentos de informatica 	  00145 	[A] 
Equipamentos Telefonioos 	  00146 	(A] 

MOVEIS E UTENSILTOS 	  00147 	(3] 

CONTAL  CONTABILIDADE  / Keevo Software 
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PLANO 	DE 	CONTAS 
SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS LIDA 

Moveis e Utensílios 	  
VEICULOS 	  

Veículos 	  
PROGRAMAS DE COMPUTADOR 	  

Programas de Computador 	  
(-) DEPRECIACAO ACUMULADAS 	  

	

 	00149 
00148 

00150 
00348 
00349 
00151 

(-) 	Predios e Edifícacoes 	  00152 
(-) 	Equipamentos de Informatica 	  00154 
(-) 	Equipamentos Telefonicos 	  00155 
(-) 	Moveis e UtensilicJ 	  

	

 	00156 
(-) 	Veículos 	  00157 
(-) Maquinas Equipamentos 	  00153 
(-) Programas de Computador 	  00350 

DESPESAS ANTECIPADAS 	  00351 
DESPESAS PRE-OPERACIONAIS 	  00352 

Desp c/Taxas Estaduais 	  00353 
Desp c/Taxas Federais 	  00354 
Desp c/Taxas Municipais 	  00355 
Desp c/Mat. de Expediente 	  00356 
Desp c/Honorarios Contabil 	  00357 
Desp c/Cartorios 	  00.358 
Desp c/Mat.de Consumo 	  00359 
Dep c/Mnaut do Imovel 	  00360 
Desp c/Comissoes Bancarias 	  00361 
Desp c/Salarios e Ordenados 	  00362 
Desp c/INSS 	  00363 
Desp c/FGTS 	  00364 
Desp c/Veiculos 	  00365 
Desp c/Bens Pea Valor 	  00366 
Desp c/Mat Lipeza 	  00367 
Desp c/Comb e Lubrificantes 	  00368 
Desp c/Correios 	  00369 
Desp c/Energia Eletrica 	  00370 
Desp c/Telefone/Fax 	  00371 
(-) Amort Pre-Operacionais 	  00372 

PASSIVO 	  

	

 	00158 
CIRCULANTE 	  00159 

EXIGIVEL 	  00160 
FORNECEDORES 	  80000 
ADIANTAMENTOS DE CLIENTES* 	  00161 

Amaral & Mascarenha Ltda 	  00373 
FINANCIAMENTOS BANCAARIOS 	  00162 

Banco do Brasil S/A 	  00163 
CREDORES DIVERSOS 	  00164 

Cheque a Compensar 	  00400 
Deposito nao Identificado 	  00407 

ENCARGOS SOCIAIS/TRABALHISTAS 	  00165 
ENCARGOS SOCIAIS -E TRABALHISTA 	  00166 

INSS a Recolher 	  00170 
FGTS a Recolher 	  00171 
Contribuicao Sindical a Recolher 	  00172 
Rescisao a Pagar 	  00174 

CONTAL CONTABILIDADE / Keevo S<Aftware, 
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00167 
Ferias a Pagar 	  00173 
13° Salario a Pagar 	  00169 
Salario e Ordenados a Pagar 	  00168 
INSS s/Pro-Labore 	  00401 

ENCARGOS TRIBUTARIOS 	  00175 
ENCARGOS TRIBUTARIOS A PAGAR 	  00176 

IPI a Pagar 	  00178 
Imposto Sindical a Pagar 	  00179 
IRFonte a Pagar 	  00180 
ISS a Recolher 	  00183 
CSL a Pagar 	  00185 
Imposto SIMPLES a Pagar 	  00186 
Pis a Recolher 	  00181 
ICMS a Pagar 	  00177 
Cofins a Recolher 	  00182 
IRPJ a Pagar 	  00184  

PROVISOES  CONSTITUIDAS 	  00187  
PROVISOES  CONSTITUIDAS 	  00188 

Provisao de 13 Salario 	  00189 
Provisao de Ferias 	  00190 

	

EXIGIVEL A LONGO PRAZO     00191 
TITULOS A PAGAR 	  00192 

RESULTADO DE EXERCICIOS FUTURO 	  00193 
RESULTADO DE EXERCICIOS FUTURO 	  00194 

RECEITAS DE EXERCICIOS FUTUROS 	  00195 
Receitas de Exercicios Futuros 	  00196 

(-) DESPESAS EXERCICIOS FUTUROS 	  00197 
(-) Despesas Exercicios Futuros 	  00198 

PATRIMONIO LIQUIDO 	  00199 
CAPITAL SOCIAL 	  00200 

CAPITAL SOCIAL REALIZADO 	  00201 
Sebastiao Filho Saraiva 	  00202 
Ikaro Cruz Saraiva 	  00203 

RESERVAS 	  00205 
RESERVAS DE CAPITAL 	  00206 

Correcao Monetaria do Capital 	  00207 
RESERVA DE LUCROS 	  00208 

Lucros Acumulados 	  00209 
Resultado Exercido 	  00210 

LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 	  00211 
Resulrado do Exercicios 	  00212 

CONTAS DE RESULTADOS 	  00213 

	

RECEITAS     00214 
RECEITAS OPERACIONAIS 	  00215 

RECEITAS DE VENDAS 	  00216 
Vendas de Mercadorias 	  00217 

RECEIRTAS DE PRESTACAC DE SERVICOS 	  00218 
Prestacao de Servicos 	  00219 

(-) DEDUCOES DAS VENDAS/SERVICOS 	  00220 
IMPOSTOS E CONTRIBUICOES 	  00221 

Cofins s/Faturamento 	  00226 

Pro-Labore a Pagar [A] 
[A) 
[A) pWRS3P  
[A] 

ksAIDA1 
tA4 

6-1Z3VZ\Cr" 
[A] 
[A] 
[A] 
[A] 
[A] 
[A] 
[A) 
[A] 
[A] 
(A] 
[S] 
[8]  
[A] 
[A] 
[9]  
[9] 
[9] 
[Si 
[Si 
[A] 
[9] 
[A] 
[S] 
j.S] 
[S] 
[A) 
[A] 
[9] 
[s] 
[A] 
[S] 
[A] 
[A] 

[9] 
[A] 
[S] 
[SI 
[S) 
(S) 
[A] 
[S] 
[A] 
[S] 
[9] 
[A] 
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00222 	[A] 
IRPJ Imposto de Renda 	  00224 	[A] 
Pis s/Faturamentos 	  00225 	[A] 
CSL Cotribuigtio Social 	  00223 	[A] 

	

00228 	[S] 
Devolucao de Vendas 	  00229 	[A] 

	

CUSTO PRODUTOS/SERVICO VENDIDO    00230 	[s] 
CUSTO DA PRODUCAO PROPRIA 	  00231 	(S] 

ESTOQUE  MAT  PRIMA - INICIAL 	  00232 	[s] 
Estoque 	  00233 	[A] 

COMPRAS DE MATERIAS PRIMAS 	  00234 	[5] 
(-) Devolucao de Compra‹. 	  00237 	[A] 
Compras ' 	  00235 	[A] 
(-) ICMS 3/Compras 	  00236 	[Ai 

ESTOQUE MATERIA PRIMA-FINAL 	  00238 	[s] 
Estoque 	  00239 	(A) 

DESPESAS DE PRODUCAO 	  00240 	[S] 
Desp Salario e Ordenados 	  00242 	[A] 
Desp Ferias 	  00243 	[A] 
Desp 13° Salario 	  00244 	[A] 
Desp  Pro-Labore 	  00241 	[A] 
Desp Combustibeis e Lubrificantes 	  00249 	[A] 
Desp Energia Eletrica/Agua 	  00250 	[A] 
Desp Seguros 	  00251 	[A] 
Desp. Depreciacees 	  00252 	[A] 
Desp Viagens/Estadias 	  00253 	[A] 
Desp Material de Consumo 	  00254 	[A] 
Desp Comunicacao 	  00255 	[A] 
Desp Fretes/Carretos 	  00256 	[A] 
Desp Veiculos 	  00248 	[A] 
Desp INSS 	  00245 	[A] 
Desp Servicos de Terceiros 	  00258 	[A] 
Desp FGTS 	  00246 	[A] 
Desp Manut de Maq/Equipamentos 	  00247 	[A] 
Desp Material de Expediante 	  00257 	[A] 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 	  00259 	[S] 
ESTOQUE MERCADORIAS - INICIAL 	  00260 	[S] 

Estoque de Mercadorias 	  00261 	[A] 
COMPRA DE MERCADORIAS 	  00262 	(5) 

Compras de Mercadorias 	  00265 	(A) 
(-) ICMS s/Compras 	  00264 	[A) 
(-) Devolucao de Compras 	  00263 	[A] 

ESTOQUE MERCADORIAS - FINAL 	  00266 	[s] 
(-) ICMS s/Estoque Final 	  00267 	[A] 
Estoque de Mercadorias 	  00268 	[A] 

DESPESAS 	  00269 	[5] 
DESPESAS OPERACIONAIS 	  00270 	[S] 

DESPESAS ADMINISTRATIVA 	  00271 	[S] 
Desp c/INSS 	  00275 	[A] 
Desp c/FGTS 	  00276 	[A] 
Desp c/13* Salario 	  00274 	[Al 

PLANO DE CONTAS r,f 
SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS LTDA 	00-v---'VPAcr' 

 •
•  0020 

	

-‘C,k• 	."  
V= Imposto SIMPLES s/Faturamento 	  00227 	[A] 

ICMS s/Vendas 

DEVOLUCAO DE VENDAS 
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Desp c/Veiculos 	  00278 	[A] 
Desp c/Energia Elet/Agua 	  00280 	[A] 
Desp c/Pro-Labore 	  00272 	[A] 
Desp c/Depreciacao 	  00282 	[A] 
Desp c/Rescisáo de Contrato 	  00283 	[A] 
Mesp c/Manut Maq/Equipamentos 	  00277 	[A] 
Desp c/Telefones 	  00285 	[A] 
Desp c/Seguros 	  00281 	[A) 
Desp c/Salarios e Ordenados 	  00273 	[A] 
Desp c/Honararios Contabeis 	  00288 	[A] 
Despesas c/Honorario Profissionais 	  00289 	[A] 
Desp c/Auxilos e Donativos 	  00290 	(A) 
Desp c/Comb. e Lubrificantes 	  00279 	(A) 
Desp c/Material de Permanete 	  00292 	[A] 
Desp c/Aluguel 	  00293 	[A] 
Desp c/Brindes/Doacoes 	  00294 	[A] 
Desp c/Frete e Carretas 	  00295 	[A] 
Desp c/Correios e Telegrafos 	  00296 	[A] 
Desp c/Comissao s/Vendas 	  00297 	[A] 
Desp c/Catorio 	  00298 	[A) 
Desp c/Informatica 	  00299 	[A] 
Despesas c/Assoc de Classe 	  00300 	[A] 
Desp c/Cursos e TroinamenL'os 	  00301 	[A] 
Desp c/Ajuda de Custo 	  00302 	[A] 
Desp c/Amort  Pre-Operacionais 	  00303 	[A] 
Desp c/Servicos de Terceiros 	  00287 	[A] 
Desp c/Mat de Expediente 	  00286 	(A) 
Desp c/Manut de Consumo 	  00284 	[A] 
Desp c/Propag e Publicidades 	  00291 	[A] 
Desp c/Brindes/Doacao 	  00402 	[A] 

DESPESAS TRIBUTARIAS . 	  00304 	[S] 
Imposto e Taxas Municipais 	  00305 	[A] 
Cofins s/Receita Financeiras 	  00309 	[A] 
Impostos e Taxas Federais 	  00307 	[A] 
Reversao Sindical Patronal 	  00308 	[A] 
CSL s/Lucro 	  00312 	[A] 
Pis s/Receitas Financeiras 	  00310 	[A] 
IRPJ s/Lucro 	  00311 	[A] 
Imposto e Taxas Estaduais 	  00306 	[A] 

DESPESAS FINANCEIRAS 	4., 	  00313 	(Si 
Descontos Concedidos 	  00317 	[A] 
Juros s/Duplicatos 	  00316 	[A] 
Despesas Financeiras 	  00319 	[A] 
Despesas c/CPMF 	  00318 	[A] 
Juros 	  00315 	[A] 
Despesas Bancarias 	  00314 	(A) 

	

RECEITAS FINANCEIRAS     00320 	[S] 
Descontos Auferidos 	  00322 	[A] 
Juros AUf s/Duplicatas 	  00324 	[A] 
Ressarcimento CPMF/Juros 	  00325 	[A] 

	

Receitas Financeiras   00321 	[A] 
Redimentos s/Aplic. Financeiras 	  00323 	[A] 

CONTAL  CONTABILIDADE  / Keevo Software 
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PLANO DE CONTAS 
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VARIACOES MONETARIAS     00326 	[S] 
Variacoes Monetarias Ativas 	  00327 	[A] 
Varíacoes Monetarias Passivas 	  00328 	[A] 

OUTRAS DEPESAS OPERACIONAIS 	  00329 	[S] 
Lucros Distribuídos 	  00330 	[A] 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 	  00331 	[S) 
Recuperacao de Despesas 	  00332 	[A] 

RESULTADOS NAO OPERACIONAIS 	  00333 	[S] 
RESULTADOS VENDA BENS IMOBILIZADOS 	  00334 	[S] 

LUCRO/PREJ VENDA BENS IMOBILZADOS 	  00335 	[S] 
Venda de Bens do Imobilizados 	  00336 	[A] 

	

PROVISAO P/IMPOSTO DE RENDA     00337 	[Si 
PROVISAO P/IMPOSTO DE RENDA 	  00338 	[S] 

PROVISAO P/IMPOSTO DE RENDA 	  00339 	[S] 
Prov. Contribuicao Social 	  00341 	[A] 
Prov. Imposto de Renda 	  00340 	[A] 

CONTAS TRANSITORIAS 	  00342 	[S] 
CONTAS TRANSITORIAS 	  00343 	(S) 

CONTAS DE APURACAO DE RESULTADOS 	  00344 	[S] 
DOMONSTRATIVO DO RESULTADO • 	  00345 	[S) 

Resultado do Exercido 	  00346 	[A] 

CONTAL CONTABILIDADE / Keevo Soft:Agave 
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Termo da Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 12 

O presente livro do tipo DIÁRIO contem paginas numeradas, do n° 01 ao n° 23, e serviu para escrituração n 

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS LTDA. 

Sambaiba, 31/12/2023  

RAIMUNDO NUNES COSTA 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/MA 007630 

SEBASTIAO FILHO SARAIVA 

Administrador, Sócio 

CPF 504.927.643-87 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocraflação, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS LIDA consta assinado digitaimeni 

por: 

       

     

, 
r, 

 

      

       

   

CPFICNPJ 

  

Nome 

       

   

34447580306  RAIMUNDO NUNES COSTA 

 

       

   

60492764387 SEBASTIA0 FILHO SARAIVA 

 

       

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/06/2024 08:52  SOP  N° 20240736656. 
PROTOCOLO: 240736656 DE 31/05/2024. NIRE: 21600179076.  
STS  CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS LTDA 

JUCEMA 	 ISABELA PALUSKI 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO  

SAO  LUÍS, 03/06/2024 
empresaf4ci1.01A.gov.br  
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stra CONSTADCOZS Z PRZ DIDLDADOS LTDA 

CEP./ ; 14.743.703/0001-14  

SIRE  : 2160017907-6 Data: 09/12/2011 

AVENA CONTORNO, N 250-RACABA - Balsas/NA 

RALANCO PATRINOnAL  ENCERRADO  EN 31/12/2023  

vos' 

CIRCULANTZ 

DISPOUIBILIDADZS 

ATIVO 

CIRCULANTE 

ENCARGOS TRIBUTARIOS 

PASSIVO 

Caixa 201.”2,91 Imposto SIMPLES a Pagar (11.521,47) 

TOTAL CIRCULANTE 201.932,91 TOTAL CIRCULANTE (11.521,47) 

PERMANETE PATRINONIO LIQUIDO 

INOBILIZADOS CAPITAL SOCIAL 

Maquinas e Equipamentos 432.361,40 Zebastiao Filho Saraiva 500.000,00 

Move ls e Utensilios 260.126,88 RESERVAS 

Veiculos 195.904,04 Lucros Acumulados 458.852,77 

TOTAL PEINAMTS 888.394,32 Resultado Exercido 62.812,21 

Resultado do ExercicioS 80.183,72 

TOTAL PATRINONIO LIQUIDO 1.101.848,70 

TOTAL DO ATIVO 1.090.327,23 

TOTAL DO pAssmo 1.090.321,23  

Reconhecemos a exaridao do  present,:  Balanco Patrimonial, realizado em 31/12/.2023, estando de 

acordo  corn  a documentacao enviada a Contabilidade. 'somando tanto no Ativo como no Faseivo o valor total de 

1.090.327,21 (HUM MILHAO E NOVENT,, MIL E TREZENTOS E VINTE E SETE EVINTE E  TEES  CENTAVOS). 

Balsas, 31 de.Dezembro de 2023 

SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS  LTD. 	 RAIMUNDO NUNES COSTA 

SEBASTIA0 FILHO SARAIVA 	 7530 E 344.475.803-06 

TITULAR 	 Contador 

C. .1. 20735792002-6 	CPT:  504.92.643-37 	 RUA CA JUSTO PEDROSA N 302 CENTRO 

CONTE!. CONTABILIDADE / Keevo  Software  
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SFS CONSTRUCOES :9 PRE  MOLDADOS  LTDA M) 

NIRE: 2160017907-6 Data: 09/12/20111  
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31/12/2023 

RECEITAS DE VENDAS 
RECEIRTAS DE PRESTACAO DE SERVICOS 

Prestacao de Servico,-,  	1.363.484,43 
IMPOSTOS E CONTRIBUICOES 

Tmposto SIMPLES s/Fattiramento 	11.521,47 
DEVOLUCAO DE VENDAS 
ESTOQUE  MAT  PRIMA - INICIAL 
COMPRAS DE MATERIAS PRIMAS 
ESTOQUE MATERIA PRIMA-FINAL 
DESPESAS DE PRODUCAO 
ESTOQUE MERCADORIAS - INICIAL 
COMPRA DE MERCADORIAS 
ESTOQUE MERCADORIAS - FINAL 
DESPESAS ADMINISTRATIVA 
Desp c/Veiculos 	(62.412,42) 
Desp c/Pro-Labore 	(42.000,00) 
Mesp c/Manut Maq/Equipamentps 	(63.955,69) 
Desp c/Salarios e Ordenados 	(221.001,62) 
Despesas c/Honorarip Profissionais 	(3.562,00) 
Desp c/Comb. e Lubrificantes 	(340.871,11) 
Desp c/Aluguel 	 (37.014,63) 
Desp C/Servicos de Terceiros 	(15,425,00) 
Desp c/Manut de Consumo. 	 (409.045,33) 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
Impostos e Taxas Federais 	(99.534,38) 

DESPESAS FINANCEIRAS 
RECEITAS FINANCEIRAS 
VARIACOES MONETARIAS 
OUTRAS DEFESAS OPERACIONAIS 
OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS*  
LUCRO/PREJ VENDA BENS IMOBILZADOS 
PRaVISA0 P/IMPOSTO DE RENDA 
DOMONSTRATIVO DO RESULTADO 

Resultado do Exercicio 	(80.183,72) 

COMM. CONTABILIDADF, / Ne_evo Scftware 
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2023 
EMPRESA: SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS LIDA 

CNP3 14.743303/0001-14 
ENDEREÇO: AVENIDA CONTORNO,  Ng  250; 

BAIRRO BACABA, BALSAS/MA, CEP 65.800-000. 	 1\j4j 
NIRE: 216.0017907-6 — DATA 05/08/2021 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 

A empresa SFS CONSTRUÇÕES E  PRE  MOLDADOS LTDA é uma Empresa Limitada, com 
sede e foro na cidade de Balsas/MA, tendo como objeto social Comércio varejista de 
materiais de construção em geral, Fabricação de artefatos de cimento para uso na 
construção, Fabricação de estruturas metálicas, Fabricação de moveis com 
predominância de metal, Coleta de resíduos não-perigosos, Coleta de resíduos 
perigosos, Construção de edifícios, Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas, 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 

correlatas, exceto obras de irrigação, Outras obras de engenharia civil não especificadas 
anteriormente (estruturas  corn  tirantes, obras de contenção, cortinas de proteção de 
encostas e muros de arrimo), Obras de terraplenagem, Instalação e manutenção 
elétrica, Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, Perfuração e construção de poços de 
água, Serviço de transporte de passageiros locação de automóveis com motorista, 

Transporte escolar, Locação de automóveis sem condutor, Locação de outros meios de 
transporte não especificados anteriormente, sem condutor (Trator, Caminhão 

Basculante, Rolo Compressor, Motoniveladora), Atividades .de limpeza não 

especificadas anteriormente ..(capina de rua, capinação de logradouros, coleta e 

transporte de lixo industrial, serviços de gestão de estacoes de transferência de lixo, 
gestão de estacoes de transferência de lixo, gestão de usinas incineradoras de lixo, 
incineração de lixo, serviços de incineração de resíduos industriais, serviços de limpeza 

e conservação de ruas, serviços de limpeza urbana, serviços de coleta de transporte de 
remoção de lixo urbano, serviços de resíduos industriais, serviços de transporte de 
triagem e eliminação de resíduos sólidos, serviços de varrição de logradouros, serviços 

de varrição de rua), Construção de obras-de-arte especiais, Serviços de cartografia, 

topografia e geociésia, bem Como., Serviços de engenharia, apto a atender tais demandas 

em todas as exigências cabíveis. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios 

Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária 

brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS 

3.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acres.cidos dos rendimentos proporcionais até 
a data do balanço; 	• 

3.2) DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS EM 31/12/2023 
EMPRESA: SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS LIDA 

CNPJ 14.743.703/0001-14 
ENDEREÇO: AVENIDA CONTORNO,  Ng  250; 	 \— 

-  V BAIRRO BACABA, BALSAS/MA, CEP 65.800-000. 

NIRE: 216.0017907-6 — DATA 05/08/2021 

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações 

monetárias.e encargos financeiros, observando p regime de competência; 

3.3) IMOBILIZADO 

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada 
pelo método linear. 

3.4) AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5) INVESTIMENTOS EM EMPRESAS COLIGADAS E CONTROLADAS 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.6) IMPOSTOS FEDERAIS 

A empresa está no regime do Simples Ni.scional e contabiliza os encargos tributários pelo 

regime de competência. 

4) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 

Não há passivo contingente registrado contabiimente, tendo em vista que o 

administrador da empresa, escudado em opinião de seus consultores e advogados, 

não apontam contingências de quaisquer naturezas. 

5) CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000 

(quinhentas mil) quotas de R$ 41,00 (um real) cada, totalmente integralizado, 

apresentando a seguinte composição: 

Sebastião Filho Saraiva — 100% - RS 500.000,00 

6) EVENTOS SUBSEQUENTES 

O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de 

encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação 

patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus 

resultados futuros. 

Balsas/MA, 31 de dezembro de 2023 

Sebastião Filho Saraiva 
CPF: 504.927.643-87 
Titular Administrador 

Raimundo  Nunes Costa 
CRC 007630 MA 

CPF: 344.475.803-06 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocrati7agão, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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Certificamos  clue  o ato da empresa SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS LTDA consta assinado digitalment 

por: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

  

CPF/CNIDJ 

  

    

34447580306  RAIMUNDO NUNES COSTA 

  

50492764387 SEBASTIA0 FILHO SARAIVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/05/2024 10:33 SOB N° 20240725646. 
PROTOCOLO: 240725646 DE 31/05/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12407614381.  CUP,/  DA SEDE: 14743703000114.  
WIRE:  21600179076. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/05/2024. 

JUCEMA SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.hr  

A validade deste documento, se impressoi fica sujeito A comprovactio de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos cOdiqoa de verificado. 



LG= PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LG= 	17,53 201.932,91 + 0,00 
11.621,47 +0,00  

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL  
SG=  PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

SG= 

 

1.090.327,23 

 

= 	94,63  

 

11.621,47 + 0,00 

     

     

sFS CON 
SESASTIA0 SILAy 
CPF 504.927.6487 

ADOS LIMITADA 

MALICE  ECONÔMICA-FINANCEIRA 

ENCERRADO EM 31 DEZEMBRO DE 2023 

ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

 

201.932,91  
11.621,47 

 

= 	17,63 

   

RAIMUNDO  N 	COSTA 
CRC 7630/0-MA 

CPF 344.475.803-06 

RibillitiadO Moss Costa 
CRC-113631A 



EMPRESA: SFS CONSTRUÇÕES E  PRE  MOLDADOS LIMITADA 
CNPJ/MF 14.743.703/0001-14 

MACE DE LIQUIDEZ GERAL - ILG 

ENCERRADO EM 31 DEZEMBRO DE 2023 

I L G = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

I L G = 201.932,91 + 0,00 = 	17,63  
11.521,47 + 0,00 

SS  614 	 RE MOLDADOS LIMITADA 
SEBASTIA „Sii.‘ A S 	VA 

-CPF 	'6487 

504.927\ 

RAIMUNDO  N S COSTA 
CRC 7630/0-MA 

CPF 344.475.803-06 

4ituundo Nunes Costs 
CRC-7011941M 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVÉL A LONGO PRAZO 



Número de Registro: 

CNPJ: 

Municipio: 

, 21600179076 

14743703000114 

Balsas  

INome Empresarial: 

Identificação de Empresa 

SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS EIRELI 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 	 .<71UCEMA 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 	 c .3 

0\-)  

0 • 
(\v' 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO -  LIVRO DIGITAL 	4 # 
Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por NATALIA AMORIM MORAIS, sob a autenticidade n° 12206514103 em 
23/05/2022, protocolo 220636206. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: 	 DIÁRIO 

Número de Ordem: 	110 

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021 

, 

Assinante(s) 	 Nome 	 CRC/OAB 

14743703000114 

34447580306 

50492764387 

SFS CONSTRUCOES E  PRE  
MOLDADOS EIRELI 

RAIMUNDO NUNES COSTA 

SEBASTIAO FILHO SARAIVA 

MA7630 

   

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 23/05/2022 09:12 SOB N 20220636206. 
PROTOCOLO: 220636206 DE 19/05/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12206514103. NIRE: 21600179076. 
SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS EIRELI 

JUCEMA 
NATALIA AMORIM MORAIS 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO  
SAO  LUÍS, 23/05/2022 

empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeiio $;omprovalo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos cagos de verifica. 
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SFS CONSTRUCOES E PRE  MOLDADOS  EIRELI 

CNPJ 	14.743.703/0001-14 

NIRE : 2160017907-6 Data: 09/12/2011 

AVENIDA CONTORNO, N 250-SACANA - Balsas/MA 

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2021 

CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

ATIVO 

CIRCULANTE 

ENCARGOS TRIBUTARIOS 

PASSIVO 

182.149,06 Imposto SIMPLES a Pagar 8.451,06 

TOTAL CIRCULANTE 182.149,06  TOTAL CIRCULANTE 8.451,06 

PERMANETE PATRIMONIO LIQUIDO 

IMOBILIZADOS CAPITAL SOCIAL 

Maquinas e Equipamentos 369.260,86 Sebastiao Filho Saraiva 500.000,00 

Moveis e Utensilios 223.605,41 RESERVAS 

Veiculos 192.288,50 Lucros Acumulados 299.491,61 

TOTAL PERMANETE 785.154,77 Resultado Exercicio 109.245,34 

Resulrado do Exercicios 50.115,82 

TOTAL PATRIMONIO LIQUIDO 958.852,77 

TOTAL DO ATIVO 967.303,83 

TOTAL DO PASSIVO 967.303,83 

Reconhecemos a exatidao do presente Balanco Patrimonial, realizado em 31/12/2021, estando de 

acordo com a documentação enviada a Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de 

967.303,83 (NOVECENTOS E SESSENTA E SETE MIL E TREZENTOS E TRES E OITENTA E TRES CENTAVOS). 

Balsas, 31 de Dezembro de 2021 

SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS EIRELI 	 RAIMUNDO NUNES COSTA 

SEBASTIAO FILHO SARAIVA 	 7630 E 344.475.803-06 

TITULAR 	 Contador 

C.I.: 20735792002-6 	CPF: 504.927.643-87 	 RUA  DR  JUSTO PEDROSA N 302 CENTRO 

CONTAL  CONTABILIDADE  / Mastermaq Software 
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SFS CONSTRUCOES E PRE  MOLDADOS  EIRELI 
0\53?  

NIRE: 2160017907-6 Data: 09/12/2011  
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31/12/2021 

RECEITAS DE VENDAS 
RECEIRTAS DE PRESTACAO DE SERVICOS 

Prestacao de Servicos 	1.204.556,10 
IMPOSTOS E CONTRIBUICOES 

Imposto SIMPLES s/Faturamento 	 (8.451,06) 
DEVOLUCAO DE VENDAS 
ESTOQUE  MAT  PRIMA - INICIAL 
COMPRAS DE MATERIAS PRIMAS 
ESTOQUE MATERIA PRIMA-FINAL 
DESPESAS DE PRODUCAO 

Desp Combustibeis e Lubrificantes 	(13.201,69) 
Desp INSS 	(15.236,63) 

ESTOQUE MERCADORIAS - INICIAL 
COMPRA DE MERCADORIAS 
ESTOQUE MERCADORIAS - FINAL 
DESPESAS ADMINISTRATIVA 

Desp c/Veiculos 	(118.081,59) 
Desp c/Pro-Labore 	(42.000,00) 
Mesp c/Manut Maq/Equipamentos 	(130.443,57) 
Desp c/Salarios e Ordenados 	(165.293,69) 
Despesas c/Honorario Profissionais 	 (8.415,63) 
Desp c/Comb. e Lubrificantes 	(275.488,65) 
Desp c/Manut de Consumo 	(297.384,82) 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
Impostos e Taxas Federais 	(80.442,95) 

DESPESAS FINANCEIRAS 
RECEITAS FINANCEIRAS 
VARIACOES MONETARIAS 
OUTRAS DEPESAS OPERACIONAIS 
OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 
LUCRO/PREJ VENDA BENS IMOBILZADOS 
PROVISAO P/IMPOSTO DE RENDA 
DOMONSTRATIVO DO RESULTADO 

Resultado do Exercicio 	(50.115,82) 

CONTAL  CONTABILIDADE  / Mastermaq Software 
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS EM 31/12/2021 

EMPRESA: SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS EIRELI 

CNPJ 14.743.703/0001-14 

ENDEREÇO: AVENIDA CONTORNO, N 2  250; 

BAIRRO BACABA, BALSAS/MA, CEP 65.800-000. 

NIRE: 216.0017907-6 — DATA 09/12/2011 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 

A empresa SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS EIRELI — [PP é uma Empresa Individual 

de Responsabilidade Limitada, com sede e foro na cidade de Balsas/MA, tendo como 

objeto social Comércio varejista de materiais de construção em geral, Fabricação de 

artefatos de cimento para uso na construção, Fabricação de estruturas metálicas, 

Fabricação de móveis com predominância de metal, Coleta de resíduos não-perigosos, 

Coleta de resíduos perigosos, Construção de edifícios, Obras de urbanização - ruas, 

pragas e calçadas, Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 

construções correlatas, exceto obras de irrigação, Outras obras de engenharia civil não 

especificadas anteriormente (estruturas com tirantes, obras de contenção, cortinas de 

proteção de encostas e muros de arrimo), Obras de terraplenagem, Instalação e 

manutenção elétrica, Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de 

iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, Perfuração e construção 

de poços de agua, Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 

motorista, Transporte escolar, Locação de automóveis sem condutor, Locação de outros 

meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor (Trator, Caminhão 

Basculante, Rolo Compressor, Motoniveladora), Atividades de limpeza não 

especificadas anteriormente (capina de rua, capinação de logradouros, coleta e 

transporte de lixo industrial, serviços de gestão de estacoes de transferência de lixo, 

gestão de estacoes de transferência de lixo, gestão de usinas incineradoras de lixo, 

incineração de lixo, serviços de incineração de resíduos industriais, serviços de limpeza 

e conservação de ruas, serviços de limpeza urbana, serviços de coleta de transporte de 

remoção de lixo urbano, serviços de resíduos industriais, serviços de transporte de 

triagem e eliminação de resíduos sólidos, serviços de varrição de logradouros, serviços 

de varrição de rua), Construção de obras-de-arte especiais, Serviços de cartografia, 

topografia e geodésia, bem como, Serviços de engenharia, apto a atender tais demandas 

em todas as exigências cabíveis. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios 

Fundamentais de Contabilidade e demais praticas emanadas da legislação societária 

brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

3.1) Aplicações Financeiras 
Est5o registrados ao custo de 2plic30o, acrescidos dos rendimentos proporcionais ate 

a data do balanço; 

3.2) DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2021 
EMPRESA: SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS EIRELI 

CNPJ 14.743.703/0001-14 

ENDEREÇO: AVENIDA CONTORNO, N 9  250; 

BAIRRO BACABA, BALSAS/MA, CEP 65.800-000. 

NIRE: 216.0017907-6 — DATA 09/12/2011 

Estão demonstrados demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações 

monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência; 

3.3) IMOBILIZADO 

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada 

pelo método linear. 

3.4) AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5) INVESTIMENTOS EM EMPRESAS COLIGADAS E CONTROLADAS 

A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.6) IMPOSTOS FEDERAIS 

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo 

regime de competência. 

4) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que o 

administrador da empresa, escudado em opinião de seus consultores e advogados, 

não apontam contingências de quaisquer naturezas. 

5) CAPITAL SOCIAL 

0 capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), totalmente integralizado, 

apresentando a seguinte composição: 

Sebastião Filho Saraiva — 100% - R$ 500.000,00 

6) EVENTOS SUBSEQUENTES 

0 administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de 

encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação 

patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus 

resultados futuros. 

Balsas/MA, 31 de dezembro de 2021 

Sebastião Filho Saraiva 

CPF: 504.927.643-87 

Titular Administrador  

Raimundo  Nunes Costa 

CRC 007630 MA 

CPF: 344.475.803-06 
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Certificamos que o ato da empresa SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS EIRELI consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

34447580306 RAIMUNDO NUNES COSTA 

50492764387 SEBASTIAO FILHO SARAIVA 

ri  

...PUCE MA  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 23/05/2022 16:08 SOB N° 20220637660. 

PROTOCOLO: 220637660 DE 20/05/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12206556027. CNPJ DA SEDE: 14743703000114. 

NIRE: 21600179076. COM  EFEITOS DO REGISTRO DM: 19/05/2022. 

SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS EIRELI 

RICARDO DINIZ DIAS 

SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 10 

0 presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 26, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS EIRELI, município Balsas, CNPJ n° 

14.743.703/0001-14, Número de Registro (NIRE) 21600179076. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 09/12/2011 

Ato constitutivo: 21200767353 

ti 

Balsas, 01/01/2021 

SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS EIRELI 	 RAIMUNDO NUNES COSTA 

PESSOA JURÍDICA 	 CONTADOR 

CNPJ 14.743.703/0001-14 	 CRC/MA 7630 

SEBASTIAO FILHO SARAIVA 

TITULAR PESSOA FÍSICA, Administrador 

CPF 504.927.643-87 
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DIARIO DOS MESES  DI.  JANEIRO a DEZEMBRO DE 2021 

SFS CONSTRUCOES E PRE  MOLDADOS  EIRELI Pág.: 0002  

CONTA LANCTO. 	 HISTORICO 
	

CONTRAPARTIDA 
	

DEBITO 
	

CREDITO 

==> DATA : 	10/01/21 <-- 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000074 V1r.Ref.Compra 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00278 	- Desp c/Veiculos 

00278 

IWO)  

563_ 
'‘) "7- -.4- \G P1.0.205,63 
?,‘") 

00000074 V1r.Ref.Compra 10101 10.205,63 

2 LANCS. --> 10.205,63 10.205,63 

--> DATA : 	15/01/21 <-- 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000073 V1r.Ref.Compra 00277 15.203,69 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00277 	- Mesp c/Manut Maq/Equipamentos 

00000073 V1r.Ref.Compra 10101 15.203,69 

2 LANCS. --> 15.203,69 15.203,69 

==> DATA 	: 	20/01/21 	<=... 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000072 V1r.Ref. Pagto Simples 00186 7.415,63 

00176 	- ENCARGOS TRIBUTARIOS A PAGAR 

00186 	- Imposto SIMPLES a Pagar 

00000072 V1r.Ref. Pagto Simples 10101 7.415,63 

2 LANCS. --> 7.415,63 7.415,63 

DATA : 	31/01/21 <-= 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000001 V1r.Ref. Prestacao de Servico 00219 68.305,43 

00000002 V1r.Ref. Pagto  Pro-Labore 00272 3.500,00 

00000003 V1r.Ref. Pagto Salario 00273 10.245,81 

00000004 V1r.Ref. Pagto Simples 00307 4.986,30 

00000005 V1r.Ref.Compra 00284 20.491,63 

00000006 V1r.Ref.Compra 00279 17.076,36 

00218 	- RECEIRTAS DE PRESTACAO DE SERVICOS 

00219 	- Prestacao de Servicos 

00000001 V1r.Ref. Prestacao de Servico 10101 68.305,43 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00272 	- Desp c/Pro-Labore 
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DIARIO DOS MESES DE JANEIRO a DEZEMBRO DE 2021 

SFS CONSTRUCOES E PRE  MOLDADOS  EIRELI Pág.: 0003  

CONTA LANCTO. 	 HISTORICO 
	

CONTRAPARTIDA 
	

DEBITO 
	

CREDITO 

==> DATA : 31/01/21 (Continuagao) ?oss9  
00000002 V1r.Ref. Pagto  Pro-Labore 10101 3.500,00 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00273 	- Desp c/Salarios e Ordenados 

00000003 V1r.Ref. Pagto Salario 10101 10.245,81 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00279 	- Desp c/Comb. e Lubrificantes 

00000006 V1r.Ref.Compra 10101 17.076,36 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00284 	- Desp c/Manut de Consumo 

00000005 V1r.Ref.Compra 10101 20.491,63 

00304 	- DESPESAS TRIBUTARIAS 

00307 	- Impostos e Taxas Federais 

00000004 V1r.Ref. Pagto Simples 10101 4.986,30 

12 LANCS. --> 124.605,53 124.605,53 

==> DATA : 05/02/21 <== 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000075 V1r.Ref.Compra 00277 13.201,69 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00277 	- Mesp c/Manut Maq/Equipamentos 

00000075 V1r.Ref.Compra 10101 13.201,69 

2 LANCS. --> 13.201,69 13.201,69 

==> DATA : 	25/02/21 <== 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000076 V1r.Ref.Compra 00278 16.302,58 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00278 	- Desp c/Veiculos 

00000076 V1r.Ref.Compra 10101 16.302,58 

2 LANCS. --> 16.302,58 16.302,58 

==> DATA : 28/02/21 <== 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000007 V1r.Ref. Prestacao de Servico 00219 72.385,76 

00000008 V1r.Ref. Pagto  Pro-Labore 00272 3.500,00 

00000009 V1r.Ref. Pagto Salario 00273 10.857,86 
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DIARIO DOS MESES DE JANEIRO a DEZEMBRO DE 2021 

SFS CONSTRUCOES E PRE  MOLDADOS  EIRELI Pág.: 0004  

CONTA LANCTO. 	 HISTORICO 
	

CONTRAPARTIDA 
	

DEBITO 
	

CREDITO 

==> DATA : 28/02/21 (Continuação) 

00000010 V1r.Ref. Pagto Simples 

00000011 V1r.Ref.Compra 

00000012 V1r.Ref.Compra 

00307 

00284 

00279 

5.284,16 

21.715,73 

18.096,44 

00218 	- RECEIRTAS DE PRESTACAO DE SERVICOS 

00219 	- Prestacao de Servicos 

00000007 V1r.Ref. Prestacao de Servico 10101 72.385,76 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00272 	- Desp c/Pro-Labore 

00000008 V1r.Ref. Pagto  Pro-Labore 10101 3.500,00 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00273 	- Desp c/Salarios e Ordenados 

00000009 V1r.Ref. Pagto Salario 10101 10.857,86 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00279 	- Desp c/Comb. e Lubrificantes 

00000012 V1r.Ref.Compra 10101 18.096,44 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00284 	- Desp c/Manut de Consumo 

00000011 V1r.Ref.Compra 10101 21.715,73 

00304 	- DESPESAS TRIBUTARIAS 

00307 	- Impostos e Taxas Federais 

00000010 V1r.Ref. Pagto Simples 10101 5.284,16 

12 LANCS. --> 131.839,95 131.839,95 

==> DATA : 	23/03/21 <- 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000077 V1r.Ref.Compra 00277 14.754,63 

00000078 V1r.Ref.Compra 00278 11.452,69 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00278 	- Desp c/Veiculos 

00000078 V1r.Ref.Compra 10101 11.452,69 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00277 	- Mesp c/Manut Maq/Equipamentos 

00000077 V1r.Ref.Compra 10101 14.754,63 

4 LANCS. --> 26.207,32 26.207,32 

=-> DATA : 	31/03/21 <== 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000013 V1r.Ref. Prestacao de Servico 00219 74.075,85 

00000014 V1r.Ref. 	Pagto Salario 00272 3.500,00 
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DIARIO DOS MESES DE JANEIRO a DEZEMBRO DE 2021 

SFS CONSTRUCOES E PRE  MOLDADOS  EIRELI 	 Pág.: 0005  

CONTA LANCTO.  HISTORIC°  CONTRAPARTIDA DEBITO CREDITO 

.,=> DATA : 31/03/21 (Continuação) 

00000015 V1r.Ref. Pagto Salario 

00000016 V1r.Ref. Pagto Simples 

00000017 V1r.Ref.Compra 

00273 

00307 

00284 

11.111,38 

5.407,54 

22.222,76 

00000018 V1r.Ref.Compra 00279 18.518,06 

00218 	- RECEIRTAS DE PRESTACAO DE SERVICOS 

00219 	- Prestacao de Servicos 

00000013 V1r.Ref. Prestacao de Servico 10101 74.075,85 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00272 	- Desp c/Pro-Labore 

00000014 V1r.Ref. Pagto Salario 10101 3.500,00 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00273 	- Desp c/Salarios e Ordenados 

00000015 V1r.Ref. Pagto Salario 10101 11.111,38 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00279 	- Desp c/Comb. e Lubrificantes 

00000018 V1r.Ref.Compra 10101 18.518,06 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00284 	- Desp c/Manut de Consumo 

00000017 V1r.Ref.Compra 10101 22.222,76 

00304 	- DESPESAS TRIBUTARIAS 

00307 	- Impostos e Taxas Federais 

00000016 V1r.Ref. Pagto Simples 10101 5.407,54 

12 LANCS. --> 134.835,59 134.835,59 

--> DATA : 	10/04/21 <=. 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000079 V1r.Ref.Compra 00277 12.326,58 

00000080 V1r.Ref.Compra 00278 9.623,51 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00278 	- Desp c/Veiculos 

00000080 V1r.Ref.Compra 10101 9.623,51 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00277 	- Mesp c/Manut Maq/Equipamentos 

00000079 V1r.Ref.Compra 10101 12.326,58 

4 LANCS. --> 21.950,09 21.950,09 

--> DATA 	: 	30/04/21 	<..... 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000019 V1r.Ref. 	Prestacao de Servico 00219 86.578,75 
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DIARIO DOS MESES DE JANEIRO a DEZEMBRO DE 2021 

SFS CONSTRUCOES E PRE  MOLDADOS  EIRELI Pág.: 0006  

CONTA LANCTO.  HISTORIC°  CONTRAPARTIDA DEBITO CREDITO 

==> DATA : 	30/04/21 	(Continuação) 

00000020 V1r.Ref. Pagto Pro_Labore 

00000021 V1r.Ref. Pagto Salario 

00000022 V1r.Ref. Pagto Simples 

00000023 V1r.Ref.Compra 

00272 

00273 

00307 

00284 

PMSJP 

RUE3RIC-A.: 

3.500,00 

12.986,81 

6.320,25 

25.973,63 

00000024 V1r.Ref.Compra 00279 21.644,69 

00218 	- RECEIRTAS DE PRESTACAO DE SERVICOS 

00219 	- Prestacao de Servicos 

00000019 V1r.Ref. Prestacao de Servico 10101 86.578,75 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00272 	- Desp c/Pro-Labore 

00000020 V1r.Ref. Pagto Pro_Labore 10101 3.500,00 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00273 	- Desp c/Salarios e Ordenados 

00000021 V1r.Ref. 	Pagto Salario 10101 12.986,81 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00279 	- Desp c/Comb. e Lubrificantes 

00000024 V1r.Ref.Compra 10101 21.644,69 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00284 	- Desp c/Manut de Consumo 

00000023 V1r.Ref.Compra 10101 25.973,63 

00304 	- DESPESAS TRIBUTARIAS 

00307 	- Impostos e Taxas Federais 

00000022 V1r.Ref. 	Pagto Simples 10101 6.320,25 

12 LANCS. --> 157.004,13 157.004,13 

,-,=> DATA : 	17/05/21 <-= 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000081 V1r.Ref.Compra 00277 13.201,52 

00000082 V1r.Ref.Compra 00278 12.465,36 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00278 	- Desp c/Veiculos 

00000082 V1r.Ref.Compra 10101 12.465,36 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00277 	- Mesp c/Manut Maq/Equipamentos 

00000081 V1r.Ref.Compra 10101 13.201,52 

4 LANCS. --> 25.666,88 25.666,88 

==> DATA : 31/05/21 <== 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 
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DIARIO DOS MESES  OE  JANEIRO a DEZEMBRO DE 2021 

SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS EIRELI  Pág.. 0007  

CONTA LANCTO. 	 HISTORIC°  CONTRAPARTIDA DEBITO CREDITO 

00000025 V1r.Ref. Prestacao de Servico 

00000026 V1r.Ref. Pagto Pro_Labore 

00000027 V1r.Ref. Pagto Salario 

00000028 V1r.Ref. Pagto Simples 

00219 

00272 

00273 

00307 

88.056,43 

PP,1SJP 

3.500,00 

13.208,46 

6.428,12 

00000029 V1r.Ref.Compra 00284 26.416,93 

00000030 V1r.Ref.Compra 00279 22.014,11 

00218 	- RECEIRTAS DE PRESTACAO DE SERVICOS Rbb-RIC:A-U 
00219 	- Prestacao de Servicos 

00000025 V1r.Ref. Prestacao de Servico 10101 88.056,43 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00272 	- Desp c/Pro-Labore 

00000026 V1r.Ref. Pagto Pro_Labore 10101 3.500,00 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00273 	- Desp c/Salarios e Ordenados 

00000027 V1r.Ref. Pagto Salario 10101 13.208,46 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00279 	- Desp c/Comb. e Lubrificantes 

00000030 V1r.Ref.Compra 10101 22.014,11 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00284 	- Desp c/Manut de Consumo 

00000029 V1r.Ref.Compra 10101 26.416,93 

00304 	- DESPESAS TRIBUTARIAS 

00307 	- Impostos e Taxas Federais 

00000028 V1r.Ref. Pagto Simples 10101 6.428,12 

12 LANCS. --> 159.624,05 159.624,05 

==> DATA : 	02/06/21 <== 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000083 V1r.Ref.Compra 00277 8.546,63 

00000084 V1r.Ref.Compra 00278 7.415,89 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00278 	- Desp c/Veiculos 

00000084 V1r.Ref.Compra 10101 7.415,89 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00277 	- Mesp c/Manut Maq/Equipamentos 

00000083 V1r.Ref.Compra 10101 8.546,63 

4 LANCS. --> 15.962,52 15.962,52 

==> DATA : 	30/06/21 <== 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000031 V1r.Ref. Prestacao de Servico 00219 93.409,43 

00000032 V1r.Ref. Pagto Pro_Labore 00272 3.500,00 



DATA : 30/06/21 (Continuado) 

00000033 V1r.Ref. Pagto Salario 00273 

00000034 V1r.Ref. Pagto Simples 00307 

00000035 V1r.Ref.Compra 00284 

00000036 V1r.Ref.Compra 00279 

00218 	- RECEIRTAS DE PRESTACAO DE SERVICOS 

00219 	- Prestacao de Servicos 

00000031 V1r.Ref. Prestacao de Servico 10101 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00272 	- Desp c/Pro-Labore 

00000032 V1r.Ref. Pagto Pro_Labore 10101 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00273 	- Desp c/Salarios e Ordenados 

00000033 V1r.Ref. Pagto Salario 10101 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00279 	- Desp c/Comb. e Lubrificantes 

00000036 V1r.Ref.Compra 10101 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00284 	- Desp c/Manut de Consumo 

00000035 V1r.Ref.Compra 10101 

00304 	- DESPESAS TRIBUTARIAS 

00307 	- Impostos e Taxas Federais 

00000034 V1r.Ref. 	Pagto Simples 10101 

12 LANCS. --> 

93.409,43 

o\s'?  
14.011,41 

to,  6.818,89 

28.022,83 

23.352,36 

3.500,00 

14.011,41 

23.352,36 

28.022,83 

6.818,89 

169.114,92 	 169.114,92 
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DIARIO DOS MESES DE JANEIRO a DEZEMBRO DE 2021 

SFS CONSTRUCOES E PRE  MOLDADOS  EIRELI Pig.: 0008  

CONTA LANCTO. 	 HISTORICO 	 CONTRAPARTIDA 
	

DEBITO 
	

CREDITO 

-=> DATA : 21/07/21 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000085 V1r.Ref.Compra 	 00277 	 8.452,69 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00277 	- Mesp c/Manut Maq/Equipamentos 

00000085 V1r.Ref.Compra 	 10101 	 8.452,69 

2 LANCS. --> 
	 8.452,69 	 8.452,69 

--, DATA 	22/07/21 <- 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000086 V1r.Ref.Compra 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00278 	- Desp c/Veiculos 

00000086 V1r.Ref.Compra 

00278 

 

6.325,41 

10101 6.325,41 

 

2 LANCS. --> 	 6.325,41 
	 6.325,41 
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DIARIO DOS MESES DE JANEIRO a DEZEMBRO DE 2021 

SFS CONSTRUCOES E PRE  MOLDADOS  EIRELI Pág.: 0009  

CONTA LANCTO. 	 BISTORICO 
	

CONTRAPARTIDA 
	

DEBITO 
	

CREDITO 

--> DATA : 31/07/21 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000037 V1r.Ref. Prestacao de Servico 

00000038 V1r.Ref. Pagto  Pro-Labore 

00000039 V1r.Ref. Pagto Salario 

00000040 V1r.Ref. Pagto Simples 

00000041 V1r.Ref.Compra 

00000042 V1r.Ref.Compra 

00219 

00272 

00273 

00307 

00284 

00279 

96.743,07 

. 	oo,00 

14.511,46 

7.062,24 

29.022,92 

24.185,77 

00218 	- RECEIRTAS DE PRESTACAO DE SERVICOS 

00219 	- Prestacao de Servicos 

00000037 V1r.Ref. Prestacao de Servico 10101 96.743,07 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00272 	- Desp c/Pro-Labore 

00000038 V1r.Ref. 	Pagto  Pro-Labore 10101 3.500,00 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00273 	- Desp c/Salarios e Ordenados 

00000039 V1r.Ref. Pagto Salario 10101 14.511,46 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00279 	- Desp c/Comb. e Lubrificantes 

00000042 V1r.Ref.Compra 10101 24.185,77 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00284 	- Desp c/Manut de Consumo 

00000041 V1r.Ref.Compra 10101 29.022,92 

00304 	- DESPESAS TRIBUTARIAS 

00307 	- Impostos e Taxas Federais 

00000040 V1r.Ref. Pagto Simples 10101 7.062,24 

12 LANCS. --> 175.025,46 175.025,46 

==> DATA : 	05/08/21 <== 

00147 	- MOVEIS E UTENSILIOS 

00148 	- Moveis e Utensilios 

00000106 V1r.Ref. Alteracao Capital 00202 200.000,00 

00201 	- CAPITAL SOCIAL REALIZADO 

00202 	- Sebastiao Filho Saraiva 

00000105 V1r.Ref. 	Transf. Nesta data 00203 9.000,00 

00000106 V1r.Ref. Alteracao Capital 00149 200.000,00 

00201 	- CAPITAL SOCIAL REALIZADO 

00203 	- Ikaro Cruz Saraiva 

00000105 V1r.Ref. Transf. Nesta data 00202 9.000,00 

4 LANCS. --> 209.000,00 209.000,00 

==> DATA : 11/08/21 <-- 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 



CONTA LANCTO. 	 HISTORICO CONTRAPARTIDA DEBITO 

00000087 V1r.Ref.Compra 

00000088 V1r.Ref.Compra 

00277 

00278 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00278 	- Desp c/Veiculos 

00000088 V1r.Ref.Compra 10101 8.456,63 
,0 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00277 	- Mesp c/Manut Maq/Equipamentos 

00000087 V1r.Ref.Compra 10101 6.152,47  

4 LANCS. --> 14.609,10 

DATA : 	31/08/21 <==  

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000043 V1r.Ref. Prestacao de Servico 00219 95.409,54 

00000044 V1r.Ref. Pagto Pro_Labore 00272 

00000045 V1r.Ref. Pagto Salario 00273 

00000046 V1r.Ref. Pagto Simples 00307 

00000047 V1r.Ref.Compra 00284 

00000048 V1r.Ref.Compra 00279 

00218 	- RECEIRTAS DE FRESTACAO DE SERVICOS 

00219 	- Prestacac de Servicos 

00000043 V1r.Ref. Prestacao de Servico 10101 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00272 	- Desp c/Pro-Labore 

00000044 V1r.Ref. Pagto Pro_Labore 10101 3.500,00 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00273 	- Desp c/Salarios e Ordenados 

00000045 V1r.Ref. Pagto Salario 10101 14.311,43 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00279 	- Desp c/Comb. e Lubrificantes 

00000048 V1r.Ref.Compra 10101 23.852,39 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00284 	- Desp c/Manut de Consumo 

00000047 V1r.Ref.Compra 10101 28.622,86 

00304 	- DESPESAS TRIBUTARIAS 

00307 	- Impostos e Taxas Federais 

00000046 V1r.Ref. 	Pagto Simples 10101 6.964,90 

12 LANCS. --> 172.661,12 

CREDITO 

14.609,10 

3.500,00 

14.311,43 

6.964,90 

28.622,86 

23.852,39 

95.409,54 

172.661,12 

Xg?.152,47 

tsi\Sj  8.456,63 
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DIARIO DOS ME:iES DE JANEIRO a DEZEMBRO DE 2021 

SFS CONS1RUCOES E PRE  MOLDADOS  EIRELI Pág.: 0010  

DATA : 16/09/21 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000089 V1r.Ref.Compra 

00000090 V1r.Ref.Compra 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00278 	- Desp c/Veiculos 

00277 

00278 

5.421,63 

9.452,63 
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DIARIO DOS MESES DE JANEIhO a DEZEMBRO DE 2021 

SFS CONSTKUCOES E PRE  MOLDADOS  EIRELI Pág.: 0011  

CONTA LANCTO. 	 HISTORICO 
	

CONTRAPARTIDA 
	

DEBITO 
	

CREDITO 

DATA : 16/09/21 (Continuação) 

00000090 V1r.Ref.Compra 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00277 	- Mesp c/Manut Maq/Equipamentos 

00000089 V1r.Ref.Compra 

10101 

10101 

9.452,63 

5.421,63 

4 LANCS. --> 14.874,26 14.874,26 

,=.> DATA : 	30/09/21 <== 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000049 V1r.Ref. Prestacao de Servico 00219 102.785,54 

00000101 V1r.Ref. Prestacao de Servico 00219 28.954,63 

00000050 V1r.Ref. Pagto Pro_Labore 00272 3.500,00 

00000051 V1r.Ref. Pagto Salario 00273 15.417,83 

00000052 V1r.Ref. Pagto Simples 00307 7.503,34 

00000053 V1r.Ref.Compra 00284 30.835,66 

00000054 V1r.Ref.Compra 00279 25.696,39 

00218 	- RECEIRTAS DE PRESTACAO DE SERVICOS 

00219 	- Prestacao de Servicos 

00000049 V1r.Ref. 	Prestacao de Servico 10101 102.785,54 

00000101 V1r.Ref. Prestacao de Servico 101.01 28.954,63 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00272 	- Desp c/Pro-Labore 

00000050 V1r.Ref. Pagto Pro_Labore 10101 3.500,00 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00273 	- Desp c/Salarios e Ordenados 

00000051 V1r.Ref. Pagto Salario 10101 15.417,83 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00279 	- Desp c/Comb. e Lubrificantes 

00000054 V1r.Ref.Compra 10101 25.696,39 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00284 	- Desp c/Manut de Consumo 

00000053 V1r.Ref.Compra 10101 30.835,66 

00304 	- DESPESAS TRIBUTARIAS 

00307 	- Impostos e Taxas Federais 

00000052 V1r.Ref. Pagto Simples 10101 7.503,34 

14 LANCS. --> 214.693,39 214.693,39 

DATA : 	31/10/21 <=- 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000055 V1r.Ref. Prestacao de Servico 00219 105.687,45 
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DIARIO DOS MESES DE JANEIRO a DEZEMBRO DE 2021 

SFS CONSTRUCOES E PPE  MOLDADOS  EIRELI 
	

Pág.: 0012  

CONTA LANCTO. 	 HISTORICO 
	

CONTRAPARTIDA 
	

DEBITO 
	

CREDITO 

==> DATA : 31/10/21 (Continuação) 

00000100 V1r.Ref. Prestacao de Servico 00219 15.416,98 

00000056 V1r.Ref. Pagto Pro_Labore 00272 3.500,00 

00000057 V1r.Ref. Pagto Salario 00273 15.853,12 

00000058 V1r.Ref. Pagto Simples 00307 7.715,18 

00000059 V1r.Ref.Compra 00284 31.706,24 

00000060 V1r.Ref.Compra 00279 26.421,86 

00218 	- RECEIRTAS DE PRESTACAO DE SERVICOS 

00219 	- Prestacao de Servicos 

00000055 V1r.Ref. Prestacao de Servico 10101 Q59.\ 
c1\)" 

105.687,45 

00000100 V1r.Ref. Prestacao de Servico 10101 15.416,98 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00272 	- Desp c/Pro-Labore 

00000056 V1r.Ref. Pagto Pro_Labore 10101 3.500,00 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00273 	- Desp c/Salarios e Ordenados 

00000057 V1r.Ref. 	Pagto Salario 10101 15.853,12 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00279 	- Desp c/Comb. e Lubrificantes 

00000060 V1r.Ref.Compra 10101 26.421,86 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00284 	- Desp c/Manut de Consumo 

00000059 V1r.Ref.Compra 10101 31.706,24 

00304 	- DESPESAS TRIBUTARIAS 

00307 	- Impostos e Taxas Federais 

00000058 V1r.Ref. Pagto Simples 10101 7.715,18 

14 LANCS. 	--> 206.300,83 206.300,83 

==> DATA : 	04/11/21 <== 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000091 V1r.Ref. Pagto INSS 00245 15.236,63 

00000092 V1r.Ref.Compra 00278 17.415,63 

00240 	- DESPESAS DE PRODUCAO 

00245 	- Desp INSS 

00000091 V1r.Ref. 	Pagto INSS 10101 15.236,63 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00278 	- Desp c/Veiculos 

00000092 V1r.Ref.Compra 10101 17.415,63 

4 LANCS. --> 32.652,26 32.652,26 

,-=> DATA : 05/11/21 <=- 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 



Pig.: 0013  

DIARIO DOS MESES DE JANEIRO a DEZEMBRO DE 2021 

SFS CONSTRUCOES E PRE  MOLDADOS  EIRELI 

CONTA LANCTO. HISTORICO CONTRAPARTIDA DEBITO CREDITO 

00289 

10101 8.415,63 

8.415,63 00000094 V1r.Ref. Pagto Honorarios 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00289 	- Despesas c/Honorario Profissionais 

00000094 V1r.Ref. Pagto Honorarios 

2 LANCS. --> 

==> DATA : 16/11/21 <-- 

8.415,63 	 8.415,63 

gO)S?  
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00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000093 V1r.Ref.Compra 00277 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00277 	- Mesp c/Manut Maq/Equipamentos 

00000093 V1r.Ref.Compra 10101 9.562,54 

2 LANCS. --> 9.562,54 

==> DATA : 	25/11/21 <-= 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000099 V1r.Ref. Prestacao de Servico 00219 23.105,69 

00218 	- RECEIRTAS DE PRESTACAO DE SERVICOS 

00219 	- Prestacao de Servicos 

00000099 V1r.Ref. Prestacao de Servico 10101 

2 LANCS. 23.105,69 

==> DATA : 	30/11/21 <-- 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000061 V1r.Ref. Prestacao de Servico 00219 107.845,43 

00000062 V1r.Ref. Pagto Pro_Labore 00272 

00000063 V1r.Ref. Pagto Salario 00273 

00000064 V1r.Ref. Pagto Simples 00307 

00000065 V1r.Ref.Compra 00284 

00000066 V1r.Ref.Compra 00279 

00218 	- RECEIRTAS DE PRESTACAO DE SERVICOS 

00219 	- Prestacao de Servicos 

00000061 V1r.Ref. Prestacao de Servico 10101 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00272 	- Desp c/Pro-Labore 

00000062 V1r.Ref. Pagto Pro_Labore 10101 3.500,00 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00273 	- Desp c/Salarios e Ordenados 

00000063 V1r.Ref. Pagto Salario 10101 16.176,81 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00279 	- Desp c/Comb. e Lubrificantes 

9.562,54 

9.562,54 

23.105,69 

23.105,69 

3.500,00 

16.176,81 

7.872,72 

32.353,63 

26.961,36 

107.845,43 



SFS CONSTRUCOES E PRE  MOLDADOS  EIRELI Pág.: 0014  

CONTA LANCTO. HISTORICO CONTRAPARTIDA DEBITO 	 CREDITO 

==> DATA : 10/12/21 <- 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000095 V1r.Ref.Compra 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00277 	- Mesp c/Manut Maq/Equipamentos 

00277 	 12.415,96 

2 LANCS. --> 12.415,96 	 12.415,96 

Pagina 14 de 27 

DIARIO DOS MESES  LE  JAhEIRO a DEZEMBRO DE 2021 

DATA : 30/11/21 (ContinuagAo) 

00000066 V1r.Ref.Compra 10101 26.961,36 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00284 	- Desp c/Manut de Consumo 

00000065 V1r.Ref.Compra 10101 32.353,63 

00304 	- DESPESAS TRIBUTARIAS 

00307 	- Impostos e Taxas Federais 

00000064 V1r.Ref. Pagto Simples 10101 7.872,72 

12 LANCS. --> 194.709,95 

00000095 V1r.Ref.Compra 	 10101 	 12.415,96 

==> DATA : 	11/12/21 <== 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000103 V1r.Ref.Compra 00277 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00277 	- Mesp c/Manut Maq/Equipamentos 

00000103 V1r.Ref.Compra 10101 11.203,54 

2 LANCS. --> 11.203,54 

==> DATA : 	15/12/21 <== 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000098 V1r.Ref. Prestacao de Servico 00219 35.120,69 

00000096 V1r.Ref.Compra 00278 

00000102 V1r.Ref.Compra 00249 

00176 	- ENCARGOS TRIBUTARIOS A PAGAR 

00186 	- Imposto SIMPLES a Pagar 

00000097 Vir. Prov. Simples Nacional 00227 

00218 	- RECEIRTAS DE PRESTACAO DE SERVICOS 

00219 	- Prestacao de Servicos 

00000098 V1r.Ref. Prestacao de Servico 10101 

00221 	- IMPOSTOS E CONTRIBUICOES 

00227 	- Imposto SIMPLES s/Faturamento 

194.709,95 

11.203,54 

11.203,54 

8.965,63 

13.201,69 

8.451,06 

35.120,69 
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DIARIO DOS MESES DE JANEIRO a DEZEMBRO DE 2021 

SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS EIRELI PAg.: 0015 

CONTA LANCTO. 	 HISTORICO 	 CONTRAPARTIDA 	 DEBITO 	 CREDITO 

--> DATA : 15/12/21 (ContinuagAo) 

00000097 Vir. 	Prov. 	Simples Nacional 00186 8.451,06 

00240 	- DESPESAS DE PRODUCAO - 
00249 	- Desp Combustibeis e Lubrificantes 

00000102 V1r.Ref.Compra 10101 13.201,69 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00278 	- Desp c/Veiculos 

00000096 V1r.Ref.Compra 10101 8.965,63 

8 LANCS. 	--> 65.739,07 65.739,07 

DATA : 	31/12/21 .o.= 

00101 	- CAIXA 

10101 	- Caixa 

00000067 V1r.Ref. Prestacao de Servico 3. 00219 110.675,43 

00000068 V1r.Ref. Pagto  Pro-Labore 00272 3.500,00 

00000069 V1r.Ref. Pagto Salario 00273 16.601,31 

00000070 V1r.Ref. Pagto Simples 00307 8.079,31 

00000071 V1r.Ref.Compra 00279 27.668,86 

00211 	- LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 

00212 	- Resulrado do Exercicios 

00000104 V1r.Ref. Transf. Resultado do Exercicic 00346 50.115,82 

00218 	- RECEIRTAS DE PRESTACAO DE SERVICOS 

00219 	- Prestacao de Servicos 

00000067 V1r.Ref. Prestacao de Servico 3. 10101 110.675,43 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00272 	- Desp c/Pro-Labore 

00000068 V1r.Ref. Pagto  Pro-Labore 10101 3.500,00 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00273 	- Desp c/Salarios e Ordenados 

00000069 V1r.Ref. Pagto Salario 10101 16.601,31 

00271 	- DESPESAS ADMINISTRATIVA 

00279 	- Desp c/Comb. e Lubrificantes 

00000071 V1r.Ref.Compra 10101 27.668,86 

00304 	- DESPESAS TRIBUTARIAS 

00307 	- Impostos e Taxas Federais 

00000070 V1r.Ref. Pagto Simples 10101 8.079,31 

00345 	- DOMONSTRATIVO DO RESULTADO 

00346 	- Resultado do Exercicio 

00000104 VIr.Ref. Transf. Resultado do Exercicio 00212 50.115,82 

12 LANCS. --> 216.640,73 216.640,73 

TOTAL LANÇAMENTOS 	: 212 TOTAIS : 2.625.527,83 2.625.527,83 
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BALANCETE ANALITICO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021 

SFS CONSTRUCOFS E  PRE  MOLDADOS EIRELI 

CNPJ 	14.743.703/0001-14 Pág.: 0016  

CONTA 
	

NOME DA CONTA 
	

SAL,_0 ANTERIOR 	DEBITO MES 
	

CREDITO MES 	SALDO ATUAL 

00001 ATIVO 716.152,58D 1.404.556,10 1.153.404,85 967.303,83D 

00002 CIRCULANTE 130.997,810 1.204.556,10 1.153.404,85 182.149,06D 

00003 DISPONIBILIDADES 130.997,810 1.204.556,10 1.153.404,85 182.149,06D 

00101 CAIXA 130.997,81D 1.204.556,10 1.153.404,85 182.149,060 

10101 Caixa 130.997,81D 1.204.556,10 1.153.404,85 182.149,06D 

00132 PERMANETE 585.154,770 200.000,00 0,00 785.154,770 

00138 IMOBILIZADOS 585.154,77D 200.000,00 0,00 785.154,77D 

00143 EQUIPAMENTOS 369.260,860 0,00 0,00 369.260,860 

00144 Maquinas e Equipamentos 369.260,86D 0,00 0,00 369.260,86D 

00147 MOVEIS E UTENSILIOS 23.605,41D 200.000,00 0,00 223.605,41D 

00148 Moveis e Utensilios 23.605,41D 200.000,00 0,00 223.605,41D 

00149 VEICULOS 192.288,500 0,00 0,00 192.288,50D 

00150 Veiculos 192.288,50D 0,00 0,00 192.288,50D 

00158 PASSIVO 716.152,58C 16.415,63 267.566,88 967.303,83C 

00159 CIRCULANTE 7.415,63C 7.415,63 8.451,06 8.451,06C 

00175 ENCARGOS TRIBUTARIOS 7.415,63C 7.415,63 8.451,06 8.451,06C 

00176 ENCARGOS TRIBUTARIOS A PAGAR 7.415,63C 7.415,63 8.451,06 8.451,06C 

00186 Imposto SIMPLES a Pagar 7.415,63C 7.415,63 8.451,06 8.451,06C 

00199 PATRIMONIO LIQUIDO 708.736,95C 9.000,00 259.115,82 958.852,77C 

00200 CAPITAL SOCIAL 300.000,00C 9.000,00 209.000,00 500.000,00C 

00201 CAPITAL SOCIAL REALIZADO 300.000,00C 9.000,00 209.000,00 500.000,00C 

00202 Sebastiao Filho Saraiva 291.000,00C 0,00 209.000,00 500.000,00C 

00203 Ikaro Cruz Saraiva 9.000,00C 9.000,00 0,00 0,00 

00205 RESERVAS 408.736,95C 0,00 50.115,82 458.852,77C 

00208 RESERVA DE LUCROS 408.736,95C 0,00 0,00 408.736,95C 

00209 Lucros Acumulados 299.491,61C 0,00 0,00 299.491,61C 

00210 Resultado Exercicio 109.245,34C 0,00 0,00 109.245,34C 

00211 LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 0,00 0,00 50.115,82 50.115,82C 

00212 Resulrado do Exercicios 0,00 0,00 50.115,82 50.115,82C 

00213 CONTAS DE RESULTADOS 0,00 1.154.440,28 1.204.556,10 50.115,82C 

00214 RECEITAS 0,00 8.451,06 1.204.556,10 1.196.105,04C 

00215 RECEITAS OPERACIONAIS 0,00 0,00 1.204.556,10 1.204.556,10C 

00218 RECEIRTAS DE PRESTACAO DE SERVICOS 0,00 0,00 1.204.556,10 1.204.556,10C 

00219 Prestacao de Servicos 0,00 0,00 1.204.556,10 1.204.556,10C 

00220 (-) DEDUCOES DAS VENDAS/SERVICOS 0,00 8.451,06 0,00 8.451,06D 

00221 IMPOSTOS E CONTRIBUICOES 0,00 8.451,06 0,00 8.451,06D 

00227 Imposto SIMPLES s/Faturamento 0,00 8.451,06 0,00 8.451,06D 

00230 CUSTO PRODUTOS/SERVICO VENDIDO 0,00 28.438,32 0,00 28.438,32D 

00231 CUSTO DA PRODUCAO PRORRIA 0,00 28.438,32 0,00 28.438,32D 

00240 DESPESAS DE PRODUCAO 0,00 28.438,32 0,00 28.438,32D 

00249  Deep  Combustibeis e Lubrificantes 0,00 13.201,69 0,00 13.201,69D 

00245  Deep  INSS 0,00 15.236,63 0,00 15.236,63D 

00269 DESPESAS 0,00 1.117.550,90 0,00 1.117.550,90D 

00270 DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 1.117.550,90 0,00 1.117.550,90D 

00271 DESPESAS ADMINISTRATIVA 0,00 1.037.107,95 0,00 1.037.107,95D 

00278  Deep  c/Veiculos 0,00 116.081,59 0,00 118.081,59D 

00272  Deep  c/Pro-Labore 0,00 42.000,00 0,00 42.000,000 

CONTAL  CONTABILIDADE  / Mastermaq Software 
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BALANCETE ANALITICO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021 

SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS EIRELI 

CNPJ : 14.743.703/0001-14 Pág.: 	0017  

CONTA NOME DA CONTA SALDO ANTERIOR DEBITO MES CREDITO MES SALDO ATUAL 

00277 Mesp c/Manut Maq/Equipamentos 0,00 130.443,57 0,00 130.443,57D 

00273 Desp c/Salarios e Ordenados 0,00 165.293,69 0,00 165.293,69D 

00289 Despesas c/Honorario Profissionais 0,00 8.415,63 0,00 8.415,63D 

00279  Deep  c/Comb. e Lubrificantes 0,00 275.488,65 0,00 275.488,65D 

00284  Deep  c/Manut de Consumo 0,00 297.384,82 0,00 297.384,82D 

00304 DESPESAS TRIBUTARIAS 0,00 80.442,95 0,00 80.442,95D 

00307 Impostos e Taxas Federais 0,00 80.442,95 0,00 80.442,95D 

00342 CONTAS TRANSITORIAS 0,00 50.115,82 0,00 50.115,82D 

00343 CONTAS TRANSITORIAS 0,00 50.115,82 0,00 50.115,82D 

00344 CONTAS DE APURACAO DE RESULTADOS 0,00 50.115,82 0,00 50.115,820 

00345 DOMONSTRATIVO DO RESULTADO 0,00 50.115,82 0,00 50.115,82D 

00346 Resultado do Exercicio 0,00 50.115,82 0,00 50.115,82D 

00001 ATIVO 716.152,58D 1.404.556,10 1.153.404,85 967.303,83D 

00158 PASSIVO 716.152,58C 16.415,63 267.566,88 967.303,83C 

00213 CONTAS DE RESULTADOS 0,00 1.154.440,28 1.204.556,10 50.115,82C 

00342 CONTAS TRANSITORIAS 0,00 50.115,82 0,00 50.115,82D 

RESULTADO 0,00 

CONTAL  CONTABILIDADE  / Mastermaq Software 
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SFS CONSTRUCOES E PRE  MOLDADOS  EIRELI 

CNPJ : 14.743.703/0001-14 

NIRE : 2160017907-6 Data: 05/08/2021 

AVENIDA CONTORNO, N 250-BACABA - Balsas/MA 

BALANCO PATRIM,NIAL ENCERRADO EM 31/12/2021 

‹.? 

&\°\ - 

CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

ATIVO PASSIVO 

CIRCULANTE 

ENCARGOS TRIBUTARIOS 

CAIXA 182.149,06 ENCARGOS TRIBUTARIOS A PAGAR 8.451,06 

TOTAL CIRCULANTE 182.149,06  TOTAL CIRCULANTE 8.451,06 

PERMANETE PATRIMONIO LIQUIDO 

IMOBILIZADOS CAPITAL SOCIAL 

EQUIPAMENTOS 369.260,86 CAPITAL SOCIAL REALIZADO 500.000,00 

MOVEIS E UTENSILIOS 223.605,41 RESERVAS 

VEICULOS 192.288,50 RESERVA DE LUCROS 408.736,95 

TOTAL PERMANETE 785.154,77 LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 50.115,82 

TOTAL PATRIMONIO LIQUIDO 958.852,77 

TOTAL DO ATIVO 967.303,83 

TOTAL DO PASSIVO 967.303,83 

Reconhecemos a exatidao do presente Balanco Patrimonial, realizado em 31/12/2021, estando de 

acordo com a documentagao enviada a Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de 

967.303,83 (NOVECENTOS E SESSENTA E SETE MIL E TREZENTOS E TRES E OITENTA E TRES CENTAVOS). 

Balsas, 31 de Dezembro de 2021 

SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS EIRELI 	 RAIMUNDO NUNES COSTA 

SEBASTIAO FILHO SARAIVA 	 7630 E 344.475.803-06 

TITULAR 	 Contador 

C.I.: 20735792002-6 	CPF: 504.927.643-87 	 RUA  DR  JUSTO PEDROSA N 302 CENTRO 

CONTAL  CONTABILIDADE  / Mastermaq Software 
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SFS CONSTRUCOES E PRE  MOLDADOS  EIRELI 

NIRE: 2160017907-6 Data: 05/08/2021  
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31/12/2021 

RECEITAS DE VENDAS 
RECEIRTAS DE PRESTACAO DE SERVICOS 
Prestacao de Servicos 	  

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES 
Imposto SIMPLES s/Faturamento 	  

DEVOLUCAO DE VENDAS 
ESTOQUE  MAT  PRIMA - INICIAL 
COMPRAS DE MATERIAS PRIMAS 
ESTOQUE MATERIA PRIMA-FINAL 
DESPESAS DE PRODUCAO 

Desp Combustibeis e Lubrificantes 	  
Desp INSS 	  

ESTOQUE MERCADORIAS - INICIAL 
COMPRA DE MERCADORIAS 
ESTOQUE MERCADORIAS - FINAL 
DESPESAS ADMINISTRATIVA 

Desp c/Veiculos 	(118.081,59) 
Desp c/Pro-Labore 	(42.000,00) 
Mesp c/Manut Maq/Equipamentos 	(130.443,57) 
Desp c/Salarios e Ordenados 	(165.293,69) 
Despesas c/Honorario Profissionais 	(8.415,63) 
Desp c/Comb. e Lubrificantes 	(275.488,65) 
Desp c/Manut de Consumo 	(297.384,82) 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
Impostos e Taxas Federais 	  

DESPESAS FINANCEIRAS 
RECEITAS FINANCEIRAS 
VARIACOES MONETARIAS 
OUTRAS DEPESAS OPERACIONAIS 
OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 
LUCRO/PREJ VENDA BENS IMOBILZADOS 
PROVISAO P/IMPOSTO DE RENDA 
DOMONSTRATIVO DO RESULTADO 

Resultado do Exercicio 	  

CONTAL  CONTABILIDADE  Mastermaq Software 

1.204.556,10 

(8.451,06) 

(13.201,69) 
(15.236,63) 

(80.442,95) 

(50.115,82) 



PLANO 	DE 	CONTAS 
SFS CONSTRUCOES E  PEE  MOLDADOS EIRELI 

ATIVO 	  
CIRCULANTE 	  

DISPONIBILIDADES 	  
CAIXA 	  

Caixa 	  

	

 	00101 

00001 
00002 
00003 

10101 
BANCO CONTA MOVIMENTO 	  00102 

Banco do Brasil 	  00103 
REALIZAEL A CURTO PRAZO 	  00105 

CLIENTES 	  90000 
ESTOQUES 	  

	

 	00107 
MERCADORIAS 	  00108 

Mercadorias P/Revenda 	  00109 
(-) 	ICMS S/ESTOQUE 	  00110 

Icms s/Estoque 	  00111 
OUTROS CREDITOS 	  00112 

IMPOSTO A RECUPERAR 	  00113 
ICMS a Recuperar 	  00114 
IRFonte a Recuperar 	  00115 
Cofins a Recuperar 	  00116 
CSL a Recuperar 	  00404 
IRPJ a Recuperar 	  00405 

ADIANTAMENTOS 	  00117 
ADIANTAMENTOS DIVERSOS 	  00118 

Adiantamentos a Funcionarios 	  00119 
Adiantamentos 13 Salario 	  00120 

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 	  00121 
Laboratorio Klinger do Brasil Ltda 	  00123 

CREDITO DIVERSOS 	  00124 
APLICACOES FINANCEIRAS 	  00125 

Cheque a Cobrar 	  00347 
DESPESAS DIFERIDAS 	  00126 

DESPESAS EXERCICIOS FUTUROS 	  00127 
Despesas Pre Operacional 	  00128 
(-) 	Amortizacao Desp Pre-Operacional 	  00129 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO 	  00130 
VALORES A RECEBER 	  

	

 	00131 
PERMANETE 	  00132 

INVESTIMENTOS 	  00133 
APLICAC6ES P/INCENTIVOS FISCAL 	  00134 
PARTICIPACOES SOCIETARIAS 	  00135 

Telma 	  00136 
OUTROS INVESTIMENTOS 	  00137 

IMOBILIZADOS 	  00138 
IMOVEIS 	  00139 

Areas Rurais 	  00141 
Predios e Edificacoes 	  00142 
Terrenos 	  00140 

EQUIPAMENTOS 	  00143 
Maquinas e Equipamentos 	  00144 
Equipamentos de Informatica 	  00145 
Equipamentos Telefonicoc. 	  00146 

MOVEIS E UTENSILIOS 	  00147 
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PLANO DE CONTAS 
SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS EIRELI 	 Pág.: 0021 

Moveis e Utensilios 	  00148 	[A] 	rms,3? 
VEICULOS 	  00149 	[S] 	' 

Veiculos 	  00150 	[A] 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR 	  00348 	[S]1-; 

Programas de Computador 	  00349 	[AfL T670 
Bg  (-) DEPRECIACAO ACUMULADAS 	  00151 	[SfZU  

(-) Predios e Edificacoes 	  00152 	[A] 
(-) Equipamentos de Informatica 	  00154 	[A] 
(-) Equipamentos Telefonicos 	  00155 	[A] 
(-) Moveis e Utensilios 	  00156 	[A] 
(-) Veiculos 	  00157 	[A] 
(-) Maquinas Equipamentos 	  00153 	[A] 
(-) Programas de Computador 	  00350 	[A] 

DESPESAS ANTECIPADAS 	  00351 	[S] 
DESPESAS  PRE-OPERACIONAIS 	  00352 	[S] 

Desp c/Taxas Estaduais 	  00353 	[A] 
Desp c/Taxas Federais 	  00354 	[A] 
Desp c/Taxas Municipais 	  00355 	[A] 
Desp c/Mat. de Expediente 	  00356 	[A] 
Desp c/Honorarios Contabil 	  00357 	[A] 
Desp c/Cartorios 	  00358 	[A] 
Desp c/Mat.de Consumo 	  00359 	[A] 
Dep c/Mnaut do Imovel 	  00360 	[A] 
Desp c/Comissoes Bancarias 	  00361 	[A] 
Desp c/Salarios e Ordenados 	  00362 	[A] 
Desp c/INSS 	  00363 	[A] 
Desp c/FGTS 	  00364 	[A] 
Desp c/Veiculos 	  00365 	[A] 
Desp c/Bens Peq Valor 	  00366 	[A] 
Desp c/Mat Lipeza 	  00367 	[A] 
Desp c/Comb e Lubrificantes 	  00368 	[A] 
Desp c/Correios 	  00369 	[A] 
Desp c/Energia Eletrica 	  00370 	[A] 
Desp c/Telefone/Fax 	  00371 	[A] 
(-) Amort  Pre-Operacionais 	  00372 	[A] 

PASSIVO 	  00158 	[S] 
CIRCULANTE 	  00159 	[S] 

EXIGIVEL 	  00160 	[S] 
FORNECEDORES 	  80000 	[S] 
ADIANTAMENTOS DE CLIENTES 	  00161 	[S] 

Amaral & Mascarenha Ltda 	  00373 	[A] 
FINANCIAMENTOS BANCAARIOS 	  00162 	[5] 

Banco do Brasil S/A 	  00163 	[A] 
CREDORES DIVERSOS 	  00164 	[S] 

Cheque a Compensar 	  00400 	[A] 
Deposito nao Identificado 	  00407 	[A] 

ENCARGOS SOCIAIS/TRABALHISTAS 	  00165 	[S] 
ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTA 	  00166 	[S] 

INSS a Recolher 	  00170 	[A] 
FGTS a Recolher 	  00171 	[A] 
Contribuicao Sindical a Recolher 	  00172 	[A] 
Rescisao a Pagar 	  00174 	[A] 

CONTAL  CONTABILIDADE  / Mastermaq Software 
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PLANO 	DE 	CONTAS 
SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS EIRELI 

Pro-Labore a Pagar 	  
Ferias a Pagar 	  
13° Salario a Pagar 	  
Salario e Ordenados a Pagar 	  
INSS s/Pro-Labore 	  

ENCARGOS TRIBUTARIOS 	  

00167 
00173 
00169 
00168 
00401 
00175 

ENCARGOS TRIBUTARIOS A PAGAR 	  00176 
IPI a Pagar 	  00178 
Imposto Sindical a Pagar 	  00179 
IRFonte a Pagar 	  00180 
ISS a Recolher 	  00183 
CSL a Pagar 	  00185 
Imposto SIMPLES a Pagar 	  00186 
Pis a Recolher 	  

	

 	00181 
ICMS a Pagar 	  00177 
Cofins a Recolher 	  00182 
IRPJ a Pagar 	  00184 

PROVISOES  CONSTITUIDAS 	  00187 
PROVISOES  CONSTITUIDAS 	  00188 

Provisao de 13 Salario 	  00189 
Provisao de Ferias 	  00190 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 	  00191 
TITULOS A PAGAR 	  00192 

RESULTADO DE EXERCICIOS FUTURO 	  00193 
RESULTADO DE EXERCICIOS FUTURO 	  00194 

RECEITAS DE EXERCICIOS FUTUROS 	  00195 
Receitas de Exercicios Futuros 	  00196 

(-) 	DESPESAS EXERCICIOS FUTUROS 	  00197 
(-) 	Despesas Exercicios Futuros 	  00198 

PATRIMONIO LIQUIDO 	  00199 
CAPITAL SOCIAL 	  00200 

CAPITAL SOCIAL REALIZADO 	  00201 
Sebastiao Filho Saraiva 	  00202 
Ikaro Cruz Saraiva 	  00203 

RESERVAS 	  00205 
RESERVAS DE CAPITAL 	  00206 

Correcao Monetaria do Capital 	  00207 
RESERVA DE LUCROS 	  00208 

Lucros Acumulados 	  00209 
Resultado Exercicio 	  00210 

LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 	  00211 
Resulrado do Exercicios 	  00212 

CONTAS DE RESULTADOS 	  00213 
RECEITAS 	  00214 

RECEITAS OPERACIONAIS 	  00215 
RECEITAS DE VENDAS 	  00216 

Vendas de Mercadorias 	  00217 
RECEIRTAS DE PRESTACAO DE SERVICOS 	  00218 

Prestacao de Servicos 	  00219 
(-) DEDUCOES DAS VENDAS/SERVICOS 	  00220 

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES 	  00221 
Cofins s/Faturamento 	  00226 

CONTAL  CONTABILIDADE  / Mastermaq Software 
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PLANO DE CONTAS 
SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS EIRELI 	 Pág.: 0023 

Imposto SIMPLES s/Faturamento 	  00227 	[A] 
ICMS s/Vendas 	  00222 	[A]  
IRPJ Imposto de Renda 	  00224 	[A] 
Pis s/Faturamentos 	  00225 	[Al 
CSL Cotribuigão Social 	  00223 	[A] 

 DEVOLUCAO DE VENDAS 	  00228 	[5]  
Devolucao de Vendas 	  00229 	[A] 

CUSTO PRODUTOS/SERVICO VENDIDO 	  00230 	[S] 
CUSTO DA PRODUCAO PROPRIA 	  00231 	[S] 

ESTOQUE  MAT  PRIMA - INICIAL 	  00232 	[5] 
Estoque 	  00233 	[A] 

COMPRAS DE MATERIAS PRIMAS 	  00234 	[5] 
(-) Devolucao de Compras 	  00237 	[A] 
Compras 	  00235 	[A] 
(-) ICMS s/Compras 	  00236 	[A] 

ESTOQUE MATERIA PRIMA-FINAL 	  00238 	[S] 
Estoque 	  00239 	[A] 

DESPESAS DE PRODUCAO 	  00240 	[5] 
Desp Salario e Ordenados 	  00242 	[A] 
Desp Ferias 	  00243 	[A] 
Desp 13° Salario 	  00244 	[A] 
Desp  Pro-Labore 	  00241 	[A] 
Desp Combustibeis e Lubrificantes 	  00249 	[A] 
Desp Energia Eletrica/Agua 	  00250 	[A] 
Desp Seguros 	  00251 	[A] 
Desp Depreciacoes 	  00252 	[A] 
Desp Viagens/Estadias 	  00253 	[A] 
Desp Material de Consumo 	  00254 	[A] 
Desp Comunicacao 	  00255 	[A] 
Desp Fretes/Carretos 	  00256 	[A] 
Desp Veiculos 	  00248 	[A] 
Desp INSS 	  00245 	[A] 
Desp Servicos de Terceiros 	  00258 	[A] 
Desp FGTS 	  00246 	[A] 
Desp Manut de Maq/Equipamentos 	  00247 	[A] 
Desp Material de Expediante 	  00257 	[A] 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 	  00259 	[S] 
ESTOQUE MERCADORIAS - INICIAL 	  00260 	[S] 

Estoque de Mercadorias 	  00261 	[A] 
COMPRA DE MERCADORIAS 	  00262 	[S] 

Compras de Mercadorias 	  00265 	[A] 
(-) ICMS s/Compras 	  00264 	[A] 
(-) Devolucao de Compras 	  00263 	[A] 

ESTOQUE MERCADORIAS - FINAL 	  00266 	[5] 
(-) ICMS s/Estoque Final 	  00267 	[A] 
Estoque de Mercadorias 	  00268 	[A] 

DESPESAS 	  00269 	[S] 
DESPESAS OPERACIONAIS 	  00270 	[S] 

	

DESPESAS ADMINISTRATIVA     00271 	[S] 
Desp c/INSS 	  00275 	[A] 
Desp c/FGTS 	  00276 	[A] 
Desp c/13° Salario 	  00274 	[A] 
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Desp c/Veiculos 	  00278 	[A] 
Desp c/Energia Elet/Agua 	  00280 	[A] 	

0\3'53C) Desp c/Pro-Labore 	  00272 	[A] 
Desp c/Depreciacao 	  00282 	[A] 	(s r  
Desp c/Rescisáo de Contrato 	  00283  
Mesp c/Manut Maq/Equipamentos 	  00277  
Desp c/Telefones 	  00285 	[A] 
Desp c/Seguros 	  00281 	[A] 
Desp c/Salarios e Ordenados 	  00273 	[A] 
Desp c/Honorarios Contabeis 	  00288 	[A] 
Despesas c/Honorario Profissionais 	  00289 	[A] 
Desp c/Auxilos e Donativos 	  00290 	[A] 
Desp c/Comb. e Lubrificantes 	  00279 	[A] 
Desp c/Material de Permanete 	  00292 	[A] 
Desp c/Aluguel 	  00293 	[A] 
Desp c/Brindes/Doacoes 	  00294 	[A] 
Desp c/Frete e 'Carretos 	  00295 	[A] 
Desp c/Correios e Telegrafos 	  00296 	[A] 
Desp c/Comissao s/Vendas 	  00297 	[A] 
Desp c/Catorio 	  00298 	[A] 
Desp c/Informatica 	  00299 	[A] 
Despesas c/Assoc de Classe 	  00300 	[A] 
Desp c/Cursos e Treinamentos 	  00301 	[A] 
Desp c/Ajuda de Custo 	  00302 	[A] 
Desp c/Amort  Pre-Operacionais 	  00303 	[A] 
Desp c/Servicos de Terceiros 	  00287 	[A] 
Desp c/Mat de Expediente 	  00286 	[A] 
Desp c/Manut de Consumo 	  00284 	[A] 
Desp c/Propag e Publicidades 	  00291 	[A] 
Desp c/Brindes/Doacao 	  00402 	[A] 

DESPESAS TRIBUTARIAS 	  00304 	[S] 
Imposto e Taxas Municipais 	  00305 	[A] 
Cofins s/Receita Financeiras 	  00309 	[A] 
Impostos e Taxas Federais 	  00307 	[A] 
Reversao Sindical Patronal 	  00308 	[A] 
CSL s/Lucro 	  00312 	[A] 
Pis s/Receitas Financeiras 	  00310 	[A] 
IRPJ s/Lucro 	  00311 	[A] 
Imposto e Taxas Estaduais 	  00306 	[A] 

DESPESAS FINANCEIRAS 	  00313 	[S] 
Descontos Concedidos 	  00317 	[A] 
Juros s/Duplicatos 	  00316 	[A] 
Despesas Financeiras 	  00319 	[A] 
Despesas c/CPMF 	  00318 	[A] 
Juros 	  00315 	[A] 
Despesas Bancarias 	  00314 	[A] 

RECEITAS FINANCEIRAS 	  00320 	[S] 
Descontos Auferidos 	  00322 	[A] 
Juros Auf s/Duplicatas 	  00324 	[A] 
Ressarcimento CPMF/Juros 	  00325 	[A] 
Receitas Financeiras 	  00321 	[A] 
Redimentos s/Aplic. Financeiras 	  00323 	[A] 
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VARIACOES MONETARIAc 	  
Variacoes Monetarias Ativas 	  
Variacoes Monetatias PasqiN-.6v, 	  

OUTRAS DEPESAS OPERACIONAIS 	  

00326 
00327 
00328 
00329 

Lucros Distribuidos 	  00330 
OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 	  00331 

Recuperacao de Despesas  	00332 
RESULTADOS NAO OPERACIONAIS 	  00333 

RESULTADOS VENDA BENS IMOBILIZADOS 	  00334 
LUCRO/PREJ VENDA BENS IMOBILZADOS 	  00335 

Venda de Bens do Imobilizados 	  00336 
PROVISAO P/IMPOSTO DE RENDA 	  00337 

PROVISAO P/IMPOSTO DE RENDA 	  00338 
PROVISAO P/IMPOSTO DE RENDA 	  00339 

Prov. Contribbicao Social 	  00341 
Prov. 	Imposto de Renda 	  00340 

CONTAS TRANSITORIAS 	  00342 
CONTAS TRANSITORIAS 	  00343 

CONTAS DE APURACAO DE RESULTADOS 	  00344 
DOMONSTRATIVO DO RESULTADO 	  00345 

Resultado do Exercicio 	  00346 

Pág.: 0025 

posfl [S] 
[A] 
[A] 
[S] 
[A] 
[S] 
[A] 
[S] 
[S] 
[S] 
[A] 
[S] 
[S] 
[S] 
[A] 
[A] 
[S] 
[S] 
[S] 
[S] 
[A] 
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Termo de Encerramento 
4)053?  

Nome do Livro: DIÁRIO 	 . 

a) 
N° de Ordem: 10 

0 presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 26, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2021 a 31/12/2021, da empresa SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS EIRELI. 

Balsas, 31/12/2021 

SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS EIRELI 	 RAIMUNDO NUNES COSTA 
PESSOA JURÍDICA 	 CONTADOR 

CNPJ 14.743.703/0001-14 	 CRC/MA 7630 

SEBASTIAO FILHO SARAIVA 
TITULAR PESSOA FÍSICA, Administrador 

CPF 504.927.643-87 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 
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z 

* 

Certificamos que o ato da empresa SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS EIRELI consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

14743703000114 SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS EIRELI 

34447580306 RAIMUNDO NUNES COSTA 

50492764387 SEBASTIAO FILHO SARAIVA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 23/05/2022 09:12 SOB N°  20220636206. 
PROTOCOLO: 220636206 DE 19/05/2022. MIRE: 21600179076. 
SFS CONSTRUCOES E PR P MOLDADOS EIRELI 

JUCEMA 	 NATALIA AMORIM MORAIS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SX0 LUfS, 23/05/2022 
ampresafacil.ma.gov.br  



CRC MA  
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME 	 • RAIMUNDO NUNES COSTA 
REGISTRO 	• MA-007630/0-5 
CATEGORIA 	• TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF 	 ' ***.475.803-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 03/02/2025 as 17:58:48. 
Válido até: 04/05/2025. 
Código de Controle: 177299. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o  site  do CRCMA. 



Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA  

Página 1/6  

CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

860917/2022 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	 Atividade conclu ida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional FELIX MAIA GUIMARAES referente é(s) Anotação(ties) de Responsabilidade sq 
Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: FELIX MAIA GUIMARAES 
Registro: 1105018016MA 	RNP: 1105018016 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

XI...  

Número da  ART:  MA20210446891 	Tipo de  ART:  OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em: 23/08/2021 
	

Baixada em: 18/02/2022 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 	 Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: SFS CONSTRUCOES E PREMOLDADOS EIRELI 

Contratante: Prefeitura Municipal de Sambaiba - Ma 	 CPF/CNPJ: 06.229.397/0001-74 
Endereço do contratante: PRAÇA Praga José do Egito Coelho 	 N°: 200 
Complemento: 	 Bairro: Centro 

Cidade: SAMBAIBA 	 UF: MA 	 CEP: 65830000 

Contrato: 185/2021 	 Celebrado em: 20/07/2021 
Valor do contrato: R$ 510.730,73 	 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 
Ação institucional: Outros 

Endereço da obra/serviço: PR/10 Praga  Joao  Alves Costa 	 N°: s/n ° 
Complemento: 	 Bairro: centro 

Cidade: SAMBAIBA 	 UF: MA 	 CEP: 65830000 

Coordenadas Geográficas: -7.142094, -45.344454 

Data de inicio: 20/07/2021 	Conclusão efetiva: 20/10/2021 
Finalidade: Outro 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Sambaiba - Ma 	 CPF/CNPJ: 06.229.397/0001-74 

Atividade Técnica: 1 -  Assessoria ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS > #2.9.1.1 - EM ALVENARIA DE PEDRA 49 
- Execução de obra 1416.19 metro quadrado; 1 - Assessoria ESTRUTURAS> FUNDAÇÕES> DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS > #2.9.1.4 - EM 
RADIER 49 - Execução de obra 1416.19 metro quadrado; 1 - Assessoria AGRIMENSURA> TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE COMPACTAÇÃO 
- TERRAPLENAGEM 49- Execução de obra 1416.19 metro quadrado; 

Observações 	  

Contratação de empresa especializada para execução de Reforma e Revitalização da Praça João Alves Costa, localizada no centro da cidade de 
Sambaiba - Ma. conforme contrato n° 185/2021, no valor de R$ 510.730,73 com prazo de execução de 90 dias. 

	 Informações Complementares 	  

• '0 atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes da  ART,  não sendo contempladas neste registro os itens 7. PAISAGISMO; 
8. ILUMINAÇÃO PÚBLICA, por se tratar de atividades fora da atribuição do profissional: 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado A presente Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  o atestado contendo 5 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade peia veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 860917/2022 
07/03/2022, 09:02 

CDZ8a 

A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  A qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado A presente  CAT  o atestado 
apresentado em cumprimento A Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. È de responsabilidade 
deste Conselho a verificaçao do atividade profieeionul  ern  

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: CDZ8a 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau, sao Luis/MA  

Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300  E-mail:  faleconosco@creama.org.br  

III CREA7MA n..,....:(  do
d
:po ns •  

Impresso em: 07/03/2022, es 11:29. 
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Prefeitura Municipal de 

ADMINISTRANDO PARA TODOS 
CNPJ: 06.729.3S7/0001-74  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCINICA 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS, 

INFRAESTRUTURTA E SERVIÇOS, DO MUNICÍPIO DE SAMBAÍBA, estado do Maranhão, inscrita 

no CNPJ-IVi F, sob o r).06.229,397.0001-14, estabelecida à Rua Jose Sarney- Praça, Jose do Egito, 
n9.200- CEP, 65,830-000., SAMBAIBA-MA, pelo seu bastante representante, o Sr. FELIKEIVIAR 
PEREIRA DE SOUSA, brasileiro, casado, portador do CPF-MF,  soh  o n0.724.188.883-49., ATESTA 
para os devidos fins, que a empresa, SFS CONSTRUÇÕES E  PRE  MOLDADOS EIRELI, sediada à Av. 
Contorno nD 250- Bairro Bacaba- Balsas-Maranhão, inscrita no CNPJ-MF, sob o 

14,743.703/0001-14., consagrou-se vencedora da TOMADA DE PREÇO 	010/2021-CPL/Pfv1S-

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E 

REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA, JOÃO ALVES COSTA, na sede do município de Sarnbaiba-Ma., 

sagrou-se vencedora do Certame Licitatário, tendo atendido SATISFATORIAMENTE, de forma 

pactuada, originado do PROCESSO ADMINISTRATIVO n2. 082/2021-PIVIS, TOMADA DE PREÇO 
ns-' 010/2021-CPLPMS, do CONTRATO n2. 185/2021- SECRETARIA DE 

INFRAF:STRUTURA/MUNICÍPIO DE SAMBAÍBA-MA., e que os serviços foram executados  corn  

qualidade, pontualidade, atendendo assim o que preceitua o EDITAL para o referido objeto. 

CONTRATO CELEBRADO EM 20/07/2021  

ART  DE EXECUÇÃO: MA20210446391 

RESPONSAVELTÉCNICO: Eng. Civil,  Felix  Maia Guimarães- REGISTRO n2.1105018016-CREA-MA.  

ART  DE FISCALIZAÇÃO: MA 20210461942 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 20/07/2021 - TERMINO 20/10/2021. 

VALOR TOTAL DA OBRA: R$ 510,730,73 (QUINHENTOS E DEZ MIL, SETECENTOS E TRINTA REAIS 

SETENTA E TRÊS CENTAVOS) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N0.082/2021-PMS, TOMADA DE PREÇO N. 010/2021-CPL/PMS 

CONTRATO N2. 185/2021-PMS - Que trata da Contratação de empresa para execução dos 

serviços de reforma e revitalizacão da praça JOAO ALVES COSTA, sede do município de 

Samba(ba-Ma. 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICPAL DE SAMBAf8A-MA 

CIRINEU RODRIGUES COSTA F!LHO-CPF  rig.  054.217.853-27 

Registro-CREA-MA 1117996549MA 	-RNP IV. 1117996549 
Engenheiro Responsável 

Sambaiba-Ma, em 06 de Janeiro de 2022 
:pa* one. ()bras 

ra ServiÇo:(: bra de tiamboilm MA 06..!29 ,N7inot) ). 
FELIKEMAR PEREIRA DE SOUSA - CPI'. n9. 724.188,883-49 
SECRETARiO PAUMOPAL DE TRANSPORTES,OBRAS, INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS/SAmBAÍBA-MA 

CIRINEU RODRIGUES COSTA FILHO- CPF n2. 054.217.853-27 

Registro- CREA-MA 1117996549MA 	RNP n2-. 1117996549 

Engenheiro Responsável 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao 	C REA-MA 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 	 III  Canso,. Fte,... 	o 

r 4Laio do  Mann  sfn  

Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300  E-mail:  faleconosco@creama.org.br  
Impresso em: 07/03/2022, as 1 1 : 29 . 
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SUBSTITUIÇÃO 
MA20210445688 

1. Responsável Técnico 	  

FELIX MAIA GUIMARAES 
	

§ 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

	
RNP: 1105018016 

Registro: 1105018016MA 

CO 

Empresa contratada: SFS CONSTRUCOES E PREMOLDADOS EIRELI 	 Registro: 0000011186-MA 

2. Dados do Contrato (1- 

www.creama.org.br  

Tel: (98) 2106-8300 

fateconosco@creama.org.br  

Fax: (98) 2106-8300 1111 Conselho Regional de Engenha. 
e Agronomia do  Est..°  do  

Maranhao  

CREA-MA  

Página 1/1  

Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  CREA-MA Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ART  OBRA / SERVIÇO 
No MA20210446891 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  

Contratante: Prefeitura Municipal de Sambaiba - Ma 

PRAgA Praça José do Egito Coelho 

Complemento: 	 Bairro: Centro 

Cidade: SAMBAIBA 	 UF: MA 

CPF/CNPJ: 06.229.397/0001-74 

N°: 200 

CEP: 65830000 

Contrato: 185/2021 
	

Celebrado em: 20/07/2021 

Valor: 10 510.730,73 
	

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: Outros 

	 3. Dados da Obra/Serviço 	  

PRAçA Praga  Joao  Alves Costa 	 N°: s/n ° 
Complemento: 	 Bairro: centro 

Cidade: SAMBAIBA 	 UF: MA 	 CEP: 65830000 
Data de Inicio: 20/07/2021 	 Previsão de término: 20/10/2021 	 Coordenadas Geográficas: -7.142094, -45.344454 

Finalidade: Outro 	 Código: 65050-862 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Sambaiba - Ma 	 CPF/CNPJ: 06.229.397/0001-74 

	 4. Atividade Técnica 	  

1 - Assessoria 	 Quantidade 	 Unidade 

	

49 - Execução de obra > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #TOS_36.10.5 - DE 	 1.416,19 	 m2  
COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM 

	

49 - Execução de obra > ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS > 	 1.416,19 	 m2  
#TOS_2.9.1.1 - EM ALVENARIA DE PEDRA 

	

49 - Execução de obra > ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS > 	 1.416,19 	 m2  
#TOS_2.9.1.4 - EM RADIER 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta  ART  

	 5. Observações 	  

Contratação de empresa especializada para execução de Reforma e Revitalização da Praça João Alves Costa, localizada no centro da cidade de 
Sambaiba - Ma. conforme contrato n° 185/2021, no valor de R$ 510.730,73 com prazo de execução de 90 dias. 

	 6. Declarações 	  

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

	 7. Entidade de Classe 	  

UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 

	 8. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

 

FELIX MAIA GUIMARAES - CPF: 062.734.163-20 

   

de 	 de 

   

         

         

data 	 Prefeitura Municipal de Sambaiba - Ma - CNPJ: 06.229.397/0001-74 

	 9. Informações 	  

* A  ART  é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no  site  do Crea. 

	 10. Valor 	  

Esta  ART  é isenta de taxa 	Registrada em: 23/08/2021 

Local 

A autenticidade desta  ART  pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.bripublico/,  com a chave: 7138w 
Impresso em: 23/08/2021 as 11:46:03 por: , ip: 191.189.141.151 



ART  OBRA / SERVIÇO 
No MA20240846496 

Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	CREA-MA  

Pagina 1/3 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão  

SUBSTITUIÇÃO 
MA20240845884 

1. Responsável Técnico 	
&ç? 

EMERSON WATANABE DE ARAUJO  

Titulo profissional: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
	

RNP: 1120799619 

Registro: 1120799619MA 
	

0)7 

!ozcs 
Empresa contratada: SFS CONSTRUCOES E PREMOLDADOS EIRELI 	 Registro : 0000011186-MA 

2. Dados do Contrato 	  

Contratante: SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS LTDA 

AVENIDA DOMINGOS GUIDA 

Complemento: A 

Cidade: SAMBAlBA  

CPF/CNPJ: 14.743.703/0001-14 

N°: 120  

Bairro: BELA VISTA 

UF: MA 	 CEP: 65830000 

Contrato: Não especificado 
	

Celebrado em: 

Valor: R$ 20.000,00 
	

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado 

Ação Institucional: Agricultura familiar 

	 3. Dados da Obra/Serviço 	  

AVENIDA DOMINGOS GUIDA 	 N°: 120 

Complemento: A 	 Bairro: BELA VISTA 

Cidade: SAMBAlBA 	 UF: MA 	 CEP: 65830000 

	

Data de Inicio: 07/11/2024 	 Previsão de término: 12/11/2024 	 Coordenadas 	Geográficas: -7.135889, -45.348054 

Finalidade: Outro 	 Código: Não Especificado 

Proprietário: SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS LTDA 	 CPF/CNPJ: 14.743.703/0001-14 

	 4. Atividade Técnica 	  

16 - Execução 	 Quantidade 	 Unidade 

	

55 - Execução de serviço técnico> PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS > GERENCIAMENTO 	 2,00 	 h 
E CONTROLE DE RISCOS > #42.1.1 - DE CONTROLE DE RISCOS 

	

55 - Execução de serviço técnico> PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS> GERENCIAMENTO 	 4,00 	 h 
E CONTROLE DE RISCOS > #42.1.3- DE ANALISE DE RISCO (AR) 

	

55 - Execução de serviço técnico> PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS > GERENCIAMENTO 	 2,00 	 h 
E CONTROLE DE RISCOS > #42.1.4 - DE MEDIDAS DE PROTEÇÃO COLETIVA 

	

55 - Execução de serviço técnico> PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS > GERENCIAMENTO 	 4,00 	 h 
E CONTROLE DE RISCOS > #42.1.5 - DE EQUIPAMENTOS E DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

	

55 - Execução de serviço técnico> PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS > GERENCIAMENTO 	 8,00 	 h 
E CONTROLE DE RISCOS > #42.1.8 - DE TRABALHO EM ALTURA (NR35) 

	

55 - Execução de serviço técnico> PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS > GERENCIAMENTO 	 4,00 	 h 
E CONTROLE DE RISCOS > #42.1.13 - DE PROJETO DE ANCORAGEM 

	

55 - Execução de serviço técnico > PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS > GERENCIAMENTO 	 8,00 	 h 
E CONTROLE DE RISCOS > #42.1.14 - DE GERENCIAMENTO DE CONTROLE DE RISCOS 
MECÂNICOS E ELÈTRICOS 

	

55 - Execução de serviço técnico > PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS > GERENCIAMENTO 	 4,00 	 h 
E CONTROLE DE RISCOS > #42.1.15 - DE PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
(PGR) 

	

55 - Execução de serviço técnico> PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS > GERENCIAMENTO 	 4,00 	 h 
E CONTROLE DE RISCOS > #42.1.16 - DE PROJETO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA 

	

55 - Execução de serviço técnico> PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS> GERENCIAMENTO 	 2,00 	 h 
E CONTROLE DE RISCOS > #42.1.18 - DE ANALISE DE FALHA - SEGURANÇA DO TRABALHO 

	

55 - Execução de serviço técnico > PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS > CONDIÇÕES 	 4,00 	 h 
AMBIENTAIS DE CONFORTO > #42.10.1 - DE RISCOS ERGONÔMICOS 

	

55 - Execução de serviço técnico > PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS > CONDIÇÕES 	 4,00 	 h 
AMBIENTAIS DE CONFORTO > #42.10.2 - DA ANALISE ERGONÔMICA DO TRABALHO - AET 
(NR17) 

A autenticidade desta  ART  pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: yxD3C 

Impresso em: 14/11/2024 as 15:10:21 por: , ip: 200.188.219.100 
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AMBIENTAIS DE CONFORTO > #42.10.7- DE DIMENSIONAMENTO DE POSTOS DE TRABALHO 

55 - Execução de serviço técnico > HIGIENE DO TRABALHO > AVALIAÇÃO DE RISCOS 	 4,00 	 h 
AMBIENTAIS DO TRABALHO> #44.1.6 - DE AVALIAÇÃO OCUPACIONAL 

55 - Execução de serviço técnico > GESTÃO DA SEGURANÇA DO TRABALHO > SISTEMA DE 	 4,00 	 h 
GESTÃO INTEGRADA> #45.1.2 - DE SISTEMA INTEGRADO DE SAODE E SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

55 - Execução de serviço técnico > GESTÃO DA SEGURANÇA DO TRABALHO > COMUNICAÇÃO 	 4,00 	 h 
E PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO > #45.2.1 - DE SISTEMA INTEGRADO DE 
SAODE E SEGURANÇA DO TRABALHO - COMUNICAÇÃO E PROCEDIMENTOS 

55 - Execução de serviço técnico> GESTÃO DA SEGURANÇA DO TRABALHO> CONTROLE DE 	 2,00 	 h 
ACIDENTES > #45.3.1 - DE INVESTIGAÇÃO DE ACIDENTES 

55 - Execução de serviço técnico > GESTÃO DA SEGURANÇA DO TRABALHO > CONTROLE DE 	 16,00 	 h 
ACIDENTES > #45.3.2 - DE PROJETO DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES 

55 - Execução de serviço técnico> GESTÃO DA SEGURANÇA DO TRABALHO> CONTROLE DE 	 2,00 	 h 
ACIDENTES > #45.3.3 - DE AGENTES DE ACIDENTE 

55 - Execução de serviço técnico > GESTÃO DA SEGURANÇA DO TRABALHO> PROGRAMAS DE 	 24,00 	 h 
TREINAMENTOS EM SEGURANÇA DO TRABALHO > #45.4.1 - DE TREINAMENTO EM 
SEGURANÇA DO TRABALHO 

55 - Execução de serviço técnico > GESTÃO DA SEGURANÇA DO TRABALHO > DIAGNÓSTICOS 	 24,00 	 h 
E POLITICAS DE SEGURANÇA DO TRABALHO > #45.5.1 - DE CONFORMIDADE TÉCNICA EM 
SEGURANÇA DO TRABALHO 

84 - Treinamento > PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS > GERENCIAMENTO E CONTROLE 	 2,00 	 h 
DE RISCOS> #42.1.1 - DE CONTROLE DE RISCOS 

84 - Treinamento > PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS> GERENCIAMENTO E CONTROLE 	 4,00 	 h 
DE RISCOS> #42.1.3 - DE ANALISE DE RISCO (AR) 

84 - Treinamento > PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS> GERENCIAMENTO E CONTROLE 	 2,00 	 h 
DE RISCOS> #42.1.4 - DE MEDIDAS DE PROTEÇÃO COLETIVA 

84 - Treinamento > PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS > GERENCIAMENTO E CONTROLE 	 4,00 	 h 
DE RISCOS> #42.1.5 - DE EQUIPAMENTOS E DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

84 - Treinamento > PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS> GERENCIAMENTO E CONTROLE 	 8,00 	 h 
DE RISCOS> #42.1.8 - DE TRABALHO EM ALTURA (NR35) 

84 - Treinamento > PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS> GERENCIAMENTO E CONTROLE 	 4,00 	 h 
DE RISCOS> #42.1.13 - DE PROJETO DE ANCORAGEM 

84 - Treinamento > PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS > GERENCIAMENTO E CONTROLE 	 8,00 	 h 
DE RISCOS > #42.1.14 - DE GERENCIAMENTO DE CONTROLE DE RISCOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS 

84 - Treinamento > PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS > GERENCIAMENTO E CONTROLE 	 4,00 	 h 
DE RISCOS> #42.1.15 - DE PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS (PGR) 

84 - Treinamento > PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS > GERENCIAMENTO E CONTROLE 	 4,00 	 h 
DE RISCOS> #42.1.16 - DE PROJETO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA 

84 - Treinamento > PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS > GERENCIAMENTO E CONTROLE 	 2,00 	 h 
DE RISCOS> #42.1.18 - DE ANÁLISE DE FALHA - SEGURANÇA DO TRABALHO 

84 - Treinamento > PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS > CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE 	 4,00 	 h 
CONFORTO> #42.10.1 - DE RISCOS ERGONÔMICOS 

84 - Treinamento > PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS> CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE 	 4,00 	 h 
CONFORTO> #42.10.2- DA ANALISE ERGONÔMICA DO TRABALHO - AET (NR17) 

84 - Treinamento > PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS > CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE 	 4,00 	 h 
CONFORTO> #42.10.3 - DE CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE 
TRABALHO (NR24) 

55 - Execução de serviço técnico > PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS > CONDIÇÕES 	 4,00 	 »o<  h 
AMBIENTAIS DE CONFORTO > #42.10.3 - DE CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS 	 0,<' 
LOCAIS DE TRABALHO (NR24) 

55 - Execução de serviço técnico > PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS > CONDIÇÕES 	 2,00  

N 

AMBIENTAIS DE CONFORTO > #42.10.4- DE CONFORTO TÉRMICO  
55 - Execução de serviço técnico > PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS > CONDIÇÕES 	 2,00 	 < "c YI* 

q_'
h 

 AMBIENTAIS DE CONFORTO > #42.10.5 - DE CONFORTO ACÚSTICO 	 " \ \)  

55 - Execução de serviço técnico > PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS > CONDIÇÕES 	 2,00 

A autenticidade desta  ART  pode ser wrificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: yxD3C 
Impresso em: 14/11/2024 as 15:10:21 por: , ip: 200.188.219.100 
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84 - Treinamento > PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS > CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE 	 2,00 	 4N-a h 
CONFORTO > #42.10.4 - DE CONFORTO TÉRMICO 

84 - Treinamento > PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS > CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE 	 2,00 
CONFORTO > #42.10.5 - DE CONFORTO ACÚSTICO 	 10'0'1  

84 - Treinamento > PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS > CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE 	 2,00 
CONFORTO > #42.10.7 - DE DIMENSIONAMENTO DE POSTOS DE TRABALHO 

84 - Treinamento > HIGIENE DO TRABALHO > AVALIAÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS DO 	 4,00 	 d( 

TRABALHO > #44.1.6 - DE AVALIAÇÃO OCUPACIONAL 

84 - Treinamento > GESTÃO DA SEGURANÇA DO TRABALHO > SISTEMA DE GESTÃO 	 4,00 	 h 
INTEGRADA > #45.1.2 - DE SISTEMA INTEGRADO DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 

84 - Treinamento > GESTÃO DA SEGURANÇA DO TRABALHO > comuNicAÇÃo E 	 4,00 	 h 
PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO > #45.2.1 - DE SISTEMA INTEGRADO DE 
SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO - comuNicAÇÃo E PROCEDIMENTOS 

84 - Treinamento > GESTÃO DA SEGURANÇA DO TRABALHO> CONTROLE DE ACIDENTES> 	 2,00 	 h 
#45.3.1 - DE INVESTIGAÇÃO DE ACIDENTES 

84 - Treinamento > GESTÃO DA SEGURANÇA DO TRABALHO> CONTROLE DE ACIDENTES> 	 2,00 	 h 
#45.3.3 - DE AGENTES DE ACIDENTE 

84 - Treinamento > GESTÃO DA SEGURANÇA DO TRABALHO > PROGRAMAS DE 	 24,00 	 h 
TREINAMENTOS EM SEGURANÇA DO TRABALHO > #45.4.1 - DE TREINAMENTO EM 
SEGURANÇA DO TRABALHO 

84 - Treinamento > GESTÃO DA SEGURANÇA DO TRABALHO > PROGRAMAS DE 	 24,00 	 h 
TREINAMENTOS EM SEGURANÇA DO TRABALHO > #45.4.1 - DE TREINAMENTO EM 
SEGURANÇA DO TRABALHO 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta  ART  

	 5. Observações 	  

1. ELABORAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO: 1.1 Prevenção e Controle de Riscos; 1.2 Higiene do Trabalho; 1.3 Gestão da Segurança do Trabalho. 2. 
TREINAMENTOS DE SEGURANÇA: 2.1 Prevenção e Controle De Riscos; 2.2 Higiene do Trabalho; 2.3 Gestão da Segurança do Trabalho. 3. 3. 
PLANO DE MOVIMENTAÇÃO E IÇAMENTO DE CARGAS - PLANO DE  RIGGING  3.1 IMPLANTAÇÃO/IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE 
MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS-PLANO DE  RIGGING  -  NR  18.10.1.15 Para fins de aplicação dos subitens 18.10.1.16 a 18.10.1.44, consideram-se 
equipamentos de GUINDAR as gruas, inclusive as de pequeno porte, os GUINDASTES, os pórticos, as pontes rolantes e equipamentos similares. 
18.10.1.16 Os equipamentos de GUINDAR DEVEM SER UTILIZADOS DE ACORDO COM AS RECOMENDAÇÕES DO FABRICANTE E COM 0 
PLANO DE CARGA, elaborado por profissional legalmente habilitado e contemplado no PGR.. 18.10.1.17 0 PLANO DE CARGA PARA 
MOVIMENTAÇÃO DE CARGA SUSPENSA DEVE SER ELABORADO PARA CADA EQUIPAMENTO. EQUIPAMENTO: Guindaste Telescópico 
Hidráulico CAPACIDADE  MAXIMA  DE LEVANTAMENTO: 70t RAIO MiNIMO DE OPERAÇÃO: 3,00m RAIO DE GIRO ATÉ MESA DE GIRO: 35,50m 
MOMENTOS MÁXIMO DE LEVANTAMENTO Lança totalmente Recolhida 2.303 kN.m Lança totalmente Extendida 1.043 kN.m Lança totalmente 

Extendida +  Jib  492.8 kN.m DISTANCIA DE ABERTURA ENTRE ESTABILIZADORES Longitudinal 5.75m Lateral 6.90m ALTURAS DE 
LEVANTAMENTO Lança totalmente Recolhida 11.20m Lança totalmente Extendida 42,00m Lança totalmente Extendida +  Jib  58,00m 

	 6. Declarações 	  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

	 7. Entidade de Classe 	  

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

	 8. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de 	 de 

  

EMERSON WATANABE DE AFtAUJO - CPF: 784.549.303-10 

SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS 	Assinado de forma digital por SFS CONSTRUCOES(  PRE  
MOLDADOS LTDA:14743703000114 

LTDA:14743703000114 	 Dodos:  2024.11.18153201 0300 

Local data 	 SFS CONSTRUCOES E  PRE  MOLDADOS LIDA - CNPJ: 14.743.703/0001-14 

	 9. Informações 	  

* A  ART  é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no  site  do Crea. 

	 10. Valor 	  

Esta  ART  é isenta de taxa 	 Registrada em: 14/11/2024 

A autenticidade desta  ART  pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: IncD3C 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

No 912486/2024 
Emissão: 02/08/2024 

Validade: 31/03/2025 

Chave: W4zW7 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA  

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

  

Interessado(a) 

   

   

 

Profissional: FELIX MAIA GUIMARAES 

Registro: 1105018016 

CPF: 062.***.***-20 

 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 26/10/1982 

Titulo(s) 	  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição:  ART.  7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: FEDERAÇÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DO MARANHÃO 

Data de Formação: 30/01/1981 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

Informações / Notas 	  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(bes) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

	 Última Anuidade Paga 	  

Ano: 2024 (1/1) 

	Autos de Infração 	  

Nada consta 

	Responsabilidades Técnicas 	  

Empresa: SFS CONSTRUCOES E PREMOLDADOS EIRELI 

Registro: 0000011186 

CNPJ: 14.743.703/0001-14 

Data inicio: 19/03/2012 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÈCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: W4zW7 
Impresso em: 02/08/2024 As 14:11:17 por:  adapt,  ip: 177.156.239.99 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

No 912486/2024 
Emissão: 02/08/2024 

Validade: 31/03/2025 

Chave: W4zW7 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA  

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

  

Interessado(a) 

    

     

 

Profissional: FELIX MAIA GUIMARAES 

Registro: 1105018016 

CPF: 062.***.***-20 

  

 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 26/10/1982 

	 Titulo(s) 	  

GRADUAÇÃO 

 

•<.‘, 
Vo•• \ .0  

    

       

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição:  ART.  7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: FEDERAÇÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DO MARANHÃO 

Data de Formação: 30/01/1981 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

	 Informações / Notas 	  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) a respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(6es) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Valido em todo território nacional. 

	 Última Anuidade Paga 	  

Ano: 2024 (1/1) 

	Autos de Infração 	  

Nada consta 

	 Responsabilidades Técnicas 	  

Empresa: SFS CONSTRUCOES E PREMOLDADOS EIRELI 

Registro: 0000011186 

CNPJ: 14.743.703/0001-14 

Data inicio: 19/03/2012 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidao pode ser venficada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: W4zW7 

Impresso em: 02/08/2024 as 14:11:17 por:  adapt,  ip: 177.156.239.99 



Adfonodit• de Ems. do IlanntAo 
111 	Coon. Rego. do Enporfors • 

CREA-MA  

CREA-MA  Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
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CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

851863/2021 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional PEDRO MARIANO  JUNIOR  referente 6(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: PEDRO MARIANO  JUNIOR  

Registro: 1114268771MA 	RNP: 1114268771 
Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA of, 01,;0‘)•  

Número da  ART:  MA20190306470 	Tipo de  ART:  OBRA / SERVIÇO 
	

Registrada em: 12/12/2019 Baixada em: 05/0 	1 

Forma de registro: INICIAL 	 Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: SFS CONSTRUCOES E PREMOLDADOS LTDA-ME 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO 

Endereço do contratante: AVENIDA SANTOS DUMONT 

Complemento: 

Cidade: TASSO FRAGOSO 
Contrato: 053/2019/CPL/PMTF 
Valor do contrato: R$ 278.790,16 
Ação institucional: Outros 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA SANTOS DUMONT 

Complemento: 

Cidade: TASSO FRAGOSO 

Coordenadas Geográficas: -8.470217, -45.744873 

Data de inicio: 21/05/2019 	Conclusão efetiva: 31/12/2019 

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO  

CPF/CNPJ: 06.997.563/0001-82 

N°: S/N 
Bairro: CENTRO 

UF: MA 	 CEP: 65820000 

N°: S/N 
Bairro: CENTRO 

UF: MA 	 CEP: 65820000 

CPF/CNPJ: 06.997.563/0001-82  

Celebrado em: 21/05/2019 
Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #B1102 - ILUMINACAO 53 - EXECUCAO 867.00 Pontos; 1 - ATUACAO #B1106 - INSTALACAO ELETRICA EM 
B.TENSA0 P/ FINS RESID./COMERC. 53 - EXECUCAO 867.00 Pontos; 

Observações 	  

Execução de procedimentos de manutenção no sistema de iluminação pública do Município de Tasso Fragoso - MA, constituído por lâmpadas a 
vapor de sódio no total de 867 pontos de iluminação 

Informações Complementares 	  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado A presente Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  o atestado contendo 5 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 851863/2021 
23/08/2021, 10:09 

ca882 

A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  A qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado A presente  CAT  o atestado 
apresentado em cumprimento A Lei n° 8.666/93, upedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: ca882 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro,  Sao  Luis/MA  

Tel:  + 55(98) 2106-8300 Fax: + 55(98) 2106-8300  E-mail:  faleconosco@creama.org.br  
Impresso em: 24/08/2021, As 21:20. 



PREFEITURA MUNICIPAL  
CNN n2  06.997.563/0001-82  

TASSO FRAGOSO 

Página 2/6  

Av.  Santos Dumont s/n° - Centro - Cep. 65.820-000 -  Fone:  99 3543 1160  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO-, estado do Maranhão, inscrita no 

CNPJ sob o n9  06.997.563/0001-82 , estabelecida à Avenida Santos do  Dumont,  pelo seu bastante 

representante, Prefeito Municipal, o Sr. ROBERTH CLEYDSON MARTINS COELHO, brasileiro, portador., 

portador do CPF n2.407.566.533-04, ATESTA para os devidos fins, que a Empresa, SFS-CONSTRUÇÕES E 

PRÉ MOLDADOS LTDA-ME, sedlada à Av. Contorno, 02. 250- Bairro- Bacaba- Balsas-Ma, inscrita no CNPJ 

sob o n2. 14.743.703/0001-14, consagrou-se vencedora do PREGÃO PRESENCIAL N. 014/2019-PMTF., 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2. 019/2019-PMTF- OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

DE TASSO FRAGOSO-MA, tendo atendido SATISFATORIAMENTE, de forma pactuada, originado do 

PROCESSO ADMINISTRATIVO, N2. 019/2019-PMTF, PREGÃO PRESENCIAL Ne. 014/2019-CPL/PMTF, 

tendo executado com qualidade e pontualidade com todos os serviços, conforme objeto abaixo: 

CONTRATO CELEBRADO EM 21/05/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 019/2019-PMTF., PREGÃO PRESERNCIAL N° 014/2019-CPL/PMTF, 

CONTRATO N2  053/2019-PMTF, que trata da contratação de uma Empresa especializada para execução 

dos serviços de manutenção do sistema de Iluminação pública do município de Tasso Fragoso-Ma.  

ART  DE EXECUÇÃO: MA20190306470 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Eng. Eletricista. PEDRO NIARIANO  JUNIOR-  REGISTRO: 1114268771-CREA-MA-

RNP N. 1114268771. 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: DATA INÍCIO: 21/05/2019 - TÉRMINO: 31/12/2019 

VALOR: R$ 278.790,16 (DUZENTOS E SETENTA E OITO MIL, SE1ECENTOS E NOVENTA REAIS E DEZESSEIS 

CENTAVOS) 

RELATÓRIO E PLANILHA EM ANEXO. 

Tasso Fragoso-MA, 27 de Fevereiro de 2020. 

PREFEITURA MUNIC L. DE TASSO FRAGOSO-MA 

CNPJ. n2. 06.997.563/0001-82 

ROBERTH CLEYDSON MARTINS COELHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF N. 407.566.533-04 

Telefone: (99) 3543-1160 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro,  Sao  Luis/MA  

Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300  E-mail:  faleconosco@creama.org.br  

CREA-MA 
eo Croe-Asn. 

.3,...,4 do CoOldo do ladnonio 

Impresso em: 24/08/2021, as 21:20. 
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Av.  Santos Dumont vie - Centro - Cep. 65.820-000 Fans: 99 3543 1160  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO-MA 
PREGÃO PRESENCIAL N. 014/2019-CPL/PMTF 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 019/2019-PMTF 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO-MA 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

ITEM  SWAP!  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID.  (WANT.  ' V.  UNIT.  (R$) . V.TOTAL (RS) 

1.0 INSTALAÇÃO MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

1.1 ' 	72282 •Reator para lâmpada vapor de sódio alta pressão - 220v! 250w  UN  867,00 RS 150,33 R$ 130.336,11 

1.2 73831/007 Limpada de vapor de sódio de 150wx220v - fornecimento e  

instalação. 	 , 

UN  867,00 R$ 38,60 R$ 33.466,20 

1.3 83399 Rele foto elétrico para comando de iluminação externa 220v/1000w -  UN  , 867,00 	1  R$ 28,18 R$ 24.432,06 

1.4 83400 Braço p/ iluminação de ruas em tubo aço galvanizado 1" comp=1,20m  

e inclinação 25 graus  ern  relação ao plano vertical p/ fixação em poste 

ou parede' fornecimento e instalação 

UN  74,00 ' R$ 77,12 R$ 5.706,88 

1.5 83401 	' Braço p/ iluminação de ruas em tubo  ago  galvanizado 3/4°  

comp=1,5m e incilnação 25 graus em relação ao plano vertical p/ 
fixação em poste ou parede - fornecimento e instalação 

UN  74,00 P  85 77,12 85 5.706,88 

1.6 . 	83402 Abraçadeira de fixação de braços de luminárias de 4'- fornecimento  

e instalação 

UN  74,00 R$ 42,60 RS 3.152,40 

, 

1.7 83478 	Luminária fechada para iluminação pública - lâmpadas de 250/500w -  UN  74,00 RS 273,40 RS 20.231,60 

TOTAL R$ 223.032,13  

Bpi  R$ 55.758,03 

TOTAL GERAL R$ 278.790,16 

TOTAL GERAL RS 278.790,16 ( DUZENTOS E SETENTA E OITO MIL, SETECENTOS E NOVENTA REAIS E DEZ 

Tasso Fragoso-Ma, 27 de Fevereiro de 2020 

PREFEITURA MUNI AL:DE TASSO FRAGOSO-MA  

CNN.  06.997.563/0001-82 
Roberth Cleydson Martins Coelho 

CPF n9. 407.566.533-04 

Prefeito Municipal 

Ritimundi) 43. Júnior 
tng, Ee.,tricisto 

cRt :11.113as,ao-i I -: • 
, 	 4.7 	ki • 1- 	• 	e„..1  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA  

Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300  E-mail:  faleconosco@creama.org.br  

CREA-MA 
Consc,,Rege,ve En,c,nan1 e 

Evade 

Impresso em: 24/08/2021, as 21:20. 



Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  
1 

INICIAL 	
• .0 
'47,  • . Q. • 

• q\)''  .- 
O 0 

"0 C•1 (N a) o (,) o 	c..1 
RNP: 1114288771 	 C V "  co  

• ( 
Registro: 1114268771MA 	

t) 
(0  CC) CI  Lu 00 01 

O • " 
C 0 

Empresa Registro: 0000011186-MA contratada SFS CONSTRUCOES E PREMOLDAOOS LTDA-ME 	 C°  
0 

	 1. Responsável Técnico 	  

PEDRO MARIANO  JUNIOR  

Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Anotaçâo de Responsabilidade Técnica -  ART  
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	CREA-MA  F ART  OBRA / SERVIÇO 

No MA20190306470  

Página Ill  

Pagina 4/6 

"0 

•E

03 0 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TPSSO FRAGOSO 	 CPF/CNPJ: 06.997.563/0001-82 	 LEs  	c  o o  
AVENIDA SANTOS DUMONT 	 N':  SIN 	

..
cn  • Ito  

2 "0 
Complemento: 	 Bairro: CENTRO  
Cidade: TASSO FRAGOSO 	 UF: MA 	 CEP: 65820000 	 CD .Ct a) 

	

0) 	(...) 

	

e 	Q) 

Contrato: 053/2019 	 - 	CO 413 0::) /CPUPMTF 	 Celebrado em: 21/05/2019 	 12 
Valor: Ri 278.780,16 	 Tipo de contratante: Pessoa Jurldica de Direito Público 	

c *c  
ii  • ,,..• 

Ação Institucional: Outros 	
_c 

C c "cp 
CD 

	 3. Dados da Obra/Serviço 	 0) = 
O c 0 

AVENIDA SANTOS DUNIONT 	 N°:  SIN 	 c  ill  .0  
Complemento: 	 Bairro: CENTRO 	 CD 	> 

Cidade: TASSO FRAGOSO 	 CEP: 65820000 	 E -0 - a) 
UF: MA 	 = 	0 0 Data de inicio: 21/05/2019 	 Previsão de termino: 31/1z/2019 	Coordenadas Geogreficas: -8.470217, 45.744873 	 0 Til 'CO .0 as 'V C  

Proprietario: PREFEITUR.A MUNICIPAL  OE  TASSO FRAGOSO 	 CPF/CNPJ: 06.997,563/0001-82 	 CD 1:1 i@ *:=f 
Finalidade: Infraestrutura 	 Código. Não Especificado 	 C) 	ID  

U..117)  Ce(1)  MC°  CDE  

Após a conclusão das ativ:dados técnicas o profissional deve proceder a baixa desta  ART  
5. ObservaçÕes 	  

Execução de procedimentos cie manutenção no sistema de Iluminação pública do Municlpio de Tasso Fragoso MA, conatituido por lampadas a vapor 
de sódio no total de 867 pontos de iluminação 

6. Declarações 

- Clausula Compromissona: Qualquer conflito ou littgio originado cio  presents  contrato, bem corno sua interpretação ou execução,  sera  resolvido por 
arbitragem, de acordo com a  Lai  no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação o Arbitragem CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, oxpressainente, as partos declaram concordar. 

	 7. Entidade de Classe  	 Lo  

SEM INDICACA0 DE ENTIDADE DE CLASSE 	 a)) 
E 

	 8. Assinaturas  	

rial

t

r 
,

..l

4

4
,. 

 roil
., 

 

o 
o 

--- 1 	it  

Doctor°  serem verdadeiras as informações acima 	 PEDRO 	iAiP idifir, 033.221.523-28 	 a) 

i,,.. 	
0 s 
C•1 
c0 

c',1 C3 

i.011 

	c0 .63 

z7,-".-9  i :;73 owE  

co  „ 

	 10. Valor 	 co  

Valor da  ART:  RS 226,50 	Registrada em: 12/12/2019 	Valor pago: R$ 226,50 	Nosso Número: 8302289529 	
in co  c;" 2 . É 

o CL 
C\ 	

cp 
cE I E .—  
go  o a) 

O • 	_c .Y2 
0 g) 

o 
a 
a) 
rn 
a) 
c 

:_ .P.• . 	
-2 
a) 

:Pt 
E 

www.creama.ory 	faIsconosceduearria,orgibr 	 REA-MA 	• T 
 

el: (RP ; 2106-5300 	Fax. p 	 -*.i2  i a) 21oe-eaue 	1109....postit Engs.orti • Kyorneu  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,ne 214, Centro,  Sao  Luis/MA  

Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300  E-mail:  faleconosco@creama.org.br  

CREA-MA  

Impresao em: 24/05;2021 as 16:32:57 por. , ip: 187.60.115.64 

Impresso em: 24/08/2021, as 21:20. 

2 Dados do Contrato 

	 4 Atividade Técnica 

1 - ATUACAO 	 Quantidade 	 Unidade 

53. EXECUCAO a tif3 I 102 - ILUMINACAO 	 867,00 	 pontos 

53 - EXECUCAO 5b1106- INSTALACAO ELETRICA EM B,TENSAO Pt FINS RESID./COMERC. 	 867,00 	 pontos 

de 	 de 

Local 
	

data  PREFEITURA MUNICIPAL DE '>;ASSiii FRAGOSO 	06.9117.563/0001442 

9. Informações 	  

• A  ART  é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovaras do pagamento ou conferancia no  site  do Crea. 

A maanticidauo doeis  ART  podo sor verificada  on,  http,terea-ma.sttac.com.brtpublic.o4 com a chove: yeOwx 
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LAUDO TÉCNICO 

. 
00
C 
	zçi  

CV 
C) 0 CV co 	c\I  

OBJETIVO 	 c 

c o -o c° o 
m o 

O presente laudo técnico tem como objetivo avaliar e atestar para os devidos fins a correta  
0 0 

execução dos serviços ora executados pela SFS CONSTRUÇÕES E  PRE  MOLDADOS 	 c  qt5  

LTDA-ME, inscrita sob CNPJ N°  14.743.703/0001-14 e registro CREA-MA 0000011186, 	 < 
cp 

consubstanciado na  ART  n°  n." MA20190306470, cuja responsabilidade técnica é do 	 ,(2 (13 413 
-r_-  

Engenheiro Eletricista Pedro  Mariano Junior,  portador do Registro Nacional do CONFEA n.° 	 0 _C
a) 0 
C 

0 
1114268771, para Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - Ma, CNPJ sob n°  06.997.563/0001- 	 o) o c 

LU .0  
82, situada na Av. Santos  Dumont,  s/n, Centro, CEP: 65.820-000, Tasso Fragoso - MA. 	 a) 	> 

E - D 

o -8 C 
-0 

a) • 
DADOS DA OBRA/SERVIÇO 	 g 
Contratante: Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA 

CNPJ: 06.997.563/0001-82 

Local da obra/serviço: Município de Tasso Fragoso - MA 

Período de execução: 21/05/2019 - 31/12/2019 

Responsável Técnico: Pedro  Mariano Junior  

Qualificação: Engenheiro Eletricista 

Registro no CREA: 1114268771  

ART:  MA20190306470 

Período de atuação: 21/05/2019 - 31/12/2019 

Descrição do serviço executado: 

Execução de procedimentos de manutenção no sistema de iluminação pública do Município de 
Tasso Fragoso - MA, constituído por lâmpadas a vapor de sódio no total de 867 pontos de 
iluminação. 

1/2 
gzirnundo1y B. T. Pirtior 

Ens. Eietricista 
C.REA; 11143,0Sp0-1 	• f • 	•  

Conselho Regional de Engenharia e Agionomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA  

Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300  E-mail:  faleconosco@creama.org.br  
III 

CREA-MA 
Cavan° Rego.. EV...• e wgrononus do Wade de Maw,. 

Impresso em: 24/08/2021, As 21:20. 
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Corroboro, por haver constatado no local da obra/serviço e no período acima a veracidade das 
informações do Atestado Técnico emitido pelo contratante relativa As descrições dos 
itens/atividades desenvolvidas em quantitativos e qualitativamente especificados para a 
execução da obra/serviço. 

Laudo vinculado a  ART  MA20210438791  

Sao Luis, 23 de  Julho  de 2021 

wont:m.6X It q. .7tirtior 
E.g.  Eletricista  

iu1spo  

RAIMUNDO NONATO BRANDÃO FONSECA  JUNIOR  
Engenheiro Eletricista 
CREA: 111430590-1 

2
4
/0

8
/2
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2

1
,  

2
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0
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA  

Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300  E-mail:  faleconosco@creama.org.br  

2/2 

Apron:ohm do  Estado  do Maranhao 
11111 Como. Ragora. do Er.rhana a 

CREA-MA 

Impresso em: 24/08/2021. As 21:20. 



Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA  
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CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

917486/2024  
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao 	 Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido 
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrição(ties) abaixo. 	§ 

Profissional: PEDRO MARIANO  JUNIOR  

Registro: 1114268771MA 	RNP: 1114268771 

Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA 
	

'\ 

Número da  ART:  MA20230628771 
	

Tipo de  ART:  OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em: 23/03/2023 Baixada em: 23/11/2024 

Forma de registro: INICIAL 
	

Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: SFS CONSTRUCOES E PREMOLDADOS EIRELI 

Contratante: MUNICIPIO DE LORETO 

Endereço do contratante: PRA9A  JOSE  DO EGITO COELHO 	 N°: 104 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: LORETO 	 UF: MA 	 CEP: 65895000 

Contrato: 061/2023 	 Celebrado em: 03/03/2023 

Valor do contrato: R$ 683.506,44 	 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 
Ação institucional: Outros 

Endereço da obra/serviço: PRAgA  JOSE  DO EGITO COELHO 	 N°: 104 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: LORETO 	 UF: MA 	 CEP: 65895000 

Coordenadas Geográficas: -7.082983, -45.151724 

Data de inicio: 06/03/2023 	 Conclusão efetiva: 06/03/2024 

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: MUNICÍPIO DE LORETO 

Atividade Técnica: 16 - Execução ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS> DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO> 
#11.10.1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 55 - Execução de serviço técnico 1500.00 Pontos; 16- Execução ELETROTÉCNICA> 
SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO> #11.11.1 - DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 55 - Execução de serviço técnico 1500.00 Pontos; 

Observações 	  

Prestação de serviço de manutenção de iluminação pública de Interesse da Prefeitura Municipal de  Loreto  - MA 

Informações Complementares 	  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  o atestado contendo 7 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°917486/2024 
28/11/2024, 08:57 

bAxC2 

CPF/CNPJ: 06.229.538/0001-59 

CPF/CNPJ: 06.229.538/0001-59  

A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  A qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado A presente  CAT  o atestado 
apresentado em cumprimento A Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: bAxC2 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA  

Tel:  + 55(98) 2106-8300 Fax: + 55(98) 2106-8303  E-mail:  atendimento@creama.org.br  

CREA-MA 
Cored. ROQP. from.. o 
Aproncma do E.. 00.1...1.3  

Impresso em: 28/11/2024, As 17:28. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO 
ESTADO DO MARANHAO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO, estado do  Maranhao,  inscrito no CNPJ sob o n 	 22 2 10 
a) -c 

06.229.538/0001-59, estabelecido A Praga José Egito Coelho, n'. 104, Centro,  Loreto-Ma, pelo 	 cp < a) 
02 0 

seu representante, Prefeito Municipal, GERMANO MARTINS COELHO, CPF n'. 846.881.653- 
;2 (1) 	E 

15, ATESTA para os devidos fins, que a Empresa, SFS-CONSTRUÇÕES PRÉ MOLDADOS 	 CO  •CTS  CL) 
C *c. 

LTDA, sediada A Av. Domingos Guida, n'. 120-A, Bairro Bela Vista, CEP n'. 65.895-000, 	 _c o co  o  o  
Sambaiba-Ma, inscrita CNPJ sob n". 14.743.703/0001-14, consagrou-se vencedora do PREGÃO  

a) a)  co  
ELETRÔNICO  IT.  002/2023-CPUPML, PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 061/2023-PML,  
tendo como OBJETO: Contratação cie uma empresa para prestação de serviços de manutenção 	 4-c-  w .c 

a) 	5 
de iluminação pública do município de  Loreto-Ma, tendo atendido SATISFATORIAMENTE, de 	 E (1)  
forma pactuada, originado do CONTRATO N'.061/2023-PML, tendo executado com qualidade e 	

-o 
6 c.9 

pontualidade com todos os serviços, conforme objeto abaixo: 	 - o  ii  n 
0  c -c  co  

0 c -o 
ai 0)  ,... ,--

a

-

) 

 

w ce 2 
CONTRATO CELEBRADO EM: 03 DE março DE 2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N'. 002/2023-CPUPML. 

PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2023-CPUPML. 

CONTRATO: N'. 061/2023-PML, que trata da contratação de uma Empresa para prestação de 
serviços de manutenção de iluminação pública do município de  Loreto-Ma. 

VALOR TOTAL: R$ 683.506,44(seiscentos e oitenta e três mil, quinhentos e seis reais e quarenta 
e quarto reais).  

ART  EXECUÇÃO: MA20230628771-CREA-MA. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Engenheiro Elétrico, Pedro  Mariano Junior,  CPF n'. 035.221.523-
28. 

REGISTRO CREA: 1114268771- CRENMA 

RNP N'. 1114268771  

PERIOD°  DE EXECUÇÃO: 

Data de inicio: 06/03/2023 

Data termino: 06/03/2024 

!"...°,1'1...Atost,4ttexcole!"' 
José  do  Egito  Coelho, n° 104, Centro, Cep 65.895-000, Loreto -MA 

CNPJ n°  06.229.53810001-59 Home page: www.loreto.ma.gov.br  

Telefone:  (SS) 3544- 0175  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao 	CREAMA Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau,  Shp  Luis/MA IIII  co....................• 
Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303  E-mail:  atendimento@creama.org.br 	 Agora.. do E....  Want.  

Impresso em: 28/11/2024. As 17:28.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO 
ESTADO DO MARANHAO 

PLANILHA E ANEXO  

Loreto-Ma, 14 de  março  de 2024. 

A 

/7,1ll 

,i/ 

PREFEI 

CNPJ19ç..4,9 53'8/0001-59 

GERMANO MARTINS COELHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

CPF N'. 846.881,653-15 

(...,q,if:g.it) 	 fian.t.o-irut% - ratmtime 

Recerinec:, POR SEMELHANÇA a(s) assinatura(t) de: 
• GERMANO MARTINS COELHO 	  

RECFIR0306884PitiaM1DGM5EMF042  Emit  19,92, Ferc: 0,59.  
amp.  0.79, Fade: 0,79. 

5 &Skill 44A 45) do NOv•mbro  da  2021. ik$18:112:0 

1-4ELLE4 	 CONCE!i;AO 
CritCREVF.NTE 4UTORIZ:40A 

ICIPAL DE LORETO-MA 
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ik:Asiseititmob 
Jose.  do  Egito  Coelho, n° 104, Centro, Cep 65.895-000, Loreto MA 	 773 

CNPJ n°06229.538/0001-59 Home page: www loreto.ma.gov.br 	
Tan2  

Telefone:  (99) 3544- 0175 

o 
 

O 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau,  Sao  Luis/MA  

Tel:  + 55(98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303  E-mail:  atendimento@creama.org.br  

IIIIICREA—MA 
c.n. no [toga. do E oGarivn e 
Apo ronn.  Estalo 

Impresso em: 28/11/2024, As 17:28. 
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PREFEITURA 221,0440PAL  OE  LORETO 

ESTADO DO MA.RANRÃO 

c-NP.; r,,922( 130,1,35,•11 
• • 	• 	• 	 • 	 . 	• 	E 	• 	A 

i 
i 	mo 	! 	 DESCRIÇÃO 

. 

i 	PREÇO 	 [ PREÇO COM 
I. 	UNo 	 60, 

 
I 	(17T) 

,1 	tiNITARIO 	 SM .E. 	 ..--. 
PREÇO TOTAI 

.-...., k

... 

 
SERVKDS DE  MAO  DE OINIA DE ILL11441444414.17 PERA2CA 17.114,70 

11.1 TN1.1ENHEIR0 ELETRICISTA COM EIVAM:AM COMPIEMEN TARES 
I 

ai 6e,se 16,49 77.04 6166.40 

1 •2 ENCARREDADO GERAL COM E.NCAR6OS COMPt EMENTARES  RP  Ey.,',345 4,34 3001 1624,3)0 

1 S38,3.5,1, 

7.278.40 
.i 	•., 

1 14 

ELETRICISTA, COM 08048(103 	244030130814833 	 1H 

AUXILIAR DE CLETIRC:STA COSA ENCARGOS COMPLEMCNTARES 	 1 
200 

160 

11,83 
11,20 

3,76 

1.04 

17;19 

14.24 ., 

I) morczniST 4  OE  VEICULO LEVE CC1M OSCAR  COS  COMMEMENIARES 	 1 360 10461._ 	ZOA 3 1.30 2328.013 

1+ OPERADOR DE GOINCHO COM ENCARGOS COMPlEA4EN TARES 90 14,613 	 4,04 18.9 L/03911 

X 50141440501 trouvsearres ot ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

CAMitHIONETE. CAO3NE S36491.E8 COM MOTOR 1.6  FLEX,  C:AMSZO MANUAL, portrion icti:to. -1 	- 	--r 	.„----JD  
:IP 

EV, 2 PORTAS • CNP TIRANO. Af.  .1....1/201S 
39,30 10,70 

-- .... 

0,1

....... 

50. 

31.346,40 

B.000,0fi 

1301340301 O IRDRACILX.0, C APAC,11/31)3. P.4.05M A DE CA itriA .3100 IW,  MOMENT  O h,  AXINICV-1- 

7 .2 	CARGA 5,8 TM, AI CANCE MAXIMO 401(120E4W 7,60 Eil, tEECi USIVE CAMINHÃO I OCO PM. 	1 	Co 	 611 

10.1.8A334, rott.AKIA DE 36913V - (:144 334(79310. Atols016 	 I 

30,92 8,41 19,33 1116,40 

02.317,731 

73)1.00 

stAvrços u ~amam ot ittwortarSo 9084413* 	
...-- 

3.1 
AbRok000pp ok rix.(43 DE MAÇOS 	IIIMINAR1A5 0E. r • FORNDOMCN TO I ;PISTAIACA.0 • 

Ar oe,f702;) 

I 
1.13,1 	 40 14,711 

.. 
4,02 18.110 

i 
. 

par P2TOELETRICO PARA C.C».SANDO DE i LOMINACAO EXTERNA 1000 +Ai • roftwrimzgro F. 

1NSI 4110:7••  AE,  08/1020 
IcXf '14.0 4, 	ii.GS 31,04 3.108,00 

3 3 EarnetiftWISX140 303013-41a03 ,  ESE  fatoeMtric. SM soo 4,12i  1,24 322 2.910,00 

. 1.3 

0 Ielooldtrico.,  ,443i.4.13.41•9191K4:13.43,6334•664 117,10SV NE 

00, 	ETP1C0 PARA ItIMtNARIAS A -ERAM D1  rrmro • NA • 01 

:.31, 

1208 3073-.  

iSt10 24 

631,28 

6,7? 

17,36 

31.41 

81. iit 47.115,00  10.23,00 
343 

tOMINARIA 48(914 .3.88 I3•UARNA0.17 !IMA:A, PAR/33.86VMM. VAPOR DE. 

MERC4017 AT5. 400 W T. %MIA ATE SOO W. COM  8RAÇO EM T1180  Of  AC12 

(3,48 1-, (.01304113(0430 08 I.70 M. 083/30051E 08. CDRCRETO . 

FORNECIMENTO E iNSTALAÇACIAEXCLUSNE 3/I1070108 E REATOR)._ 

3131 21)(1 368,67 43,92 214,S9 42 21401 

A.? 

I OMINARIA ASERTA eAkA i C UPOINACAG PC:£511C.A., PARA LAMPACIA VAPOR 01 MERO:0HO AT C 

400 W E MISTA AT C 11)33W, COM BRAÇO CM TORO  DC  AÇO 110,3.0 r. CCIR4PRiMENW ...* 1,00 NI  

PARA POSTE DE. CONCRETO • FORNECIM(NT 0 E i3(STALAÇAO 1,E1CIAJ51111lILIAPAIIA E 314:137OR 

,it:  3;031 1333,86 42.,44 1913.30 "116.9430.00 

3.9 
Usk M PADA VAPOR DENIERE.31410 400 W • roalli.omo4 TO E 1NST 484,(,:k.1. 

AF  08/2021) 
:IN  SIT  4343 11,,88 5453) 2.772,10  

1.9 
1. tiMINAMA bk  LID  PARA iltiM'4343,140 Pl.)81.1CA, L* 98 W ATF 113 W - 

KORNEChMENTO E INST 	Av. AI 01142020 
UM  SO  447,4% 111,44 3017,0 2.8.464,131 

3.30  LA/10 08 COIME HE , VEI ISOLADO, 4 hW',  ANTI-CHAMA 4311f /S0 11, PARA 

imto k INSTALaçA0. Ar 12/2013 ciActirros 7031313(41%' fottrac 	Kr 
M 11300 3,62 0,98 4 .60 4.600182 

7..11 
CARO DE COBRE REKIVEL 1501.M/0,111MM'. AN71.CHAMA 0,614,0 KV, PARA 

-. 	RNECIMENTO E 44ST MAÇÃO. Ar_12,r2015  DISTAI 01100  FO  
1,4 700 4i,71 2.65 17.40 1. 48,0,,,K) 

1.12 

C4/30 DE CORRE rtxxivtLisoiAco. 201321', (1,3-81,008. PARA 92332. 14111(0,3 

DL DIS TIVERJA;AG DE IN1P61/1E.LeTRK'A  or  rueixA r.sto...o • FORNECIMENTO 

E /E0141ASÃO. 81. 07/2020 

134  200 8,332 17831 769 3.910,00 

1.11 
1A80 CIE COBRE 31 EXIVEL15431:010. 2.1, MA43, ANTIC.I4AMA13.0/1.0 KV, PARA 

08(121103 1 481318143' fOREE FCIMEN I O C 38132183)20. AF_12/2015 
AI 1000 2,6.1 0.71 .1.14 

......... 
1.34C.00 

1•14 

CARO nt coam risxtva11O1.A00, 22 MM'. A141I.F.34/3M4 0.6/19 00, PARA 

3006 480(83404 178 OSTWOUtçÃO DE TNE•REitA TAFTRiCA • FORNECIMENTO 

T 331378083)20. 48,22121121 

M 500 15,97 4,34 20.11 10.1)3,00 

3.15 
(.380 1)) CORRE ELERIVEl. EXILADO, 4 MIA', AN, -CHAMA 0,4141,0 Ali, PARA 

CRCQICOS TERMINAIS • FORNWMENTO C INSÍA,AsAa. 2112/203% 
M 114.1 3.c6t 1.05 4,93 9.84

7
1k. 

3.16 13 C280 DE COBRE EIFIEWEL ISOLAM (0447.4'. MT) -013MA 114/1,13 Kv , PARA 

CIRCUITOS TERMINAM -• FORNECIMEN10 E INSTALAÇÃO. AO  1/12015 
SOO 1,49 1.49 1,141 3 4913120 

1.17 
CABO DE comer. LITIVE1 ISOLADO, 2,5 0444.,Ahii-CRAMA 000SO v. PAR. 

113C.U170.511.5miriml. mdANirumtAto 0 INSTA(AÇÃO. AT 12)2013 
M 3000 2.141 0,61 7 : 3( 1 2.920,00 

,... 

3.18 
3.4100A1312  OE  CORRE 81.125 MAA', NÃO ENTERRADA, COM 3SOLADOR • 

FORNECIMENTO fi wsTALKAD. 115 12/2017 	 —..... 
13.3 40 27,27 1,42 E 	34.69 1.30  7.60 

1.15  
0/51upirrm moNEwitAR Tipo om, cORREEETC NOMNAL DE 1.4.4 •  

FORNIXWIENTO E 33101134Ç8112.  AE  10,207.0 
UN  4.70 14k2 9.52 170,40 

	 —.1 

8 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau,  SAO  Luis/MA  

Tel:  + 55(98) 2106-8300 Fax: + 55(98) 2106-8303  E-mail:  atendimento@creama.org.br  
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016) 0.,•014 c 135433434, C2)/Mhent. Set Rems r Conover. e•  Valor toteV!.5 683.%)6,,' 
3,34, Ce.M,14051  

i 	 d0734. ,...-5, 	,..,, 34 cle 

.1 MY  i  
PRENYI 

 

34O341'5 

(3931,..2# ,t,. 	3 22S.5 
(..(35,7)34434 34434104 CORN 

3343 141,646.1011 453 3.5 
P85551105411393144 

3,20 
.........._ ,.._ 

3.21 

0l51034 TOR MONOPOIAR ;WO Me, c011801111 NOMetAt 06. 2.0A • 

f9bRIF:C.  lytlerc.3E.INSTA1254.9. AL..12/2p21.1 . 	..... 	_.........— 	...... 	• 
31451104 TOR NO3NOPOIAR VP(1 MN,  CORRENTE  NON40330. 11€ 416 • 

FLTPNECiMENTO k. !NSTA1 	At....10/2024.1 

Lib 

UN 

30 

21, 

7,33 

7,35 

2 ,00 
—.. 

3„,(.70 

4,35 1 lt,•:,00
,
1 

.... 

387,00 '.33 

1 22 

3 73 

tOSJUNICIR MONOPOtAR 3140 Mk CORPSNTE NOM0143. Of 37.4 • 

fORNECIMENTO C OtSTAI.A00. AT:.3,0/20211 	 , 
1.9311.1NTOR MONOKXAR TWO DIN, V0311(1473 momoval OE 506 • 
fORNEOMENTO E. 0v5rAtAriy) Al 1.0/3070 

UN 

UN 

',/ El 

10 

8.131 

13.341  

2,21 
....-- 

-1,61) 

11134 

10.94 

206,80 

336,n 

124 
:057011(38 ri0P0t.AR TIPP TAN, (*GAREN Tr. NOM;NAL 01,.  SOA.  

fORNEUMENTO E (WM  AÇÃO.  Al 101.20711 
UN au 52,46 14.28 65.74 2.334,80 

3.25 

EIXTRODU90 34461373)34(04.41340. MC, 034 25 MM 41/41. MI 3I344.I0311' 
1534MINA15, i39SIALA1)0 Me PARt;f7t • 53340234.334343950 T. thiSIALACAO, 
AF 1.2/200 

NI 103 7,23 1.17 9.22 922,3)(3 

—, 

:4.26 

111718004.110 RIG1tX1ROSCAVE1. PVC. ON 32 WM 1.11. ('334* 4.134332706 

5E34MINI/03 INSTAI.AX) EM PAREN • rOKNECIMEN'TO t INVA.04Cikl. 

41_,L2L, 21375 

34 1133 9,33 2,59 12,12 1.213.90 

3.27  
C uRvo 1.3S  GRAUS  PkRA Fa TROCRsTO, PVC, R06CAVE1, ON 25 MM 33/41. 

PARA  CACurfrYi Tr.$154044,5. 0.451-10,411A 'OA PAREL)f. - tC)RfiF.C13.4i..NT0 e. 
INSTALA. o. A, 37/2049  

Liti 20 11.01 2.114 10,13 203,80 

3334 

3,29 

CURVA  180 (AM.'S  PARA  Elmo:ow, PVC. 8054.410.. UN 32 MR4 (1"), pARA 

3)344.01901; 1 IRMIN.ArS, 015130211.33. f.90 P.Ortribr .• 3041303354E58,  0 t• UN 

31 

20 

100 

01..77 

i,21 

3,70 

1,41 

13,97 

0.57 

299.40 

(377(033)20 44440400 5010413.1,. PVC, 044 20 MM 051, A5A141341415,. 

iNSTALADO EM MODE • tORNECOMi..NTO F !NSTA.I.A00 AF_11/41.1.16 
667,00 

3 10 Fe.v1510,514,11..3g base  fixa  oira veli• lotatii1Ocro sto 500 4,5b 4,34 547 2.910,034  

31.1.04..00  3 31 
clootrior 32 A,Z,obina do 24 a 7701A3, tom <ant.; NA-  Ni,  . paux f 4400 1,1 

i,... 

0., 300 1E0,33, 43.6.3 .2;23,38 

3 32  
404/vo1e to ts.0,0 000,44, !parcel...) 03738' tempo, tri 347.4)33,  ,niwc 4, 

Oticonva cm simiiR,  
uri  1500 1742 

.. 
4,74 22,16 30.210= 

A.95 
Conwtof otrturiwiw25.95,12 Wi mm CONEC. TOR PEerumao 25.95/2  99  
00, , 

1411 1300 22,74 6.15 28,93 43.395,00 

1.796.rxi 944 fb 4 st.venul 44 42; 5.0.3. 19 min lc .131m 1,1 44.53 19,75 5.23 24,09 

3 35 

 

87334A0A ALUMiNin ",,*, Alm Esit.mottA 00 1 203,70 (SAO 259;1 25316 

3.31; 111,7116412/ teC 30%,  de.. rsotkod.A. itrz firmaa T5, mama C1orn oti 5irniUe I in 13337 87,69 2361 111,66.  167.460.041 

1.37 MAO 5/1 X300NIM km, 	1000 20,65 5,6) '26%27 

3ita 311 
iPARR.u9C1 

P 	isozontat do 4,la twIrc,  il intri . (0 ,51 19,25 5,24 24,43 

3.79 'CrtAVP ex: PEGVEAGCM ore 	la 	 50,21 13,67 1,3413 .21 7 

3.40 vARA DE MANGBAA TEI.M.OP•CA ...TO 
418,21 113,89 532,16 532,16 

7.443,05 3 41 013Vr. Corme,Or.: rie Ceupo -..m 1C8si.mi.v.  _4_, km 	 1 	 128,07 34,83 1.62,87 

4 toutPAtmercros DE 48053540 44041400A0. RP(S) 2.625.70 
133334 1  SOTA  Of. PVC  PRETA, CANO  34E4,0 .33434 73315130 PAR 1 	4  76,31' 	7.16 39,41 

,4•7 
COOURAO DE SEGURANCA IWO PARAQUE0iSIA, flv£,A CM Ac0. AILISTE NO 

33)3.7E.454330. COOURA E PE/WAS 
UN 2 43,36 11„94 55,80 1.11.64. 

4 3 
OCULOS DE: St<RMANCA CONTRA MIPACT 0.5  COM  :EWE 16/C01.0R, 

ARMACAO NYLON,  COM  11407E0150  tf.  0 tAttl 
UN 1(3 3,36 0.96 4.342 45,20 

4.4 
3.3)3401• 6.. 	544 1501,0413 PAPA  ALIA  113454.0. 3'i!.5611843'h. *300073.13 

13.44340 3. €1453053 2,53V (PAR) 
aAR 3 7734.47 64,39 VON, (0434342 

4,1> 1,,,4 Ciq pct.:1408 clt 1>stex pal' oar 
4 
	10 4,11 1,13 5,22 57,20 

£ 5 
4 . 

Capattle il 3133 u, on 2 5111 1.39 6,50 13700 

Ti. - 4.434854 FROFISSIONAL MUM° ASE RIO h4 	, 	• 	F An,A 3443LE,11/4  t..N s• 46 :It 12,38 55, 99 

16,qa 
4,7217444  

4 4 (1.! • CM.C.2. 0133P6311394034 EM BRiM 47.1$3, MA uN _21 .29.011_ 	749, i  
TOTAL  SEM  3401 	517.2.116,:38 

 	-- 	 bail 	146.220,06 
”-- t's 	1 , „L.,. 	

7032,4. 034483 	6/13,506,44 

IIICREA-MA 
Acrwom.• ‘12 Ear. do Yam..  

4.41X ,e,10.00111: 

PI 	111. 	11,1011+ 4í436‘,4 433M:0 Sarl'it, • i'atiieriitio ea9di,4145 
,44 43314 114, 111. 

	

0,409 	 5373510331.5), 	 . 	1, 

Aeconheço  POR SEMELHANÇA  a(s) assmatura(s) de 

(a.-RMANO MART INS  COELHO 	  
RECFM0308893XXYJ10X1JYFEK88 Emol: 18,62. Firm 0,59, Ferny: 
0,79, Fader): 0,79. 

Se;sai 44A, (.14 cle. No vembro 3s2024. is 16 62.00 

Cm relt• 	 di VerCiad* 

.-ELLEN  F 	CA De c,ouce:çAo 
ESCREVENTE AUTORIZADA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau,  Sao  Luis/MA  

Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303  E-mail:  atendimento@creama.org.br  
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LAUDO TtCNICO: 

OBJETO: 

O presente laudo técnico tem como objetivo avaliar e atestar para os devidos fins e 

correta execução dos serviços ora executados pela SFS CONSTRUÇÕES E PRÉ 

MOLDADOS LIDA, inscrita no CNPJ sob o n2  14.743.703/0001-14 e registro CREA-MA 

sob o n9. 0000011186, consubstanciado na  ART  ng MA20230628771, cuja 

responsabilidade técnica é do Engenheiro Eletricista, Pedro  Mariano Junior,  portador 

do Registro Nacional do CONFEA, n2 1114268771, para a Prefeitura Municipal de 

Loreto...Ma, sob o CNPJ n2. 06.229.538/0001-59., situada a Praça, Jose do Egito Coelho, 

n2  104, Centro, CEP: 65.895-000,  Loreto-Ma. 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO: 

Contratante: Prefeitura Municipal de  Loreto-Ma 

CNPJ n2 06.229.538/0001-69 

Loca da Obra/ Serviço: Município de  Loreto-Ma. 

Período de execu0o: 06/03/2023 a 06/03/2024 

Responsável Técnico: Pedro  Mariano Junior  

Qualificação: Engenheiro Eletricista 

Registro no CREA N2. 111426771/1viA  

ART:  MA20230628771 

PERÍODO DE ATUAÇÃO: 06/03/2023 A 06/03/2024 

Descrição do serviço executado; 

Execução de procedimento de manutenção no sistema de iluminação 

pública de interesse do Município de  Loreto-Ma., no total de 1.500 pontos. 

Asshado de forma digital  por  
LADILSON PINTO DE 
SOU1A.19768311215 
ON. oieft.ou,ndeocooferertpa. 

.  ou-4.16309000149.00,C 
Smuts. Mollipb. o-KPErasil 
cn.tAOILSON  FINTO  OE 
SOUZA.19768311215 
Oadok 10E4.11.19 00543 .0300 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 6, Calhau, São Luis/MA  

Tel:  + 55(98) 2106-8300 Fax: + 55(98)2106-8303  E-mail:  atendimento@creama.org.br  
Impresso em: 28/11/2024, As 17:28. 
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Corroboro, por haver constatado no local da obra/serviço e no período 

acima, a veracidade das informações do Atestado Técnico emitido pelo 

relativa às descrições do itens /atividades desenvolvidas em quantitativos 

e qualitativamente especificados para a execução da obra/serviço.  

Loreto-Ma em, 17 de  novembro  de 2024.  

Assinado de forma digital  pa'  
LADILSON P0010 00 
SOUZA:19768311215 
0N: c-8 ou4VIdeoconferencla, 
0'1445616309000149, ou4AC 
Syngula rID Moftlpb. csKP4Eltasil 
cn-LAC45oN PINTO DE 
SOUZA:19768311215 
Dados: 2024.11.19 0614:53 -0300  

lad  ilson Pinto de Souza 

CPF n2. 197.683.112-15 

Engenheiro Eletricista 

CREA 11.393 DPA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, são Luis/MA  

Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-6303  E-mail:  atenoimento@creama.org.br  

111CREA-MA 
Cone. Rape. do Edadn.d.. 
Agora,. do Esidfo do M.N.  

Impresso em: 28/11/2024, às 17:28. 



	

Quantidade 	 Unidade 

	

1.500,00 	 pontos 

14- Elaboração 

66 - Laudo> ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 DE SISTEMAS DE 
ILUMINAÇÃO 

Celebrado em: 30/10/2024 

Tipo de contratante: Pessoa Jurldica de Direito Público 

Contrato: 0002212024 

Valor: R$ 1.500,00 

Ação Institucional: Outros 

PRAÇA PRAÇA JOSÉ DO EGITO COELHO 

Complemento: 

Cidade: LORETO 

Data de Infcio: 18/11/2024 

Finalidade: Outro 

Proprietário: MUNICIPIO DE LORETO 

Previsão de termino: 22/11/2024 

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA 

	 7. Entidade de Classe 	  

- 
	 8. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima _ 

www.creama.org.br  

Tel: (98) 2106-8300 

atendimento@creama.org.br  

Fax: (98) 2106-8303 

Pagina 8/8 
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Contratante: MUNICIPIO DE LORETO 

PRAÇA PRAÇA JOSÉ DO EGITO COELHO 

Complemento: 	 Bairro: centro 

Cidade: LORETO 	 UF: MA 

N°: 104  
Bairro: centro 

UF: MA 	 CEP: 65895000 

Coordenadas Geográficas: -7.082983, -45.151724 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 06.229.538/0001-59 

4. Atividade Técnica 	  

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta  ART  

	5 Observações 	  

LAUDO TECNICO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

	6. Declarações 	  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004. 

Podinado de fora,/ d,pital  por  WALSON 
PINTO OE SOLIV4.1976413112tS  

ou-456,6109000,49, okr-AC SploulatID 
4,1tIgala, o.KP-Beasal. <n.U.DILSON 
PINTO  Of  SOUZA1•76,01112, 
Dados: 2024 11.1906,1.23 .031Xr 

LADILSON PINTO DE SOUZA - CPF: 197.683.112-15  

Loreto-MA, _17 de  _novembro  de _2024 

Local 	 data 	 MUNICIPIO DE LORETO - CNPJ: 06.229.538/0001-59 

	 9. Informações 	  

• A  ART  é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no  site  do Crea. 

• 0 comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação 

10. Valor 	  

Valor da  ART:  11$ 99,64 	Registrada em: 17/11/2024 	Valor pago: R$ 99,64 	Nosso Número: 8305923156 

A autenticidade desta  ART  pode ser veriticada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: x6YD4 
Impresso em: 18/11/2024 as 12:30:18 por: , ip: 186.249.211.101 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeser.. Quadra 25, Lote 8, Calhau, São Luis/MA  

Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: -+ 55 (98) 2106-8303  E-mail:  atendimento@creama.org.br  
11/ 	Cdedo•d Redo. de Encordnom • 

Apododue do Eds. do IHninndo 

Impresso em: 28/11/2024, As 17:28. 
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2. Dados do Contrato 

CPF/CNPJ: 06.229.538/0001-59 

N.: 104 

CEP: 65895000 

3. Dados da Obra/Serviço 	  

Conga. Flaglorut EnpanOarta 

Wean,. 
1111  of *ponce. do  Estado  do 

CREA-MA  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

N° MA20240847410 

INICIAL 

	1 Responsável Técnico 	  

LADILSON PINTO DE SOUZA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELEMOTÉCNICA 	 RNP: 1503253686 

Registro: 1000000176MA 

Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART 	 ART  OBRA / SERVIÇO 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	CREA-MA  



(AT 
ONSTRUTORA  

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

A SFS CONSTRUÇÕES E PRÉ MOLDADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n 2  14.743.703/0001-14, 

com sede na Av. Domingos Guida, n2  120-A, Bairro Bela Vista, Sambaiba — MA, CEP 65.830-

000, representada por seu diretor, o Sr. Sebastião Filho Saraiva, CPF n 2  504.927.643-87, vem, 

respeitosamente, perante a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso-Ma declarar para os 

devidos fins que: 

1. A empresa encontra-se em plena regularidade e idoneidade para participar de 

processos licitatórios e firmar contratos com a Administração Pública, não havendo 

quaisquer fatos impeditivos ou restrições que desabonem sua participação ou 

contratação. 

2. Não existem pendências, condenações, restrições cadastrais ou quaisquer fatos 

supervenientes que possam configurar impedimento à execução de contratos públicos 

ou que prejudiquem a capacidade da empresa de atender às exigências dos certames. 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras e estão de 

acordo com a situação cadastral e jurídica da SFS CONSTRUÇÕES E PRÉ MOLDADOS LTDA. 

Atenciosamente, 

Documento assinado digitalmente 

SEBASTIAO FILHO SARAIVA 

Data: 19/03/2025 17:37:35-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.bi  

Sebastrão Filho Saraiva 
Diretor 

SFS Construções e Pré-Moldados LTDA 

CNPJ: 14.743.703/0001-14 

Sambaiba-MA, 19 de março de 2025. 

SFS CONSTRINOES E PRE MO1dAdOS LTDA 

CN PI : 14.743.703/0001-14 

1 Nsc. INsTAduAl: 123739519 

0 NSC. MUNiCipA1: 1 608 

Av. Dominci os GuidA, 120-A 

BAirtRo BELA VisTA SAmbAibA/MA 

CEP: 65-830-000 

E.-MA& sfsbA LsAs201 1 Pq 	com 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  

No 916997/2024 
Emissão: 08/11/2024 

Validade: 31/03/2025 

Chave: wWx73 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA  

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa juridica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita a(s) atribuição(gões) de seu(s) responsavel(veis) técnico(s). 

	 Interessado(a) 	  

Empresa: SFS CONSTRUCOES E PREMOLDADOS EIRELI 

CNPJ: 14.743.703/0001-14 

Registro: 0000011186 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 500.000,00 

Data do Capital: 01/02/2021 

Faixa: 3 

Objetivo Social: COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA 
USO NA CONSTRUÇÃO; FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS; FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL; COLETA 
DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, 
PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, 
EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; (ESTRUTURAS COM 
TIRANTES, OBRAS DE CONTENÇÃO, CORTINAS DE PROTEÇÃO DE ENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO); OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO 
EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE ESCOLAR; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 
LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (TRATOR, CAMINHÃO 
BASCULANTE, ROLO COMPRESSOR, MOTONIVELADORA); ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CAPINA DE 
RUA, CAPINAÇÃO DE LOGRADOUROS, COLETA E TRANSPORTE DE LIXO INDUSTRIAL, SERVIÇOS DE GESTÃO DE ESTAÇÕES DE 
TRANSFERÊNCIA DE LIXO, GESTÃO DE USINAS INCINERADORAS DE LIXO, INCINERAÇÃO DE LIXO, SERVIÇOS DE INCINERAÇÃO DE 
RESÍDUOS INDUSTRIAIS, SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE RUAS, SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, SERVIÇOS DE COLETA 
DE TRANSPORTE DE REMOÇÃO DE LIXO URBANO, SERVIÇOS DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS, SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE TRIAGEM E 
ELIMINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, SERVIÇOS DE VARRIÇÃO DE LOGRADOUROS, SERVIÇOS DE VARRIÇÃO DE RUA); CONSTRUÇÃO 
DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA; SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA  AREA  DE ENGENHARIA CIVIL E ELETRICA NO 
AMBITO DAS ATRIBUICOES DE SEUS RESPONSAVEIS TECNICOS. 

Endereço Matriz: AVENIDA AVENIDA DOMINGOS GUIDA, 120-A, BELA VISTA, SAMBAiBA, MA, 65830000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 19/03/2012 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000011186EMMA 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

	 Informações / Notas 	  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

	 Última Anuidade Paga 	  

Ano: 2024 (5/5) 

	 Autos de Infração 	  

Nada consta 

	 Responsáveis Técnicos 	  

Profissional: EMERSON WATANABE DE ARAUJO 

Registro: 1120799619 

CPF: 784.***.***-10 

Data Inicio: 07/11/2024 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

Atribuição:  ART.  03 DA RESOLUÇÃO 262/1979, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: wWx73 

Impresso em: 08/11/2024 as 11:00:47 por:  adapt,  ip: 201.149.108.137 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

N° 916997/2024 
Emissão: 08/11/2024 

Validade: 31/03/2025 

Chave: wWx73 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA  

Profissional: FELIX MAIA GUIMARAES 

Registro: 1105018016 

CPF: 062.***.***-20 

Data Inicio: 19/03/2012 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição:  ART.  7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: PEDRO MARIANO  JUNIOR  

Registro: 1114268771 

CPF: 035.***.***-28 

Data Inicio: 08/04/2019 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuição:  ART.  8° E 9° DA RESOLUCAO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

	 Sócios 	  

Sócio: SEBASTIAO FILHO SARAIVA 

CPF: 504.***.***-87 

Função: EMPRESARIO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: wWx73 

Impresso em: 08/11/2024 as 11:00:47 por:  adapt,  ip: 201.149.108.137 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA  No 916953/2024 

Emissão: 07/11/2024 

Validade: 31/03/2025 

Chave: bBx00 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

Interessado(a) 

Profissional: EMERSON WATANABE DE ARAUJO 

Registro: 1120799619 

CPF: 784.***.***-10 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 14/03/2022 

Titulo(s) 	  

TÉCNICO MÉDIO 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

Atribuição:  ART.  03 DA RESOLUÇÃO 262/1979, DO  CON  FEA. 

Restrições: Sem Identificação 

Instituição de Ensino: ESCOLA DE QUALIFICACAO TECNICA DE ENFERMAGEM DE IMPERATRIZ - EQTEI 

Data de Formação: 31/07/2020 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

	 Informações / Notas 	  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) a respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ges) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

	 Última Anuidade Paga 	  

Ano: 2024 (1/1) 

	 Autos de Infração 	  

Nada consta 

	 Responsabilidades Técnicas 	  

Empresa: SFS CONSTRUCOES E PREMOLDADOS EIRELI 

Registro: 0000011186 

CNPJ: 14.743.703/0001-14 

Data inicio: 07/11/2024 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em, https://crea-ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: bBx00 

Impresso em: 07/11/2024 as 15:01:37 por:  adapt,  ip: 190.83.43.172 

   



Ao: SR 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de  Loreto  - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  014/2024 - PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 035/2024 

[KAT 
ONSTRUTORA 

PROPOSTA DE PREÇO READEQUADA 

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO/MA 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação o resumo da nossa Proposta de Prego relativa a Licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por qualquer erros ou omissões que venha a ser verificados na preparação 

da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e 

concordamos com a totalidade das instruções e critérios definidos no edital. 

1. DADOS DA EMPRESA: 

Empresa: SFS -CONSTRUÇÕES E PRÉ MOLDADOS LIDA 

CNPJ. N°14. 743.703/0001-14 Insc.  Est.:  12.373951-9 Insc. Mun.: 1606 

Endereço: Avenida Domingos Guida, n° 120-A, Bairro Bela Vista — Sambaiba - Ma — CEP 65.830-00  

E-mail:  sfsbalsas2011@gmail.com 	Telefone: (99) 3541-0033 (99) 98823-7516 

Optante pelo Simples: ( X ) Sim ( 	) Não 

Dados Bancários: Banco do Brasil-Agência n°5907-2, Conta Corrente, 12971-2. 

Representante: SEBASTIÃO FILHO SARAIVA (Sócio Proprietário), residente e domiciliado h Av. Contorno n°250-A, Bairro 

Bacaba- Balsas - MA, portador do Cl. N°. 207357920026-GEJUSPC-MA, CPF n°504.927.643-87 

2. Propomos o valor Global de R$ 2.933.859,30 (dois milhões, novecentos e trinta e três mil, oitocentos e cinquenta e 
nove reais e trinta centavos) conforme planilhas em anexo, obedecendo as especificações e condições definidas no 
edital, asseverando que: 

a) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução do objeto a ser contratado; 

b) Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer o objeto, nas condições estabelecidas, com 

execução do mesmo no prazo definido nesta Proposta; 

c) Declaramos que nos preços da proposta estão incluindo todos os tributos, encargos sociais, trabalhista, 

previdenciários, frete, seguro, tarifa e despesas de qualquer natureza, conforme planilhas de pregos anexo h 

proposta; 

d) Local dos serviços. Município de  Loreto  — MA. 

3. 0 Prazo de validade da proposta: validade da proposta -.et-6 de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de 

sua apresentação. 

4. Prazo de execução/ Entrega: Conforme definido no edital 

DECLARAMOS AINDA QUE: 

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM  MAO  DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS 

E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, P?.EVIDENCIARIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM 

TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS; 

SFS CONSTRKOES E PRE MOICIAdOS LTDA 
CNP.I: 1 4.743.703/0 0 01-1 4 

Insc. 1NsrAduAL 123739519 

Insc. MuNicipAl: 1608  

Av. DomiNcios GuidA, 120-A 

BAIRRO BEIA VISTA SAmbAiba/MA 

CEP: 65-830-000 

sfsbAlsAs2011@qmAil.com  



Proprietário 

ir REMERSON WATANABE A AUJO 
CREA-MA 1120799619 
Téc. Segurança do Trabalho 

FÉ&IX MAIA GU ARAES 
CREA-MA 1105018016 
Eng. Civil 

Pedr J riano Jú 10V 

PEORO MARIANOJU 

CREA-MA 111426877 
Engenheiro Eletricista 

14AT 
ONSTRUTORA 

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS; 

3. PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM 0 ESTABELECIDO NO TERMO DE 

REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO; 

4. QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO/MA, E 

AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU; 

5. QUE 0 PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS  SERA  DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE 

EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE SERVIÇO/REQUISIÇAORA OU 

DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDEREÇO SOLICITADO. TODOS OS SERVIÇOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE 

DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO  WV)  ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA DO REFERIDO 

EDITAL OU DE MA QUALIDADE. 

Responsável pela assinatura do Contrato da empresa, SFS CONSTRUÇÕES E  PRE  MOLDADOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ, 

14.743.703/0001-14, localizada à Av. Domingos Guida, n°  120-A - Bairro Bela Bela Vista — Sambaiba - Ma,  sera  o Sr. 

SEBASTIÃO FILHO SARAIVA,  CI,  207357920026GEJUSPC/MA CPF . 504.927.643-87 cargo: Proprietário., Telefone (99) 3541-

0033- E-Mail:  sfsbalsas2011@gmail.com.,  

Sambaiba, MA, 03 de janeiro de 2025 

4ga StrdairL_ MIR 
SFS 0-NS  'kuori 	MOLDADOS EIRELI 
CNPJ. 14 43.70 1001-14 
Sebast o Filho Saraiva 

SFS  CONSTRUÇÕES  E PRE  Moldados  LTOA 
	

Av.  DomiNcios  Cuida,  120-A 
CNPJ: 14.743.703/0001-14 

	
Baiosto Bat 	Sambaiba/MA 

INS. Isisradual: 123739519 
	

CEP: 65-830-000 
Insc, Muoicipod: 1608 

	
E-Mail: sisbalsas2011©wilcost 
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PREGA0 ELETRÔNICO N° 014/2024 — PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 035/2024 — PML 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO — SRP 

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE INTERESSE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO/MA 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Tipo Banco 	I Código Descrição Un 	I  Old. 	[Prey:, Unit  FPreço  corn  BD1 	Total sem  BD  Total 
' , SERVIÇOS DE  MAO  DE OBRA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
304.075,68 

1.1 Composição SINAPI(A) 91677 ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 240 101,54 130,49 24.369,60 31.317,60 

1.2 Composição SINAPI 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 1200 27,06 34,77 32.472,00 41.724,00 

1.3 Composição SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 2160 26,33 33,83 56.872,80 73.072,80 

1.4 Composição SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 2160 22,23 28,56 48.016,80 61.689,60 

15 Composição SINAPI 88284 MOTORISTA DE VEICULO LEVE COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 1584 27,25 35,02 43.164,00 55.471,68 

1.6 Composição SINAPI 88295 OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 1500 21,17 27,20 31.755,00 40.800,00 

2 SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

314.904,96 

2.1 Composição SINAPI 92145 CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM 
MOTOR 1.6  FLEX,  CAMBIO MANUAL, 
POTÊNCIA 101/104  CV,  2 PORTAS - CHP 
DIURNO.  AF  11/2015 

CHP 1584 78,19 100,48 123.852,96 159.160,32 

2.2 Composição SINAPI 5928 GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE 
MAXIMA  DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE 
MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA 
DE 189  CV  - CHP DIURNO.  AF  06/2014 

CHP 432 280,52 360,52 121.184,64 155.744,64  

PÚBLICA 
SERVIÇOS DE MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO 2.314.878,66 

SUS CoaasoKOss Pali  Moldados  1TDA 
CAPP 14143.703/0001-14 

lasualval: 12)739519 
issc. Mumicipal: 1608  

Av,  Dominos GuidA, 120.A 
&Irmo Btla VISTA Sahib...Um/MA 
CEP: 65-830-000 

sisbAlsAs2011@gr4Ait.com  
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KAT  
NSTRUTORA 

3.1 Insumo AGETOP-CIVIL 4052 LÂMPADA BULBO  LED,  BASE E27, BIVOLT 30 
W, 2400 A 3000  LUMENS,  LUZ BRANCA 

un 1100 25,83 33,19 28.413,00 36.509,00 

3.2 Insumo AGETOP-CIVIL 4052 LÂMPADA BULBO  LED,  BASE E27, BIVOLT 30 
W, 2400 A 3000  LUMENS,  LUZ BRANCA 

un 2000 25,83 33,19 51.660,00 66.380,00 

3.3 Insumo ORSE 13285 Lâmpada  led  50w de potência, luz branca bivolt, 
marca LLum ou similar 

un 2500 31,33 40,26 78.325,00 100.650,00 

3.4 Insumo ORSE 13290 Refletor simples  LED  100W de potência, branco 
Frio, 6500k, Bivolt, marca G-Ight ou similar 

un 200 58,41 75,06 11.682,00 15.012,00 

3.5 Insumo ORSE 13524 Refletor  Slim LED  200W de potência, branco 
Frio, 6500k, Autovolt, marca G-light  ou similar 

un 100 246,00 316,15 24.600,00 31.615,00 

3.6 Insumo ORSE 13792 Refletor  Slim LED  300W de potência, branco 
Filo, 6500k, Autovolt, marca G-light  ou similar 

un 50 719,01 924,07 35.950,50 46.203,50 

3.7 Insumo ORSE 13793 Refletor  Slim LED  500W de potência, branco 
Frio, 6500k, Autovolt, marca G-light  ou similar 

un 50 947,06 1.217,16 47.353,00 60.858,00 

3.8 Insumo SEINFRA-CE 17431 CHAVE SECCIONADORA C/ FUS1VEL,  
ABERTURA SOB CARGA, 15 kV, 160 A 

UN  40 934,72 1.201,30 37.388,80 48.052,00 

3.9 Insumo ORSE 11598 Conector de pressão 25nnrre un 2400 12,38 15,91 29.712,00 38.184,00 

3.10 Insumo SINAPI 1621 CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE 45 A,  
TENSAO NOMINAL DE *500*  V. CATEGORIA 
AC-2 E AC-3 

UN  50 636,23 817,68 31.811,50 40.884,00 

3.11 Insumo SINAPI 12294 SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA  
USO AO TEMPO, PARA LAMPADAS 

UN  2200 7,09 9,11 15.598,00 20.042,00 

3.12 Insumo SINAPI 1627 CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE 65 A,  
TENSAO NOMINAL DE *500*  V. CATEGORIA 
AC-2 E AC-3 

UN  50 825,02 1.060,31 41.251,00 53.015,50 

3.13 Insumo SINAPI 12294 SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA  
USO AO TEMPO, PARA LAMPADAS 

UN  2200 7,09 9,11 15.598,00 20.042,00 

3.14 Insumo SINAPI 2512 BRACO P/ LUMINARIA PUBLICA 1 X 1,50M  
ROMAGNOLE OU EQUIV 

UN  600 38,61 49,62 23.166,00 29.772,00 

3.15 Insumo SINAPI 3798 LUMINARIA ABERTA P/ ILUMINACAO  
PUBLICA, TIPO X-57 PETERCO OU EQUIV 

UN  500 82,73 106,32 41.365,00 53.160,00 

3.16 Insumo SINAPI 34602 CABO FLEXIVEL  PVC  750V, 2 CONDUTORES 
DE 1,5 MM2 

M 2500 4,51 5,79 11.275,00 14.475,00 

3.17 Insumo SINAPI 1022 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BVVF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BVVF-B, 1 

M 2500 2,91 3,73 7.275,00 9.325,00 

SFS Co*sieur,61, *Pia Moldados LTDA 
Cr4P): 14.743.703/0001-14 
kn. lonradvAt: 12/7}9519 

Mutticipal.: 1608 

Domiroqas GuidA, 120•A 
gAiRRO Bab, Visu SambAilm/MA 
CEP: 10.830.000 
E•Mait: sisboasas2011@qoutilcom 
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CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 
MM2 

3.18 Insumo SINAPI 2510 RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO  
BIVOLT 1000W, DE CONECTOR, SEM BASE 

UN  3500 35,11 45,12 122.885,00 157.920,00 

3.19 Insumo SINAPI 39380 BASE PARA RELE COM SUPORTE METALICO  UN  1000 20,08 25,80 20.080,00 25.800,00 

3.20 Insumo SINAPI 439 PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO,  
COMPRIMENTO = 300 MM, DIAMETRO = 16 
MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA 

UN  600 18,12 23,28 10.872,00 13.968,00 

3.21 Insumo SINAPI 42244 LUMINARIA DE  LED  PARA ILUMINACAO  
PUBLICA. DE 33 W ATE 50 W, INVOLUCRO EM 
ALUMINIO OU ACO INOX 

UN  250 127,30 163,60 31.825,00 40.900,00 

3.22 Insumo SINAPI 42243 LUMINARIA DE  LED  PARA ILUMINACAO  
PUBLICA, DE 98 W ATE 137W, INVOLUCRO 
EM ALUMINIO OU ACO INOX 

UN  300 313,55 402,97 94.065,00 120.891,00 

3-.23 Insumo SINAPI 42247 LUMINARIA DE  LED  PARA ILUMINACAO  
PUBLICA, DE 138 W ATE 180W, INVOLUCRO 
EM ALUMINIO OU ACO INOX 

UN  400 423,60 544,41 169.440,00 217.764,00 

3.24 Insumo SINAPI 42248 LUMINARIA DE  LED  PARA ILUMINACAO  
PUBLICA, DE 181 W ATE 239W, INVOLUCRO 
EM ALUMINIO OU ACO INOX 

UN  200 492,05 632,38 98.410,00 126.476,00 

3.25 Insumo SINAPI 41181 POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO  
CIRCULAR, EXTENSAO DE 13,00 M, 
RESISTENCIA DE 1500  DAN,  TIPO C-29 

UN  100 4.947,50 6.358,52 494.750,00 635.852,00 

3.26 Insumo SINAPI 2680 ELETRODUTO DE  PVC RIGID°  ROSCAVEL DE 
1 1/2 ", SEM LUVA 

M 800 11,31 14,53 9.048,00 11.624,00 

3.27 Insumo SINAPI 1893 LUVA EM  PVC  RIGIDO ROSCAVEL, DE 1 1/2",  
PARA ELETRODUTO 

UN  100 3,82 4,90 382,00 490,00 

3.28 Insumo SINAPI 20111 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO  
ATE 750V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M 

UN  300 10,89 13,99 3.267,00 4.197,00 

3.29 Composição ORSE(A) 2956 Fornecimento de transformador monofásico c/ 
deny.  10 kva 13800/230/115v 

un 2 6.568,25 8.441,51 13.136,50 16.883,02  

3.30 Composição ORSE(A) 2961 Fornecimento de transformador trifásico c/  deny.  
15 kva 13800/220/127v 

un 4 8.507,33 10.933,62 34.029,32 43.734,48 

3.31 Composição ORSE(A) 2958 Fornecimento de trdnsfomiador trifásico c/  deny.  
45 kva 13800/220/127v 

un 4 11.606,44 14.916,59 46.425,76 59.666,36 

3.32 Composição ORSE(A) 3243 Assentamento de poste circular de concreto un 100 610,33 784,39 61.033,00 78.439,00 

3.33 Composição ORSE(A) 12915 Caixa de concreto  pre  moldado para aterramento, 
com tampa, 40 x 40 x 40, e = 5cm 

un 100 97,87 125,78 9.787,00 12.578,00 

SFS CossmuOis i Pai Moldadas LIDA 
CNP11 1 4.743.701/0001-1 4 
lasc. Imsradual: 123739519  
Pic.  Mtmicipal: 1 608 

Av.  Domiroos Guide, 120.A 
Balm* EWA ViSTA SAmbAibA/MA 
CEP: 65-830.000 
E4141: sfsbaLsAs2011@quailcont 
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Ay. Domitglos GuidA, 120.4% 
Saieso BElA VisiA Sambaiba/MA 
CEP: 11-830,000 
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3.34 Composição SINAPI 101508 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA,  
TRIFASICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, 
CABO DE 35 MM2 E DISJUNTOR  DIN  50A (NÃO 
INCLUSO 0 POSTE DE CONCRETO).  
AF  07/2020 PS 

UN  20 2.471,09 3.175,84 49.421,80 63.516,80 

Total sem BDI 2.282.968,98 
Total do BDI 650.890,32 
Total 2.933.859,30 

Total: R$ 2.933.859,30 (dois milhões, novecentos e trinta e très mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e trinta centavos). 

Sambaiba - MA, 03 de janeiro de 2025. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024 — PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 035/2024 — PML 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO — SRP 

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE INTERESSE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO/MA 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

Composições Principais 

, ipo Banco CO-cl.!,90  
1 

Dew-0o 

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS 

Classe/Tipo 

, 	1.: 	. 	: 	, 	3, 	:, 	;•J'' 	es..... 

Material 

. 

, 

Unidade 

‘ 

H 

Ouantidade 

1 

Preços/BOI 

0.• 

1,326600001 

Total 	_... 

101 	• 

Insumo SINAPI 37372 
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) 1,32 

Insumo SINAPI 37373 
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxa H 1 0,0099 0,00 

Insumo SINAPI 43462 

FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) Equipamento H 1 0,0099 0,00 

Insumo SINAPI 43486 

EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA) Equipamento H 1 0,732600001 0,73 

Composição 
Auxiliar SINAPI 95402 

CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA ENGENHEIRO 
CIVIL DE OBRA  JUNIOR  (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA SEDI - SERVICOS DIVERSOS H 1 1,67 1,67 

Insumo Próprio 34783 ENGENHEIRO ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 1 97,82190008 97,82 

MO sem  LS:  54,38  LS:  45,11 
MO com  LS  

99,49 

Valor do BDI : 28,95 
Valor com 

BDI : 130,49 

StS Coasvauçõisi  Pai  Mattlados LTDA 
CNP1: 14.741.703/0001-14 

loisrAdual: 12,739519 
last. MuaicipAL: 1608  

Av.  Domiticlas GuidA, 120.A 
Bsíggo Bile VisiA SArnbAibA/MA 
CEP.: 05-830-000 
EAU& slsbAlsAs2011@vuit.cont 
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Insumo 

Ei4;1.co 	
-1.—  

SINAPI 

Codigo 

4083 

Des,,rtção 
ENCARREGADO GERA!. COM ENCARGOS 

„... 	_ 
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS 
(HORISTA)  

Classeq.i.po 

Mao  de Obra 

Unidade 

H 

Quantidade 

1 

Preço s/ 001 

23,84910002 

Total 

23,84 

Insumo SINAPI 37372 
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1 1,326600001 1,32 

Insumo SINAPI 37373 
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxa H 1 0,0099 0,00 

Insumo SINAPI 43463 

FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL 
- HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) Equipamento H 1 0,099 0,09 

Insumo SINAPI 43487 

EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA) Equipamento H 1 1,237500001 1,23 

Composição 
Auxiliar SINAPI 95401 

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO 
GERAL (ENCARGOS COMPLEMENTARES) — 
HORISTA SEDI - SERVICOS DIVERSOS H 1 0,58 0,58 

MO sem  LS:  13,35  LS:  11,08 
MO com  LS  

: 24,43 

Valor do BDI : 7,71 
Valor com 

BDI : 34,77 

- 

7p,_  

Insumo 

..  
Rana_  CAdjao.._ 

.84:464 

Dest:riao lasseko C 	iT 

SERVICOS DwaRsos 

lUnidatte 

H 

Ouantirlade 

1 

Pre90  s/  BD!  

26.44  

Total 

nail  
—ELETRICISTA COM 64—CARGOS 	. 
COMPLEMENTAR845 

SINAPI 2436 
ELETRICISTA 
(HORISTA)  Mao  de Obra H 1 17,05770001 17,05 

Insumo SINAPI 37370 
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1 4,593600004 4,59 

Insumo SINAPI 37371 
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) Serviço H 1 0,623700001 0,62 

Insumo SINAPI 37372 
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1 1,326600001 1,32 

srs Consisrugins Pai Moldados LYDA 
C:NPJ: 14.743.70f/0001-14 

hisrAdial: 12,739519 
irosc. MutricipAl: 1608 

Av.  Domitolos Oujda, 120•A 
Bainsto Bala ViSTA Smib.a..4,1MA 
CEP f 654330-000 

sfsbaLsAs2011@qmilcom 



KAT  
NSTRUTORA  

Insumo SINAPI 37373 
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxa H 1 0,0099 0,00 

Insumo SINAPI 43460 

FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) Equipamento H 1 0,841500001 0,84 

Insumo SINAPI 43484 

EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA) Equipamento H 1 1,188000001 1,18 

Composição 
Auxiliar SINAPI 95332 

CURSO DE CAPACITACAO PARA ELETRICISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA SEDI - SERVICOS DIVERSOS H 1 0,73 0,73 

MO sem  LS:  9,72  LS:  8,07 
MO com  LS  

: 17,79 

33,83 Valor do BDI : 7,50 
Valor com 

BDI : 

..1,4-920 

1 00 

Insumo 

Banco 

,v,.;F'. 

SINAPI 

Cadiao , 

.;.:..,4 

247 

DescricAo 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
„„,"„k;." 	..v:. 	A 	- 	. • 
AJUDANTE DE ELETRICISTA 
(HORISTA)  

Classefl:Ar 

I, i 	es  ./AveRsos 

...11Jnidade 

I 

Quaritidade i  Prep  st BCil Total 

Mao  de Obra H 1 13,12740001 13,12 

Insumo SINAPI 37370 
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1 4,593600004 4,59 

Insumo SINAPI 37371 
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) Serviço H 1 0,623700001 0,62 

Insumo SINAPI 37372 
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1 1,326600001 1,32 

Insumo SINAPI 37373 
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxa H 1 0,0099 0,00 

Insumo SINAPI 43460 

FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) Equipamento H 1 0,841500001 0,84 

Insumo SINAPI 43484 

EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA) Equipamento H 1 1,188000001 1,18 

Composição 
Auxiliar SINAPI 95316 

CURSO DE CAPACITACÃO PARA AUXILIAR DE 
ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) — 
HORISTA SEDI - SERVICOS DIVERSOS H 1 0,56 0,56  

SF S CominituOrs sP,f Moldsclos  LIDA  
(AM: 14.743.70)/0001-14 
hoc. hisraduAl: 123739519 
Insc. Mutoicip.al:  1608  

Av.  Domialqas Oujda, 120.A 
&limo Baia Visia SarabailmiMA 
CEP: 65-830.000 
E-Mail: stsbalsas2011@qmailcom  
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7,48  LS:  6,21 
MO com  LS  

: 13,69 

Valor do BDI : 6,33 
Valor com 

BDI : 28,56  

in()  Batleo  CO(199L0eSCPS,A0 > 	s,  ,..' 	, 	4,.; 	' 	• 	,, 	, 	. 	a., 	, DaSSe! f ipo i Unidade Quantidade PLese sil3Di 'Total 

Insumo SINAPI 4095 

MOTO 	VEÍCULO DE 	LEVE  OM  st4cArtaos 

MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO (HORISTA)  Mao  de Obra H 1 19,76040002 19,76 

Insumo SINAPI 37370 
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1 4,593600004 4,59 

Insumo SINAPI 37371 
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) Serviço H 1 0,623700001 0,62 

Insumo SINAPI 37372 
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1 1,326600001 1,32 

Insumo SINAPI 37373 
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxa H 1 0,0099 0,00 

Insumo SINAPI 43464 

FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) Equipamento H 1 0,0099 0,00 

Insumo SINAPI 43488 

EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) Equipamento H 1 0,851400001 0,85 

Composição 
Auxiliar SINAPI 95349 

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE 
VEICULO LEVE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 
—HORISTA SEDI - SERVICOS DIVERSOS H 1 0,11 0,11 

MO sem  LS:  10,86  LS:  9,01 
MO com  LS  

: 19,87 

Valor do BDI : 7,77 
Valor com 

BDI : 35,02 

MF,.... . 

¡ 	oilipoigAb 

8T-ico 

SINAP1 

i Codlgc 

88295 

..DeFrig.ão 
OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

ClassefTipo 

SERVICOS DIVERSOS 

Unidade 

H 

Quantidade.,_Prese si BDI 

1,17 

lotat 

21,1 

Co.nrinNins  Pai  Mokkdas  LIDA  
CNN: 14.743.703/0001-14 
hen. IronduAl: 125739319 
lose- Mwoicipal: 1608  

Av.  Domirtgas Oujda, 120.A 
&time BRIA %ism - Sunkiba/MA 
CEP: 65.830.000 

stsbA1us2011@qoutit.com  
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Insumo SINAPI 4253 
OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO 
(HORISTA)  Mao  de Obra H 1 13,54320001 13,54 

Insumo SINAPI 37370 
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA-
ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1 4,593600004 4,59 

Insumo SINAPI 37371 
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) Serviço H 1 0,623700001 0,62 

Insumo SINAPI 37372 
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1 1,326600001 1,32 

Insumo SINAPI 37373 
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxa H 1 0,0099 0,00 

Insumo SINAPI 43464 

FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) Equipamento H 1 0,0099 0,00 

Insumo SINAPI 43488 

EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) Equipamento H 1 0,851400001 0,85 

Composição 
Auxiliar SINAPI 95358 

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE 
GUINCHO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) — 
HORISTA SEDI - SERVICOS DIVERSOS H 1 0,25 0,25 

MO sem  LS:  7,54  LS:  6,25 
MO com  LS  

: 13,79 

Valor do BDI : 6,03 
Valor com 

BDI : 27,20 

,... 
• 

' 
14).0  Banco Cbctig9 Classerf ipq 

CUSTOS HORAhlOS  OE  
MAMMAS  E  
ecluowilEtjos  

Unidade, 

CI-1P 

Quantidade 

1 

. 
DescriAp 
CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 
1.6  FLEX,  CAMBIO MANUAL, POTÊNCIA 101/104  
CV,  2 PORTAS - CHP DIURNO.  AF  111415 

Presg.  at BM  

78,19 

Total 

78,11 

27,25 

, .: 

Composição 
Auxiliar SINAPI 88284 

MOTORISTA DE VEICULO LEVE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES SEDI - SERVICOS DIVERSOS H 1 27,25 

Composição  
Auxiliar SINAPI 92140 

CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 
FLEX,  CAMBIO MANUAL, POTÊNCIA 101/104  CV,  2 
PORTAS - DEPRECIAÇÃO.  AF  11/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS H 1 4,6 4,60 

Composição  
Auxiliar SINAPI 92141 

CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 
FLEX,  CAMBIO MANUAL, POTÊNCIA 101/104  CV,  2 
PORTAS - JUROS.  AF  11/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS H 1 1,41 1,41 

srs Coituçoi s Purl Mokkdos  LIDA  
CrIPI: 14.743./03/0001-14 
Iftsc. Itisraduhl: 123739519 
Irsr. Mtmicipd: 1608 

A. Domisqos GuidA, 120-A 
&dote EtalA VISTA SA 1116i6A/MA 
CEP: 85-830,000 

sfsbolsos2011@qmoilc0m 
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Composição  
Auxiliar SINAPI 92142 

CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 
FLEX,  CÂMBIO MANUAL, POTÊNCIA 101/104  CV,  2 
PORTAS - IMPOSTOS E SEGUROS.  AF  11/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS H 1 0,57 0,57 

Composição  
Auxiliar SINAPI 92143 

CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 
FLEX,  CÂMBIO MANUAL, POTÊNCIA 101/104  CV,  2 
PORTAS - MANUTENÇÃO.  AF  11/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS H 1 5,75 5,75 

Composição  
Auxiliar SINAPI 92144 

CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 
FLEX,  CÂMBIO MANUAL, POTÊNCIA 101/104  CV,  2 
PORTAS- MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_11/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS H 1 38,61 38,61 

MO sem  LS:  10,86  LS:  9,01 
MO com  LS  

: 19,87 

Valor do BDI : 22,29 
Valor com 

BDI : 100,48 

Banco Códlgo Descrictio Classefripo Urlidade Quantidade Preço si BDI Total 

'alção1  	 SNAP  

GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE  MAXIMA  
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MAXIMO DE 
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 
KG, POTÉNCIA DE 169  CV  - CHP DIURNO 

MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CUSTOS HORÁRIOS DE 
MARPINAS E . 	.. 	.. 	,.. 

SEDI - SERVICOS DIVERSOS H 
Composição 
Auxiliar SINAPI 88286 1 33,49 33,49 

Composição 
Auxiliar SINAPI 89259  

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE  MAXIMA  
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE 
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 
KG, POTÊNCIA DE 189  CV  - DEPRECIAÇÃO. 
AF  06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS H 1 29,06 29,06 

Composição 
Auxiliar SINAPI 89260 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE  MAXIMA  
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE 
CARGA 11,7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 
KG, POTÊNCIA DE 189  CV  - JUROS.  AF  06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS H 1 10,75 10,75 

Composição 
Auxiliar SINAPI 89262 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE  MAXIMA  
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE 
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS H 1 49,55 49,55 

SFS Coggraucarg g Pai Moldgdos LIDA 
CNP): I 4.743.701/0001-14  
lac.  Igsrulugt: 123739519 
INgc Mugicipgt: 1608 

Av.  Dotaimqos Oujda, 120-A 
Bala Virra Sanebaiba/MA 

CEP: 85-830.000 
EAU& sisbalsas2011@qmailcom 
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9,70 M. INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 
KG, POTÊNCIA DE 189  CV  - MANUTENÇÃO.  
AF  06/2014 

Composição 
Auxiliar SINAPI 91466 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE  MAXIMA  
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE 
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHAO TOCO PBT 16.000 
KG, POTÊNCIA DE 189  CV  - IMPOSTOS E 
SEGUROS.  AF  08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS H 1 4,34 4,34 

Composição 
Auxiliar SINAPI 91467 

GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE AlitiMA 
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE 
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 
KG. POTÊNCIA DE 189  CV  - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO.  AF  08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS H 1 153,33 153,33 

MO sem  LS:  14,27  LS:  11,84 
MO com  LS  

: 26,11 

360,52 Valor do BOI: 80,00 
Valor com 

BOI : 

-,-- 

: 
7 

7ico Banco 
1 

Cedo ' Descrigâo Classerr!po Unidade Quantidade 

• 
Prei.o si BDI 

•,• 	-1 
Total 

Insumo 

Fornecimento do transformador monolasico c/ 
Atiiiiigg' 

, 
E ORSE-SE 

un 

''''''''''''''' 	'-'1"'''"iiiiiifilaitikir' 

1 

6.668  # 2§   6  

6568,25 6.568,25 ORSE 	2264 
Transformador monofásico c/ den 	10 kva,  at  13800v, 
bt 230/115v Padrão Energisa Material 

MO sem  LS:  0,00  LS  : 0,00 
MO com  LS  

. 0,00 

Valor do BDI : 1.893,60 
Valor com 

BDI : 8.441,51 

;OA  ii4Waigkigk 	QRSE(A) 1 	2961 
Fornecimento de transformadortriftislco ci deriv.  

! 15 isva 13800/2201127v CLASSE CASE-SE 8507 527 ' 

SFS Coossougiics s Psi  Moldados LIDA  
CNPF: 14.743.703/0001-14 
lost. losradvAl: 121739)19 
ift6t. Muwicipst: 1608  

Av.  DomiNqes GuidA, 120-A 
• Bela ViSTA •• SA mbhilm/MA 
CEP: 85-830.000 
• sfsbAlsAs2011@qmait.com  
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Insumo SINAPI 12076 

TRANSFORMADOR TRIFASICO DE DISTRIBUICAO, 
POTENCIA DE 15 KVA, TENSAO NOMINAL DE 15 
KV, TENSAO SECUNDARIA DE 220/127V, EM  OLEO  
ISOLANTE TIPO MINERAL Material  UN  0,67087018 12681,04861 8.507,33 

MO sem  LS:  0,00  LS:  0,00 
MO com  LS  

0,00 

Valor do BDI : 2.426,29 
Valor com 

BDI : 10.933,62 

' rik,o 

r 

Banco  QOM  o  
' 

Dew  '''o Cia$serri o Unidade Quantidade Pr •o a/  BD  Total 

Insumo SINAPI 7617 

TRANSFORMADOR TRIFASICO DE DISTRIBUICAO, 
POTENCIA DE 45 KVA, TENSAO NOMINAL DE 15 
KV, TENSAO SECUNDARIA DE 220/127V, EM  OLEO  
ISOLANTE TIPO MINERAL Material  UN  0,67087031 17300,57671 11.606.44 

MO sem  LS:  0,00  LS:  0,00 
MO com  LS  

0,00 

Valor do BDI : 3.310,15 
Valor com 

BDI : 14.916,59 

.... Cticl pes 	.  la  Clasaeri )o Unidade Quantidade  Prow  si  BD  'Total  
rev,  

t'71=71-  E ORSE SE Utl 1 610,33 

112,0284001 

610,33, 

112,02 Insumo ORSE 2456 
Caminhão guindauto 6,5 t ( m. benz -1_1620/51 - 
143,0  hp)  Equipamento h 1 

Insumo SINAPI 6111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA)  Mao  de Obra H 5,53460621 12,44430001 68,87 

Composição 
Auxiliar ORSE 126 

Concreto simples fabricado na obra, fd(.15 mpa, 
lançado e adensado ORSE-SE - CLASSE ORSE-SE m3 0,75 552 414,00 

Composição 
Auxiliar ORSE 10549 Encargos Complementares - Servente ORSE-SE - CLASSE ORSE-SE h 4 3,86 15,44 

MO sem  LS:  82,79  LS:  68,70 
MO com  LS  

: 151,49  

SF S COMSIRUOIS Pa Mold.do,  LIDA  
Cti PI: 14.743.703/0001-14 
hisc. INnadual: 123/39519 

MtoricipAt: 1608 

A. Domirogos GuklA, 120-A 
&iota Bak Visi4 SAmbAiba/MA 
CEP: 65,830-000 
['MAR: slsbAls4s2011@gruit.com  



ONSTRUTORA 

Valor do BDI : 174,06 
Valor com 

BDI : 784,39 

- 	• ..e,.ti,...:!.,•:,, 	• 

-1 

Ia 	.o 

,:*:,.. 	.. 

Cf,Xii99 

r. 	. 
, 

Descrição 
Caixa de concreto  pre  moldado para aterramento, 

.„!:1L 	;.1.M.  ' 	'...., 	:,4.... 	4 	'-• 7 	,: 	i 

Classeirlpe 

E Chifikair.,,,.-• .. 	••••' 

Unidado 

' 	'..,'''• 

Quantidade 

. 	' 	-' 	'''.- 	' 

Pi:eco  st 13DI 1 lolai 

". - 	44742,v,.,  VAL 

Insumo ORSE 13676 
Caixa de concreto  pre  moldado para aterramento, com 
tampa, 40 x 40 x 40, e = 5cm Material un 1 80,05140007 80,05 

Insumo SINAPI 4750 
PEDREIRO 
(HORISTA) Mão de Obra H 0,33 17,05770001 5,62 

Insumo SINAPI 6111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 0,42163882 12,44430001 5,24 

Composição 
Auxiliar ORSE 2497 

Escavação manual de vala ou cava em material de 1' 
categoria, profundidade até 1,50m ORSE-SE - CLASSE ORSE-SE m3 0,0911 48,91 4,45 

Composição 
Auxiliar ORSE 10549 Encargos Complementares - Servente ORSE-SE - CLASSE ORSE-SE h 0,33 3,86 1,27 

Composição 
Auxiliar ORSE 10550 Encargos Complementares - Pedreiro ORSE-SE - CLASSE ORSE-SE h 0,33 3,76 1,24 

MO sem  LS:  7,79  LS:  6,47 
MO com  LS  

: 14,26 

Valor do BDI : 27,91 
Valor com 

BDI : 125,78 , 

,. 

7.  i  pa  Banco 

PI 

Códi-g9 

101508  

Dese.r..i0o 
ENTRADA DE ENERGIA ELITRICA. AEREA, 
TRIFASICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO 
DE 35 ft/IM2 E DISJUNTOR  DIN  NA (NÃO INCLUSO 

.1-2 
OassofFioo 

' 	.,--. 

INSTALACAO 
ELETRICA/ELETRIFICACAO 

CAD  EXTERNA 

.... 

JJM4 

Unidade Quantitiado .. !,re.5,:o a/ BIDI . Total 

119 
ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA- 

Insumo SINAPI 1094 
PINO, EM CHAPA DE  AGO  GALVANIZADO 3/16", 
COM 1 ESTRIBO, SEM ISOLADOR Material  UN  1 27,64080002 27,64 

Insumo SINAPI 3398 

ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO ROLDANA, 
DIMENSOES DE *72* X *72* MM, PARA USO EM 
BAIXA TENSAO Material  UN  1 9,127800008 9,12 

srs ComainKkars a Pai MoUladas LIDA 
CNPJ: 14.74).703/0001 -14  
!roc.  hisradval: 121139519 
Nsc. Muricipat: 141)13 

Av,  DomiNt¡os Oujda, 120-A 
Baia** Bets Visu SambodbA/111A 
CEP: 85-870,000 
EAU& sishadvAs2011@qviait.com  
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Insumo SINAPI 4346 

PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, 
COM ROSCA PARCIAL, DIAMETRO 5/8, 
COMPRIMENTO 6", COM PORCA E ARRUELA DE 
PRESSAO MEDIA Material  UN  3 10,29600001 30,88 

Insumo SINAPI 11267 

ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, 
DIAMETRO NOMINAL 5/8", DIAMETRO EXTERNO = 
34 MM, DIAMETRO DO FURO = 17 MM, 
ESPESSURA= *2,5" MM Material  UN  2 1,415700001 2,83 

Insumo SINAPI 11950 

BUCHA DE  NYLON  SEM ABA S6, COM PARAFUSO 
DE 4,20 X 40 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA 
SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA  PHILLIPS  Material  UN  4 0,198 0,79 

Insumo SINAPI 14153 
FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO 
DE 30 M, CARGA RECOMENDADA = "30" KGF Material  UN  0,06 59,70690005 3,58 

Insumo SINAPI 34643 

CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E 
PARA RAIOS, EM POLIPROPILENO, DIAMETRO = 
300 MM X ALTURA = 400 MM Material  UN  1 43,21350004 43,21 

Insumo SINAPI 39809 

CAIXA PARA MEDIDOR POLIFASICO, EM 
POLICARBONATO / TERMOPLASTICO, PARA 
ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA 
CONCESSIONARIA LOCAL) Material  UN  1 250,9848002 250,98 

Insumo SINAPI 39996 _ 
VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4 (6,3 
MM) Material M 0,1664 4,207500003 0,70 

Insumo SINAPI 39997 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" Material  UN  2 0,3069 0,61 

Composição 
Auxiliar SINAPI 88247 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES SEDI - SERVICOS DIVERSOS H 0,3897 22,23 8,66 

Composição 
Auxiliar SINAPI 88264 

ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES SEDI - SERV1COS DIVERSOS H 3,5078 26,33 92,36 

Composição 
Auxiliar SINAPI 91873 

ELETRODUTO RIGIDO ROSCAVEL,  PVC,  DN 40 
MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF  03/2023 

INEL - INSTALACAO 
ELETRICA/ELETRIFICACAO E 
ILUMINACAO EXTERNA M 6,05 21,08 127,53 

Composição 
Auxiliar SINAPI 91886 

LUVA PARA ELETRODUTO,  PVC,  ROSCAVEL, DN 
40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

INEL - INSTALACAO 
ELETRICA/ELETRIFICACAO E 
ILUMINACAO EXTERNA  UN  1 14,62 14,62 

Composição 
Auxiliar SINAPI 91920 

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO,  PVC,  
ROSCAVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

INEL - INSTALACAO 
ELETRICA/ELETRIFICACAO E 
ILUMINACAO EXTERNA  UN  1 22,77 22,77 

SFS Cootsiouçàles 	Moldados LTDA 
CAPP 14,743.703/0001-14 

bisradiat: 123739519 
Mtmicipal: 1608 

Av. Domitoqos Guida, 120•A 
Illairaeo Bala VisiA SombAilaAIMA 
CEP: 65-830-000 

stsbaisAs2011@qouit.com  
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Composição 
Auxiliar SINAPI 91922 

CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO,  PVC,  
ROSCAVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  03/2023 

INEL - INSTALACAO 
ELETRICA/ELETRIFICACAO E 
ILUMINACAO EXTERNA  UN  1 25,07 25,07 

Composição 
Auxiliar SINAPI 92986 

CABO DE COBRE FLEX1VEL ISOLADO, 35 vM2,  
ANTI-CHAMA 0,6/1.0 KV, PARA REDE ENTERRADA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  12/2021 

INEL - INSTALACAO 
ELETRICA/ELETRIFICACAO E 
ILUMINACAO EXTERNA M 22,2 41,05 911,31 

Composição 
Auxiliar SINAPI 93673 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE 
NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

INEL - INSTALACAO 
ELETRICA/ELETRIF  !CACAO  E 
ILUMINACAO EXTERNA  UN  1 118,39 118,39 

Composição 
Auxiliar SINAPI 96977 

CORDOALHA DE COBRE NU 50  MAP,  ENTERRADA 
- FORNECIMENTO E INSTALAO A,08/2023 

INEL - INSTALACAO 
ELETRICA/ELETRIFICACAO E 
ILUMINACAO EXTERNA M 1,95 62,16 121,21 

Composição 
Auxiliar SINAPI 96986  

HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 
3 METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  08/2023 

INEL - INSTALACAO 
ELETRICA/ELETRIFICACAO E 
ILUMINACAO EXTERNA  UN  1 119,95 119,95 

Composição 
Auxiliar SINAPI 100578 

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 9 M, CARGA 
NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000  DAN,  
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M DE SOLO 
(NÃO INCLUI FORNECIMENTO).  AF  11/2019 

INEL - INSTALACAO 
ELETRICA/ELETRIFICACAO E 
ILUMINACAO EXTERNA  UN  1 518,94 518,94 

Composição 
Auxiliar SINAPI 104749 

CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, 
PARA SPDA, PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE 
3/4" E CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO.  AF  08/2023  UN  1 19,49 19,49 

MO sem  LS:  173,26  LS:  143,75 
MO com  LS  

: 317,01 

Valor do BDI : 704,75 
Valor com 

BDI : 3.175,84 

Composições Auxiliares 

tv  Ço 	0 . 	. E 	—1 6  
Concreto simples fabricado na obre, fclo.15 ova.-- 

.. 

jj56290 

_ 	.._. 

tan  atii
iiikiii

iiitiaiiiiiiiriiiiiiiiiimmisisarmapodensado 	. 	 . 	., CLASSE ORSE-SE 

SFS CoasssoNiiss or Poi  Moldados LIDA  
CNN: 14.74).70f/0001-14 
lost. hisradoal: 12M9519 
hoc MumicipAL: 1608 

A. Doasisqos GuidA, 120•A 
&time Bela VISTA SAmbAiba/MA 
CEP: 65-830.000 

sisiviasAs2011(OgraAit.core 
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Composição 
Auxiliar ORSE 125 

Concreto simples fck= 15 MPA (b1/b2), fabricado na 
obra, sem lançamento e adensamento ORSE-SE - CLASSE ORSE-SE m3 1 506,87 506,87 

Composição 
Auxiliar ORSE 7692 

Lançamento de concreto simples fabricado na obra, 
inclusive adensamento e acabamento em pegas da 
superestrutura ORSE-SE - CLASSE ORSE-SE m3 1 45,12 45,12 

MO sem  LS:  60,21  LS:  49,96 
MO com  LS  

• 110,17 

Valor do BOI: 157,43 
Valor com 

BDI : 709,43 

C911:129.11 tio ORSE 125 
Concreto simples fck=-15-1Y4;:tk (b1/b2), Fat;iieac. 	' 
na obr_s, sem lançanwnto e adensamento CLASSE ORSE-SE m3 1 668 87 60687 

Insumo SINAPI 367 
AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

: 	:.,:._.7 	.1! ..1...,..W.. 4.t. t•,,.: ,,*.w • :,..,,,. 	. 	; 

Material M3 0,913 90,25830007 82,41 

Insumo SINAPI 1379 CIMENTO  PORTLAND  COMPOSTO CP 11-32 Material KG 293 0,851400001 249,46 

Insumo SINAPI 4718 
PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE Material M3 0,627 92,42640008 57,95 

Insumo SINAPI 4721 
PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE Material M3 0,209 91,94130008 19,22 

Insumo SINAPI 6111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 6 12,44430001 74,67 

Composição 
Auxiliar ORSE 10549 Encar!os Com.lementares - Servente ORSE-SE - CLASSE ORSE-SE ti 6 3,86 23,16 

MO sem  LS:  40,80  LS:  33,86 
MO com  LS  

74,66 

Valor do BDI : 144,55 
Valor com 

BOI: 651,42 

- 	- 
Encargos Complementares - Armador 1 3,68 

_ 
3 68 posicão ORSE 	10555 CLASSE ORSE-SE  Ii  

a:k..gaii•I''). Banco 	-Aiii'Mjilitai 
158 

- 	-- 	, 

 

Material un 0,1018 	13,86000001 1,41 Insumo ORSE Almoço (Participação do empregador) 

SFS COWVIRINtifit Pei  Moldo*  LTDA  
CNP):  14.741.703/0001-14 
hoc. InsTacluat: 121739519 
Ins( Mumicipal: 1608 

Aid. Domitelos Guide, 120-A  
Releio  Bite VISTA .• SA *I  LIA  I be/MA 
CEP: 6830.000 
[Alen: sisbaisAs2011@qpiAit.com  
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Insumo ORSE 941 Fardamento com mangas curta Material un 0,0015 188,8524002 0,28 

Insumo ORSE 1651 Óculos branco proteção Material  pr  0,0008 6,633000005 0,01 

Insumo ORSE 2378 Vale transporte Material un 0,0654 4,455000004 0,29 

Insumo ORSE 10362 Seguro de vida e acidente em grupo Serviço un 0,0045 12,41460001 0,06 

Insumo ORSE 10492 Cesta Básica Material un 
1 

0,0045 188,1000002 0,85 

Insumo ORSE 10517 Exames admissionais/demissionais  (checkup)  Serviço ci 0,0004 297,0000002 0,12 

Insumo ORSE 10585 Arco de serra Material un 0,0002 19,70100002 0,00 

Insumo ORSE 10586 Torquesa Material un 0,0002 38,61000003 0,01 

Insumo ORSE 10596 Protetor auricular Material un 0,0045 4,851000004 0,02 

Insumo ORSE 10599 Protetor solar  fps  30 com 120m1 Material un 0,0018 17,82000001 0,03 

Insumo ORSE 10761 
Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães 
com manteiga) Serviço un 0,1018 4,950000004 0,50 

Insumo SINAPI 12892 
LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO 
*7* CM) Material PAR 0,0023 12,96900001 0,03 

Insumo SINAPI 12893 
BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E 
COLARINHO ACOLCHOADO Material PAR 0,0008 69,18120006 0,06 

Insumo SINAPI 12894 
CAPA PARA CHUVA EM  PVC  COM FORRO DE 
POLIESTER, COM CAPUZ (AMARELA OU AZUL) Material  UN  0,0002 18,73080002 0,00 

Insumo SINAPI 12895 

CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM 
SUSPENSAO DE POLIETILENO, SEM JUGULAR 
(CLASSE B) Material  UN  0,0006 14,41440001 0,01 

MO sem  LS:  0,00  LS:  0,00 
MO com  LS  

0,00 

Valor do BOI: 1,04 
Valor com 

BOI: 4,72 

---,-----, 
: ,;(imposição.ORSE 10561 Encargos ComptomentaNs - Carpinteiro CLASSE ORSE-SE h 1. 	3,76 3,75 

. C6clii0 Oescri :0 

Insumo ORSE 158 Almoço (Participação do empregador) Material un 0,1018 13,86000001 1,41 

Insumo ORSE 941 Fardamento com mangas curta Material un 0,0015 188,8524002 0,28 

 	Insumo ORSE 1651 Óculos branco proteção Material  pr  0,0007 6,633000005 0,00 

srs CoNsravçõ Pu MoLdAdos LIDA  
CAP):  14.741.701/0001-14 

hostadvad: 123/19519 
Mutticipd: 1608 

Av.  Domiagas Ovid*, 120-A 
&ism Bala VISTA .• Sambailm./MA 
CEP: 65.830,000 

E•mAit: s1sbAbAs201 1 qIit.coM  
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Insumo ORSE 2378 Vale transporte Material un 0,0654 4,455000004 0,29 

Insumo ORSE 10362 Seguro de vida e acidente em grupo Serviço un 0,0045 12,41460001 0,06 

Insumo ORSE 10492 Cesta Básica Material un 0,0045 188,1000002 0,85 

Insumo ORSE 10517 Exames admissionais/demissionais  (checkup)  Serviço cj 0,0004 297,0000002 0,12 

Insumo ORSE 10577 Serrote 40cm Material un 0,0001 29,60100002 0,00 

Insumo ORSE 10578 Formão grande Material un 0,0002 14,99850001 0,00 

Insumo ORSE 10579 Chave de fenda chata 30 cm Material un 0,0002 26,62110002 0,01 

Insumo ORSE 10596 Protetor auricular Material un 0,0045 4,851000004 0,02 

Insumo ORSE 10599 Protetor solar  fps  30 com 120m1 Material un 0,0018 17,82000001 0,03 

Insumo ORSE 10761 
Refeição -  cafe  da manha ( café com leite e dois pães 
com manteiga) Serviço un 0,1018 4,950000004 0,50 

Insumo ORSE 11244 Martelo com unha Matenal un 0,0002 48,46050004 0,01 

Insumo ORSE 11248 
Furadeira e Parafusadeira eletrica  Bosch  ou Similar 
profissional Equipamento un 0,0001 243,5400002 0,02 

Insumo ORSE 11249 Serra circular eletrica portatil Equipamento un 0,0001 611,7705005 0.06 

Insumo SINAPI 12892 
LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO 
*7* CM) Material PAR 0,0023 12,96900001 0,03 

Insumo SINAPI 12893 
BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E 
COLARINHO ACOLCHOADO Material PAR 0,0007 69,18120006 0,05 

Insumo SINAPI 12894 
CAPA PARA CHUVA EM  PVC  COM FORRO DE 
POLIESTER, COM CAPUZ (AMARELA OU AZUL) Material  UN  0,0002 18,73080002 0,00 

Insumo SINAPI 12895 

CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM 
SUSPENSAO DE POLIETILENO, SEM JUGULAR 
(CLASSE B) Material  UN  0,0006 14,41440001 0,01 i  

MO sem  LS:  0,00  LS:  0,00 
MO com  LS  

0,00 

Valor do BDI : 1,06 
Valor com 

BDI : 4,81 

2-  ,. 	. 	..,. ._. 	. 	. 	., 	.. 	... 	. 	. 

0,1018 13,86000001 1,41 

') o 	4 

Insumo 

ORSE 10550 Encerg9s Coniplementaros - Pedrairo 	---1'.AIISE 
icão 	 '7::,.C,nssei 

Almoço (Participação do empi egador) 

ORSE SE' - 
TVI:, 

Material 

nco 

ORSE 

COgio5c; 

158 

_ - 	, 	• 

un 

srs Cowueuçôas a Pal Moldadoi, LTDA 
GNP): 14.743.703/0001-14 
hoe. ImadvAL: 123739519 
hoc. Mumicipat: 1608  
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Btiege Bate Vicie SArdmilmiMA 
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KAT  
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Insumo ORSE 941 Fardamento com mangas curta Material un 0,0015 188,8524002 0,28 

Insumo ORSE 1651 Oculos branco proteção Material  pr  0,0008 6,633000005 0,01 

Insumo ORSE 2378 Vale transporte Material un 0,0654 4,455000004 0,29 

Insumo ORSE 4174 
Desempenadeira de  ago  lisa, cabo madeira, ref:143, 
Atlas ou similar Material un 0,0005 11,88000001 0.01 

Insumo ORSE 4722 Colher de pedreiro Material un 0,0004 18,61200002 0,01 

Insumo ORSE 10282 Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) Material un 0,0002 44,55000004 0,01 

Insumo ORSE 10362 Seguro de vida e acidente em grupo Serviço un 0,0045 12,41460001 0.06 

Insumo ORSE 10492 Cesta Básica Material un 0,0045 188,1000002 0.85 

Insumo ORSE 10517 Exames admissionais/demissionais  (checkup)  Serviço cj 0,0004 297,0000002 0,12 

Insumo ORSE 10596 Protetor auricular Material un 0,0045 4,851000004 0,02 

Insumo ORSE 10599 Protetor solar  fps  30 com 120m1 Material un 0,0018 17.82000001 0,03 

Insumo ORSE 10761 
Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães 
com manteiga) Serviço un 0,1018 4,950000004 0,50 

Insumo ORSE 10789 Nível de bolha de madeira Material un 0,0002 15,24600001 0,00 

Insumo ORSE 10790 Prumo de face Material un 0,0001 25,69050002 0,00 

Insumo ORSE 11243 Martelo sem unha Material un 0,0001 27,72000002 0,00 

Insumo ORSE 11245 Desempoladeira de madeira 12x22 Material un 0,0007 11.48400001 0,01 

Insumo ORSE 11246 Escala métrica de bambú Material Un 0,0007 10,11780001 0,01 

Insumo ORSE 11247 Serra mármore Material un 0,0001 324,5220003 0,03 

Insumo ORSE 11264 Marreta de 1/2 kg com cabo Material un 0,0002 13,38480001 0,00 

Insumo ORSE 11265 Martelo de borracha com cabo Material un 0,0004 18,56250002 0,01 

Insumo SINAPI 12892 
LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO 
*7* CM) Material PAR 0,0023 12.96900001 0.03 

Insumo SINAPI 12893 
BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E 
COLARINHO ACOLCHOADO Material PAR 0,0008 69,18120006 0,06 

Insumo SINAPI 12894 
CAPA PARA CHUVA EM  PVC  COM FORRO DE 
POLIESTER, COM CAPUZ (AMARELA OU AZUL) Material  UN  0,0002 18,73080002 0,00 

Insumo SINAPI 12895 

CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM 
SUSPENSAO DE POLIETILENO, SEM JUGULAR 
(CLASSE B) Material  UN  0,0006 14,41440001 0,01 

SFS CoorsintKins r Pu MoUlados LTDA 
Cr4PJ: 14.743.703/0001-14 
hon. karat:NA: 123739519 

MutticipAl: 1608 

Av,  Domiftgas Guida, 120,A 
!him° Bit* 	SAtibAilx/MA 
CEP: 6,-830-000 

sfsbalsAs2011@qpuit.com  
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MO sem  LS:  0,00  LS:  0,00 
MO com  LS  

0,00 

Valor do BOI: 1,07  
Valor com 

BM  : 4,83 

, .. 11{;',:. 	'''  I it1ra I-;er, 	. 	.r 	. ' rvent4 	. 

Almoço (Participação do empregador) Material un 0,1018 

.. 

13,86000001 

3 86 ....... 	, i.. 

1,41 Insumo ORSE 158 

Insumo ORSE 941 Fardamento com mangas curta Material un 0,0015 188,8524002 0,28 

Insumo ORSE 1651 Óculos branco proteção Material  pr  0,0008 6,633000005 0,01 

Insumo ORSE 2378 Vale transporte Material un 0,0941 4,455000004 0,42 

Insumo ORSE 4728 Talhadeira chata 10" Material un 0,0003 18,39420002 0,01 

Insumo ORSE 4729 Marreta 1 kg com cabo Material un 0,0001 37,42200003 0,00 

Insumo ORSE 10362 Seguro de vida e acidente em grupo Serviço un 0,0045 12,41460001 0,06 

Insumo ORSE 10492 Cesta Básica Material un 0,0045 188,1000002 0,85 

Insumo ORSE 10517 Exames admissionais/demissionais  (checkup)  Serviço cj 0,0004 297,0000002 0,12 

Insumo ORSE 10596 Protetor auricular Material un 0,0045 4,851000004 0,02 

Insumo ORSE 10599 Protetor solar  fps  30 com 120m1 Material un 0,0018 17,82000001 0,03 

Insumo ORSE 10761 
Refeição -  cafe  da manhã ( café com leite e dois pães 
com manteiga) Serviço un 0,1018 4,950000004 0,50 

Insumo ORSE 10788  Pe  quadrada Material un 0,0002 36.53100003 0,01 

Insumo SINAPI 2711 
CARRINHO DE  MAO  DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 
L, PNEU COM CAMARA Material  UN  0,0002 209,3355002 0,04 

Insumo SINAPI 12892 
LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO 
*7* CM) Material PAR 0,0023 12.96900001 0,03 

Insumo SINAPI 12893 
BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E 
COLARINHO ACOLCHOADO Material PAR 0,0008 69.18120006 0,06 

Insumo SINAPI 12894 
CAPA PARA CHUVA EM  PVC  COM FORRO DE 
POLIESTER, COM CAPUZ (AMARELA OU AZUL) 	-, Material  UN  0.0002 18,73080002 0,00 

Insumo SINAPI 12895 

CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM 
SUSPENSAO DE POLIETILENO, SEM JUGULAR 
(CLASSE B) Material  UN  0,0006 14,41440001 0,01 

1 

SFS Consrauçins* Pra Moldndas LIDA 
CNP1: 14.743.703/0001 .14 

lamduat: 123739519 
Iy.c. Municipal.: 1608 

A. DomiNqas Guidn, 120•A 
8*.iesto BOA VisiA. SmnbAiba/MA 

CEP: 65-830,000 

E-1‘1411: sisluasA$2011@qm.it.com  
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MO sem  LS:  0,00  LS:  0,00 
MO com  LS  

0,00 
, 

Valor do  BD!:  1,10 
Valor com 

BOI: 4,96 

l.omposiçdo 

.. 	._ 

ORBE 
. 

24L1° CLASSE ORSE SE „...1n3 1   
Escavação manual de vala ou cava em material de 

categoria..profundidade ate1,50rn 48,91 4_ 

, 

48,91,  

Insumo SINAPI 6111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA)  Mao  de Obra H 3 12,44430001 37,33 

Composição 
Auxiliar ORSE 10549 Encargos Complementares - Servente ORSE-SE - CLASSE ORSE-SE h 3 3,86 11,58 

MO sem  LS:  20,40  LS:  16,93 
MO com  LS  

: 37,33 

62,85 Valor do BDI : 13,94 
Valor com 

BDI : 

,,' 	,_ - 	„,,,•,-;... 	' 	• 

Insumo 

0.:^^' 	•, 	..,,,, 

SINAPI 

, 

378 

Lançamento de concreto simples fabricado na 
obra, inclusive adensamento e acabamento em 

ças  da suplyestrutura 
_ 	 _____ , „,/,‘,Asseedigas„, 

CLASSE ORSE-SE 
-___ 	_ ...._,- . 	,...,.., > 

m3 
-Untdsde 

11.  
Quantidade 

45 12  
,PLeMat,B1/1„ 

i 

45,12 1  
TgLat..„, . 

ARMADOR 
(HORISTA) mao de Obra H 0,18 17,05770001 3.07 

Insumo SINAPI 1213 
CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRFTO 
(HORISTA) Mão de Obra H 0,36 17,05770001 6,14 

Insumo SINAPI 4750 
PEDREIRO 
(HORISTA) Mão de Obra H 0,36 17,05770001 6,14 

Insumo SINAPI 6111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 1,62 12,44430001 20,16 

Composição 
Auxiliar ORSE 10549 Encargos Complementares - Serven;e ORSE-SE - CLASSE ORSE-SE h 1,62 3,86 6,25 

Composição 
Auxiliar ORSE 10550 Encargos Complementares - Pedreiro ORSE-SE - CLASSE ORSE-SE h 0,36 3,76 1,35 

Composição 
Auxiliar ORSE 10551 Encargos Complementares - Carpinteiro ORSE-SE - CLASSE ORSE-SE h 0.36 3.75 1,35 

SFS Co.srauçins Pai Moldulos LTDA 
CNPJ: 14.743.70J/0001-1 4 

losncluAl: 121739,19 
Inst. umicipAt: 1608 

Av. Domitiqss Cuida, 120-A 
&item BOA 'isia SmtbAiba/MA 
CEP: b-830-000 

sisbasAs2011@qmAit.com  
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Composição 
Auxiliar ORSE 10555 Encargos Complementares - Armador ORSE-SE - CLASSE ORSE-SE h 0,18 3,68 0,66 

MO sem  LS:  19,40  LS:  16,10 
MO com  LS  

: 35,50 

Valor do BDI: 12,86 
Valor com 

BDI : 57,98 

, CoTposição _ SINAPi 100578  

___.JkifighttablieizatiiagtdOP  

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 9 M, CARGP, 
NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000  DAN,  
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M DE SOLO 

INA° INCLUI FORNECIMENTO). AF*11/2019 

INSTALACAO 
ELE TRICAIE-LETRIFICACAO 
E ILUMINACAO EXTERNA  

tipo 
UN  1 518,94 518 94 

Insumo SINAPI 863 CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO Material M 9 40,49100003 364,41 

Composição 
Auxiliar SINAPI 5928  

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE  MAXIMA  
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE 
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 
KG, POTÊNCIA DE 189  CV  - CHP DIURNO. 
AF  06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS CHP 0,077 280,52 21,60 

Composição 
Auxiliar SINAPI 88247 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES SEDI - SERVICOS DIVERSOS H 1,233 22,23 27,40 

Composição 
Auxiliar SINAPI 88264 

ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES SEDI - SERVICOS DIVERSOS H 4,008 26,33 105.53 

MO sem  LS:  49,29  LS:  40,90 
MO com  LS  

: 90,19 

Valor do BDI : 148,00 
Valor com 

BDI : 666,94 

XL: 
' • 

!lorriposição SINAPI 88247 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES SERVICOS DIVERSOS H I 	1 22,23 22 23 

, 	- 	• 	' - 	• ' * 

SFS Coonareuções e Pal Moldedee LTDA 
CNPJ: I 4.743.705/0001-14 
Inc. 	123159519 

Mutoicipat: 1608 

Domitpos Guida, 120-A 
&time° Bak VisTA SAmbeilm!MA 
CEP: 85-830,000 

sklulsAs201144ekilcom 
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Insumo SINAPI 247 
AJUDANTE DE ELETRICISTA 
(HORISTA)  Mao  de Obra H 1 13,12740001 13,12 

Insumo SINAPI 37370 
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1 4,593600004 4,59 

Insumo SINAPI 37371 
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) Serviço H 1 0,623700001 0,62 

Insumo SINAPI 37372 
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1 1,326600001 1,32 

Insumo SINAPI 37373 
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) Texa H 1 0,0099 0,00 

Insumo SINAPI 43460 

FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA-
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) Equipamento H 1 0,841500001 0,84 

Insumo SINAPI 43484 

EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA) Equipamento H 1 1,188000001 1,18 

Composição 
Auxiliar SINAPI 95316 

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE 
ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) — 
HORISTA SEIM - SERVICOS DIVERSOS H 1 0,56 0,56 

MO sem  LS:  7,48  LS:  6,21 
MO com  LS  

: 13,69 

Valor do BDI : 6,33 
Valor com 

BDI : 28,56 

/111_ Composição SINAPI 92986  

INSTALACAO 
ELETRICA/ELETRIFICACAO 
E ILUMiNACAO EXTERNA 

—1 

M 

. 

1 41,05 41,0 

f;AFIO DE COBRE  
ANTI-CHAMA 0,811,6 /04 PA 	REM 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 
AF  12/2021 

Insumo SINAPI 1019 

-,-. 	,..>. • 	...— 	•,,,,,.i...—#.,;,44 ....."..tru,....,,--.., ,,,..--„,_-,,.,-.2.,..,„.„:„,-.,,,,„ 41.61e4 	" 11...14.4.4... ..Claveow,tohlArti » ...-Te.4..t 	, 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 	- 
ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-13-' 	• 
COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 35 MM2 

. 
Material M 1,015 37,09530003 37,65 

Insumo SINAPI 21127 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 
750V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M Material  UN  0,009 4,108500003 0,03 

SFS Comssouçõirs Pai Moldados LIDA  
CNN:  14.743.703/0001-14  
lost.  hisiadval: 125739519 

Muwicipal: 1608 

A. Doolisqos  Cuida,  120-A 
▪ RRO Bak Viva - Sambaiba,,MA 
CEP: 65-830,000 
• sfsbalsas2011@qasait.com  



KAT  
NSTRUTORA  

Composição 
Auxiliar SINAPI 88247 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES SEDI - SERVICOS DIVERSOS H 0,0697 22,23 1,54 

Composição 
Auxiliar SINAPI 88264 

ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES SEDI - SERVICOS DIVERSOS H 0,0697 26,33 1,83 

MO sem  LS: 	1,20  LS:  0,99 
MO com  LS  

. 2,19 

Valor do BDI : 	11,70  
Valor com 

BD!  : 52,75 

12r ,  MAP!  92140  

—4ffleAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 
1.6  FLEX,  CÂMBIO MANUAL, POTENCIA 101/104 
CV,  2 PORTAS - DEPRECIAÇÃO.  AF  11/2015 

1 CUSTOS HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS H 1 4,j, 4,60 

SINAPI 13617 

PICAPE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6  FLEX,  
CAMBIO MANUAL, POTENCIA 101/104  CV,  2 
PORTAS 

- 	,,, 	it 	tY',. 

Equipamento  

e 	• • • '• 

UN  

a 	,s 	• • ..,.,'• 

0,000048 

* 	:, ‘• 	,:,a 

95835,13838 

..• .- 

4,60 Insumo 

MO sem  LS:  0,00  LS:  0,00 
MO com  LS  

. 0,00 

Valor do  BD!:  1,31 
Valor com 

BDI : 5,91 

I..:„ontposis4o 

Tipo 	, „„ 

SINAPI_ 

Beew 

6214.2 

QÕOigo. 

CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 
1.6  FLEX,  CAMBIO MANUAL, POTENCIA 101/104 
CV,  2 PORTAS - IMPOSTOS E SEGUROS, 

,A_F 11!2015 ...._ 	 _EQUIPAMENTOS 

1).;t1;,eo 	 , 	 „ 	, 	,. , 	_,, 

CUSTOS HORÁRIOS DE  
MÁQUINAS E 

i :isserfjp.,o , 

II 	, 
Unklacie 

1 

QuantidAde 

0,57 i 	0,67 

Preoo s/ BOI 
I 
,Total 

[ 
Insumo SINAPI 13617 

PICAPE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1:6  FLEX,  
CAMBIO MANUAL, POTENCIA 101/104  CV,  2 
PORTAS Equipamento  UN  0,000006 95835,13838 0,57 

MO sem  LS:  0,00  LS:  0,00 
MO com  LS  

. 0,00 

SFS Cominittgins s Pai Molckdos LTDA 
CNP J: 14.741.707/0001-14  
lac.  Itisndukt: 12Y/19519 
Inte MutiicipAl 1608 

A. D604,4165 GuidA, 120. A 
Baí aao Bate %VD% SA 01 bA bAIMA 

CEP: 65,830-000 
EAU& ifsbAlsAs2011@qamit.com  
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(141 	CoOrnpOSiçaa 

. 1 . 

SINAPI  92141  

Valor do BDI : 0,16 
Valor com 

BDI : 0,73 
— 

CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 
1.6  FLEX,  CAMBIO MANUAL, POTENCIA 101/104 
CV,  2 PORTAS - JUROS.  AF  11/2015 

CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS H 1 1,41 1,41 

a ....Jpo Banco Código Qgst.piçao C;14G(ifaf1ipo Uniclecle Quantidade Preço 8/  SDI  —Total ..,. 

Insumo SINAPI 13617 

PICAPE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6  FLEX,  
CAMBIO MANUAL, POTENCIA 101/104  CV,  2 
PORTAS Equipamento  UN  0,0000148 95835,13838 1,41 

MO sem  LS:  0,00  LS:  0,00 
MO com  LS  

0,00 

Valor do BOI: 0,40 
Valor com 

BDI: 1,81 

[15] Com•ost Ao SINAPI 92143  

CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 
1,6  FLEX,  CAMBIO MANUAL, POTENCIA 101/104 
CV  2 PORTAS - MANUTE 	ÃO. AF  11/2015 

CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS H 1 5,75 5,75 

PICAPE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6  FLEX,  

,. 

Insumo SINAPI 13617 
CAMBIO MANUAL, POTENCIA 101/104  CV,  2 
PORTAS Equipamento  UN  0,00006 95835,13838 5,75 

MO sem  LS  : 0,00  LS  : 0,00 
MO com  LS  

0,00 

Valor do BDI : 1,63 
Valor com 

BDI : 7,38 

11,4-4, 

- 	-- 

ComposOo 

- 	— 

SINAPI 	I 

CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 
1.6  FLEX,  CÂMBIO MANUAL, POTENCIA 101/104 	CUSTOSI1ORARIOS DE  
CV,  2 PORTAS - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 	MÁQUINAS E 

92144  AF  11/2015 	 EQUIPAMENTOS I H 1 38,61 1 	38,61 

srs COMSTRUÇOIS e Pai 1.4101a.adot 1 IDA 
	

A. Domiegos Cuida, 120- A 
CNP): 1 4.74).10)/000 1 .1 4 

	
Baiamo Bela VisTa Sambaiba/MA 

lese. lesradval: 12)/39519 
	

CEP: 65-830-000 
lesc. Mueicepal: 1608 	 shbelsas2011@gmailtxsal 
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., 

Insumo SINAPI 4222 GASOLINA COMUM Material L 6,69 5,771700005 38,61 

MO sem  LS:  0,00  LS:  0,00 
MO com  LS  

0,00 

Valor do BOI: 11,01 
Valor com 

BDI : 49,62 

, C,m1postolo SINAPI 104749 

CONECTOR GRAMPO METAL= TIPO OLHAI, 
PARA SPDA, PARA HASTE DE AIERRAMENTO 
DE 34" E CABOS DE 10 A 50 MM2 - 
FORNECIMENTO E liv.:31ALAÇAO, 0' 08/2023  UN  1 19,49 10,49,  

-•- --,,,--,---- . 	_.. 	J,,,,,,, 	,,, 

Material  UN  

,trilltkg-144,411 -`rega•Vg41)1, 

1 10,45440001 

.1.9.1a1 

10,45 Insumo SINAPI 416 

GRAMPO  MET.  ALICO TIPO OLHAL PARA HASTE _:E 
ATERRAMENTO DE 3/4", CONDUTOR DE 10 *A 50 
MM2 

Composição 
Auxiliar SINAPI 88247 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES SEDI - SERVICOS DIVERSOS H 0,1863 22,23 4,14 

Composição 
Auxiliar SINAPI 88264 

ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES SEDI - SERVICOS DIVERSOS H 0,1863 26,33 4,90 

MO sem  LS:  3,20  LS:  2,66 
MO com  LS  

5,86 

Valor do BOI: 5,55 
Valor com 

BOI: 25,04 

C:om_posiVio SINAPI 96977 
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MIVIa, ENTERRADA 
-FORNECIMENTO E INSTALAÇAO,  AF  08/2023 

INSTALACAO 
ELETRICA/ELETRIFICACAO 
E ILUDAINACAO EXTERNA M 16 ......___6_2 62,1(5,  

lip_p 6orilgo  -a-AC .--1-  Des Claia6.-  Unidade l Quan-aai Preça  Wit:  Total 

insumo SINAPI 867 CABO DE COBRE NU 50 MM2 MEIO-DURO Material M 1,05 57 67740005 60.56 

Composição 
Auxiliar SINAPI 88247 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES SEDI - SERVICOS DIVERSOS H 0,0331 22,23 0,73 

Composição 
Auxiliar SINAPI 88264 

ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES SEDI - SERVICOS DIVERSOS H 0,0331 26,33 0,87 

SFS ConsostNims s Pai Moldados LIDA 
	

Av. Di:m.464os Guidn, 120.A 
GNP):  14.743.703/0001-14 

	
Rejeito BILA Visu Sarmlmilm/MA 

Inc.  loisradual: 121739519 
	

CEP: 65.830.000 
Musicipal: 1608 
	

1E,Mail.: sfsbAlsAs2011@witait.coni 

:.• 
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KAT  
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MO sem  LS:  0,56  LS:  0,47 
MO com  LS  

1,03 

Valor do BDI : 17,72  
Valor com 

BD!  : 79,88 

Gomposição SINAPI 95316 

CURSO DE CAPACITACÃO PARA AUXILIAR DE 
ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMEN l'AREG) - 
HORISTA SERVICOS DIVERSOS 0,56 

___ _... 

0,56 

.1-, 

H 1 

Insumo SINAPI 247 

A,,,,I. ,; ! 
AJUDANTE DE ELETRICISTA 
(HORISTA) 

' 	,, ,,.....,  1.,, 

Mão de Obra 

„L.', ,:.• 

H 

...„ :I, .,!.44. ,::, 

0,04297 

, 	,,, 	I 

13,12740001 

Ts,— 

0,56 

MO sem  LS:  0,31  LS:  0,25 
MO com  LS  

0,56 

Valor do BDI : 0,15 
Valor com 

BDI : 0,71 

kci1332 

2436 

LURO DE CAPACITAÇA0 PARA ELETRICIS i A 
Ii  

H 

1 

0,04297 

073 

17,05770001 

0 73 k;oto! 	• o 

Insumo 

INAPI 

SINAPI 

ENUAkt 	COWL  MkNTAKES - HORIS IA 

ELETRICISTA 
(HORISTA) 

URVii:OS olvessos  

Mão de Obra 

otat 

0,73 

MO sem  LS:  0,40  LS:  0,33 
MO com  LS  

0,73 

Valor do BDI : 0,20 
Valor com 

BDI : 0,93 

f?.11 Composição SINAPI 95401 

CUOMO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREG'AiX) 
GERAL (ENCARGOS COMPLEMENTARES) . 
HORISTA SERVICOS DIVERSOS H 

Unidade 
1 

Quantidade 

058 
Preço si  BPI  

058  
Ti 	, 

Insumo SINAPI 4083 

• 
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS 
(HORISTA) mao de Obra H 0,02442 23,84910002 0,58 

SFS ComineKiits  i  Psi Moldidos LTDA 
	

As. Domitiqas GuidA, 120-A 

CNP1: 14.741.703/0001-14 
	

&limo BileVis-uk SAAdmiba/MA 

hoc. liondukt: 123739519 
	

CEP: 65430-000 
hoc. 141micipal: 1608 

	
&MA& sisbAbAs201 1@qmAil.com  
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T 

NSTRUTORA 

MO sem  LS:  0,32  LS:  0,26 
MO com  LS  

0,58 

Valor do BDI : 0,16 
Valor com 

BDI : 0,74 

._ 

1221 

. 

Composição SINAPI 95402 

ta 	 - 	,, , 	 . 	. 	. 	 e CIVIL DE OBRA  JUNIOR  fEN 
COMPLEMENTARES) - HORIS 	 ' 

. 
'1  RVICOS DIVERSOS H 1 1 

Insumo SINAPI 2706 

„,,,;. 	. 	.. 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JI INIOR (HORISTA)  

Q.144of Lao_ . , . 	., —  . 
Mao  de Obra 

...u.nist4,09,Stookkiacke ,J,.).r.og94  la  1 pia( 	„i 
H 0,01699 

7:  

98,811900 7 

1,  
MO sem  LS:  0,91  LS:  0,76 

m  

MO  co 	

LS  11,6 ,67  
Valor do BDI : 0,47 

Valor com  m 
BDI : 2,14 

C,mi3osição 
-ft  0 

SINAPI 
Banco 

85348 
Código 

CURSO DE CAPACITACÃO PARA MOTORISTA : : 
VEICULO LEVE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 
.- HORISTA 	 .. 
Desa Oo 

SrRytcos DIVERSOS 
-Cia$,seffipo t 

H 
Unidade  

1 
Qum-Wade  

0,11 
t Prego s/  SDI  

0,11  
TotaUallií 

0,11 Insumo SINAPI 4095 MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO (HORISTA) Mão de Obra H 0,00586 19,76040002 

MO sem  LS:  0,06  LS:  0,05 
MO com  LS  

0,11 

Valor do BDI : 0,03 
Valor com 

BDI : 0,14 

, 
. 	- 

OPERADOR DE MUNCK (ENCARGM 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

--WIPINITROXIMMA-  , r-  	. 
ç  

eERVICOS DIVERSOS H 1 

-----, 

orn_posição SINAPI 

"'fIr 

95351 0,48 0,48_, 
‘it)la. ,.. ., Quaatigugie .,2.exp.ALSO1 

MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM 
Insumo SINAPI 4096 MUNCK (HORISTA) Mão de Obra 	 11H 0,01885 25,63110002 0,48 

SUS CossrouçOss s Pal  Moldados  LTDA  
CNP):  14.743.705/0001-14 
lac lasTadual: 10739519 
loc. Mendcipat: 1608 

Ay. Domiroqas GuidA, 120-A 
Malmo Bala ViSTA SAmbailsatMA 
CEP: 65-830,000 

515b41,5as2011@gmailc0m 
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RUBRICA  - 

ON 
KAT 

ST RUTO RA 

MO sem IS: 0,26  LS:  0,22 
MO com IS 

. 0,48 

Valor do BDI : 0,13 
Valor com 

BDI : 0,61 

goTkolLqao 

-74MMTRIIMUN—<,,, 

SINAPI 

,„. 

9558 

CURSO-W 	 , 

GUINCHO (ENCARGOS COMPLEMENTARES)—
HORISTA SERVICOS OIVERSOS H 1 0 25 .f 

, , 

0 

Insumo SINAPI 4253 
'OU OPERADOR DE GUINCHO 	GUINCHEIRO 

(HORISTA)  Mao  de Obra H 0,01885 13,54320001 0,25 

MO sem  LS:  0,14  LS:  0,11 
MO com  LS  

. 0,25 

Valor do BDI : 0,07 
Valor com 

BDI : 0,32 

2 , Com .s 	o SINAPI 91922 

CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO,  PVC,  
ROSCA VEL,  ON  40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN  

i 

1 25 07 25,07 

INSTALACAO 
ELETRICA/ELETRIFICACAO 
E ILUMINACAO EXTERNA  

1 	'''''' 

Insumo SINAPI 40408 

..,. 	. 

CURVA 180 GRAUS, DE  PVC  RIGIDO ROSCAVEL, 
DE 1 1/4", PARA ELETRODUTO Material  UN  1 7,355700006 7,35 

Composição 
Auxiliar SINAPI 88247 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES SEDI - SERVICOS DIVERSOS H 0,365 22,23 8,11 

Composição 
Auxiliar SINAPI 88264 

ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES SEDI - SERVICOS DIVERSOS H 0,365 26,33 9,61 

, 	 MO sem  LS:  6,27  LS:  5,21 
MO com  LS  

: 11,48 

Valor do BDI : 7,14 
Valor com 

BDI : 32,21 

StS Coggiauçags g Pai Moldados LYDA  
CNN:  14.743.'01/0001 .14 
hisc. la:radial: 123739519 
lasc. Municipal.: 1608 

A. Domitegas Suida, 120-A 
&time Bak VisTA SmnbAiba/MA 
CEP: 65-830-000 

slshalsAs201 1@gratii.com  
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T 

SINAPI 91920 

CURVA 90 GRAUS PARA ELE1RODMO 1-siC 
ROSCAVEL. DN 40 MM (1 1/41, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

INSTALACAO 
ELETRICAIELETRIFICACAO 
E ILUMINACAO EXTERNA  UN  

. 
 

1 22,77 22,77  
:Igo  Banco Cticf : 	, 	 '  "'  

Insumo SINAPI 1874 
CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE  PVC  RIGIDO 
ROSCAVEL, DE 1 1/4, PARA ELETRODUTO Material  UN  1 5,058900004 5,05 

Composição 
Auxiliar SINAPI 88247 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES SEDI - SERVICOS DIVERSOS H 0,365 22,23 8,11 

Composição 
Auxiliar SINAPI 88264 

ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES SEDI - SERVICOS DIVERSOS H 0,365 26,33 9,61 

MO sem  LS:  6,27  LS:  5,21 
MO com  LS  

: 11,48 

Valor do BDI : 6,49 
Valor com 

BOI : 29,26 

, 

1281 CornposLção SINAPI 93673 

DISJ ,T6 DIRENtt 
NOMINAL DE SOA - FORNECIMENW  
INSTALACÃO.  AF  10/2020 

ELETRICA/ELETRIFICACAO 
E ILUMINACAO EXTERNA  UN  1 118,39  

2,059200002 

118,49 

6,17 SINAPI 1575 UN  3 Insumo 

TERMINAL A COMPRESSA0 EM COBRE 
ESTANHADO PARA CABO 16 MM2. 1 FURO E 1 
COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6 Material  

Insumo SINAPI 34709  
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO 
DIN  (IEC), TRIPOLAR, 10 - 50 A Material  UN  1 84,6789 84,67 

Composição 
Auxiliar SINAPI 88247 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES SEDI - SERVICOS DIVERSOS H 0,5677 22,23 12,61 

Composição 
Auxiliar SINAPI 88264 

ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES SEDI - SERVICOS DIVERSOS H 0,5677 26,33 14,94 

' 	 MO sem  LS:  9,76  LS:  8,10 
MO com  LS  

• 17,86 

Valor do BOI: 33,76 
Valor com 

BOI: 152,15 

srs co.s,Ruçõ. s  Pai  Moldstios LTIDA 
C.NRI: 14.743.703/0001-1 4 
INsc. Irisradvst: 12)739519 
bow MuNicipd: 1606 

A. Domitvqos GuidA, 120-A 
&Ian° Bak Visi* SAmbAiba/MA 
CEP: b5-830-000 
&MAR: sfshalus2011@qo4AiLcom 



FIAT 
PoISTRUTORA  

Com_posicão 

Insumo 

SINAPI 

SINAPI 

88264 

2436 

ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Mao  de Obra 

SERvicos otvERs

gagialasalia
____________L 

H 

_Imos 	 A 

1 17,05770001 

......_.A§Ai 
, 

ELETRICISTA 
(HORISTA)  17,05 

Insumo SINAPI 37370 
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1 4,593600004 4,59 

Insumo SINAPI 37371 
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLFMENTARES) Serviço H 1 0,623700001 0,62 

Insumo SINAPI 37372 
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1 1,326600001 1.32 

Insumo SINAPI 37373 
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES Taxa H 1 0,0099 0,00 

I Insumo SINAPI 43460 

FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA-
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) Equipamento H 1 0,841500001 0,84 

Insumo SINAPI 43484 

E

C

P

A

I

Ira

- FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

Equipamento H 1 1,188000001 1,18 

Composição 
Auxiliar SINAPI 95332 

CURSO DE CAPACITACAO PARA ELETRICISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA SEDI - SERVICOS DIVERSOS H 1 0,73 0,73 

MO sem  LS:  9,72  LS:  8,07 
MO com  LS  

• 17,79 

Valor do BDI : 7,50 
Valor com 

BDI : 33,83 

L 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL,  PVC, ON  40 
MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇAO.  AF  03/2023 

--fAikalReaGriati., 

NI 

Unidade 

1 

S.lyailickide  

21,08 

1,Pax0 41 BLQI. 
. 	21,08.  

aotal  	 

1301.1.9prripo*A.o.  

Iiipo..-,,,„, 
SWAM  

—, 	, 
913.7_4 

INSTALACAO 
ELETRICA/ELETRIFICACAO 

IE I LW/MACAO EXTERNA 

LclaSSerF20 

, 

SFS Consrauçõss r Pal  Moldados  DMA 
Cf.419 : 14.743.703/0001-14 

losndukt: 123739519 
Mutticipd: 1608  

Av.  DomiNtios Gold*, 120-A 
Baines Bitta Viva SambAibA/MA 
CEP: 65-830-000  
['MAU:  sfsbasAs2011@vimit.com  
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Insumo SINAPI 2684 
ELETRODUTO DE  PVC  RIGIDO ROSCAVEL DE 1 
1/4 ", SEM LUVA Material M 1,017 10,28610001 10,46 

Composição 
Auxiliar SINAPI 88247 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGCS 
COMPLEMENTARES SEDI - SERVICOS DIVERSOS H 0,219 22,23 4,86 

Composição 
Auxiliar SINAPI 88264 

ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES SEDI - SERVICOS DIVERSOS H 0,219 26,33 5,76 

MO sem  LS:  3,76  LS:  3,12 
MO com  LS  

. 6,88 

Valor do BDI : 6,01 
Valor com 

BDI : 27,09 

CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS CHP 1 

I- 

280,62 280.52 Convosi0o SINAPI 6928 

OLONDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE  MAXIMA  
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE 
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 
KG, POTÊNCIA DE 189  CV  -  CI-IP DIURNO. 
AF_06/2014 

Composição 
Auxiliar SINAPI 88286 

MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVICOS DIVERSOS H 1 

,litiagaALKAL.3.  

33,49 

MI .,..., 

33,49 

Composição 
Auxiliar SINAPI 89259  

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE  MAXIMA  
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE 
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 
KG, POTÊNCIA DE 189  CV  - DEPRECIAÇÃO. 
AF  06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS H 1 29,06 29,06 

Composição 
Auxiliar SINAPI 89260 

GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE  MAXIMA  
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE 
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 
KG, POTÊNCIA DE 189  CV  - JUROS.  AF  06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS H 1 10,75 10,75 

Composição 
Auxiliar SINAPI 89262  

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE  MAXIMA  
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE 
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 
KG, POTÊNCIA DE 189  CV  - MANUTENÇÃO. 
AF  06/2014 

CHOR. CUSTOS HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS H 1 49,55 49,55 

SFS COP.uwuçõE3I  Pin  Moldados LIDA 
CAPP: 14.743.703/0001-14 
Insc, Iwsradual: 123739519 
Inst. Municipal: 1608 

Av.  Demimtlas Guida, 120-A 
&limo Bak %silt SAmbo,ilm/MA. 
CEP: 65-870-000 

sishalsas2011@qmailcom 



KAI°  
NSTRUTORA 

Composição 
Auxiliar SINAPI 91466 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE  MAXIMA  
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MAXIMO DE 
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL 
9,70 M. INCLUSIVE CAMINHAO TOCO PBT 16.000 
KG, POTÊNCIA DE 189  CV  - IMPOSTOS E 
SEGUROS.  AF  08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS H 1 4,34 4,34 

Composição 
Auxiliar SINAPI 91467 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE  MAXIMA  
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MAXIMO DE 
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 
KG, POTÊNCIA DE 189  CV  - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO.  AF  08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS H 1 153,33 153,33 

MO sem  LS:  14,27  LS:  11,84 
MO com  LS  

26,11 

Valor do BDI : 80,00  
Valor com 

BM  : 360,52 

Composição SINAPI 89259  

GUINDAUTO HIDRAIILICO, CAPACIDAtIE  MAXIMA  
DE CARGA 6200 KG,  MOMENT()  MAXIMO DE 
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 18.40u 
KG, POTÊNCIA DE 189  CV  - DEPRECIAÇÃO. 
AF  06/2014 

CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS H 1 29,06 29,06 

Insumo SINAPI 3363 

GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE  MAXIMA  
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MAXIMO DE 
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL 
9,70 M. PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE 
CAMINHAO PBT MINIMO 13000 KG (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHA_C3 Eq1Lipamento  UN  0,0000551 143426,2501 7,90 

Insumo SINAPI 37752 

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, 
CARGA UTIL  MAXIMA  11030 KG, DISTANCIA 
ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185  qv  k.:.CLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 
CARROCERIA) 	 • Equipamento  UN  0,0000343 616957,2689 21,16 

MO sem  LS:  0,00  LS:  0,00 
MO com  LS  

. 0,00 

SFS CONiTRUOIS F  Pai  Meted.. 1TDA 
CNP1: 14.74).700/0001.14 
1Nsc. Itasnclial.: 12)739519 

Mumicipd: 1608 

A. Domiaqos Guida, 120-A 
84iRRO Bak Visu Smalmilm/MA 
CEP: 65,830,000 
F,Maii: sfsbats.“2011@qrdmit.com  



MT 
PMRUTORA 

Valor do BDI : 8,28 
Valor com 

BDI : 37,34 

Insumo SINAPI 3363 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADSWAIWINU 
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MAXIMO DE 
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT' 16,000 
KG, POTÊNCIA DE 1890V , IMPOSTOS E 

, 	• 
GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE  MAXIMA  
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MAXIMO DE 
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE 
CAMINHAO PBT MINIMO 13000 KG (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO) 

CUSTOS HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E 

Equipamento  UN  0,0000058 143426,2501 

t_. 

0,83 

Insumo SINAPI 37752 

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 1r.:000 KG, 
CARGA UTIL  MAXIMA  11030 KG, DISTANCIA 
ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185  CV  (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 
CARROCERIA) Equipamento  UN  0,0000057 616957,2689 3,51 

MO sem  LS:  0,00  LS:  0,00 
MO com  LS  

. 0,00 

Valor do BOI: 1,23 
Valor com 

BDI : 5,57 

s'" 	i 

CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 

Classefripo 

EQUIPAIVIENTOS  

Unidade 

C,,mposis80 

I.  ic,o 

SINAPI 

Banco 

' 

89260 

Código 

GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE  MAXIMA  
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MAXIMO DE 
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16,000 
KG, POTÊNCIA  OE  189  CV  - JUROS.  AF  0612014  

I Preço st  SDI  Total Quantidade 

Insumo SINAPI 3363 

GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE  MAXIMA  
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MAXIMO DE 
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE Equipamento  UN  0,0000144 143426,2501 2,06 

srs Coi.usuçÕi i Pai Moldados LIDA 
CNP1: 14.743.701/0001-14  
!roc.  lams:Nat: 123759519 
!RS( Mutricipal: 1608 

Av.  Domit4qin Guida, 120•A 
&iota Bak VISTA SombAiba/MA 
CEP: 65430-000 

sfsbAlus2011@qpis.itcom 



MT 

CAMINHAO PBT MINIMO 13000 KG (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO) 

Insumo SINAPI 37752 

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 1-;00 KG, 
CARGA UTIL  MAXIMA  11030 KG, DISTANCIA 
ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185  CV  (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 
CARROCERIA) Equipamento  UN  0,0000141 616957,2689 8,69 

MO sem  LS:  0,00  LS:  0,00 
MO com  LS  

0,00 

Valor do BDI : 3,06 
Valor com 

BDI : 13,81 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDW7 
 

DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MAXIMO DE 
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO Plili 16.000 
KG, POTENCIA DE 189  CV  - MANUTENÇÃO, 
AF  06/2014 
1,,,,t,,,,I., 	 . 

6UINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE  MAXIMA  
DE CARGA 6200 KG. MOMENTO MAXIMO DE 
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL 
9,70 M. PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE 
CAMINHAO PBT MINIMO 13000 KG (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO) 

, 

..,. 

ComposI5ão  
.r. te,_ 

Insumo 

SNAP!  
1: '1, 1,,,, 

SINAPI 

• 

89262  
• y. 	3,4... 

3363 

CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 49, 55 .. 49 55 ..., 

Equipamento  UN  0,0000689 143426,2501 9,88 

Insumo SINAPI 37752 

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, 
CARGA UTIL  MAXIMA  11030 KG, DISTANCIA 
ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA. 185  CV  (INCLUI 
CABINE E CHASSI. NAO INCLUI 
CARROCERIA) Equipamento  UN  0,0000643 616957.2689 39,67 

MO sem  LS:  0,00  LS:  0,00 
MO com  LS  

0,00 

Valor do BOI: 14,13 
Valor com 

BOI: 63,68 

SIS Coftssaugors s Pai Moldados LIDA  
CNN:  1 4.743.703/0001-1 4 

lassachal; 1237)9519 
lvtc. 	160 8 

Av. DomiNclos GuidA, 120-A 
Easaao BALA %Am SAmbAibA/MA 
CEP: 65.830.000 
• sfsbalsAs2011@qouit.com  



MT 
ONSTRUTORA 

, 
Composição 
l'ipo 

SINAPI 	. 
Bar ico 	ligiko  

1 
1 
! 
! 
i 

.. 91467 

GONIIIMPIORÁU 	. 	, . . 	DADE101410A 
DE CARINk15280 KG, --  s' 	it'  .  AMMO  DE 
CARGA 11.7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHA0 TOCO  PST  16,000 
KG, POTÉNCIA DE 189  CV  - MATERIAIS NA 
OPERKAO. AF_0812016 	 , 
Des  ci.i0o 

, 

CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 
Classe/Tipo ¡ 

H 
UnkWe 

1 

-- 

163,33 153,33 
Total  Quan o s/ BDI 

Insumo SINAPI 4221 
OLEO  DIESEL COMBUSTIVEL COMUM 
METROPOLITANO S-10 OU S-500 Material L 26.43 5,801400005 153,33 

MO sem  LS  : 0,00  LS  : 0,00 
MO com  LS  

. 0,00 

Valor do BOI : 43,72 
Valor com 

BDI : 197,05 

[31 96986  

HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4,", COM 
3 METROS -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
,AF  

INSTALACAO 
ELETRICA/ELETITIFICACAO 

UN  1 

--- 

119,95 

— 

119,95 i  Composição SINAPI 
Banc( Cód L 

08tt 

HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M 
DE COMPRIMENTO E DN = 3/4", REVESTIDA COM 
BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM 
CONECTOR 

t- 	1,1AcA0_0 TERNA  i 

Material  

I Unidade Quantidade I ieço Si 81)1 Total 

Insumo SINAPI 3378 UN  1 101,1186001 101,11 

Composição 
Auxiliar SINAPI 88247 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES SEDI - SERVICOS DIVERSOS H 0,3882 22,23 8,62 

Composição 
Auxiliar SINAPI 88264 

ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES SEDI - SERVICOS DIVERSOS H 0.3882 26.33 10.22 

MO sem  LS  : 6,67  LS:  5,54 
MO com  LS  

: 12,21 

Valor do BDI : 34,20  
Valor com 

BD!  : 154,15 

SIS C01112Ut;OIS 6 Poi MoldAdos ITDA 
CNPJ: 14.743.70)/0001-14 
1.45c. INsi4duhl, 12/119519 

Mwiicip41: 1608 

A. DomiNcios GuidA, 1 20.A 
RaiaRo Bala VISTA SnioilmibalMA 

CEP: 8S-830-000 
USIA: sfsbAlsAs2011@cou.i1.com  



KAT  
NSTRUTORA 

.138  

i 
I 
I 

1902 

,...s 	, 

LUVA PARA ELETRODUTO,  PVC,  ROSCAVEL,  ON  
40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

t, 	....f..._. 	, 	!......' 	 . 	
. 

LUVA EM  PVC  RIGIDO ROSCAVEL, DE 1 1/4", 
PARA ELETRODUTO 

INSTALACAO 
ELETRICA/ELETRIFICACAO 
. 	• . 	. 	. 

Material  

. 	_ 

UN  

. 

, 	, 

1 

14 2 

2,781900002 

, 

, 
14,02q . 	.. 	. 

,- 	• 

2 78 Insumo SINAPI 

Composição 
Auxiliar SINAPI 88247 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES SEDI - SERVICOS DIVERSOS H 0,244 22,23 5,42 

Composição 
Auxiliar SINAPI 88264 

ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES SEDI - SERVICOS DIVERSOS H 0,244 26,33 6,42 

MO sem  LS:  4,20  LS:  
MO com  LS  

7,68 

Valor do BDI : 4,16  
Valor com 

SDI  : 18,78 

1391 of_lpoisao 

Insumo 

SINAPi 	 

SINAPI 

' 
88284 

4095 

MOTORISTA DE VEICULO LEVE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES SERVICOS DIVERSOS 

Mao  de Obra 

H 

H 

..._1  

1 

___. Z.7..,.?5....... 

19,76040002 

2.7.,...45  

19,76 MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO (HORISTA)  

Insumo SINAPI 37370 
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA-
ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1 4,593600004 4,59 

Insumo SINAPI 37371 
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) Serviço H 1 0,623700001 0,62 

Insumo SINAPI 37372 
EXAMES - HORISTA r.OLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1 1,326600001 1,32 

Insumo SINAPI 37373 
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxa H 1 0,0099 0,00 

srs Coi.aiauçõisa Pai Moldados LIDA 
CNPJ: 14.741.703/0001 -14 

lasiadvAl: 123759519 
Muiticipal: 1608 

A. Demiegas Cuida, 120-A 
RaiRao 1111.4 VivrA Sarelmiba/MA 
CEP: 65-850-000 

sfsbalsAs2011@gruilcom 



M
T 

P4S,TRUTO RA  

Insumo SINAPI 43464 

FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) Equipamento H 1 0,0099 0.00 

Insumo SINAPI 43488 

EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) , Eaut.amento H 1 0,851400001 0,85 

Composição 
Auxiliar SINAPI 95349 

CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA MOTORISTA DE 
VEICULO LEVE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 
- HORISTA SEDI - SERVICOS DIVERSOS H 1 0,11 0,11 

MO sem  LS:  10,86  LS:  9,01 
MO com  LS  

: 19,87 

Valor do BDI : 7 77 
Valor com 

BDI : 35,02 

CI  Com_p_orsi Ao ____ SINAPI 88286 
MOTORISTA OPERADÔR DE -MUNC'  K COM 	.' '  
ENCARGOS COM 	''  NTARES SERVICOS DIVERSOS I 

- 
33A9‘M* 

,.., 	.. 	... 	., 

25,63 

._ 	. 	.. 

Insumo 

. 

SINAPI 4096 

..., 
MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM 
MUNCK HORISTA mão de Obra H 

.• , 	.. 

1 

-;.*., 

25,63110002 

Insumo SINAPI 37370 
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES Material H 1 4,593600004 4,59 

Insumo SINAPI 37371 
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) Serviço H 1 0,623700001 0,62 

Insumo SINAPI 37372 
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES Material H 1 1,326600001 1,32 

Insumo SINAPI 37373 
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES Taxa H 1 0,0099 0,00 

Insumo SINAPI 43464 

FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA E ui amento H 1 0,0099 0,00 

Insumo SINAPI 43488 

EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA 	 ' 

. 

Equipamento H 1 0,851400001 0,85 

Composição 
Auxiliar SINAPI 95351 

CURSO DE CAPACITACAO PARA MOTORISTA 
OPERADOR DE MUNCK (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA SEDI - SERVICOS DIVERSOS H 1 0,48 0,48 

S Coasts:own t Poi  Moldados  LTDA  
CNP):  14.743.701/0 001-1 4 
lasa. lasradval, 121719519 
Ins c Mumicipat: 160 8 

A. DataiNqas Cuida, 1 20-A 
Baiaeo Bala Vivra Sambaiba/MA 
CEP: 65-830-000 
&MO: stsbalsa$201 1@qraailcom 



MO  sem  LS: LS: 14,27 11,84 
MO  com  LS 

26,11 

9,55 Valor do BDI : 
Valor com 

BOI: 43,04  

SFS CON ..."Ue ES fr'.4  OLDADOS LIDA 
NP : 14.7 •11 .703/0001-14 

astido ilho Saraiva 
Proprietário 

EME " 	 AUJO 
CREA-MA 11 ,s 99619 

Téc. Segurança do Trabalho 

FELIX IA GUIMAIES 
CREA-MA 1105018016' 

Eng. Civil 

1 " PtOr 

• 
FIWPA 	-Filr  0 • 

CREA-MA 111 • • :771 
Engenheiro Ele cista 

SFS COMSTRINOIS a Pei Moldsdos  LIDA  
GNP): 14.741./01/00014 4 

loisradukl.: 121714519 
Insc. Municipnl: 1608 

Av.  DomiKos Guitin, 120-A 
aniasto Bak Visin SmnbAilatiMA 
CEP: 65-830-000 

sfsbalsas2011@q1eait.com  

FLAT 
NSTRUTORA 

Total: R$ 2.933.859,30 (dois milhões, novecentos e trinta e três mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e trinta centavos). 

Sambaiba - MA, 03 de janeiro de 2025. 



ONSTRUTORA 

CONCORRNICIA N° 002/2024 — SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042/2024 

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE INTERESSE DA 

)) PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO/MA 	

CURVA ABC 

s•-: 	! . 	. 

SINAPI 

Cre:IQ 

. 

rtpo 	. 
Unidad 
.,,,,,,Q00Paid$4. 

Quantidade 
.i 
I 

I 
Improduttv 
a 

PreE,s1 

Operat,va 

BDI 
IrnprodutIv 1--  
a 

. 

C4Kwativa 
TIII1prodUtiv 

Total sl BDI 

a  Carat  % 
%  
Acumulada 

I 
! 

Class  
e 

1 41181 

POSTE DE CONCRETO 
ARMADO DE SECAO 
CIRCULAR, EXTENSAO 
DE 13,00 M, RESISTENCIA 
DE 1500  DAN,  TIPO C-29 Material  UN  100 4.947,50 

494,749,5 
3 

494.749,5 
3 

21,67 
% 21,67% A 

2 SINAPI 42247 

LUMINARIA DE  LED  PARA 
ILUMINACAO PUBLICA, 
DE 138 W ATE 180W, 
INVOLUCRO EM 
ALUMINIO OU ACO INOX Material  UN  400 423,60 

169.440,4 
8 

169.440,4 
8 7,42% 29,09% A 

3 SINAPI 2510 

RELE FOTOELETRICO 
INTERNO E EXTERNO 
BIVOLT 1000W, DE 
CONECTOR, SEM BASE Material  UN  3500 35,11 

122.868,9 
0 

122.868,9 
0 5,38% 34,47% A 

4 SINAPI 42248 

LUMINARIA DE  LED  PARA 
ILUMINACAO PUBLICA, 
DE 181 W ATE 239 W, 
INVOLUCRO EM 
ALUMINIO OU ACO INOX Material  UN  200 492.05 98.409,96 98.409,96 4,31% 38,78% A 

5 SINAPI 42243 

LUMINARIA DE  LED  PARA 
ILUMINACAO PUBLICA, 
DE 98 W ATE 137W, 
INVOLUCRO EM 
ALUMINIO OU ACO INOX Matenal  UN  300 313,55 94.065,84 94.065,84 4,12% 42,90% A 

6 
AGETOP- 
CIVIL 4052 

LÂMPADA BULBO  LED,  
BASE E27, BIVOLT 30W, 
2400 A 3000  LUMENS,  
LUZ BRANCA Material un 3100 25,83 80.070.21 80.070 21 3,51% 46,40% A 

7 ORSE 13285 

Lâmpada  led  50w de 
poténcia, luz branca bivolt, 
marca LLum ou similar Material un 2500 31,33 78.333,75 78.333,75 3,43% 4983% A  

8 SINAPI 4221 
OLEO  DIESEL 
COMBUSTIVEL COMUM Material L 11458,46'.' 5,80 66.475,12 66.475,12 2,91% 52,74% B 

SFS CoNsfauoca a Pu Molditdos LTDA 
CNPJ: 14.743.701/0001-14 

lasnduAl: 123739519 
MuNicipal: 1608 

Av. Domingos  Golds, 120-A 
1114iinto Bak  Viam  SAmbhilaiNIA 
CEP: l'.4-830-000 
EAU& sfsbolsos2011@qm4.it.00m 

/ 4  



itAT 
ONSTRUTORA 

METROPOLITANO S-10 
OU S-500 

MOTORISTA DE CARRO Mão de 
9 SINAPI 4095 DE PASSEIO (HORISTA) Obra H 3186,56448 19.76 62.967,79 62.967,79 2.76% 55.50% B 

10 SINAPI 4222 GASOLINA COMUM Material L 10596,96 5,77 61.162,47 61.162.47 2,68% 58,18% B 

Refletor  Slim LED  500W de 
potência, branco Frio, 
6500k, Autovolt, marca O- 

11  13793  light  ou similar Material un 50 947,06 47.353,19 47.353,19 2,07% 60,25% B 

TRANSFORMADOR 
TRIFASICO DE 
DISTRIBUICAO, 
POTENCIA DE 45 KVA, 
TENSAO NOMINAL DE 15 
KV, TENSAO 
SECUNDARIA DE 
220/127V, EM  OLEO  2,68348122 

12 SINAPI  7617 ISOLANTE TIPO MINERAL  Material  UN  8 17.300,58 46.425.77 46.425,77 2.03% 62.29% B 

ALIMENTACAO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS 

13 SINAPI 37370 COMPLEMENTARES) Material H 9806,4314 4,59 45.046,82 45.046,82 1,97% 64,26% 

ELETRICISTA  Mao  de 2514,99355 
14  SNAP'  2436 (HORISTA) Obra H 7 17,06 42.900,01 42 900,01 1,88% 66,14% 

LUMINAR1A ABERTA P/ 
ILUMINACAO PUBL1CA, 
TIPO X-57 PETERCO OU 

15 SINAPI 3798 EQUIV Matenal  UN  500 82,73 41.367,15 41.367,15 1,81% 67,95% B 
CONTATOR TR1POLAR, 
CORRENTE DE *65 A. 
TENSAO NOMINAL DE 
500' V. CATEGORIA AC-2 

16 SINAPI 1627 E AC-3 Material  UN  50 825,02 41.250,83 41.250,83 1.81% 69.76% 
CHAVE SECCIONADORA 
Cl FUSÍVEL, ABERTURA 

17 SE1NFRA-CE 17431 SOB CARGA, 15 kV, 160A Material U 40 934,72 37.388,74 37.388,74 1,64% 71,39% 

Refletor  Slim LED  300W de 
poténcia, branco Frio, 
6500k, Autovolt, marca G- 

18 ORSE 13792  light  ou similar Material un 50 719,01 35.950.37 35.950,37 1.57% 72,97% B 
TRANSFORMADOR 
TRIFASICO DE 
DISTRIBUICAO, 
POTENCIA DE 15 KVA, 
TENSAO NOMINAL DE 15 
KV, TENSAO 2,68348070 

19 SINAPI 12076 SECUNDARIA DE Material  UN  2 12.681,05 34.029.35 34.029,35 1,49% 74,46% B 

915 ConslauOts e Pe Moldado I1DA 
CNP.1: 14./4).703/0001 -14 
Inc. INsudval: 123739519 
Insc Mu‘icipid: 1608 

Domit.cias 	120.A 

11:14iRgo Etf in Vis74 SambAibA/MA 

CEP: 65-830-000 
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MT 
NSTRUTORA 

220/127V, EM  OLEO  
ISOLANTE TIPO MINERAL 

20 SINAPI 42244 

LUMINARIA DE  LED  PARA 
ILUMINACAO PUBLICA, 
DE 33 W ATE 50W, 
INVOLUCRO EM 
ALUMINIO OU ACO INOX Matenal  UN  250 127.30 31.826,03 31.826,03 1,39% 75.85% B 

21 SINAPI 1621 

CONTATOR TRIPOLAR, 
CORRENTE DE 45 A, 
TENSAO NOMINAL DE 
*500* V. CATEGORIA AC-2 
E AC-3 Matenal  UN  50 636,23 31.811,67 31.811,67 1,39% 77,25% B 

22 SINAPI 37752 

CAMINHAO TOCO, PESO 
BRUTO TOTAL 16000 KG. 
CARGA UTIL  MAXIMA  
11030 KG, DISTANCIA 
ENTRE EIXOS 5,41 M, 
POTENCIA 185  CV  
(INCLUI CABINE E 
CHASSI,  NAG  INCLUI 
CARROCERIA) 

Equipament 
o  UN  

0,05133113 
6 

616.957,2 
7 31.669.10 31.669.10 1,39% 78,63% B 

21 SINAPI 247 

AJUDANTE DE 
ELETRICISTA 
(HORISTA) 

Mão de 
Obra H 

2392,06702 
7 13,13 31.401,62 31.401,62 1,38% 80,01% C 

24 SINAPI 12294 

SOQUETE DE 
PORCELANA BASE E27, 
PARA USO AO TEMPO, 
PARA LAMPADAS Material  UN  4400 7,09 31 188,96 31 188,96 1.37% 81,37% C 

25 ORSE 11598 
Conector de pressão 
25mm Material un 2400 12,38 29.700,00 29.700,00 1,30% 82,67% C 

20 SINAPI 4083 

ENCARREGADO GERAL 
DE OBRAS 
(HORISTA) 

Mão de 
Obra H 1229,304 23.85 29.317,79 29.317.79 1.28% 83,96% C 

27 ORSE 13524  

Refletor  Slim LED  200W de 
potência, branco Frio, 
6500k, Autovolt, marca G-
light  ou similar Matenal  in  100 246,00 24.599,52 24.599,52 1,08% 85,04% C 

28 Próprio 34783 
ENGENHEIRO 
ELETRICISTA (HORISTA) 

Mão de 
Obra H 240 97,82 23.477,26 23 477.26 1,03% 86,06% C 

29 SINAPI 2512 

BRACO P/ LUMINARIA 
PUBLICA 1 X 1,50M 
ROMAGNOLE OU EQUIV Material  UN  600 38,61 23.166,00 23.166,00 1,01% 87,08% C 

30 SINAPI 4253 

OPERADOR DE GUINCHO 
OU GUINCHEIRO 
(HORISTA) 

Mão de 
Obra H 1528,275 13 54 20.697,73 20.697,73 0,91% 87.98% C 

SFS CONSERINOES E Pal Moldulot 11MA 
(AM 14./43.703/0001 -14 
1Nsc. INsT4clval: 123739519 
imac. Muxicipal: 1608 

A. DomiNcios Guida, 120.A 

BAIRRO BE1A VISTA SAMBAIINEMA. 

CEP! 65-630,000 
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MT 

NSTRUTORA 

31 SINAPI 39380 
BASE PARA RELE COM 
SUPORTE METALICO Material  UN  1000 20 08 20.077.20 20.077 20 0 88% 88 86% 

32 SINAPI 13617 

PICAPE CABINE SIMPLES 
COM MOTOR 1.6  FLEX,  
CAMBIO MANUAL, 
POTENCIA 101/104  CV,  2 
PORTAS 

Equipament 
o  UN  0 2040192 95.835,14 19 552 21 19.552 21 0,86% 89 72% 

33 SINAPI 1379 
CIMENTO  PORTLAND  
COMPOSTO CP 11-32 Material KG 21975 0,85 18.709,52 18.709,52 0,82% 90,54% 

34 SINAPI 1019 

CABO DE CO3RE, 
FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 
5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, 
SECAO NOMINAL 35 MM2 Material M 450,66 37,10 16.717 37 16 717 37 0,73% 91 27% 

35 SINAPI 37372 

EXAMES - HORISTA 
(COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES Material H 11246.4314 133 14.919 52 14.919 52 065% 9193% 

36 SINAPI 6111 
SERVENTE DE OBRAS  
HORISTA 

Mk,  de 
Obra H 

1194,45450 
3 12,44 14.864 15 14.864,15 065% 92,58% 

,... 

37 ORSE 2264 

Transformador monofásico 
C/ deny 10 kva.  at  13800v. 
bt  230/115v Padrão 
Energisa Material un 2 6.568,25 13.136,50 13.136,50 0,58% 93,15% 

38 ORSE 13290 

Refletor simples  LED  
100W de potência, branco 
Frio. 6500k, Bivolt, marca 
G-I  ht  ou similar Material un 200 58 41 11.682 00 11.682,00 051% 93 66% 

39 SINAPI 4098 

MOTORISTA OPERADOR 
DE CAMINHAO COM 
MUNCK HORISTA Obra H 441 712229 2563 

Mão de  11.321 57 11.321 57 050% 9416% 

40 SINAPI 34602 

CABO FLEXIVEL  PVC  750 
V.2 CONDUTORES DE 1,5 
MM2 Material M 2500 4.51 11 286,00 11 286 00 0,49% 94,65% 

41 ORSE 2456 

Caminhão guindauto 6,5 t ( 
m. benz - L1620/51 - 143,0 
h. 

Equipament 
o h  It.,  112 03 11 202 84 11.202 84 049% 95 14% 

42 SINAPI 439 

PARAFUSO M16 EM ACO 
GALVANIZADO, 
COMPRIMENTO = 300 
MM, DIAMETRO = 16 MM, 
ROSCA MAQUINA, 
CABECA QUADRADA Material  UN  600 

, 

. 

I 18,12 10.870 20 10.870 20 048% 9562% 

SI'S Censurer:Ors e  Pai  Moldidos  LIDA  
CNN: 14.743.705/00014 4 
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KAT  
NSTRUTORA 

43 SINAPI 2680 

ELETRODUTO DE  PVC 
RIGID°  ROSCAVEL DE 1 
1/2 ", SEM LUVA Material M 800 11,31 9.044,64 9.044,64 0,40% 96,02% C 

44 SINAPI 3363 

GUINDAUTO 
HIDRAULICO, 
CAPACIDADE  MAXIMA  DE 
CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MAXIMO DE 
CARGA 11,7 TM, 
ALCANCE MAXIMO 
HORIZONTAL 9.70 M, 
PARA MONTAGEM 
SOBRE CHASSI DE 
CAMINHAO PBT MINIMO 
13000 KG (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI 
CAMINHAO) 

Equipament 
o  UN  

0,06251646 
8 

143.426,2 
5 8.966,51 8.966,51 0,39% 96,41% C 

45 ORSE 13676 

Caixa de concreto  pre  
moldado para aterramento, 
com tampa, 40 x 40 x 40, e 
= 5cm Material un 100 80,05 8.005,14 8.005,14 0,35% 96,76% C 

46 SINAPI 863 
CABO DE COBRE NU 35 
MM2 MEIO-DURO Material M 180 40,49 7288,38 7.288,38 0,32% 97,08% C 

47 SINAPI 1022 

CABO DE COBRE, 
FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 
5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, 
ANTICHAMA BVVF-B, 1 
CONDUTOR. 0,6/1 KV, 
SECAO NOMINAL 2,5 MM2 Matenal M 2500 2,91 7.276,50 7.276,50 0,32% 97,40% C 

48 SINAPI 367 

AREIA GROSSA - POSTO 
JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA. 
SEM TRANSPORTE) Material M3 68.475 90,26 6.180.44 6.180,44 0,27% 97,67% C 

49 SINAPI 37371 

TRANSPORTE - HORISTA 
(COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) Serviço H 9606,4314 0,62 6.116,27 6.116.27 0,27% 97,94% C 

50 SINAPI 43484 

EPI - FAMILIA 
ELETRICISTA' HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipament 
o H 4704 8914 1,19 5.589,41 5589.41 0.24% 98.18% C 

51 SINAPI 39809 

CAIXA PARA MEDIDOR 
POLIFASICO, EM 
POLICARBONATO / 
TERMOPLASTICO. PARA Material  UN  20 250,98 5.019.70 5.019,70 0,22% 98,40% 

COM.QUOIS E Pal Moldsdosl:MA 
CNP.1: 14.743.'03/0001-14 
Irsse. bisrachal: 123739519 

MilwicipAl: 1608  
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KAT  
ONSTRUTORA  

ALOJAR 1 DISJUNTOR 
(PADRAO DA 
CONCESSIONARIA 
LOCAL) 

52 SINAPI 4718 

PEDRA BRITADA N. 2 (19 
A 38 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR 
, SEM FRETE Materal M3 47,025 92,43 4.346,35 4.346,35 0,19% 98.59% 

53 SINAPI 43488 

EPI - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipament 
o H 5101,54 085 4 343 45 4 343 45 0 19% 9878% 

54 SINAPI 43460 

FERRAMENTAS - FAMILIA 
ELETRICISTA - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipament 
o H 4704,8914 0,84 3 959 17 3959,17 0.17% 98.95% 

55 SINAPI 20111 

FITA ISOLANTE ADESIVA 
ANTICHAMA, USO ATE 
750V, EM ROLO DE 19 
MM X 20 tv1 Material  UN  300 10,89 3.267,00 3 267 00 0,14% 99,10% 

56 SINAPI 867 
CABO DE COBRE NU 50 
MM2 MEIO-DURO Material M 40,95 57,68 2 361 89 2 361 89 0,10% 99.20% 

SINAPI 3378 

HASTE DE 
ATERRAMENTO EM ACO 
COM 3,00 M DE 
COMPRIMENTO E  ON  = 
3/4", REVESTIDA COM 
BAIXA CAMADA DE 
COBRE, SEM 
CONECTOR Material  UN  20 101.12 2 022 37 2.022,37 0,09% 99,29% 

SINAPI 34709 

DISJUNTOR 
TERMOMAGNETICO 
PARA TRILHO  DIN  (IEC), 
TRIPOLAR, 10- SO A Material  UN  20 84,68 1.693,58 1.693,58 0,07% 99,36% 

ORSE 158 
Almoço (ParticipaçAo do 
empregador) Material un 113,271194 13,86 1 597 66 1 597 66 0,07% 99,43% 

SINAPI  43487 

EPI - FAMILIA 
ENCARREGADO GERAL - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA 

Equipament 
o H 1200 1,24 1.485,00 1.485 00 0,07% 99,50% 

61 SINAPI 4721 

PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 
a 19 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR 
, SEM FRETE Material M3 13 675 91 94 1.441,18 1.441 18 006% 9956% 

SFS COOliritlX015 E Pal  Moldados LIDA  
CNN: 14.743./03/0001 -14 
law. Itmaclual: 128739519 
law. MuNicipal.: 1608 
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[KAT 
ONSTRUTORA 

62 SINAPI 2684 

ELETRODUTO DE  PVC  
RIGIDO ROSCAVEL DE 1 
1/4 ", SEM LUVA Material M 123,057 10,29 1.265,78 1.265,78 0,06% 99,62% C 

63 SINAPI 4750 
PEDREIRO  
(HORISTA) 

Mao  de 
Obra H 60 17,06 1.023,46 1.023,46 0,04% 99,66% C 

64 ORSE 10492 Cesta Básica Material un 5,095485 188,10 958,46 958,46 0,04% 99,70% C 

05 SINAPI 34643 

CAIXA DE INSPECAO 
PARA ATERRAMENTO E 
PARA RAIOS, EM 
POLIPROPILENO, 
DIAMETRO = 300 MM X 
ALTURA = 400 MM Matenal  UN  20 43,21 864,27 864,27 0,04% 99,74% C 

66  SINAPI 4346 

PARAFUSO DE FERRO 
POLIDO, SEXTAVADO, 
COM ROSCA PARCIAL, 
DIAMETRO 5/8", 
COMPRIMENTO 6", COM 
PORCA E ARRUELA DE 
PRESSAO MEDIA Material  UN  50  10.30 617,76 617,76 0,03% 99,77% C 

67 ORSE 10761 

Refeição - café da manhã ( 
café com leite e dois pbes 
com manteiga) Serviço un 115,271194 4,95 570,59 570,59 0,02% 99,79% C 

,,-+ SINAPI 1094 

ARMACAO VERTICAL 
COM HASTE E CONTRA-
PINO, EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO 3/16", 
COM 1 ESTRIBO, SEM 
ISOLADOR Material  UN  . . , 	. 27,64 552 82 552,82 0,02% 99,82% C 

59 ORSE 2378 Vale transporte Material un 103,667903 4,46 461,84 461,84 0,02% 99,84% C 

70 SINAPI 1213 

CARPINTEIRO DE 
FORMAS PARA  
CONCRETO (HORISTA) 

Mao  de 
Obra H 27 17,06 460,56 460,56 0,02% 99,86% C 

Ti SINAPI 2706 
ENGENHEIRO CIVIL DE 
OBRA  JUNIOR  (1-10RISTA) 

Mão de 
Obra H 4.0776 98,81 402,92 402,92 0,02% 99,88% C 

72 SINAPI 1893 

LUVA EM  PVC  RIG/DO 
ROSCAVEL, DE 1 1/2", 
PARA ELETRODUTO Material  UN  100 3,82 382,14 382,14 0,02% 99,89% C 

73 ORSE 941 
Fardamento com mangas 
curta Material un 1,698495 188,85 320,76 320,76 0,01% 99,91% C 

74 SINAPI 378 
ARMADOR 
(HORISTA) 

Mão de 
Obra H 13.5 17,06 230.28 230,28 0,01% 99,92% C 

75 SINAPI 416 

GRAMPO METALICO TIPO 
OLHAL PARA HASTE DE 
ATERRAMENTO DE 3/4", 
CONDUTOR DE •10* A 50 
MM2 Matenal  UN  20 10,45 209,09 209,09 0,01% 99,93% C 

SFS C0111111110ES E Pali MoldAdor.  LIDA  
GNP): 14./43.701/0001 -1 4 
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KAT  
NSTRUTORA  

76 SINAPI 3398 

ISOLADOR DE 
PORCELANA, TIPO 
ROLDANA, DIMENSOES 
DE '72° X '72* MM, PARA 
USO EM BAIXA TENSAO Material  UN  20 913 182,56 182 56 001% 99,93% 

, 

77 SINAPI 43486 

EPI - FAMILIA 
ENGENHEIRO CIVIL - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA 

Equipament 
o H 2'.' 0,73 175,82 175,82 0,01% 99,94% 

78 SINAPI 40408 

CURVA 180 GRAUS, DE  
PVC  RIGIDO ROSCAVEL, 
DE 1114", PARA 
ELETRODUTO Material  UN  20 7,36 147,11 147,11 0,01% 99,95% 

79 ORSE 10517  

Exames 
admissionais/demissionais 
(checkup)  Serviço  CI  0,452932 297,00 134,52 134,52 0,01% 99,95% 

80 SINAPI 1575 

TERMINAL A 
COMPRESSA0 EM 
COBRE ESTANHADO 
PARA CABO 16 MM2, 1 
FURO E 1 COMPRESSAO, 
PARA PARAFUSO DE 
FIXACAO M6 Matenal  UN  60 2,06 123,55 123,55 0,01% 99,96% 

81 SINAPI 43463 

FERRAMENTAS - FAMILIA 
ENCARREGADO GERAL-
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES' 
COLETADO CAIXA) 

Equipament 
o H 1200 0,10 118,80 118,80 0,01% 99,96% 

82 SINAPI 37373 

SEGURO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES Taxa H 11246 4314 0,01 111,34 111,34 0,00% 99 970/, 

83 SINAPI 1874 

CURVA 90 GRAUS, 
LONGA. DE  PVC  RIGIDO 
ROSCAVEL, DE 11/4", 
PARA ELETRODUTO Material  UN  20 506 101 18 101 18 000% 99,97% 

84 SINAPI 14153 

FITA METALICA 
PERFURADA, L = '18' MM, 
ROLO DE 30 M, CARGA 
RECOMENDADA = •30".  
KGF Material  UN  1.2 59,71 71,65 71.65 0,00% 99,98% C 

85 ORSE 10362 
Seguro de vida e acidente 
em grupo Serviço un 5,095485 12,41 63,26 63,26 0,00% 99,98% C 

86 SINAPI 12893 

BOTA DE SEGURANCA 
COM BIQUEIRA DE  AGO  E 
COLARINHO 
ACOLCHOADO Material PAR 0,9C3164 69,18 62 48 62 48 0 00% 9998% 

SFS CONS1RUÇÔIS I  Pai  MoldsolosITDA 
CrIPJ: 14.743.703/0001-14 
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MT 
ONSTRUTORA  

87 SINAPI 11267 

ARRUELA LISA, 
REDONDA, DE LATAO 
POLIDO, DIAMETRO 
NOMINAL 5/8", DIAMETRO 
EXTERNO = 34 MM, 
DIAMETRO DO FURO = 17 
MM, ESPESSURA = "2,5' 
MM Matenal  UN  40 1,42 56.63 56,63 0,00% 99,98% C 

88 SINAPI 1902 

LUVA EM  PVC  RIGIDO 
ROSCAVEL, DE 1 1/4", 
PARA ELETRODUTO Material  UN  20 2.78 55.64 55.64 0,00% 99,99% C 

89 SINAPI 43464 

FERRAMENTAS - FAMILIA 
OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipament 
o H 5101,54 0,01 50,51 50,51 0,00% 99,99% 

90 SINAPI 2711 

CARRINHO DE  MAO  DE 
ACO CAPACIDADE 50 A 
60 L. PNEU COM CAMARA Matenal  UN  0.2062% 209.34 43.20 43,20 0,00% 99,99% C 

91 ORSE 10599 
Protetor solar  fps  30 com 
120m1 Material  us  2,038194 17,82 36,32 36,32 0,00% 99,99% C 

92 SINAPI 12892 

LUVA RASPA DE COURO 
CANO CURTO (PUNHO 
*7" CM) Material PAR 2,604359 12,97 33,78 33.78 0,00% 99,99% 

93 ORSE 10596 Protetor auricular Material un 5,095405 4,85 24.72 24,72 0,00% 100,00% C 

94  SNAP!  21127 

FITA ISOLANTE ADESIVA 
ANTICHAMA, USO ATE 
750V, EM ROLO DE 19 
MM X SM Material  UN  3 996 4 	11 16,42 16,42 0,00% 100,00% C 

95 SINAPI 11950  

BUCHA DE  NYLON  SEM 
ABA S6, COM PARAFUSO 
DE 4.20 X 40 MM EM ACO 
ZINCADO COM ROSCA 
SOBERBA, CABECA 
CHATA E FENDA 
PHILLIPS  Material  UN  L.; 0,20 15,84 15,84 0,00% 100,00% C 

96 SINAPI 39996 

VERGALHAO ZINCADO 
ROSCA TOTAL, 1/4(6,3 
MM) Material M 3.328 4.21 14,00 14,00 0,00% 100,00% C 

97 SINAPI 39997 

PORCA ZINCADA, 
SEXTAVADA, DIAMETRO 
1/4" Material  UN  40 

, 

0,31 12,28 12,28 0,00% 100,00% 

98 SINAPI 12895 

CAPACETE DE 
SEGURANCA ABA 
FRONTAL COM 
SUSPENSA0 DE Material  UN  0,679398 14,41 9,79 9,79 0,00% 100,00% 

SFS CottsrauOiss i  Pat'  Moldados LIDA 
GN8'!: 14.743.703/0001-14 
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LKAT 
oNsTRuToRA 

POLIETILENO, SEM 
JUGULAR (CLASSE B) 

99 ORSE 10788 Pa quadrada Material un 0.206366 36,53 7.54 7,54 0,00% 100,00% C 

100 ORSE 1651 Óculos branco proteção Material  pr  0,903164 6.63 5,99 5.99 0.00% 100,00% C 

101 ORSE 4728 Talhade ra chata 10" Material un 0,309549 18,39 5,69 5,69 0,00% 100,00% C 

102 SINAPI 12894 

CAPA PARA CHUVA EM  
PVC  COM FORRO DE 
POLIESTER, COM CAPUZ 
(AMARELA OU AZUL) Material  UN  0,226466 18,73 4,24 4,24 0,00% 100,00% C 

103 ORSE 4729 Marreta 1 kg com cabo Material un 0,103183 37,42 3,86 3,86 0,00% 100,00% C 

104 SINAPI 43462 

FERRAMENTAS - FAMILIA 
ENGENHEIRO CIVIL - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipament 
o H 240 0,01 2.36 2.38 0.00% 100,00% C 

105 ORSE 11247 Serra mármore Material un 0,006 324,52 1,95 1,95 0,00% 100,00% C 

106 ORSE 11249 
Serra circular eletrica 
portatil 

Equipament 
O un 0.0027 611,77 1.65 1,65 0,00% 100,00% C 

107 ORSE 11248 

Furadeira e Parafusadeira 
eletric,a  Bosch  ou Similar 
profissional 

Equipament 
o un 0,0027 243,54 0.66 0,66 0,00% 100,00% C 

108 ORSE 10282 
Regua de aluminio c./ 2,00m 
(para pedreiro) Material un 0,012 44,55 0.53 0,53 0,00% 100,00% C 

109 ORSE 11245 
Desempoladeira de 
madeira 12x22 Material un 0,042 11,48 0,48 0,48 0,00% 100,00% C 

110 ORSE 4722 Colher de pedreiro Material un 0.024 18,61 0,45 0.45 0,00% 100,00% C 

111 ORSE 11265 
Martelo de borracha com 
cabo Material un 0,024 18,56 0,45 0,45 0,00% 100,00% C 

112 ORSE 11246 Escala métrica de bambú Material Un 0,042 10,12 0,42 0,42 0,00% 100.00% C 

113 ORSE 4174 

Desempenadeira de aço 
lisa, cabo madeira, ref:143, 
Atlas ou similar Material un 0,03 11,88 0,36 0,36 0,00% 100,00% C 

114 ORSE 11244 Martelo com unha Material un 0,0054 48,46 0.26 0,26 0,00% 100,00% C 

115 ORSE 10789 Nível de bolha de madeira Matenal un 0,012 15,25 0,18 0,18 0,00% 100,00% C 

116 ORSE 11243 Martelo sem unha Material un 0,006 27.72 0.17 0.17 0.00% 100,00% C 

117 ORSE 11264 Marreta de 1/2 kg com cabo Material  an  0,012 13,38 0,16 0,16 0,00% 100,00% C 

118 ORSE 10790 Prumo de face Material un 0,006 25,69 0.15 0,15 0,00% 100,00% C 

SUS C0.4iTRUÇÕES t PeI Molcitdo§ LIDA 
CAPP 14./43.705/000 I -I 4 

Irç. Issr4clo.l: 123159519 
1Nsc. MuttiripAL: 1608 

A. DoseiNgos Guida, 120-A 
Balsam Bela %ism • Sy/bail:WM. 
CEP: 65,8343-000 
EAU& stsbalsas2011@qataii.com  
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14STRUT
KAT 

ORA 

Chave de fenda chata 30  

119 ORSE 10579 cm Material un 0,0054 26,62 0,14 0,14 0,00% 100,00%  

120 ORSE 10586 Torquesa Material un 0,0027 38,61 0,10 0,10 0,00% 100,00% 

121 ORSE 10578  Format)  grande Material un 0,0054 15,00 0,08 0,08 0,00% 100,00% . 

122 ORSE 10577 Serrote 40cm Material un 0,0027 29,60 0,08 0,08 0,00% 100,00% N: 	' 

123 ORSE 10585 Arco de serra Material un 0,0027 19,70 0,05 0,05 0,00% 100,00% .4. 

Total: R$ 2.933.859,30 (dois milhões, novecentos e trinta e trés mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e trinta centavos). 

Sambaiba - MA, 03 de janeiro de 2025. 

—2g...d1./ Air 
SFS CON' U• • ES 474'77  OLDA—DOS LTDA 

NP 14.7.1.703/0001-14 
astião 'ilho  Saraiva 

Proprietário  

t,‘ 	C__6(4 	, 
FELIX IA GUIMARAES2A  

CREA-MA 1105018016 
Eng. Civil 

SF S Coneenuções e Pe Mdeledos LYDA 
CNPJ: 14.741.703/0001-14  
leso.  InsraduAl: 123739519  
leso.  Muwicipkt: 1608 

Av.  Domialgos Guida, 120.A 
Balm° Bala VisTa SAmbaiba/MA 
CEP: 65.830.000 

E-Mail: sfsbaisas2011@qmailcom  



M
T 
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PREGÃO ELETRÓNICO N° 014/2024 - PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 035/2024 - PML 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO SRP 

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE INTERESSE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO/MA 

ENCARGOS SOCIAIS 

MAFtP.NHAO 
ENCARGOS SOCIAIS ::OBRE  MAO  DE OBRA 

CÓDIGO DESCRIÇÂO 
COM DESONERAÇÃO 

HORISTA °A MENSALISTA °A 

GRUPO A 
Al INSS 0,00% 0,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20./0 

AS SEBRAE 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 

Al Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 

A TOTAL 16,80% 16,80% 

GRUPO B 
B1 Repouso semanal remunerado 17,89% não incide 

B2 Feriados 3,95% não incide 

B3 Auxilio - Enfermidade 0,85% 0,64% 

B4 13° Salário 11,03% 8,33% 

E35 Licença Paternidade 0,06% 0,04% 

B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 

B7 Dias de Chuvas 1,59% não incide 

B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 

89 Ferias Gozadas 12,18% 9,20% 

1310  Salado  Maternidade 0,04% 0,03% 

B TOTAL 48,43% 18,88% 

GRUPO C 
Cl Aviso Prévio Indenizado 4,58% 3,46% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 

srs Coocuwçàs a Pal  Mo dados LIDA  
CNN: 14,743.70g/00014 4 

lastadval: 127/39519 
lase Mumicipat:  

Av. Domittqcos Cuida, 120.A 

114iinto Bek Vivia SambAilm/MA 
CEP: 85-830-000 

stsbAbAs2011@qmsit.com  
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-E ME -  I "nA 	 1.1,10 
CREA-MA 11 ••• 99619 

Téc. Segurança do Trabalho 

ÉL I X IA GUIMARAES 
CREA-MA 1105018016 

Eng. Civil 

FS 	 E Psi Mold4clos  LIDA  
CNP1: 14,741.701/0001-14 

INsradvAl: 123739519 
MispoicipAl: 1608 

Av.  Domirpos GuidA, 120-A 
&time Bak Visu SambAdm/MA 
CEP: 65,830.000 

sfsbA1sA52011@qouit.com  

KAT  
STRUTS) RA 

C3 Ferias Indenizadas 1,73% 1,31% 
C4 Depósito de Recisao Sem justa Causa 2,41% 1,82% 
C5 Indenização Adicional 0,39% 0,29% 

C TOTAL 9,22% 6,96% 

GRUPO D 
D1 Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B 8,14% 3,17% 

02 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 
Prévio indenizado 0,38% 0,29% 

D TOTAL 8,40% 3,27% 
TOTAL (A+B+C+D) 82,97% 46,10% 

Sambaiba - MA, 03 de janeiro de 2025. 

/ f;  
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/ CREA-MA 111413771  
Engenheiro  Het ista 

SFS  CON  ' U• 6ES 	OLDADOS LTDA 
NP : 14.7 5, 703/0001-14 

astião Tilho Saraiva 
Proprietário 



Sambaiba - MA, 03 de janeiro de 2025. 

•41.17.2re trdihirilr 
SFS  CON  - • 'ES 4"..-T7 OLDADOS LTDA 

: 14.71 703/0001-14 
astião ilho Saraiva 
, Proprietário 

FELIXFAIA GUIMARAES,' 
CREA-MA 1105018016 

Eng. Civil 

SIS Cooriveuçais is  Pai  Moldido*LTDA 
CNN: 14.74).703/0001 -14 
lam hisradviL 123139519 
1Nw. Mingiciptt: 1608 

/PkOr 

FRNP 
CREA-MA 

• Enge 

EME - 	flATA • VA 	• • UJO 
CREA-MA 11 f'799619 

Téc. Segurança do Trabalho 
Av. Domikcias Cuida, 120-A 
Baiinco 	'VisTA SmnbAilm/MA 
CEP: 65,830,000 

sfsbads•s2011@qr•Ait.com  

M
T 

NSTRUTORA  

PREGÃO ELETR6NICO N° 014/2024 - PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 035/2024 - PML 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP 

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE INTERESSE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO/MA 

BDI 

DESCRIÇÃO VALOR % 
Administração central AC 5,29% 
Seguros e garantias S + G 0,80% 
Risco R 0,97% 
Despesas Financeiras DF 0,59% 
Lucro L 6.57% 
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o municipio) ISS 5,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CRPB 2,05% 

BDI DA OBRA BDI 28,52% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da formula: 

BOI -(1 +AC + S  + G + R"*(1 + DF)*(1+L) -1 
(1-CP-ISS-CRPB) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°014/2024 - PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 035/2024 - PML 

SISTEMA DE  REGIS)  RO DE PREÇO - SRP 

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE INTERESSE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO/MA 

CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO 

iit:•:, , 
,ra 

_,,escriçáo Total  MOs  1 	1 Mês 2 	• Mês 3 Mês 4 Ws 5 	'Mês 6 Mês 7 Mês 8 Ws ci  MOs  10 Mas 11 IViks 12 

1 SERVIÇOS 
DE  MAO  DE 
OBRA DE 
ILUMINAÇÃO 
PUBLICA 

304.075,6 
8 25.339.64 25.339,6 

4 
25.339,64 25.339.64 25.339,64 25.339,64 25.339,64 25.339,64 25.339,64 25.339,64 25.339,64 25.339,64 

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

2 SERVIÇOS 
DE 
TRANSPORT  
ES DE 
ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 

314.904,9 
6 26.242,08 26.242,0 

8 
26.242,08 26.242,08 26.242,08 26.242,08 26.242,08 26.242,08 26.242,08 26.242,08 26.242,08 26.242,08  

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

3 SERVIÇOS 
DE 
MATERIAIS 
DE 
ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 

2.314.878, 
66 192.906,5 

6 
192.906, 
56 

192.906,5 
6 

192.906,5 
6 

192.906,56 192.906,56 192.906,56 192.906,56 192.906,56 192.906.56 192.906.56 192.906,56 

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

Total geral 2.933.859, 
30 

Porcentagem 
da etapa 

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

Total da 
etapa 244.488,2 

8 
244.488, 
28 

244.488,2 
8 

244.488,2 
8 

244.488,28 244.488,28 244.488,28 244.488,28 244.488,28 244.488,28 244.488,28 244.488,28 

Porcentagem 
acumulada 

8,33% 16,67% 25,00% 33,33% 41,67% 50,00% 58,33% 66,67% 75,00% 83,33% 91,67% 100,00% 

SFS Cossi.upirs E pa Mold*dos  LIDA  
CNPJ: 14.743.705/0001-1 4 
hoc. INsRduAl: 121739)19 
NS, Mutilicipd: 1608  

Av.  Domippas Oujda, 120-A 
BAiRRO Bak ViS711 SAinbAib*/MA 
CEP: 6830.000 

sisbAlsas2011@qmitileom 



Total 
acumulado 

1
244.488,2 
8  

488.976, 733.464,8 
55 	3 

Sambaiba - MA, 03 de janeiro de 2025. 

FIAT 
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977.953,1 I 1.222.441,3 1.466.929,6 
I 8 	 5 

FELIX IA GUIMARAES, 
CREA-MA 1105018016' 

Eng. Civil 

+Idardedirt 4.41P 
SFS  CON'  Ut 'ES 	OLDADOS LTDA 

NP . 14.7,4.703/0001-14 
.astiao ilho Saraiva 

Proprietário  

2  

1.711.417,9 
3 o 

1.955.906,2 2.200.394,4 
8 

2.444.882,7 
5 

2.689.371,0 2.933.859,3 
3 

itrano "1/1,F0
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 F - •  

FOP 	 0 
CREA-MA 11142 :771 
Engenheiro Ele cista 

• /4";/' 	; 

EME 	nATANA;". 	UJO 
CREA-MA 11 6 99619 

Téc. Segurança do Trabalho 

SFS Consistuçõis  Pai  Molaii.das I TDA 
CNN: I 4.741.700/0001-14 

lasladvAl: 123739519 
lc. MuNicipal: 1608 

A. DOMiNAOS Guida, 120-A 
[titian° Bite ViSTA Smilmiba/MA 
CEP: 65-830.000 
E,Mhil: sfsbidus2011@qmait.com  



Chefe do Departamento 
Setor de Compras 

1s..000/e--  
PEDRO VIA ARRUDA 

;E-260:O;EÃODe=sz:' 
PARAISC  
Construindo Uma Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

Ao setor de contabilidade do Município, 

Para informar, consoante determina os artigos 5°, inc. ll e 37 caput, da 
Constituição Federal, combinado com os  Art.  72, IV, 18, IV e  Art.  92, Ill, da Lei n° 
14.133/21, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira para o seguinte 
processo: 

Processo n° 47/2025: Contratação de empresa de engenharia para prestação 
de serviços de manutenção de iluminação Pública para atender a Prefeitura 
Municipal de São João do Paraíso — MA. 

• R$ 1.466.929,65 (um milhão, quatrocentos e sessenta e seis mil, 
novecentos e vinte e nove reais e sessenta e cinco centavos) 

São João do Paraíso - MA, 21 de março de 2025 

1 
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D6 - SAO  JOÃO  DO 

PA RAfs 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 47/2025 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços de manutenção 

de iluminação Pública para atender a Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso — MA. 

Em resposta a solicitação encaminhada a este departamento, que revendo a 
Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, 
classificação e disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para a contratação 
supracitada, podendo ainda, se for o caso, ter o saldo orçamentário suplementado, sob a 
seguinte rubrica: 

02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
CNPJ: 01.597.629/0001-23 
15.452.0009.2026.0000 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 

3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

São João do Paraíso, 21 de março de 2025. 

uuckavAAAA7  
NIL VA DA,COSTA FAUSTINO 

CRC n° 6904  
Contadora Geral  
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SAO  JOÃO DO 

PARAIS 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os fins dispostos no inciso II da  art.  16 da Lei Complementar n° 101, 

de 04 de agosto de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que o aumento da despesa 

tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual — LOA e é 

compatível com o Plano Plurianual — PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO. 

São João do Paraíso - MA, 21 de março de 2025. 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 
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SAO  JOÃO DO -dek, 

PARAÍSO 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° /2025 - PMSJP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2025 -PMSJP 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO 
PARAÍSO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PLANEJAMENTO, E A EMPRESA 

O MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, com sede na 
Rua do Comercio, n° 150, bairro Paraíso, CEP: 65.973-000, Sio  Joao  do Paraíso — MA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.597.629/0001-23, neste ato representada pelo, Sr. 
ZAQUEU DA SILVA CASTRO, portador da Cédula de Identidade n° 000071726396-7 - 
SSP/MA e do CPF n° 641.201.633-34, a seguir denominada CONTRATANTE, e a 
empresa 	 , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
	, localizada na 	 , no 	, bairro 	,  Cep: 	 
neste ato representada pelo Sr. 	 , brasileiro, portador do CPF sob n° 	 
e do RG n° 	, doravante designada CONTRATADA firmam o presente 
CONTRATO, conforme consta do Processo Administrativo n° 	, e em observância 
às disposições da I.ei n° 14.133/2021 e demais normas pertinentes à espécie, decorrente da 
adesâo como `órgão não participante' da  ARP  n° , PE n° 	, Processo Adm. n° 	 
realizado pela Prefeitura Municipal de 	 , mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO 
1.1. 0 presente Contrato tem por objeto a 	 , de 
acordo com as especificações e condições definidas no Projeto Básico. 
1.2. Este Contrato vincula-se à Ata de Registro de Pregos n°  ARP  n" 	, PE n° , 
Processo Adm. n° 	, realizado pela Prefeitura Municipal 	, e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. 0 prazo de vigência da contratação será de 28/03/2025 à 28/03/2026, prorrogável por 
ate 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Página 1 de 16 



PREFEITURA DE  

PARAÍs 
Construindo Uma Nova História 

SAO  JOÃO  DO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA 

2.2. A prorrogação de que trata este item e condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos 
seguintes requisitos: 
2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 
tem natureza continuada; 
2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantem 
interesse na realização do serviço; 
2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantem as condições iniciais de habilitação. 
2.3. 0 contratado não tem direito subjetivo ã prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 
como condição para a renovação. 
2.6. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangencias de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 
3.1. A proponente deverá executar os serviços no município de  Sao  João do Paraíso - MA, 
em no máximo 10 (dez) dias após a emissão da ordem de serviço emitida pelo Setor 
competente; 
3.2. A execução dos serviços de manutenção de iluminação pública deverá ser realizada por 
empresa especializada e qualificada, com vasta experiência neste tipo de serviço. 
3.3. A equipe de profissionais da empresa executora deverá ser composta por engenheiros, 
técnicos e operários altamente qualificados e experientes. 
3.4. Deverá ser executado o mapeamento completo dos pontos de iluminação pública (vias 
principais, praças, espaços públicos). 
3.5. Estabelecimento de um canal direto com a população (telefone, aplicativo ou portal). 
3.6. Criação de um cronograma de manutenção preventiva (verificação periódica de pontos 
críticos). 
3.7. Os serviços serão prestados na Zona Urbana e Zona Rural do Município de Sio João 
do Paraíso — MA. 
3.8. Os serviços serio prestados no seguinte horário: 08h:min a 18h:00min ou em outro 
horário alternativo desde que em comum acordo com os operários. 

Página 2 de 16 
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3.9. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, nas quantidades estimadas que seja 
suficiente a boa execução do objeto. 
3.10. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
3.11. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
3.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
3.13. 0 Orgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providencias que devam ser cumpridas de imediato. 
3.14. ApOs a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Orgio ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estrategias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do metodo de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

CLÁUSULA QUARTA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 — Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO 
5.1. 0 valor do presente Contrato e de R$   	 ), em 
conformidade com a planilha constante no anexo tinico. 
5.2. Nos valores descritos na planilha em anexo, estão incluidas todas as despesas ordinirias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
5.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1. 0 pagamento será efetuado em parcelas de acordo com a execução dos serviços e em 
conformidade com a apresentação da Nota Fiscal dos serviços efetuados, devidamente 
atestados e autenticados pelo setor competente, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da finalização da liquidação da despesa, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 77, de 2022, acompanhado da Certidão de Débitos Relativos a Créditos 
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Tributários Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos das Fazendas 
Estadual e Municipal do domicilio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com 
validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado 
pela Contratada. 
6.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 
6.2. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para credito em banco, na conta 
corrente n° 12971-2, agencia n° 5907-2, Banco do Brasil. 
6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento. 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
6.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
6.6. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados sio fixos e irreajustiveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do indice 
IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da 

anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente  tic)  logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
de finitivo (s) . 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utili7ado(s) para reajuste será(io), obrigatoriamente, 
o(s) de finitivo (s) . 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), cm substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA —  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1.  Sao  obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia; 
8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, as suas expensas; 
8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere a parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controversia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o  art.  143 da Lei rt.' 14.133, de 2021; 
8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referencia; 
8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.9. Cientificar o Orgdo de representação judicial da Advocacia-Geral da Una() para adoção 
das medidas cabiveis quando do descumprirnento de obrigações pelo Contratado; • 
8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
a execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
8.1.11. A Administração teta o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta)  ern  dias. 
8.1.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprirnento de cláusulas contratuais. 
8.1.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do  art.  93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.1.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 
8.1.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
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8.1.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou  
ern  local por ela designado. 
8.1.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
8.1.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providencias cabíveis para a regularidade do inicio da sua execução. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. Manter preposto aceito pela Adrninistraçã.'o no local do serviço para representa-lo na 
execução do contrato. 
9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá, ser recusada pelo  &gap  
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
9.1.3. Atender às determinações regi lares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior  (art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.1.4. Alocar os empregados necessirios ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensflios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou  ern  
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.1.7. Efetuar comunicaçao ao Cc-mtratanre, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis. 
9.1.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
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Ç.*• 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 
2021, 

9.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, ate o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 
9.2.1. prova de regularidade relativa à Seg-hridade Social; 
9.2.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 
9.2.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 
9.2.4. Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
9.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 
9.3. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas  ern  legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante; 

9.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.5. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos a execução do empreendimento. 
9.6. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
9.7. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.9. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
9.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utli7ação do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116); 
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9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  
116, parágrafo único); 
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
9.15. Arcar com o  Onus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente  ern  sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 
9.16. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 
9.17. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.18. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
9.19. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
9.20. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
9.21. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas A execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto. 
9.22. Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 
9.23. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar 
ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.24. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
Contratante. 
9.25. Adotar as providencias e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação. 
9.26. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas 
de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 
9.27. Obter junto aos órgãos competentes. conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.28. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 
A. Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
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9.29. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados  ern  desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou 
com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo. 
9.30. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 
Decreto n° 5.975, de 2006, de: 
9.30.1. manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - 
PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente - SISNAMA; 
9.30.2. supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
9.30.3. florestas plantadas, e outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas 
especificas do órgão ambiental competente. 
9.31. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 
cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 
9.31.1. copias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 
florestais; 
9.31.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 
produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo 
IB.AMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados 
de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação 
correlata; 
9.31.3. Documento de Origem Florestal 	DOF, instituído pela Portaria n°  253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 
24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo 
transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória. 
9.32. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 
origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá 
apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte 
e armazenamento nos limites do território estadual. 
9.33. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução ri° 307, de 05/07/2002, com as alterações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 
2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP 	1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
9.34. 0 gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 
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9.35. Nos termos dos artigos 3° e 100  da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 
9.35.1. resíduos Classe A (reutiliváveis ou recicláveis como agregados) - deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 
classe A de preservação de material para usos futuros. 
9.35.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações) - deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a  areas  de armazenamento temporário, sendo dispostos de 
modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 
9.35.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação) - deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
especificas. 
9.35.4. residuos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais a saúde) - deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados :e destinados em conformidade com as normas 
técnicas especificas. 
9.36. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos,  areas  de "bota fora", encostas, corpos 
d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em  areas  não licenciadas. 
9.37. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
9.37.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado  ern  local fixo, que libere ou 
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 
Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o 
poluente e o tipo de fonte. 
9.37.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 
os níveis considerados aceitaveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em  Areas  
Habitadas visando o conforto da comunidade. da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
- ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA 
n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 
9.37.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre 
que existir a oferta de tais materiais, .capa_idade de suprimento e custo inferior em relação 
aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de pregos os custos 
correspondentes. 
9.38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
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CLÁUSULA DÉCIMA —  DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de independentemente e declaração ou de aceitação expressa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1. A critério desta Administração Pública  nib sera  exigido garantia de execução de 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRANÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei IV 14.133, de 2021,0 contratado que: 
12.1.1. der causa ã inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.7. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no  art.  5' da Lei no 12.846, de 1' de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que  di()  se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2", da Lei n" 
14.133, de 2021); 
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, descritos acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, § 4", da Lei n° 14.133, de 2021); 
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos subitens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7,12.1.8, descritos acima deste Contrato, 
bem como nos subitens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave  (art.  156, 55°, da Lei no 14.133,  dc  2021  

12.3. Multa: 
12.3.1. Moratória de 1% (um por cento) per dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadim.plida, ate o limite de 25 (vinte cinco) dias; 
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12.3.2.  Moratoria  de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 
de atraso injustificado, ate o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
12.3.3. 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato  nap  exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, 59", da Lei n° 
14.133, de 2021) 
12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa  (art.  156, 57", da Lei a° 14.133, de 2021). 
12.6. Antes da aplicação da multa será facuizada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será cobrada judicialmente  (art.  156, '58°, da Lei a' 14.133, de 2021). 
12.8. Previamente ao encaminhamento cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.9. A aplicação, das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no  
cap  ute parágrafos do  art.  158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.10.Na aplicação das sanções serio considerados  (art.  156, 51', da I,ei IV 14.133, de 2021): 
12.10.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.10.2. as peculiaridades do caso concreto; 
12.10.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.10.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
12.10.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
12.11.0s atos previstos como infrações adrr:nistrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei IV 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei  (art.  159). 
12.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas ã pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica previa  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021) 
12.13.0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133. Cle 2021) 
12.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21.  
12.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
Orgdo ora contratante, na forma da Instrucão Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril 
de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. 0 contrato será extinto quando cumprichts as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Sc as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigencia ficará prorrogada 
ate a conclusão do objeto, caso em que deverd a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato teferida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
13.3.1. ficará ele constituído  ern  mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 
13.4. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.8. 0 termo de extinção, sempre que possível,  sera  precedido: 
13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.8.3. Indenizações e multas. 

Página 13 de 16 



b.15 ''.41111L4, PREFEITURA DE 
''41111110.'  SAO  JOÃO Do04, 

PARA1S 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA 

13.9. A extinção do contrato não config- ra óbice para o reconhecimento do desequilibrio 
econômico-financeiro, hipótese  ern  que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório  (art.  131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).  
13.10. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantem vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau  (art.  14, 
inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a, conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de  Sic) Jo-do do Paraíso 
— MA, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

ANEXAR PLANILHA 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva c liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA FISCALIZAÇÃO 
15.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais 
fiscais do contrato, representante da Administração, especialmente designados a quem caberá 
exercer as atribuições previstas no  art.  117 da Lei n O  14.133/2021. 

Parágrafo Primeiro -  As exigências e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE  ern  
nada restringern a responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne 

a execução do objeto do contrato. 

Parágrafo Segundo 	fiscalização de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do Contrato, para atuarem como fiscal técnico e gestor do 
contrato, assim como seus respectivos substitutos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicameis c, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei ri° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor 
— e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
17.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo devera ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de  term  c aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVADA..1" 03hICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante diVi.dgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sitio oficial do Municipio na  Internet.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco — MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme  art.  92, 51°, da Lei n° 14.133/21.  

sac) _Mao do  Paraíso  - MA, 	de 	de 2025.  

CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

ZAQUEU PA. SILVA CASTRO 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 
Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso - MA 

CONTRATADO 
••• **II* IWW1111 •••• 

CNPJ  tic'  XX X-- XXXXXXX 
)00=00000000000( 

Representante Legal 
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CPF 
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DESPACHO 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município para análise e emissão de Parecer 

quanto à legalidade do procedimento de adesão a Ata de Registro de Preço n° 002/2025, PE n° 
014/2024 - SRP, Processo Adm. n° 035/2024, realizado pela Prefeitura Municipal de  Loreto  — 
MA, objetivando a Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços de 
manutenção de iluminação Pública para atender a Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do 
Paraíso — MA. 

São João do Paraíso - MA, 24 de março de 2025. 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA 
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PARECER JURÍDICO N° 015/2025-PGM 

Processo Administrativo N° 47/2025 
,cz03  

Requerente: Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Assunto: Adesão a Ata de Registro de Prego n° 002/2025, Pregão Eletrônico n° 

014/2024 — SRP, da Prefeitura Municipal de  Loreto  - MA, objetivando a Contratação 

de empresa de engenharia para prestação de serviços de manutenção de 

iluminação Pública para atender a Prefeitura Municipal de  sac) Joao  do Paraíso — 

MA. 

1. RELATORIO 

Trata-se do Processo Administrativo n° 47/2025 que visa a Contratação de 

empresa de engenharia para prestação de serviços de manutenção de iluminação 

Pública para atender a Prefeitura Municipal de  sac) Joao  do Paraíso — MA, através 

do procedimento de adesao a Ata de Registro de Pregos n° 002/2025, Pregão 

Eletrônico n° 014/2024 — SRP, da Prefeitura Municipal de  Loreto  - MA. 

Foram acostados aos autos deste Processo Administrativo os seguintes 

documentos: 

• Oficio da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento; 

✓ Documento de Formalização da Demanda; 

• Estudo Técnico Preliminar; 

• Matriz de Risco 

• Projeto Básico, devidamente aprovado pela Autoridade Competente; 

✓ Ata de Registro de Preço n° 002/2025 - SRP e respectivas 

publicações; 

• Edital PE n° 035/2024 e anexos; 

• Documentação Jurídica, Fiscal e Trabalhista, Econômico-financeira 

e Qualificação técnica da empresa SFS CONSTRUCOES E  PRE-

MOLDADOS LTDA; 

• Dotação Orçamentaria Própria; 

I Pesquisa de preços; 

st Justificativa da vantajosidade; 

• Manifestação do Órgão gerenciador da  ARP  n° 002/2025 - SRP; 

Procuradoria Geral do Município 
Rua do Comércio, 150 - Centro CEP: 65973-000 

c-=- 	 /1,..4 
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Manifestação das empresas beneficiarias da  ARP  n° 002/2025 - SRP; 

V Autorização e Declaração de que a despesa, objeto deste processo, 

esta adequada orçamentária e financeiramente a LOA, sendo, pois, 

compatível com PPA e com a LDO, emitida pelo Ordenador de 

Despesa; 

E o breve relato. Passamos ã análise. 

2. EMBASAMENTO LEGAL 

Consoante ja dito no caput do presente parecer busca-se adesão a Ata de 

Registro de Preços n° 002/2025, decorrente do Pregão EletrÔnico n° 014/2024 — SRP, 

da Prefeitura Municipal de  Loreto  - MA, o qual tramitou de acordo com a Lei n° 

14.133/2021. 

A Nova Lei de Licitações, ao tratar sobre as atribuições do Órgão de 

Assessoramento Jurídico da Administração, estabelece que cabe a ele realizar prévio 

controle de legalidade, mediante analise jurídica das contratações públicas. Dentre tais 

atribuições, está a analise de questões envolvendo Adesão a Atas de Registro de Preço. 

Nesse sentido, 0 o que se extrai do § 40  do artigo 53 da Lei n° 14.133/21:  

Art.  53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguira 
para o Órgão de assessoramento jurídico da Administração, que 
realizara controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 
contratação. 

) 

§ 4° Na forma deste artigo, o Órgão de assessoramento juriclico da 
Administração também realizara controle prévio de legalidade de 
contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, 
ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos 
congéneres e de seus termos aditivos. 

(• • .) 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se cla em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 

natureza técnica, mercadolOgica ou de conveniência e oportunidade. 

Procuradoria Geral do Município 
Rua do Comércio, 150 - Centro CEP: 65973-000 
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3. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
po„R,GA 

A adesão, popularmente referida como "carona", configura-se quando um 

Órgão não participante, também denominado "Órgão aderente", decide contratar o objeto 

licitado pelo órgão gerenciador, mesmo não tendo participado dos procedimentos iniciais 

do processo licitatório e, portanto, não integrando a ata de registro de preços, conforme 

estabelecido pelo artigo 6°, inciso XLIX, da Lei n° 14.133/2021. 

Diferentemente da revogada Lei n° 8.666/93, o procedimento da adesão foi 

expressamente previsto na Lei n° 14.133/21, vejamos:  

Art.  86°. 0 Órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase 
preparatória do processo licitatório, para fins de registro de preços, 
realizar procedimento público de intenção de registro de preços 
para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo 
de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades 
na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da 
contratação. 

§ 1° 0 procedimento previsto no caput deste artigo  sera  
dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único 
contratante. 

§ 2° Se não participarem do procedimento previsto no caput deste 
artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 

I - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive 
em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade 
de serviço público; 

II - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 
com os valores praticados pelo mercado na forma do  art.  23 desta 
Lei; 

Ill - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora 
e do fornecedor. 

§ 3° A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição 
de não participante poderá ser exercida: (Redação dada pela Lei 
n' 14.770, de 2023) 

- Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal, relativamente a ata de registro de 
preços de Órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou 
distrital; ou (Incluído pela Lei n° 14.770, de 2023) 

II - Por Orgãos e entidades da Administração Pública municipal, 
relativamente a ata de rcgistro  dc  preços  dc  OrgOo ou entidade 

Procuradoria Geral do Município 
Rua do Comércio, 150 — Centro CEP: 65973-000 
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gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de pregos 
tenha sido formalizado mediante licitação. (Incluído pela Lei n° 
14.770, de 2023) 

§ 4° As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o 
§ 2° deste artigo não poderão exceder, por Órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de pregos 
para o Órgão gerenciador e para os Órgãos participantes. 

§ 5° 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços a que se refere o § 2° deste artigo não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 
de registro de pregos para o brgão gerenciador e Órgãos 
participantes, independentemente do número de Órgãos não 
participantes que aderirem. 

Conforme estipulado pelo parágrafo segundo do  Art.  86° da legislação 

supracitada, a adesão torna-se possível mediante o cumprimento de certos requisitos: 

a) apresentação de justificativa que evidencie a vantagem da 
adesão, especialmente em situações de possível 
desabastecimento ou interrupção do serviço público; 

b) comprovação de que os valores registrados são condizentes 
com os praticados pelo mercado; e 

c) obtenção prévia de consulta e aprovação tanto do Orgão ou 
entidade gerenciadora quanto do fornecedor. 

Além disso, a concessão deve ser evidenciada de maneira clara, tanto pelo 

Órgão que coordenou o procedimento licitatório - o Orgão gerenciador, quanto pelo 

fornecedor que formalizou sua assinatura na ata de registro de pregos. 

A Lei n° 14.770/23 promoveu modificações no texto da Lei n° 14.133/21, 

estipulando que a prerrogativa de aderir ã ata de registro de pregos na condição de não 

participante poderá ser exercida da seguinte forma: 

a) por Órgãos da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal, em relação à ata de registro de pregos de Órgão ou 
entidade gerenciadora recierai, estdcludl ou distrital; ou 

b) por Órgãos e entidades da Administração Pública municipal, em 
relação ã ata de registro de preços de Orgão ou entidade 
gerenciadora municipal, contanto que o sistema de registro de 
preços tenha sido formalizado mediante procedimento licitatório. 

Procuradoria Geral do Município 
Rua do Comércio, 150 — Centro CEP: 65973-000 
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Os §§ 40  e 5° trazem limitações individuais e globais à adesão, 

respectivamente: 

a) não poderão exceder, por Orgão ou entidade, a 50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o Órgão gerenciador 
e para os órgãos participantes; e 

b) o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o Orgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 
de Órgãos não participantes que aderirem. 

A hipótese em analise refere-se à adesão à Ata de Registro de Pregos n° 

002/2025, Pregão Eletrônico n° 014/2024 — SRP, da Prefeitura Municipal de  Loreto  - 

MA, uma vez verificado que os pregos registrados na Ata que se pretende aderir 

apresentam valores mais vantajosos para Administração Pública, conforme demonstra a 

documentação acostada aos autos. 

Não obstante, esta municipalidade deve, para tanto, observar o dispositivo 

legal acima, sendo que alguns requisitos devem ser cumpridos pelo ente aderente, quais 

sejam: 

• Vigência da Ata de Registro de Preços; 
• Vantajosidade da adesão; 
• Comunicação ao Órgão gerenciador da ata de registro de 
preços; 
.7 	Aceite do fornecedor; 
• Limitação da quantidade a ser adquirida por meio da adesão, 
observando o preconizado no § 4° do  art.  86° da Lei Federal 
14.133/21; 

Assim, o presente processo atende perfeitamente ao estipulado no  art.  86° da 

legislação supracitada. 

Esse também 0 o entendimento do TCU. Então vejamos: 

"A adesão a ata de registro de preços (carona) está condicionada 
comprovação da adequação do objeto registrado às reais 

necessidades do Orgão ou da entidade aderente e à vantagem do 
preço registrado em relação aos pregos praticados no mercado 

Procuradoria Geral do Município 
Rua do Comércio, 150 — Centro CEP: 65973-000 
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onde serão adquiridos os bens ou serviços." (Acordao 8340/2018-
TCU-Segunda  Camara)  

Ademais, tão importante quanto a demonstração da compatibilidade das 

condições registradas em ata as necessidades do Orgao não participante  sera  comprovar 

a adequação do preço registrado em vista dos valores correntes de mercado. 

Desta forma, a Lei Federal n°14.133/2021 permite que a Ata de Registro de 

Preço seja utilizada por orgaos e entidades que não tenham participado do certame, 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, assim como Pregão Eletrônico n° 

014/2024 - SRP da Prefeitura Municipal de  Loreto  — MA e respeitada as condições e 

as regras estabelecidas, no que couber e, ainda, comprovada a vantagem na 

contratação. 

Nesse contexto, observa-se que a Ata de Registro de Preços 0 o "documento 

vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, 

no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os c5rgãos participantes e 

as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, 

no aviso ou instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas;  "(art.  6°, 

X LVI). 

Importante ainda salientar que o conceito de "orgao não participante" (carona) 

dado pelo  art.  6°, inciso XLIX, da Lei n° 14.133/2021, nos seguintes termos: "orgão ou 

entidade da Administração Pública que não participa dos procedimentos iniciais da 

licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços". 

A fim de esclarecer a vantajosidade do instituto da Adesao a Ata de Registro 

de Preços, conveniente 0 a ilustraçao do ilustre professor Jorge Ulisses  Jacoby  

Fernandes. Vejamos: 

• 0 carona no Sistema de Registro de Preços apresenta-se 
como uma relevante ferramenta nesse sentido, consistindo na 
desnecessidade de repetição de um processo oneroso, lento e 
desgastante quando  jã  alcançada a proposta mais vantajosa. 

• Se o fornecedor tem a capacidade de atender dez ou vinte 
orgaos sem prejudicar a qualidade de seu serviço ou produto, e 
sendo sua proposta mais vantajosa, por que não permitir aos 
orgaos interessados aderi-la? 

Procuradoria Geral do Município 
Rua do Comércio, 150 — Centro CEP: 65973-000 
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• É necessário, contudo, uma correta verificação das Atas antes 
de aderi-las, para que realmente demonstre-se a proposta mais 
vantajosa. 

• 0 carona tem se mostrado uma alternativa viável inclusive em 
casos de dispensa e inexigibilidade de licitação, tendo, muitos 
órgãos, deixado de utilizá-las para tornarem-se caronas e, portanto, 
contratar objetos que já passaram pela depuração do procedimento 
I icitatório. 

Com efeito, a Ata de Registro de Preços e sua divulgação no Portal Nacional 

de Contratações Públicas em 16/01/2025, em comento encontra-se vigente, senão 

vejamos: 

• A 
validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado 
a partir do primeiro dia subsequente ã data de divulgação no PNCP, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Então, de acordo com a assinatura em 13/01/2025 e sua publicação, a Ata 

está dentro do prazo de vigência (17 de janeiro de 2026), não havendo qualquer óbice 

para ser formalizado o contrato, nas mesmas condições prescritas no Edital e  ARP.  

Portanto, após o preenchimento dos requisitos necessários para a referida 

adesão, evidencia-se a vantajosidade que a Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do 

Paraíso - MA alcançará no Sistema de Registro de Prego da Ata da Prefeitura 

Municipal de  Loreto  — MA, em que figurará como carona, e a celeridade na contratação, 

dispensado do processo a realização das Sessões Públicas e dos atos delas 

decorrentes, o que contribuirá significativamente para o imediato atendimento do 

interesse público, diante dos preços já registrados. 

4. CONCLUSÃO 

Pelo Exposto, esta Procuradoria manifesta-se pela legalidade  (=la  contrataçao 

através do procedimento de adesão ã Ata de Registro de Preços n° 002/2025, 

vinculado ao Pregão Eletrônico n° 014/2024 — SRP, da Prefeitura Municipal de  Loreto  

- MA, objetivando a Contratação de empresa de engenharia para prestação de 

serviços de manutenção de iluminação Pública para atender a Prefeitura Municipal 

Procuradoria Geral do Município 
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de  Sao Joao  do Paraíso — MA, no valor global de R$ 1.466.929,65 (um milhão, 

quatrocentos e sessenta e seis mil, novecentos e vinte e nove reais e sessenta e 

cinco centavos), 

Imperioso ressaltar, ainda, a necessidade da manutençao, durante a 

vigencia/execucao no ato da assinatura do Contrato, das documentações 

ATUALIZADAS da CONTRATADA, que comprovem a regularidade Fiscal e Trabalhista. 

Ë o Parecer.  

Sao Joao do Paraiso/MA, em 25 de mat-go de 2025. 

NICOLE  SANTOS SOUSA 
Assessora Jurídica 

Procuradoria Geral do Município 

Procuradoria Geral do Município 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

poss9  

Com base no Parecer Jurídico exarado pela Procuradoria Geral do 
Município e demais  peps  constantes nos autos, AUTORIZO a Contratação de 
empresa de engenharia para prestação de serviços de manutenção de iluminação 
Pública para atender a Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso — MA, através 
de procedimento de adesão a Ata de Registro de Preços n° 002/2025, PE n° 
014/2024 - SRP, Processo Adm. n° 035/2024, realizado pela Prefeitura Municipal 
de  Loreto  — MA. 

São João do Paraíso - MA, 25 de março de 2025 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 
Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso - MA 



1.1 = 	91677 SINAPI 

1.2 90776 SINAPI 

1.3 88264 SINAPI 

1.4 88247 SENAPI 

1.5 88284 • SINAPI 

1.6 88295 SINAPI 

2.1 
	

92145 
	

SIN API  

COMPLEMENTARES 	 1.080,00 

• AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 	H 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 1.080,00 

22,23 

, MOTORISTA DE VEICULO LEVE COM 	II 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

OPERADOR DE GUINCHO COM 
• ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE 
ILUMINAÇÃO l'1:113LIGA 

	

792,00 	27,25 

	

750,00 	21,17  

Und 	Quant. Valor Unit 

	

120,00 	101,54 

I-1 	600,00 	27,06 

26,33  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOÃO DO PARAISO — MA 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Referência: Processo n° 47/2025 — PMSJP-MA 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços de manutenção 
de iluminação Pública para atender a Prefeitura Municipal de Si() João do Paraíso — MA 

Assunto: Utilização da Ata de Registro de Preços n° 002/2025, PE n° 014/2024 - SRP, Processo 
Adm. n° 035/2024, realizado pela Prefeitura Municipal de  Loreto  — MA. 

Amparo Legal: Lei 14.133/2021 

Prazo de vigência: Conforme Contrato. 

Valor Global: R$ R$ 1.466.929,65 (um milhão, quatrocentos e sessenta e seis mil, novecentos 
e vinte e nove reais e sessenta e cinco centavos). 

A Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso - MA, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas, adjudica o objeto acima especificado à empresa SFS CONSTRUCOES E  Pitt-
MOLDADOS LTDA, CNPJ: 14.743.703/0001-14, conforme discriminado abaixo: 

Item 	Código Banco 	. Descriçao 

CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM CHP 	792,00 	78,19 
MOTOR 1.6  FLEX,  CAMBIO MANUAL, 
POTÊNCIA 101/104  CV,  2 PORTAS -  CI-1P 
DIURNO.  AF  11/2015, 	' • 

Total s/ 
BDI 

118.325,10 

Valor Unit . 
com  BDI 

Total 

152.037,84 

Peso (%)  

10,36% 

12.184,80 	130,49 15.658,80 1,07% 

16.236,00 	34,77 20.862,00 1,42% 

28.436,40 	33,83 36.536,40 2,49% 

24.008,40 	28,56 30.844,80 2,10% 

21.582,00 35,02 77:735,84 1,89% 

15.877,50 27,20 20.400,00 = 1,39% 

122.518,80 157.452,48 10,73% 

61.926,48 	100,48 79.580,16 5,42% 

SERVIÇOS DE  MAO  DE OBRA DE 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ENCARREGADO GERAL COM 
• ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ELETRICISTA COM ENCARGOS 

, 
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2.2 . 5928 	. SINAPI 	GUINDAUTO HIDRÁULICO, 
CAPACIDADE  MAXIMA  DE CARGA 6200 
KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 

. 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO 
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 
POTÊNCIA DE 189  CV  - C.HP DIURNO. 
AF_06/2014 

CI-1F 	216,00 	280,52 	60.592,32 	360,52 	77.872,32 5,31% 

00001621 

3.8 	17431 

3.9 	11598 

3.10 

3.11 

3  

3.1 	4052 

3.2 	4052 

3.3 	13285 

3.4 	13290 

3.5 	13524 

3.6 	13792 

3.7 	13793 

00012294 

3.12 
00001627 

. 3.13 
00012294 

3.14 
00002512 

3.15 
00003798 

3i6 
00034602 

3.17 
00001022 

.3.18 
0000251U 

3.19 
00039380 

SERVIÇOS DE MATERIAIS DE 900.640,59 1.157.439,33 78,90% 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

AGETOP 	LÂMPADA BULBO  LED,  BASE E27, 
CIVIL 	BIVOLT 30W, 2400 A 3000  LUMENS,  LUZ 

550,00 25,83 14.206,50 33,19 18.254,50 1,24% 

. BRANCA 

AGETOP 	LÂMPADA BULBO  LED,  BASE E27, 
CIVIL 	BIVOLT 30 W, 2400 A 3000  LUMENS,  LUZ 

Ull 

1.000,00 
25,83 25.830,00 33,19 33.190,00 2,26% 

BRANCA  

ORSE 	limpada  led  50w de potência, luz branca bivolt, 	un 31,33 39.162,50 40,26 . 50.325,00 3,43°A 
marca LLum ou similar 1.250,00 

ORSE 	Refletor simples  LED  100W de potência, 	un 
branco Frio, 6500k, Bivolt, marca G-1ght ou 
similar 

100,00 58,41 5.841,00 75,06 7.506,00 0,51% 

ORSE 	Refletor  Slim LED  200W de potência, branco 50,00 246,00 12.300,00 316,15 15.807,50 1,08% 
Frio, 6500k, Autovolt, marca G-light  ou similar 

ORSE 	Refletor  Slim LED  300W de potência, branco 	un 25,00 : 719,01 17.975,25 924,07 23.101,75 1,57% 
, Frio, 6500k, Autovolt, marca G-light  ou similar 

ORSE 	Refletor  Slim LED  500W de potência, branco 	un 25,00 947,06 23.676,50 1.217,16 30.429,00 2,07% 
Frio, 6500k, Autovolt, marca G-light  ou similar 

SEINFRA CHAVE SECCIONADORA Cl FUSÍVEL, 
ABERTURA SOB CARGA, 15 kV, 160 A 

UN 20,00 934,72 18.694,40 1.201,30 = 24.026,00 1,64% 

ORSE 	Conector de pressão 25mni= un 12,38 14.856,00 15,91 19.092,00 1,30% 
1.200,00 

SINAPI 	coNTAToR TRIPOLAR, CORRENTE DE UN 25,00 636,23 15.905,75 817,68 20.442,00 1,39% 
45 A, TENSAO NOMINAL DE *500* V, 
CATEGORIA AC-2 E AC-3 

SINAPI SOQUETE DE PORCELANA-BASE.EZ-7, UN 7,09 7.799,00 9,11 10.021,00 ' 0,68% 
PARA USO AO TEMPO, PARA LAMPADAS 1.100,00 

SINAPI 	CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE 
*65* A, TENSAO NOMINAL DE *500* V, 
CATEGORIA AC-2 E AC-3 

25,00 825,02 20.625,50 1.060,31 	, 26.507,75 1,81% 

SINAPI 	. SOQUETE DE PORCEIANA BASE E27, 	UN 7,09 7.799,00 9,11 10.021,00 0,68% 
PARA USO AO TEMPO, PARA LAMPADAS 1.100,00 

SINAPI 	BRACO P/ LUMINARIA PUBLICA 1 X 	UN 100,00 38,61 11.583,00 49,62 14.886,00 1,01% 
1,50M RONLAGNOLE OU EQUI V 

SINAPI 	LUMINARIA ABERTA P/ ILUMINACAO 	UN 250,00 82,73 20.682,50 106,32 26.580,00 1,81% 
PUBLICA, IIPO X-57 PETERCO OU 
EQU1V 

SINAPI 	CABO FLEXIVEL  PVC  750V, 2 4,51 5.637,50 5,79 7.237,50 0,49% 
CONDUTORES DE 1,5 NiM2 1.250,00 

SINAPI 	. CABO DE COBRE, ELEXIVEL, CLASSE 4 2,91 3.637,50 3,73 4.662,50 0,32% 
• OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA  PVC- 
1.250,00 

.  ST1, ANT1CHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 
0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 IvB.12 

SINAPI 	RELE FOTOELETRICO INTERNO E 	UN  35,11 61.442,50 45,12 78.960,00 5,38% 
MN:MR.1NQ DIVOLa: 1000 W, ini 1.75(1.00 

CONECTOR, SEM BASE 

SINAPI 	; BASE PARA RELF. COM  SUPORTE 	UN 500,00 20,08 10.040,00 25,80 12.900,00 0,88% 
METALICO 

• 



SINAPI PARAFUSO  MI6  EM ACO GALVANIZADO,  
COMPRIMENTO = 300 MM, DIAMETRO = 
16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA 
QUADRADA 

SINAPI = LUMINARIA DE  LED  PARA  
ILUMINACAO PUBLICA, DE 33 W ATE 50 
W, INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO 
INOX 

SINAPI LUMINARIA DE  LED  PARA  
ILUMINACAO PUBLICA, DE 98W ATE 137 
W, INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO 
INOX 

SINAPI LUMINARIA DE  LED  PARA  
ILUMLNACAO PUBLICA, DE 138W ATE 
180 W, INVOLUCRO EM ALUMINIO OU 
ACO INOX 

SINAPI 	LUMINARIA DE  LED  PARA  
ILUMINACAO PUBLICA, DE 181 W ATE 
239 W, INVOLUCRO EM ALUMINIO OU 
ACO INOX 

SINAI)! POSTE DE CONCRETO ARMADO DE  
SECAO CIRCULAR, EXTENSAO DE 13,00 
M, RESISTENCIA DE 1500  DAN,  TIPO C-29 

00042247 

3,24 
00042248 

3.25 
00041181  

	

3.26 	 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGID° 
00002680 	 ROSCAVEL DE 1 1/2 ",  SEM LUVA  

	

3.27 	 SINAPI 	LUVA  EM PVC RIGID° ROSCAVEL, DE 1 
00001893 	 1/2",  PARA  ELETRODUTO 

SINAPI 	FITA ISOLANTE ADESIVA AN-11CI IAMA,  
USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 

	

3.29 2956 	ORSE 	Fornecimento de transformador monofitsico c/ 
deriv. 10 kva 13800/230/115v 

	

3.30 2961 	ORSE 	Fornecimento de transformador trifisico c/ 
deriv. 15 kva 13800/220/127v 

3.31 	2958 ORSE 	Fornecimento de transformador trifisico c/ 
deriv. 45 kva 13800/220/127v 

	

3.32 3243 	ORSE 	Assentamento de poste circular de concreto 

	

3.33 12915 	ORSE 	Caixa de concreto  pre  moldado para 
aterramento, com tampa, 40 x 40 x 40, e = 5cm 

	

3.34 101508  SWAN 	ENTRADA DE ENF.RGI A ELETRICA, 
AREA,  TRIFASICA, COM CAIXA DE 
SOBREPOR, CABO DE 35 MM2 E 

3.28 
00020111 

DISJUNTOR  DIN  50A (NA() INCLUSO 0 
POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS 
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UN  300,00 18,12 5.436,00 23,28 6.984,00 0,48% 

UN  125,00. 127,30 15.912,50 163,60 20.450,00 1,39% 

UN  150,00 313,55 47.032,50 E 402,97 60.445,50 4,12% 

UN 	, 200,00 423,60 84.720,00 544,41 108.882,00 • 7,42% 

UN  100,00 i 492,05 49.205,00 632,38 63.238,00 4,31% 

UN  50,00 4.947,50 247.375,00 6.358,52 317.926,00 21,67% 

M 400,00 11,31 4.524,00 14,53 5.812,00 0,40% 

UN 50,00 3,82 191,00 4,90 245,00 0,02% 

UN  150,00 10,89 1.633,50 13,99 2.098,50 0,14% 

un 1,00 6.568,25 6.568,25 8.441,51 8.441,51 0,58% 

un 2,00 8.507,33 17.014,66 10.933,62 21.867,24 1,49% 

2,00 11.606,44 23.212,88 14.916,59 29.833,18 2,03% 

un 50,00 610,33 30.516,50 784,39 39.219,50 2;67% 

50,00 97,87 4.893,50 125,78 6.289,00 0,43% 

1000 2471,09 . 	24.710,90 3.175,84 31.758,40 2,16% 

Total sem BDI R$ 1.141.484,49 
Total do BDI R$ 325.445,16 

Total Geral R$ 1.466.929,65 

São João do Paraíso - MA, 25 de março de 2025 

MARCOS VINICIUS DE FRANÇA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal  Sao  João do Paraíso - MA 
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HOMOLOGAÇÃO 

REFERENTE: Processo n° 47/2025 - PMSJ/MA 

ASSUNTO: Utilização da Ata de Registro de Prego n° 002/2025, PE n° 014/2024 - SRP, 
Processo Adm. n° 035/2024, realizado pela Prefeitura Municipal de  Loreto  - MA, que 
tem como objeto a Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços 
de manutenção de iluminação Pública. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO - MA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

HOMOLOGAR, com fundamento no artigo 71, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021 e 
posteriores alterações, o processo de adesão como Orgão não Participante da Ata de 
Registro de Prego n° 002/2025, PE n° 014/2024 - SRP, Processo Adm. n° 035/2024, 
realizado pela Prefeitura Municipal  Loreto  - MA, cujo objeto refere-se à Contratação de 
empresa de engenharia para prestação de serviços de manutenção de iluminação 
Pública para atender a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA. 

Empresa beneficiária SFS CONSTRUCOES E PRÉ-MOLDADOS LTDA, CNPJ: 

14.743.703/0001-14, cujo valor global é de R$ 1.466.929,65 (um milhão, quatrocentos 
e sessenta e seis mil, novecentos e vinte e nove reais e sessenta e cinco centavos). 

São João do Paraíso - MA, 26 de março de 2025. 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA 
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CONTRATO N" 48/2025 - PMSjI3  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 47/2025 -PMSJP 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO 
PARAÍSO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PLANEJAMENTO, E A EMPRESA SFS 
CONSTRUCOES E PRÉ-MOLDADOS LTDA. 

0 MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, com sede na 
Rua do Comercio, n° 150, bairro Paraíso, CEP: 65.973-000, São João do Paraíso — MA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.597.629/0001-23, neste ato representada pelo, Sr. 
ZAQUEU DA SILVA CASTRO, portador da Cédula de Identidade n° 000071726396-7 - 
SSP/MA e do CPF n° 641.201.633-34. a seguir denominada CONTRATANTE, e a 
ernpresa. SFS CONSTRUCOES E PRÉ-MOLDADOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n° 14.743.703/0001-14, localizada na Av. Domingos Guida, n° 
120, bairro Bela Vista,  Cep:  65.830-000, Sambaiba - MA, neste ato representada pelo Sr. 
SEBASTIÃO FILHO SARAIVA, brasileiro, portador do CPF sob n° 504.927.643-87, e do 
RG n° 20735792002-6 GFjUSPC/MA, doravante designada CONTRATADA firmam o 
presente CONTRATO, conforme consta do Processo Administrativo n° 47/2025 — 
PMSJP/MA, e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021 e demais normas 
pertinentes à espécie, decorrente da adesão corno órgão não participante' da  ARP le  
002/2025, PE n° 014/2024 - SRP, Processo Adm. n" 035/2024, realizado pela Prefeitura 
Municipal de  Loreto  — MA, mediante as cláusulas e. condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E DA VINCULA0.0 
1.1. 0 presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa no ramo de 
engenharia para prestação de serviços de manutenção de iluminação Pública para 
atender a Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso — MA, de acordo com as 
especificações e condições definidas no Projeto 136.sico. 
1.2. Este Contrato vincula-se à .Ata de Registro de Preços n"  ARP  n° 002/2025, PE n° 
014/2024 - SRP, Processo Adm. n" 035/2024, realizado pela Prefeitura Municipal de  Loreto  
-- MA, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. 0 prazo de vigência da contratação será de 28/03/2025 à 28/03/2026, prorrogável por 
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.2. A prorrogação de que trata este item e condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos 
seguintes requisitos: 
2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 
tem natureza continuada; 
2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 
2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantem as condições iniciais de habilitação. 
2.3. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 
como condição para a renovação. 
2.6. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 
3.1. A proponente deverá executar os serviços no município de São João do Paraíso - MA,  
ern  no máximo 10 (dez) dias após a emissão da ordem de serviço emitida pelo Setor 
competente; 
3.2. A execução dos serviços de manutenção de iluminação pública deverá ser realizada por 
empresa especializada e qualificada, com vasta experiência neste tipo de serviço. 
3.3. A equipe de profissionais da empresa executora deverá ser composta por engenheiros, 
técnicos e operários altamente qualificados e experientes. 
3.4. Deverá ser executado o mapeamento completo dos pontos de iluminação pública (vias 
principais, pragas, espaços públicos). 
3.5. Estabelecimento de um canal direto com a população (telefone, aplicativo ou portal). 
3.6. Criação de um cronograma de manutenção preventiva (verificação periódica de pontos 
críticos). 
3.7. Os serviços  seek  prestados na Zona Urbana e Zona Rural do Município de São João 
do Paraíso — MA. 
3.8. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 08h:min a 18h:00min ou em outro 

horário alternativo desde que em comum acordo com os operários. 
3.9. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, nas quantidades estimadas que seja 
suficiente a boa execução do objeto. 
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3.10. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
3.11. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 
3.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
3.13. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providencias que devam ser cumpridas de imediato. 
3.14. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

CLÁUSULA QUARTA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
— Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO 
5.1. 0 valor do presente Contrato é de R$ 1.466.929,65 (um milhão, quatrocentos e 
sessenta e seis mil, novecentos e vinte e nove reais e sessenta e cinco centavos), cm 
conformidade com a planilha constante no anexo único. 
5.2. Nos valores descritos na planilha em anexo, estão incluidas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
5.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1. 0 pagamento será efetuado em parcelas de acordo com a execução dos serviços e em 
conformidade com a apresentação da Nota Fiscal dos serviços efetuados, devidamente 
atestados e autenticados pelo setor competente, no prazo máximo de até 10 (dez) dias fiteis, 
contados da finalização da liquidação da despesa, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 77, de 2022, acompanhado da Certidão de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos das Fazendas 
Estadual e Municipal do domicilio ou sede cia CONTRATADA, CNDT e FGTS, com 
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validades compatíveis A data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado 
pela Contratada. 
6.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 
6.2. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para credito em banco, na conta 
corrente n° 12971-2, agencia n° 5907-2, Banco do Brasil. 
6.3.  Seri  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

6.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
6.6. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar ri.° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice 
IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da 
anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
de finitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste seri(ão), obrigatoriamente, 
o(s) de  fin  i tivo (s) . 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)  
clue  vier(em) a ser determinado(s) pela legislasao entao em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, As suas expensas; 
8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere A parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 
8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referencia; 
8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
8.1.11. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômiCo-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) em dias. 
8.1.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.1.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do  art.  93, §2°, da Lei n" 14.133, de 2021. 
8.1.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 
8.1.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
8.1.17. Assegurar que o ambiente  dc  trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 
em local por ela designado. 
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8.1.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados i execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
8.1.19. Previamente i expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providencias cabíveis para a regularidade do inicio da sua execução. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. 	Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 
na execução do contrato. 
9.1.2. 	A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 
9.1.3. 	Atender is determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior  (art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.1.4. 	Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender is recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.1.5. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, is suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.6. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado i Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.1.7. 	Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade 
de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis. 
9.1.8. 	Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 
do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parigrafo único, da Lei n° 14.133, 
de 2021; 
9.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
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do contrato, ate o dia trinta do mas seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 
9.2.1. prova de regularidade relativa â Seguridade Social; 
9.2.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e i Divida Ativa da União; 
9.2.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 
9.2.4. Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
9.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 
9.3. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação especifica, cuja inadimplencia não transfere a responsabilidade ao 
Contratante; 
9.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.5. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos i execução do empreendimento. 
9.6. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que  nib  esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
9.7. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância is normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.9. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam is especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
9.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116); 
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  
116, parágrafo único; 
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
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9.15. Arcar com o  Onus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 
9.16. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 
9.17. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.18. Apresentar os empregados devidatnente identificados por meio de crachá. 
9.19. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
9.20. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
9.21. Atender is solicitações do Contratante quanto i substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto. 
9.22. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 
9.23. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar 
ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de  fang-do. 
9.24. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
Contratante. 
9.25. Adotar as providencias e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação. 
9.26. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas 
de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 
9.27. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação 
9.28. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
9.29. Refazer, is suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir asucles realizados  corn  materiais defeituosos ou 
com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo. 
9.30. Utilizar somente matéria-prima tlorestal procedente, nos termos do artigo 11 do 
Decreto n° 5.975, de 2006, de: 
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9.30.1. manejo florestal, realizado por meio • de Plano de Manejo Florestal Sustentável - 
PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente - SISNAMA; 
9.30.2. supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
9.30.3. florestas plantadas, e outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas 
especificas do órgão ambiental competente. 
9.31. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 
cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 
9.31.1. cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 
florestais; 
9.31.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 
produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo 
IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados 
de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação 
correlata; 
9.31.3. Documento de Origem Florestal 	DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 
24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo 
transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória. 
9.32. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 
origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá 
apresentá-lo, em complementação ao DOE, a fim de demonstrar a regularidade do transporte 
e armazenamento nos limites do território estadual. 
9.33. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução IV 307, de 05/07/2002, com as alterações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA., conforme artigo 40, §§ 
2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
9.34. 0 gerenciarnento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 
9.35. Nos termos dos artigos 3° e 100  da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 
9.35.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados) - deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 
classe A de preservação de material para usos futuros. 
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9.35.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações) - deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de 
modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

9.35.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação) - deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
especificas. 

9.35.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais ã saúde) - deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas especificas. 
9.36. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos 
d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
9.37. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
9.37.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 
Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o 
poluente e o tipo de fonte. 
9.37.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 

Os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em  Areas  
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
- ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA 

n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

9.37.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre 

que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação 
aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 

correspondentes. 
9.38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

CLAUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei ri° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de independentcmente de declaração ou de aceitação expressa. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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11.1. A critério desta Administração Pública não será exigido garantia de execução de 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRANÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 contratado que: 
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.7. comportar-se de modo iniclOneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
12.2. Serio aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n°  
14.133, de 2021); 
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, descritos acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, § 4', da Lei n° 14.133, de 2021); 
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos subitens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7,12.1.8, descritos acima deste Contrato, 
bem como nos subitens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021  
12.3. Multa: 
12.3.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, ate o limite de 25 (vinte cinco) dias; 
12.3.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 
de atraso injustificado, ate o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
12.3.3. 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n°  

14.133, de 2021) 
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12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa  Cali  156, 570, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferença 
será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei ri° 14.133, de 2021). 
12.8. Previamente ao encaminhamento â. cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021 para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.10.Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, 51°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
12.10.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.10.2. as peculiaridades do caso concreto; 
12.10.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.10.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
12.10.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
i12.11.0s atos previstos como infrações administrativas na Lei ri° 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da .Administração Pública que também sejam tipificados 
corno atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei  (art.  159). 

12.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou â empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica previa  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021) 
12.13.0 Contratante deverá, no prazo miximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos is sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas IniclOneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no  ambit°  do Poder 

Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei ri." 14.133, de 2021) 
12.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei ri° 14.133/21.  
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12.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderio ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril  
de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
ate a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 
13.4. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°  
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.8. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.8.3. Indenizações e multas. 
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório  (art.  131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).  
13.10. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantem vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, col-iteral ou por afinidade, ate o terceiro grau  (art.  14, 

inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de  Sib  João do Paraíso 
— MA, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
CNPJ: 01.597.629/0001-23 
15.452.0009.2026.0000 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 
3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

Htm 
CLAUSULA. DÉCIMA QUINTA — DA FISCALIZAÇÃO 
15.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais 
fiscais do contrato, representante da Administração, especialmente designados a quem caberá 
exercer as atribuições previstas no  art.  117 da Lei n. ° 14.133/2021. 

Parágrafo Primeiro - As exigências e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em 

nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne 
a execução do objeto do contrato. 

Parágrafo Segundo - A fiscalização de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do Contrato, para atuarem como fiscal técnico e gestor do 
contrato, assim como seus respectivos substitutos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei ri° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor 

— e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-sc-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da  

Lei n° 14.133, de 2021. 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido á. previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei ri° 14.133, de 2021). 
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17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Kiblicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sitio oficial do Município na  Internet.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco — MA, para dirimir Os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme  art.  92, §10, da Lei n° 14.133/21. 

São  Joao  do Paraíso - MA, 28 de março de 2025. 

CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 
Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso - MA  

Doc amen  to assinada digitalmente 

gaVib
r SEBASTIA0 FILHO SARAIVA 

Data: 25/030023 18:42:52-0300 
Vei ifique em htlps:gvalidar .iti.gov.br 

CONTRATADO 
SFS CONSTRUCOES E PRÉ-MOLDADOS LTDA 

CNPJ n° 14.743.703/0001-14 
SEBASTIÃO FILHO SARAIVA 

Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF n° 

CPT' n°  
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ANEXO 

Valor 	Total 0/ 	Valor I; 	Total Peso 
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ors,tinent,. 
, Item 

1 

Código Banco DescrisAo 

SERVIÇOS DE  MAO  DE OBRA DE 
: ainkfiNAÇÃo PUBLICA 

1.1 91677 SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

2 00776 SINAPI ENCARREGADO GERAI. COM  
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

1.3 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

98247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

1.5 88284  SWAN  MOTORISTA DE VEICULO LEVE COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

1.6 88295 .:1`;.API OPERADOR DE GUINCHO COM 
1 ENCARGOS COMPLEMENTARES 

2 SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE 
ILUMINAÇÃO POBLICA 

2.1 9 SINAPI • CAMINHONETE CAIIINE SIMPLES 
COM WM-DR 1.6  FLEX,  CAMBIO 
MANUAL. POTÊNCIA 101, 104  CV.  
PORTAS 	DIURNO. Al'_11; 2013 

22 5928 SINAPI GUINDAUTO 	DRAI3LICO, 

; 

t00 Qti t. 
Unit BDI ! 

118.325,10 

Unit  com  
BD! 

152.037,84 10,36% 

H 120,00 101,54 1 	12.184,80 130,49 15.658,80 1,07% 

H 600,00 27,06 16236,00 34,77 20.862,00 1,42'1/4  

H 26,33 28.436,40 33,83 36336,40 2,49% 
1.080,00 

H 2223 24.008,40 28,56 30.844,80 2,10% 
1.080,00 

H 1'92,00 27,25 21.582,00 38,02 27.738,84 1,89% 

11 -80,00 . 21,17 15.877,50 27,20 20.400,00 1,39% . 

122.518,80, 157.452,48 10,73%. 

CHP 792,00 78,19 61.926,48 100,48 79.580,16 5,42% 

CI II' 216,00 280,52 60.592,32 360,52 77.872,32 , 5,31% , 

900.640,59 1.157.439,33 78,90% 

tin 550,00 25,83 14.206,50 33,19 18254,50 1,24% 

tm 25,83 25.830,00 33,19 33.190,00 2,26% 
1 000,00 

31,13 39.162,50 40,26 50.325,00 3,43% 
I 250,00 

&um 100,(J1) 55,41 . 	5.841,00 75,06 7.506,00 0,51% 

11.1 5)1,00 246,00 12.300,00 316,15 15.807,50 1,08% 

25,90 71.9,01 • 17.975,23 . 924,07 23.101,75 1,57% 

25,00 347.06 23 676,50 1.217,16 30.429.00 2,07% 

11 \; 20,00 914,72 18.694,40 1.201,30 24.026,00 1,64% 

th 1 12,38 14.856,00 15,91 : 	19.092,00 1,30%  
1.200.00 

. 

CAPACIDADE  MAXIMA  DE CARGA 
6200 KG.  MOMENT()  MÁXIMO DE 
CARGA 11,7 rm, ALC:s..NCE MAXIMO 
HORIZONTAL 9,70 NI, INCLUSIVE 
CAMINHAO TOCO  PHI  I 5.000 KG, 
POTÊNCIA DE 189  CV  - Cl-I]' DIURNO. 
AP 06/2014 

3 	 StliVIÇOS DE MATtlilAIS 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

3.1 4052 AGETOP 
CIVIL 

32 4052 AGERO 
CIVIL 

3.3 13285  CAFE  

3-1 . 	13290 ORSE 

35 13524 t...)12SE 

3.6 13'97  ORSE 

3.7 13793 ORSE. 

i7-131 ST.l.INFRA 

3.9 11598 ORSE 

LÂMPADA BULBO  LED,  BASE E27, 
131 VOLT 30 W, 2400 A 1000  LUMENS,  
LUZ BRANCA 

LAMP/WA  BULB°  i.ED, BASE 127, 
131 VOUF 30 W, 2400 A 3000  LUMENS.  

; LUZ BRANCA 

Limpada  led  50w de potencior  luz brama 
bivolt, macro LLurn ou similar 

Refletor simples LEI) 1('0W de potn6A. 
bronco Frio, 65. 411... 	marea G  Iglu  ou 

Retletor Slim LED 20111.X. de pc t&116,  
branco  Frio, 65001, Atitovoh, tnotra Clip!,' 
70 irnilar 

;  Refletor  Slim 1E12 300\X' de poieiwi,  
branco  Frio, 65,.,01:. Autovolt,  
ou  ainnla I 

Reflrlor Slim LEE. 500W dc pc teimia, 
bronco Frio, 6500k.. Autorolt. malt, C !1,111 

Siirdar 

IAVE SECCIONArn:ik,‘c II 1 vEr  
AP0.!.itTuRA  st 	ARGA. IS kV. 

ConeLtot de pre.,0o 25nun: 
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' 

• 

3.10 SINAPI coNTAToit TRIPOLAR, CORRF.NTE,  UN  25,00 636,23 . 	15.905,75 . 817,68 E 20.442,00 	1,39% 
• 00001621 DE 45 A, TENSÃO NOMINAL DE '500' . 

V. CATEGORIA AC-2 E AC-3 ' 

3 11 SINAPI SOQUETE DE PORCELANA BASE E27,  UN  7,09 : 	7.79900 1 9,11 	E 10.021,00 i 	0,68% 
. (10012294 : PARA USO AO TEMPO, PARA 1.100,00 

E I .AMPADAS 

3.12 - • E 'SINAPI 	' "C0NTATOR TRIPOLAR, CORRENTE  UN  25,00  " 	825;02 .' 	20.625,50 1.060,31 ' 26.507,75 	1,81% 
00001627 - DE .65,  A, TENSÃO NOMINAL DE 

.500. V. CATEGORIA AC.2 E AC-3 

3.13 	. SINAPI SOQUETE  DIE  PORCELr‘NA  BASF:  E2,. 1'N 7,09 E 	7.799,00 9,11 	: 10.021,00 . 	0,68% 
00012294 E PARA USO AO TEMPO, PARA 1.100,00 	• 

LAMPADAS 

3.14 • SINAPI BRACO P/ LUI141NARIA  PUBLICA 	X 1110 300,00 38,61 . 	11.583,00 49,62 • 14.886,00 . 	1,01% 
00002512 1,50M ROMAGNC.)LE 01.1 EQUIV 

3.15 SINAPI LUMINARIA  ABERTA  P/ II.UMINACAO UN 2.50,00 82,73 	20.682,50 106,32E 26.580,00 r. 	1,81% 
00003798  PUBLICA,  TIP() X-57 PETE.RCO 017 

EQUIV 

716 SINAPI CABC) FLEXI.VEL PVC 750 V, 2 • 4,51 	5.637,50 5,79 7237,50 ' 	0,49% 
00034602  CONDUTORES  DE 1,5 !ANC 1.250,00 

3.1,  SINAPI CABO DE COBRE, FLE.XIVEL. Ci,.'‘SE. -I NI 2,91 	3.637,50 3,73 4.662,50 	0,32% 
00001022 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A. 1.250,00 

ANTICIIAMA BWF-11, COBERTURA  
PVC-ST!, ANTICHAMA  EWE  B, 
CONDUTOR, 0.6/1 K'V, SECA.° 
NOMINAL 2,5 MM2 • 

3.18 SINAPI RIME FOTC)ELETRICO INTERNO E  UN  35,11 	61.442,50 45,12 78.960,00 5,38% 
00002510 EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE 1.750,00 

CONECTOR, SEM BASE 

3.19 SINAPI BASE PARA RELE COM SUPORTE  UN  50u,00 20,08 10.040,00 25,80 12.900,00 0,88% 
00039380 ME.TALICO 

320 .IN °P!  PARAFUSO  Ml 6 FM ACO ON 300,00 18,12 E 	5.436,00 23,28 E 6.984,00 0,48% 
00000439 GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 300 

MM, DIAMETRO 	16 MM, ROSCA 
MAQUINA., CARECA QUADRADA 

321 SINAP1 LUMINARIA DE  LED  PARA UN 125,90 127,30 	15.912,50 163,60 20.450,00 	1,39% 
00042244 ILUMINACAO PUBLICA. DE 33 W ATE  

SOW,  INVOLUCRO EM AI UMINIO OU 
ACO INOX • 

322 SINAPI . LUMINARIA DE  LED  PARA • UN (50,00 313,55 	47.032,50 402,97 60.445,56 	4,12% 
00042243 ILUMINACAO PUBLICA, DE 93W  'Viii  

137 W, INVOLUCRO EM ALUMINIO 01! 
ACO INOX 

323 . SINAI)! LUMINARIA DE  LED  PARA UN 200,00 423.60 	84.720,00 544,41 108.882,00 	7,42% 
(100422,17 ILUMINACAO PUBLICA, DE 138W ATE 

180 W, INVOLUCRO EM  ALUMNI()  OU 
• ACC)  INOX 

3.24 SINAPI LUMINARIA DE  LED  PAR..; UN 100,10 492,05 	49.205,00 632,38 63238,00 	4,31% 
00042248 ILUMINACAO P UBLICA, DE 181 W ATE 

239 W, INVOLUCRO EM ALUMINIO OU  
ACC)  INOX 

3.75 SINAPI POSTE DE CONCRETO ARMADO DE UN 50.00 1.947$0 	247.375,00 • 6.358,52 317.926,00 • 21,67% 
00041181 SECAO CIRCULAR. EXTENSA0 DE 

13,00 M. RESISTENCIA DE 1500  DAN.  
TIPO C-29 

326 SINA PI ELETRODUTo DE  PVC RIGID°  M 400,00  i  1,31 	4.524,00 14,53 5.812,00 	0,40% 
00002680 ROSCAVEL DE 1 1/2 ", SEM UVA 

• 
327 SINAPI  LU  VA EM PVC RIGI DO ROSCAVEL.131:' UN 50,00 3,82 	191,00 4,90 245,00 	Op 2% 

00001893 . 11/2".  PARA  ELETRODUTO 

32S SINAPI FrrAISOLAI::1E ADESIVA 11N 150,00 10,89 • 	1.633,50 . 13,99 i 2.098,50 i 	0,14% 

00020111 ANTICIIA1s4A, USO ATE 750 V. EM 
R01.0 DE 195154 X 20 M. 

329 2956 ORS!)  Fornecimento  de  transformador  mono t'asico 
c/ deny. 10 kva 0800 /230/115v 

un 1,00 6.568,25 	6.568,25 8.441,51 8.441,51 	0,58% 

3.30 2961 ORSE  Fornecimento  de  transformador  taisiro 
deny. 15 k va 13800./220/127v 

on ,00 8.507,33 	17.014,66 . 10.933,62 2̂E867,24 	-1;49% 

3.31 2958  Fornecimento  d 	fortnailor tntAiitto e • 
deny. 45 kva 13800/220/127v  

2,00 1160(44 	:23212,88 14.916,59 29S33,18 	2,03% 
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3.32 3243 ORSE 

3.33 12915 ORSE 

3.34 101508 SNAP! 

Assentamento de poste circular de conercto 	un 	50,00 	610,33 	30.516,50 - 

• Caixa de concreto  pre  moldado para 	 un 	50,00 	97,87 	4.893,50 : 
aterramento, com  tamps,  40 x 40 x 40, c = 
5cm 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, 
AÉREA, TIUFASICA, COM CAIXA DE 
SOBREPOR, CABO DE 35 MM2 E 
DISJUNTOR  DIN  50A (NÃO INCLUSO O 

• POSTE DE CONCRETO).  AF  07/2020 PS  

784,39 	39219,50 ; 2,67% I 

125,78 I 	6289,00 	0,43% 

IJN 	10,00 	2.471,09 
	

24.710,90 	3.175,84 :• 	31.758,40 .; 2,16% 

' 

Total sem BDI 

Total do BDI 

Total Geral 

1.141.484,49 

325.445,16 

1.466.929,65  
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RESENHA DE CONTRATO N° 48/2025/PMSJP. PROCESSO N°47/2025 — PMSJP. Contratação por adesão a Ata de Registro 
de Preços n° 002/2025 - SRP. O MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, inscrita no CNPJ n° 01.597.629/0001-23, e a empresa SFS 
CONSTRUCOES E PRÉ-MOLDADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.743.703/0001-14. BASE LEGAL Lei n° 
14.133/2021, e suas alterações posteriores. OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços de 
manutenção de iluminação Pública para atender a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL: R$ 1.466.929,65 (um milhão, quatrocentos e sessenta e seis mil, 
novecentos e vinte e nove reais e sessenta e cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.06.01 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA/15.452.0009.2026.0000 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PUBLICA 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA. Zaqueu da Silva Castro. Secretário 
Municipal da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. São João do Paraíso — MA, 28 de março de 2025. 
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gq. 328.889.293-68„ doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa Alvorada Construir LTDA, CNPJ n.° 
05.703.869/0001-16, com sede na Rua Ceara, n.°65, Vila  Mariana,  Ribamar Fiquene - MA, neste ato representada pelo Sr. REINALDO GOMES DA 
SILVA, portador da Cédula de identidade n.° 155357620006 GEJUSPC/MA e CPF n.° 505.086.953-68, no fim assinados, em decorrência do processo 
Administrativo n2  252602/2025, resolvem Aditar o Contrato n2  236/2023 - PMSJP, cujo o objeto refere-se à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS - TAPA BURACOS E RECAPEAMENTOS COM CONCRETOS 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DO 
MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA, nos termos do  art.  57 da Lei 8.666/93 e Cláusula quarta do Contrato 236/2023, ADESÃO 006/2023 e 
condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Constitui objeto do presente Termo de Aditivo a Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 236/2023 - PMSJP com inicio na data de 
01/04/2025 e encerramento em 02/09/2025, ou até que se conclua novo procedimento licitatório. 

CLAUSULA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO 
As despesas resultantes do presente instrumento correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE: 02.06 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
CLASSIFICAÇÃO: 04 122 0008 2022 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
NATUREZA DA DESPESA: 3 3 90 39 00- SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
CLAUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 
As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo 
Aditivo. 

CLAUSULA QUARTA: DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Porto Franco/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um  so  efeito na presença das 
testemunhas abaixo assinadas 

São  Joao  do Paraíso/MA, 14 de março de 2025. 

ZAQUEU DA SILVA BARROS 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 
CONTRATANTE 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
CNil: 05.703.869/0001-16 
REI NALDO GOMES DA SILVA 
CONTRATADA 

Testemunhas 

Cpf ng 

Cpf ng 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: b8a098f5530d06beeb889e719232c713 

AVISO DE LICITAÇÃO PUBLICA CHAMADA PUBLICA N. 001/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
CHAMADA PUBLICA N. 001/2025 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAiSO, ESTADO 
DO MARANHÃO, através da Secretaria Municipal de Educação, torna 
publico que realizar às 09:00 horas do dia 22 de abril de 2025. na 
sala da Comissão Permanente de Licitação -  CPL,  localizada na Rua 
Marcos Silva, s/n, Centro - São João do Paraiso/MA. Licitação na 
modalidade Chamada Publica, cujo objeto é a Contratação de empresa 
comercial para AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL NO EXERCÍCIO DE 2025 de interesse 
da Secretaria Municipal de Educação do Município de São João do 
Paraíso/MA, conforme Edital e Anexos, regido pela §1° do art.14 da Lei 
n° 11.947/2009, Resoluções CD/FNDE 06/2020, 20/2020, 21/2021 e  

demais do FNDE publicadas relativas ao PNAE, Lei 14.133/21 e demais 
normas aplicáveis ao Procedimento Licitatório. O Edital e seus Anexos 
poderá ser consultado gratuitamente ou retirado na sala da Comissão 

Permanente de Licitação -  CPL,  localizada no endereço supracitado, no 

horário das 8h ás 12h. Informações no mesmo endereço. São Joâo do 
Paraíso - MA, 31 de março de 2025. ENEIDA ROCHA DOS SANTOS 

Secretaria de Educação. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: ad0dc27f3d3d34b9e3e07e2d1294d040 
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FONE/FAX: 99 98468-6621  

Representante legal: Jorge Barros  Junior  

CPF: 003.243.723-45 / RG n° 0168453020010 - SSP/MA 

ITEM 
• 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO QNT UNIDADE MARCA  
VAL. 
UNIT.  

VAL. 
TOTAL , 

1 

Peixe vivo tipo TAMBAQUI, especial de 
primeira qualidade, pesando 1000g 
pesados e empacotados de acordo 
com as necessidades do pedido, 
acondicionado para o transporte, e 
entregue nas comunidades carentes 
do Município de São João do Sóter. 

20.000 Kg 
IN 
NATURA 

R$ 
17,35 

R$ 
347.000,00 

VALOR TOTAL R$ 347.000,00 

N‹)  
1. A listagem do cadastro de reserva referente ,N,*esente 

registro de preços consta como anexo a esta Ata:',\-- 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S):<. 
1. 0 órgão gerenciador será a Secretar:it04 	ipal de 

Desenvolvimento Social; 	 9- 
2. Alem do gerenciador, não há órgãos e entidades 

públicas participantes do registro de preços. 

DA ADESÃO ik ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da 

Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de 
IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

1. apresentação de justificativa da vantagem da 
adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público; 

2. demonstração de que os valores registrados 
estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 
14.133, de 2021; e 

3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da 
entidade gerenciadora e do fornecedor. 

1. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será 
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

1. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar 
adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
execução de seus próprios contratos ou à sua 
capacidade de gerenciamento. 

2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o 
árgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição 
ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

3. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação 
da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

4. 0 órg5o ou a entidade podera aderir a item da ata de registro 

de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos 

1. 

1. 

Razão  Social: LEVE MAIS ATACAREJO LTDA 1_ 

CNP): 20.310.400/0001-00 

Endereço: Rua do Fio da Coheb, n° 1491, Bairro Volta Redonda, 
Caxias - MA 

CI DOS MUNICÍPIOS 
DARIO OFICIAL S50 LUIS,  QUINTA  * 03 DE  ABRIL  DE 2025 * VOL. 19, N° 3573/2025 

ISSN 2763-860X • 

PMSJP. Contratação por adesão a Ata de Registro de Preços n° 
002/2025 - SRP. O MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PLANEJAMENTO, inscrita no CNPJ n° 01.597.629/0001-23, e a empresa 
SFS CONSTRUCOES E PRÉ-MOLDADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 14.743.703/0001-14. BASE LEGAL Lei n° 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. OBJETO: Contratação de empresa no ramo 
de engenharia para prestação de serviços de manutenção de 
iluminação Pública para atender a Prefeitura Municipal de São 
João do Paraíso - MA. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a 
contar da assinatura do contrato. VALOR GLOBAL: R$ 1.466.929,65 
(um milhão, quatrocentos e sessenta e seis mil, novecentos e 
vinte e nove reais e sessenta e cinco centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA/15.452.0009.2026.0000 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS 
PESSOA JURIDICA. Zaqueu da Silva Castro. Secretário Municipal 
da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. São João do 
Paraíso - MA, 28 de março de 2025. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: b37b482831b857073b6a0c610d026c80 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SOTER 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 001  MEGA()  ELETRÔNICA  NC  
001/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 077/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO SOTER, através da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,  corn  sede no Av. 
Esperança, n° 2025 - Centro, em São João do Sóter, Maranhão, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 01.612.628/0001-00, neste ato representada pela 
Secretária à Sra Francisca Rosa de Oliveira, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS n° 001/2025, processo administrativo n.° 
0 77 / 2 025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada 
e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março 
de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO: 
1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços 

para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para aquisição de peixe, objetivando a, 
distribuição para as famílias carentes no período da 
semana santa, a fim de atender a população de baixa 
renda do Município de  Sao  João do Sóter - MA, 
conforme itens especificados Termo de Referência, 
anexo do edital de Licitação n° 001/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITAT1VOS 
1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, as 

quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

E [cita 	)14 '1 
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EXTRATO DE ENVIO 

PERÍODO: 08/04/2025 - 08/04/2025 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL - 01597629000123 
DATA DE CRIAÇÃO: 08/04/2025 12:30:40 
CODIGO DE A LITENTICI DADE: 42960c I b-82.51-4bbb-9280-.3096(198cd2c5 

CONTRATO 

cnpj contratante  id  contrato cpf envio data envio cl3f 
exclusao 

data  
exclusao 

status  

01597629000123 AA482025SEGOVP 97229628334 08/04/2025 ENVIADO 

01597629000123 AA532025SEMAS 97229628334 08/04/2025 ENVIADO 

01597629000123 AA522025SEMUS 97229628334 08/04/2025 - ENVIADO 

01597629000123 AA512025SEDUC 97229628334 08/04/2025 - - ENVIADO 

01597629000123 AA502025SEGOVP 97229628334 08/04/2025 - - ENVIADO 

Total Contrato: 5 
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